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APRESENTAÇÃO

O Volume 3 da presente coletânea junta-se aos Volumes I e II, 
anteriormente publicados, a partir do objetivo maior de apresentar às 
leitoras e aos leitores um conjunto de textos que contribuam para in-
terpretar e pensar o direito quanto aos seus fundamentos, em sua in-
teração com o Estado, com as pessoas (sobretudo minorias sociais) 
e frente a questões contemporâneas. De maneira transversal, e em 
diálogo com perspectivas teóricas, epistêmicas e metodológicas que 
alertam para os desafios atuais quanto à proteção social, sobre a re-
tirada de direitos e acerca do recrudescimento da norma, a obra é 
composta por estudos que problematizam a abrangência e as limita-
ções do direito a partir de suas ressonâncias (históricas, neoliberais, 
conservadoras, (a)políticas) na sociedade.

De tal modo, os temas eleitos pelas autoras e pelos autores são 
refletidos sob um olhar retrospectivo/prospectivo e à luz de argumen-
tos que possibilitam ampliar as críticas contemporâneas à proteção 
social e à afirmação de direitos. Questões ligadas aos fundamentos 
do direito, à democracia, ao neoliberalismo, à tecnologia, às garantias 
processuais, a questões de gênero, sexualidade, raça, etnia, religião, 
educação e assuntos afins são aproximadas de reflexões que permi-
tem suscitar futuro de diferentes discussões ligadas a processos de 
afirmação e de reivindicação por direitos.

Inicialmente, o texto intitulado “Big Techs e impactos democráti-
cos: liberdade de imprensa a partir da interação entre plataformas digi-
tais e os veículos de mídia”, de autoria de Isabella Dorigheto Miranda 
e Tatyana Chiari Paravela, abre a obra a partir da problematização de 
como a atuação das big techs tem chamado atenção das autoridades 
regulatórias quanto aos impactos e reflexos na democracia. A partir 
da visão neobrandeisiana, as autoras refletem sobre a interação das 
plataformas digitais com os veículos de mídia tradicionais e quanto 
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às interferências na liberdade de imprensa. Com base em estudos de 
caso da remuneração dos veículos digitais no Brasil e na Austrália, o 
estudo sugere pensa o direito concorrencial a partir de uma perspecti-
va constitucional para fomentar novas soluções regulatórias.

Por sua vez, Diane Emanuelle Muniz da Silveira e Isabele Ban-
deira de Moraes D’Angelo, em “O fenômeno uberização e os desafios 
para proteção dos trabalhadores de plataforma no Brasil”, abordam as 
mudanças no mundo do trabalho, as novas formas de trabalho e a 
necessidade de proteção jurídica para os trabalhadores. Em virtude 
da precarização dos postos de trabalho acentuada pelos efeitos da 
Covid-19, as autoras articulam algumas premissas acerca do peso da 
crise nos direitos laborais. No caso particular do estudo, elas discu-
tem o contexto de trabalhadores da plataforma Uber. O texto avalia, 
a partir de revisão bibliográfica, os principais aspectos protetivos e os 
possíveis impactos para a categoria, inclusive com relação a possíveis 
repercussões na ordem jurídica brasileira.

O capítulo intitulado “Pane no sistema: a exclusão das mulheres 
lésbicas e a Teoria da Justiça”, apresentado por Mariana Alves Peixoto 
da Rocha Brito, Ana Clara Andrade Castro e Eduardo Gonçalves Rocha 
se ocupa de realizar uma análise do papel do sistema patriarcal na 
transformação de mulheres lésbicas, sugerindo que as mulheres ape-
nas são valorizadas na medida do potencial reprodutivo. A partir das 
obras “Conto da Aia”, de Margaret Atwood, e “Vidas desperdiçadas”, 
de Zygmunt Bauman, as autoras e o autor buscam o aprofundamento 
das argumentações sobre o tema em questão. Sob a ótica da teoria da 
justiça, o trabalho sugere que, por não se enquadrarem no conceito de 
mulher imposto pelo sistema dominante, lésbicas convivem com diver-
sas formas de exclusão social e com o apagamento de suas narrativas.

Bráullio Quirino de Sousa e Silva e Jose Antônio de Albuquerque 
Filho em “Ações discriminatórias do Estado em face das religiões de 
matriz africana” refletem como ações preconceituosas do Estado em 
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face de religiões de matriz africana mantêm relação com a formação 
social e estrutural do Brasil. Observar a importância das religiões de 
matriz africana na formação da memória, identidade e cultural do povo 
brasileiro, bem como tendem a pensar como a constituição escravo-
crata e cristã do Brasil influenciou no enraizamento do preconceito e do 
racismo no país. Concluem que as ações preconceituosas realizadas 
pelo Estado, através dos seus agentes, possuem íntima ligação com a 
forma de organização social brasileira, inclusive ao guardar semelhan-
ças entre o passado e o presente.  

Gabriel Góes Lima Junqueira argumenta que, ao longo da cons-
trução e desenvolvimento na sociedade, o Direito, sobretudo devido às 
suas raízes pragmáticas e dogmáticas, foi afastado da possibilidade 
de diálogo com outras áreas do saber, principalmente a Arte. O capítu-
lo intitulado “A simbiose entre a arte e o direito e sua relevância para a 
compreensão e interpretação dos fenômenos jurídicos atuais” privilegia 
a dinamicidade da ciência jurídica, a necessidade de superar algumas 
limitações doutrinárias e de instigar investigadores a entender os fenô-
menos jurídicos de forma multidimensional. A Arte, como produto da 
vida, é suscitada como forma de estabelecer relações diretas com o 
mundo jurídico, principalmente por envolver linguagem, discurso, inter-
pretação, e, especialmente, a interdisciplinaridade.

Em “A historiografia cética do conhecimento em Nietzsche en-
quanto modelo de uma historiografia jurídico-crítica” Pablo Ricardo de 
Lima Falcão argumenta que a historiografia nietzschiana alude a uma 
pesquisa histórica da moral ocidental para descrever como a crença na 
verdade e no conhecimento é fruto de um preconceito moral que toma 
a vida presente dos corpos humanos como sendo inferior diante de 
uma pretensa vida futura das almas humanas e não de um saber obje-
tivo e neutro da realidade. Assim, a questão ‘Seria possível aplicá-la ao 
estudo do Direito?’ é apresentada pelo autor como forma de suscitar 
um modelo para novas investigações na área da historiografia jurídica.
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O capítulo “O problema da dualidade dos sujeitos em Kant”, de 
autoria de Rita de Cássia Souza Tabosa Freitas, articula de que modo 
a dualidade dos sujeitos em Kant pode estar atrelada à vontade boa e 
livre, à condição racional do ser humano de ser um habitante do reino 
dos fins. A pergunta ‘de que modo a dualidade dos sujeitos em Kant 
pode estar atrelada à vontade boa e livre, a condição racional do ser 
humano de ser um habitante do reino dos fins?’ guia a autora em suas 
reflexões. E, enquanto premissas, ela sugere que através da sua au-
tonomia de vontade, o homem decide agir no mau ou no bem, decide 
quem prevalece em seu íntimo, se o “eu empírico” e uma visão egoísti-
ca de mundo ou o “sujeito puro” que age de acordo com a sua razão. 
Conclui que o homem tem em si dois sujeitos, em uma dicotomia entre 
cumprir o dever pelo medo da punição ou pela razão

O debate a respeito da efetivação dos direitos humanos orienta 
o estudo intitulado “A problemática dos direitos humanos a partir de 
um diálogo entre as visões de Hannah Arendt e Jacques Maritain”, de 
autoria de Pedro Alexandre Leite Rocha, Adryel Álex Sousa Rocha e 
José Víctor Ferreira de Barros. Ao longo do estudo a problemática 
dos direitos humanos, a partir das perspectivas dos autores men-
cionados, possibilita observar que, a partir da dialética entre os dois 
autores, surge um novo entendimento sobre tais direitos, de modo 
que o ser humano seria, ontologicamente, digno, e teria o seu lugar 
de ator político no mundo.

Em “Diga ao povo que avance: reflexões sobre a educação 
indígena a partir da experiência do povo Xucuru do Ororubá” Maria 
Clara de Souza Soares e Clarissa Marques evidenciam como a his-
tória indígena é marcada pelo ocultamento, invisibilização e negação 
de sua humanidade. Em uma perspectiva interdisciplinar, as autoras 
discutem sobre o reconhecimento de garantias quanto à manutenção 
cultural e firmação de direitos, sobretudo a educação. A partir desse 
marco a pesquisa busca analisar como as normativas legais sobre 
educação indígena influenciam no processo de resistência cultural do 
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povo Xukuru do Ororubá. Analisam algumas das normativas legais 
relacionadas à educação indígena, compreendendo modelos alter-
nativos de vivência, como o Bem Viver, enquanto filosofia de vida 
harmoniosa com a natureza, e relatam a experiência vivenciada na 
19ª Assembleia Xucuru do Ororubá

Em “O estado da arte das pesquisas sobre a política de cotas na 
educação superior pública brasileira” Lucas Manoel da Silva Couto e 
Fernando da Silva Cardoso apresentam um panorama das investiga-
ções que, nos últimos anos, analisam e problematizam a afirmação da 
política de cotas na educação superior pública brasileira. O mapea-
mento da produção acadêmica feito pelos autores analisa de forma 
ampla as cotas nas Universidades públicas, considerando diferentes 
nuances, como as realidades regionais do país. O estudo possibilita a 
aproximação com um reportório propício às reflexões e apontamentos 
pertinentes a respeito da agenda de pesquisas da temática entre 2005 
e 2019, período eleito para a investigação.

Ives Nahama Gomes dos Santos, a partir do capítulo intitulado 
“Direito Penal em tempos pandêmicos: uma análise da aplicação da 
recomendação nº 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça, em crimes 
de homicídio no âmbito da 1ª Câmara Criminal do TJ/CE”, discute acer-
ca do artigo 4º, I, “b” da Recomendação nº 62/2020 do CNJ e como 
tal norma afetou o padrão decisório da 1ª Câmara Criminal do TJCE 
em julgamentos de Habeas Corpus por excesso de prazo. Para ensaiar 
uma descoberta de eventual padrão temporal de entendimento do Co-
legiado nas concessões, o autor analisa a média temporal das conces-
sões, no 2º semestre de 2019, antes da Recomendação nº 62/2020 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e se houve (re)adequações dos 
parâmetros temporais após a referida Recomendação do CNJ, no 1º 
semestre de 2020. Verifica, por fim, a ausência de padrão temporal e, 
também, que não houve readequação de parâmetros temporais após 
a Recomendação nº 62/2020 do CNJ. 



16S U M Á R I O

	 O capítulo “As drogas na boca do autoritarismo: a difusão do 
medo social e o endurecimento da política criminal proibicionista”, de 
autoria de Maria Regina Santos Monteiro, Antônio Carlos de Carvalho 
Novaes e Cristhovão Fonseca Gonçalves, analisa a forma pela qual os 
discursos políticos autoritários usam do medo da sociedade de riscos 
para tornar mais rígida a política de drogas brasileira. A autora e os 
autores refletem sobre os processos de estigmatização do trafican-
te/usuário na sociedade de riscos, tecendo algumas considerações 
quanto aos discursos políticos autoritários sobre as drogas. O estudo 
problematizando, de modo amplo, os efeitos práticos na vida daquelas 
pessoas que sofrem diretamente com a guerra às drogas. 

Por fim, o capítulo intitulado “Breves considerações sobre a 
garantia da (im)parcilidade judicial no Inquérito das Fake News (nº 
4.781/STF)”, de autoria de João Victor Silva Pereira, Welson Siqueira 
e Silva e Denise Luz, tematiza importante abordagem sobre as garan-
tias constitucionais de pessoas investigadas. O estudo reflete que o 
incremento do ordenamento jurídico, por meio de princípios voltados 
à proteção dos indivíduos, contribui com a discussão, ao passo que 
impõe a revisão sobre o modo como se conduz, no Brasil, processos 
investigatórios. Para tanto, a autora e os autores utilizam para ilustrar 
e aprofundar as discussões o Inquérito de nº 4.781 do Supremo Tribu-
nal Federal, que investiga ataques, com uso de fake news e discurso 
de ódio contra a corte.
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INTRODUÇÃO 

A ascensão das firmas de tecnologia deu-lhes a alcunha atual 
de big techs. O termo é usado para se referir, em conjunto, às com-
panhias com maior proeminência no mercado digital, como Amazon, 
Apple, Google, Alibaba, Facebook1. 

No processo de regulação dos negócios digitais e, em especial, 
da Internet, as autoridades têm enfrentado grandes desafios. Deve-se 
considerar, por exemplo, as modificações que os modelos de negó-
cio das plataformas estabelecem para o direito concorrencial, direito 
consumerista, empresarial, administrativo, dentre tantas outras áreas 
atingidas pela digitalização da economia. Frente às diversas possibili-
dades e enfoques que podem ser adotados para lidar com o fenômeno 
das big techs, este artigo é voltado para seus impactos democráticos 
na interação com os veículos de mídia. 

O mote inicial dá-se pela investigação instaurada no Conselho 
Administrativo de Direito da Concorrência (CADE) em 2019 sobre as 
condutas do Google. Começada pelo próprio CADE, ela se transfor-
mou em Inquérito Administrativo, o qual foi complementado pela ma-
nifestação da Associação Nacional de Jornais, a fim de apurar pos-
síveis práticas de abuso de poder econômico2. Apesar de no Brasil a 
discussão sobre o tema ainda não ter sido finalizada, há um paralelo 
com outras jurisdições. Na Austrália, por exemplo, o caso ganhou 

1	 “The most visible manifestations of the consolidation trend sit right in front of our faces: the 
centralization of the once open and competitive tech industries into just a handful of giants, 
Facebook, Google, Apple and others, many of which have achieved monopolies not just 
in their home countries, but around the world, creating a rather extreme version of global 
economic monopoly. […] Big tech is ubiquitous, knows too much about us, and seems to 
have too much power over what we see, hear, do, and even feel” (WU, 2020, p. 16).

2	 Inquérito Administrativo 08700.003498/2019-03. A ANJ se manifestou destacando a posi-
ção dos veículos de mídia frente as plataformas digitais: “Foram realizados apontamentos 
a respeito, por exemplo, da dependência dos jornais em relação às plataformas digitais, da 
crise da mídia decorrente de práticas abusivas dessas mesmas plataformas e do incentivo 
financeiro, a partir do aumento de tráfego, para que essas plataformas disseminem fake 
news em oposição ao jornalismo profissional” (CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA, 2019).
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repercussão pela ameaça do Google de interromper suas atividades 
no país e do Facebook de interromper a veiculação de notícias em 
suas redes, o que poderia gerar grandes impactos para os usuários 
(PERON; ROSA, 2021).

A discussão sobre a remuneração dos veículos de mídia pela 
utilização de seus conteúdos nas plataformas é importante, pois os 
impactos e consequências da atuação das big techs na mídia já foram 
sentidos em outros momentos. Tem-se, por exemplo, as épocas de 
eleição, que suscitam até hoje questionamentos sobre a proliferação 
de fake news; assim como o recente episódio de invasão ao Congres-
so americano, após um post por meio de redes sociais (Facebook e 
Twitter) do ex-presidente Donald Trump para que seus eleitores fossem 
protestar contra a eleição de Joe Biden (ARCHEGAS; GODOY, 2021). 

Nestes casos, apesar das redes sociais não serem as causado-
ras do dano de forma efetiva, elas foram o meio utilizado para tanto, de-
monstrando seu inevitável poder econômico, político e social perante a 
sociedade, com reflexos inclusive democráticos. Tanto é verdade que 
o Facebook, por exemplo, criou o Oversight Board, um órgão indepen-
dente para tomada de decisões de conteúdo (ARCHEGAS; GODOY, 
2021). Nesse sentido, a interação entre as grandes empresas de tec-
nologia e os veículos de mídia têm reverberado de maneira a suscitar 
discussões sobre os impactos democráticos da atuação das big techs. 

A partir do estudo dessa interação, a abordagem pode ser 
ampliada para entender o posicionamento de conceitos como demo-
cracia e liberdade de imprensa perante o poder econômico das com-
panhias digitais. Destaca-se, contudo, que tais termos serão tratados 
enquanto valores, ou seja, objetivos a serem concretizados no Estado 
Democrático de Direito3. 

3	 Afasta-se, portanto, a noção de democracia apenas como método de seleção de líderes 
políticos. Não se ignora, contudo, que tal sentido pode ser fornecido ao termo. Nas pa-
lavras de Schumpeter (2003, p. 242), “democracy is a political method, that is to say, a 
certain type of institutional arrangement for arriving at political-legislative and administrative 
decisions and hence incapable of being an end in itself”.
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	 Parte-se, portanto, do estudo do desenvolvimento da internet 
e da ascensão das big techs, observando o poder econômico dessas 
grandes empresas de tecnologia sob o entendimento do ambiente di-
gital como passível de regulação, demonstrando a mudança de para-
digma quanto à imposição de normas jurídicas para a internet. Essa é 
representada, principalmente, pelo reconhecimento do poder econô-
mico das big techs como um problema a ser encarado por potenciais 
efeitos extrajurídicos, mote principal do movimento “neobrandeisiano”.

Em específico, aborda-se a questão da liberdade de imprensa 
como direito fundamental, considerando que é derivada da liberdade 
de expressão, e das interferências ocasionadas pela atuação das 
plataformas digitais. O tema é apresentado a partir da abordagem 
exploratória do problema, utilizando os estudos de caso sobre a re-
muneração dos veículos de mídia (em especial, Google e Facebook), 
tendo em vista a abertura de Inquérito Administrativo no CADE (Brasil) 
e da discussão na Austrália, como recurso metodológico. O raciocí-
nio para compreensão dos resultados é dedutivo-indutivo, dada a 
interação entre os conceitos apreendidos da pesquisa bibliográfica e 
da análise dos casos escolhidos.

Ao final, o tema da liberdade de imprensa perante a atuação das 
big techs é apresentado como intersecção entre direito concorrencial e 
constitucional, considerando especialmente possíveis impactos demo-
cráticos. Busca-se demonstrar que a liberdade de imprensa é direito 
necessário para a sustentação da democracia, sendo que a relação 
com o mundo digital e as big techs é inevitável. Nas palavras de Gold-
smith e Wu (2006, p. vii), a internet demonstrou-se um ambiente onde 
leis territoriais, poder de governo e relações internacionais importam 
tanto quanto inovações tecnológicas, de forma que seus efeitos ultra-
passam o mundo virtual.



21S U M Á R I O

O DESENVOLVIMENTO DA INTERNET 
E A ASCENSÃO DAS BIG TECHS

O surgimento da internet redefiniu o conceito de sociedade 
moderna. Hoje, é praticamente impossível exercer atividades cotidia-
nas e/ou sociais sem que se tenha uma identidade digital. Entretan-
to, as diferenças e particularidades desse ambiente, no início, eram 
defendidas como suficientes para evitar a intervenção de Estados e 
normativas. Principalmente pela abrangência dos serviços digitais e 
a dificuldade de definir a jurisdição de seu exercício, havia a defesa 
de que a internet seria impossível de regular, já que a implementação 
de políticas seria difícil frente a inexistência de barreiras geográficas 
(GOLDSMITH, WU, FOROOHAR, 2019).

Por tais razões, no final dos anos 90 o ambiente digital era visto 
como um desafio à autoridade dos Estados. Alguns, inclusive, enten-
diam as mudanças sociais derivadas desse cenário como uma dimi-
nuição da importância do Estado-nação (GOLDSMITH, WU, 2006). 
Levando em consideração esses pontos e a forma de administração e 
condução dos negócios digitais, a regulação foi, por vezes, vista como 
forma de impasse para avanços no setor, que impediriam o desenvol-
vimento e o fortalecimento de novas empresas e modelos de serviço. 

Isso refletia também na noção de responsabilidade das em-
presas que administravam as plataformas digitais. Nessa época, pre-
valecia no Vale do Silício a ideia de que a internet era um ambiente 
neutro que agia como contribuinte de pensamentos e atividades. As 
plataformas, portanto, seriam espaços públicos, de forma que seus 
administradores não seriam responsáveis pelo que ocorresse nelas. 
Foroohar (2019) explica que a noção era de que os empreendedo-
res envolvidos na criação de negócios digitais não teriam recursos ou 
mão de obra suficientes para monitorar as ações dos usuários e que 
impor-lhes esse dever seria obrigatoriamente uma forma de bloquear 
o desenvolvimento da internet.
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Essa noção prevaleceu até o momento em que casos práticos 
desafiaram as autoridades. Destaca-se, por exemplo, o questiona-
mento do eBay na França, pela permissão de leilões com produtos 
antissemitas no país. O caso foi levado ao Judiciário e representou um 
marco pela instauração de medidas restritivas vinculadas ao território 
geográfico francês na atividade de plataformas digitais (GOLDSMITH, 
WU, 2006). Desde então, outros exemplos de regulação pelos Estados 
na condução desses negócios podem ser levantados - especialmente 
com relação às fake news e captação de dados (como o escândalo 
envolvendo Facebook e a Cambridge Analytics)4.

Do momento de início da internet até os dias atuais, tendo em 
vista sua consolidação, algumas firmas se destacaram e receberam 
a alcunha de big techs. Sua atuação em diversos âmbitos sociais 
tem gerado impactos que levam o jurista moderno a necessidade de 
entender tanto seu modelo de negócios quanto as possibilidades de 
regulação do setor. É inegável que as firmas pontocom (SAITO, 2016) 
têm se aproveitado de um cenário tecnológico cada vez mais fortale-
cido e não há desculpas para que o Poder Público se exima de lidar 
com os impactos democráticos que possam advir do uso irrestrito de 
seu poder econômico.

Para entender tal problemática, cabe, inicialmente, destacar um 
fator essencial conectado à consolidação das big techs, qual seja, a 
existência de poder econômico exacerbado. O intuito é enquadrar a 
discussão sobre o tema, destacando as preocupações de estudiosos 
relacionadas ao crescimento das empresas de tecnologia.

4	 “It’s telling that Cambridge Analytica, the British political firm employed by the Trump cam-
paign in the 2016 elections, leveraged information garnered not just from Facebook to crea-
te voter profiles, but from dozens of other sources as well, including educational institutions 
and church groups” (FOROOHAR, 2019).
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O PODER ECONÔMICO E AS BIG TECHS

Como já salientado, a posição atual das grandes empresas 
de tecnologia tem acarretado preocupações concorrenciais. Nesse 
sentido, cabe destacar que os mercados digitais possuem particula-
ridades no modelo concorrencial. A dinâmica desses mercados, con-
forme Daniel Favoretto Rocha (2019), pode ser resumida em quatro 
características cumulativas.

A primeira característica seria que os dados são ativos de maior 
vantagem competitiva no mercado digital, em especial no que tange 
as big techs, já que elas os possuem em quantidade exacerbada. 
Além disso, outra característica importante seria a elevada assimetria 
informacional, já que ela se dá entre essas firmas e seus usuários. Os 
usuários têm pouco conhecimento sobre quais dados as empresas de 
tecnologia têm sobre eles e a forma como tais dados são utilizados no 
modelo de negócios adotado. Ainda, vale ressaltar que o mercado digi-
tal possui outro traço relevante, qual seja, a rápida transformação (inclu-
sive de seus agentes) o que acaba dificultando a atividade regulatória.

É necessário considerar também a realidade dos efeitos de rede, 
que facilitam com que as empresas concorram pelo mercado - ao invés 
de no mercado. Em outras palavras, há uma tendência nos mercados 
digitais a que a competição das firmas leve, ao final, ao posicionamento 
de apenas uma como incumbente, ou seja, à formação de estruturas 
tendentes ao monopólio. Seria natural, pelo aproveitamento dos efeitos 
de rede e a interconexão dos serviços, que as demais acabassem 
sendo retiradas do mercado. Essa defesa, portanto, conclui que o am-
biente digital dificulta a coexistência de competidores em estado de 
equilíbrio (KATZ, 2020).
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Além da dinâmica característica dos mercados digitais, deve-
-se considerar também a tendência de movimentações para fusões 
e aquisições pelas big techs. Estudo conduzido por Argentesi et al. 
(2020) identificou que entre 2008 e 2018, a Amazon adquiriu 60 com-
panhias, o Facebook 71 e o Google, por sua vez, 180 empresas. 
Os autores ressaltam que os investimentos focavam especialmen-
te em organizações com técnicas avançadas de análise de dados 
(machine learning, inteligência artifical, analytics, e big data). Essas 
incorporações, portanto, podem representar vantagem competitiva 
frente a competidores potenciais e/ou emergentes, caso não fossem 
também adquiridos pelas firmas. 

Se não bastasse os motivos trazidos no que tange as caracte-
rísticas dos mercados digitais e a tendência de movimentação para 
fusões e aquisições, há também a discussão sobre se a dinâmica do 
sistema tributário internacional não se refletiria enquanto vantagem 
competitiva para as big techs. As grandes empresas de tecnologia têm 
obtido lucros bilionários na última década, se destacando no mercado 
nacional e internacional. Contudo, apesar da elevada capacidade con-
tributiva dessas empresas, verifica-se que devido à intangibilidade de 
seus serviços, elas têm adotado planejamentos tributários agressivos, 
resultando em baixa ou nenhuma tributação em determinados países 
(BRIGAGÃO, 2017), principalmente naqueles com maior alíquota de 
tributação. Isso poderia aumentar a vantagem competitiva das grandes 
empresas de tecnologia, e, por consequência, seu poder econômico.

O cenário delineado requer que os ambientes digitais e o po-
der de mercado exercido neles recebam tratamento especial, afinal, as 
nuances nas quais se apresentam podem ser sutis, ainda que eficazes. 
Domingues, Gaban e Silva (2018) destacam, por exemplo, o uso de 
ferramentas de inteligência artificial como um dos métodos que desafia 
a resposta das autoridades.
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As plataformas digitais, como Amazon, Apple, Google, Alibaba e 
Facebook, fazem parte do cotidiano social. Elas concentram os dados 
dos usuários, bem como atividades que antes eram realizadas pes-
soalmente - o que foi acelerado com o cenário pandêmico a partir de 
20205. Wu (2018) destaca que a centralização do poder privado gerou, 
por exemplo, uma nova tendência de concentração de renda e uma 
ampla diferença entre ricos e pobres. 

Além das questões referentes a desigualdade social, é possí-
vel elencar impactos em questões relativas aos salários e à mobili-
dade de funcionários, bem como a concentração de poder político. 
O entendimento de que tais problemas não estariam distantes do 
direito antitruste levou ao surgimento do movimento hipster6 na ma-
téria (DOMINGUES, GABAN, 2019). Assim, é claro que a atuação 
das big techs impacta diretamente no mundo “real”, o que pode ser 
expresso de formas diversas.

Para o referido movimento – também chamado de neobran-
deisiano - a atuação das big techs remete a dos grandes trustes es-
tadunidenses do início do século XX. Tal como na época, reclama-
riam, portanto, uma atuação mais enfática das autoridades antitruste, 
considerando outros parâmetros que não apenas eficiência alocativa 
e bem-estar do consumidor. A problemática principal remete, afinal,  

5	 Pesquisa realizada pela UNCTAD aponta que os consumidores passaram a usar mais o 
ambiente virtual para realizar compras e obter notícias durante a pandemia de COVID-19. 
Cf. UNITED NATIONS CONFERENCE ON TRADE AND DEVELOPMENT. COVID-19 has 
changed online shopping forever, survey shows. UNCTAD, 08 de outubro de 2020. 

6	 Sobre o movimento “neobrandeisiano” e/ou “hipster antitrust” dissertam os professores 
Eduardo Molan Gaban e Juliana Oliveira Domingues (2019, p. 234-235): “Wu entende que o 
consumer welfare approach cria limitações para a aplicação da legislação antitruste norte-a-
mericana. Obviamente o autor não nega que o parâmetro de bem-estar do consumidor auxi-
liou o processo decisório, entretanto, coloca em dúvida a certeza e o suposto rigor científico 
atribuído a esse critério. [...] Esse movimento não apenas endereça dúvidas, mas também 
levanta uma miríade de efeitos sócio-políticos que, ao menos em tese, poderiam ser miti-
gados por uma aplicação mais refinada do direito antitruste: i) o aumento da desigualdade 
social, ii questões atinentes aos salários e a mobilidade dos funcionários e iii) concentração 
do poder político. Trata-se de vertentes distintas que não estariam distantes dos fundamentos 
do antitruste, conforme alegam os protagonistas do movimento hipster antitruste”.
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às consequências do poder econômico irrefreado das firmas. Confor-
me explicam Gaban e Domingues (2019), se as concentrações eco-
nômicas geraram discussões sobre abuso do poder econômico já no 
passado, a prática atual de killer acquisitions retoma a questão, tal 
como outras condutas das firmas de tecnologia, a exemplo dos plane-
jamentos tributários agressivos.

Assim, tem-se observado o crescimento do poder de mercado 
dessas empresas, temendo-se que ele facilite a adoção de condutas 
exclusionárias e anticoncorrenciais e, como veremos adiante, podendo 
atingir de forma negativa a democracia.  Portanto, é natural que se volte 
para análise de seu comportamento com um olhar renovado, que se 
preocupe não só com potenciais alterações no direito concorrencial, 
mas no ambiente do Estado Democrático de Direito, de forma a manter 
o ordenamento jurídico coerente. 

Para analisar esses impactos no mundo fático, elege-se o es-
tudo da remuneração dos veículos de mídia no Brasil e na Austrália e 
a conexão com as plataformas digitais. Reflete-se, nesse sentido, so-
bre os possíveis impactos democráticos derivados de interferências 
na liberdade de imprensa e na condução regular dos veículos de co-
municação. É necessário, assim, retomar o panorama constitucional 
que reveste a matéria.
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IMPACTOS DEMOCRÁTICOS DA ATUAÇÃO 
DAS BIG TECHS: O CASO DOS VEÍCULOS 
DE MÍDIA NO BRASIL E NA AUSTRÁLIA

O Direito Antitruste sob uma perspectiva constitucional

Conforme o artigo 170 da Constituição Federal de 19887, a or-
dem econômica é fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, e tem como finalidade assegurar a todos a existência 
digna, segundo os ditames da justiça social. Para tanto, deve ser ob-
servado o princípio da livre concorrência, dentre os demais previstos 
nos incisos do supracitado artigo. 

Para Paula Forgioni (2013), a nossa Constituição não deixa qual-
quer dúvida de que a concorrência seria um instrumento para alcançar 
outro bem maior, isto é, “assegurar a existência digna, conforme os di-
tames da justiça social”, de modo que a CF/88 perseguiria objetivos 
mais amplos e maiores do que simplesmente o livre mercado8. Isso não 

7	 “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre inicia-
tiva, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: I - soberania nacional; II - propriedade privada; III - fun-
ção social da propriedade; IV - livre concorrência; V - defesa do consumidor; VI - defesa do 
meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental 
dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; VII - redução das 
desigualdades regionais e sociais; VIII - busca do pleno emprego; IX - tratamento favore-
cido para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte. IX - tratamento 
favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sua sede e administração no País. Parágrafo único. É assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei” (BRASIL, 1988).

8	 Sobre o tema, nas palavras de Paula Forgioni (2013, p. 187): “O texto da Constituição de 
1988 não deixa dúvidas quanto ao fato de que a concorrência ser, entre nós, meio, instru-
mento para o alcance de outro bem maior, qual seja, ‘assegurar a todos a existência digna, 
conforme os ditames da justiça social’. José Alexandre Guerreiro, mesmo antes do advento 
da Constituição de 1988, já via a proteção da concorrência como serviçal de um bem maior, 
o interesse coletivo, de ordem pública. [...] Como já escrevemos em conjunto com Eros 
Roberto Grau, os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência são instrumentais da 
promoção da dignidade humana. A Constituição do Brasil, em seu todo, persegue objeti-
vos mais amplos e maiores do que, singelamente, o do livre mercado”.
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quer dizer, por óbvio, que a CF/88 persegue um modelo de mercado 
independente da livre iniciativa e da livre concorrência. Na verdade, tais 
princípios devem estar conformidade com o sistema lógico-normativo 
que perfaz a Constituição como um todo. Nesse sentido, inclusive, é 
sempre válido rememorar as palavras de Eros Roberto Grau (2009), que 
ressalta que o Direito não pode ser interpretado por tiras.

O próprio Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 319, de relatoria 
do Ministro Moreira Alves, já discutiu se a livre iniciativa seria ou não 
legítima se exercida de forma a buscar apenas o lucro e a realização 
do empresário. Tal questão foi entendida como não legítima caso não 
propicie também a justiça social, esta analisada sob o aspecto distri-
butivo (BRASIL, 1993).

Contudo, essa visão constitucional do direito da concorrência 
nem sempre foi defendida. Para entender a argumentação contrária, 
é necessário chamar a atenção para Robert Bork, que, em meados 
de 1990, com a obra “The Antitrust Paradox”, mudou o curso do Di-
reito da Concorrência, de modo a consolidar o entendimento na Es-
cola de Chicago e afirmar a eficiência como a finalidade exclusiva do 
direito antitruste (FRAZÃO).

A influência do entendimento da Escola de Chicago sobre os 
reflexos constitucionais do direito da concorrência no Brasil pode ser 
representada pela posição de Luiz Fernando Schuartz (2008)9. Para o 
autor, as premissas específicas do direito antitruste não seriam total-
mente compatíveis a aplicação de premissas gerais e abertas, como os 
princípios constitucionais. A influência de outras matérias na aplicação 

9	 Nas palavras de Schuartz (2008, p. 9): “o que Posner afirmou com verve polêmica acerca 
de si mesmo e de Robert Bork quanto à escolha da melhor teoria normativa do direito 
antitruste nos Estados Unidos, vale dizer: que os juízes deveriam interpretar a legislação 
aplicável tendo em vista exclusivamente a maximização de alguma medida de bem-estar 
econômico (para os dois autores, a soma dos excedentes do produtor e do consumidor), 
estava, contemporânea e pacificamente, deste lado do equador, em vias de se tornar uma 
norma quase auto-evidente”.
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de normas voltadas à proteção da concorrência na verdade enfraque-
cê-la-iam, levando à ignorância de premissas já estabelecidas pela teo-
ria econômica – no entendimento do autor, os conhecimentos “importa-
dos” da Escola de Chicago. Assim, deveria ser mantido como objetivo 
normativo o bem-estar social, conforme entendido por Robert Bork, em 
vista, sobretudo, da manutenção da segurança jurídica na aplicação 
da legislação concorrencial, que seria pautada por critérios objetivos.

Em resumo, a interferência de normas gerais e princípios 
constitucionais faria com que fossem abandonadas premissas eco-
nômicas. Essas, por outro lado, pautariam a decisão das autorida-
des administrativas com precisão conceitual e rigor argumentativo e 
metodológico. Para Schuartz, a constitucionalização do tema poderia 
representar “no plano do julgamento dos casos, capricho, arbitrarie-
dade e injustiça” (2008, p. 26).

Apesar das posições contrárias, faz-se necessário entender a 
intersecção entre direito econômico/concorrencial e a ordem consti-
tucional, até porque o direito da concorrência não pode ser baseado 
apenas na eficiência, visto que há outras questões em que ele está 
envolto, conforme por nós já expressado, devendo ser analisado a par-
tir do entendimento dos pressupostos do poder econômico frente a 
ordem econômica constitucional (FRAZÃO, 2017). 

Ao final, deve-se ter em mente que o Estado Democrático 
de Direito é fundado no respeito à Constituição, especialmente em 
países que passaram por experiência autoritária, como é o caso do 
Brasil. Deste modo, os problemas levantados pela atuação das big 
techs e a interação da atuação dessas firmas com outras premissas 
constitucionais requer que se assuma a aplicabilidade do direito an-
titruste sob tal ótica.
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A liberdade de imprensa como valor  
do Estado Democrático de Direito

Tendo em vista o objetivo deste artigo, qual seja, demonstrar 
os possíveis impactos democráticos da atuação das big techs, com 
foco na interação com os veículos de mídia tradicionais; e havendo 
demonstrado a necessidade de uma aplicação do direito antitruste sob 
uma perspectiva constitucional, faz-se mister situar a liberdade de im-
prensa enquanto princípio e valor presente na CF/88.

A princípio, deve-se diferenciar a liberdade de informação do 
direito à informação. O primeiro refere-se à esfera de prestar dados; 
o segundo, à apreensão destes pelos indivíduos, ou seja, à esfera 
de recepção dos meios informativos (LEYSER, 1999). Assim, o pri-
meiro diploma que se ressalta sobre o tema é a Declaração Univer-
sal dos Direitos do Homem. 

Em seu artigo 19, o texto elencou como direito de todos a liber-
dade de opinião e expressão sem constrangimento; e o direito corres-
pondente de investigar e receber informações e opiniões e divulgá-las 
sem limitação de fronteiras (grifo nosso). Veja-se que, apesar do teor de 
soft law do diploma, há já um reconhecimento internacional do direito 
à liberdade de opinião.

Em teor simular, a CF/88 explicitou a liberdade de informações 
em seu artigo 5º, dividindo-a em 3 incisos e um parágrafo. Dessa feita, 
o inciso IV trata sobre liberdade de pensamento; o IX, sobre liberdade 
de expressão; e o §1º do artigo 220, sobre liberdade de informação 
propriamente dita. É nesse sentido, portanto, que nasce a liberdade de 
imprensa como direito fundamental, já que ela se funda na liberdade 
de pensamento e de expressão.
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Com a liberdade de imprensa é possível formular um ambiente 
sem censura, onde as opiniões e ideologias podem ser manifestadas e 
até mesmo contrapostas, sendo factível assim a construção do pensa-
mento. Se não bastasse isso, a liberdade de imprensa, principalmente 
em uma democracia, serve também como instrumento para controle 
da atividade governamental e do exercício do poder, podendo alavan-
car progressos e instabilidades (ROSPA, 2011). 

Tal como é, o Estado deve, portanto, garantir que a imprensa 
seja livre. É claro, portanto, que a liberdade de imprensa não é livre de 
quaisquer amarras, isso porque, como qualquer outro direito funda-
mental, deve ser sopesado com os outros direitos vigentes na Consti-
tuição, como, por exemplo, o direito à honra, à privacidade e à imagem.

Vale ressaltar que tais normativas são complementadas pela Lei 
de Imprensa, que inclui os serviços de radiodifusão e das agências 
de notícias nesse conceito. Na interpretação de Leyser (1999, p. 3), o 
termo imprensa abarca, no Brasil, “todos os meios de divulgação de 
informação ao público, principalmente quando através dos modernos 
e poderosos veículos de difusão como o rádio e a televisão, cujo alcan-
ce sobre a massa é ilimitado”.

Assim, determinadas interferências nesses direitos podem se 
configurar como atentados a direitos fundamentais que sustentam o 
Estado Democrático de Direito e, por consequência, a democracia bra-
sileira. Diante disso, verifica-se que possíveis interferências na presta-
ção dos serviços de informação e na obtenção delas pelos usuários 
devem ser abordadas com seriedade pelos reguladores. Com o de-
senvolvimento da internet, ascensão das big techs e seu crescente 
poder econômico, observa-se que a forma como se veicula a imprensa 
atualmente mudou e que isso tem gerado discussão, conforme vere-
mos no próximo subseção.
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Brasil e Austrália:  
duas abordagens sobre a interação  
das big techs e os veículos de mídia

A atuação das empresas de tecnologia consolidadas no mer-
cado é marcada por condutas que, por vezes, ocorrem no limite das 
normas jurídicas, como exemplificamos em seção prévia. Frequente-
mente, elas levam a discussões sobre a aplicabilidade de ferramentas 
tradicionais do direito, especialmente nos casos em que há conflitos 
práticos presentes. Essa seção volta-se para a relação específica entre 
os veículos de mídia no Brasil e a interação com as big techs, consi-
derando-se a liberdade de imprensa como direito fundamental. Para 
tanto, parte-se da análise e interpretação de situações paradigmáticas 
no Brasil e na Austrália.

A consolidação da internet como meio social, por onde os indi-
víduos realizam suas atividades diárias, impactou também na forma 
de apreensão de notícias. Se antes as bancas contavam com gran-
des números de jornais físicos e estes circulavam pelo país, chegou 
o momento em que a maior parte dos usuários de redes sociais e 
plataformas digitais se aproveita da integração e das publicações 
realizadas nelas. Para Romanini e Mielli (2021, p. 144): “a internet foi 
sendo colonizada por grandes plataformas monopolistas como Fa-
cebook, Youtube, Google e Amazon, que concentram a maior parte 
dos acessos à internet, fragmentando as mensagens, interditando e 
ampliando a alienação”.

Os autores identificam que a atuação dessas plataformas, pau-
tada em algoritmos de inteligência artificial, acaba delimitando o que o 
usuário recebe enquanto resultado. Como as ferramentas dependem 
da captação dos dados, é gerado um perfil individual, com base no 
que a plataforma define o conteúdo que o usuário visualiza, o que re-
torna como resultado de uma busca e até o anúncio publicitário que 
verá (MIELLI, ROMANINI, 2021).
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Dentre essas interações, a prática de scraping10 pelas platafor-
mas recebeu atenção recente das autoridades, impulsionada pela dis-
cussão do tema na Austrália. Em março de 2021, o governo australiano 
e a imprensa local fecharam um acordo com o Google e o Facebook 
para possibilitar a remuneração dos veículos de mídia pela publica-
ção de notícias em suas plataformas (REUTERS, 2021). A iniciativa 
começou pela propositura de uma proposta de lei nesse sentido pela 
Comissão Australiana de Concorrência e Consumidores. 

Antes que o caso fosse finalizado, em retaliação ao projeto, o 
Facebook anunciou que proibiria a publicação de notícias nacionais e 
internacionais pelos usuários na Austrália; o Instagram – também de-
tido pelo Facebook – proibiria páginas da imprensa. Essas proibições 
entraram em vigor em 17 de fevereiro 2021 (G1, 2021) e duraram até 
a negociação do acordo. O Google, por sua vez, apenas destacou 
que a necessidade de remunerar os veículos de mídia prejudicaria os 
resultados das buscas dos usuários. 

As autoridades australianas não cederam no posicionamento. 
Assim, o Google anunciou uma parceria de três anos com um grupo de 
comunicação australiano. Pelos termos acordados, a plataforma paga-
rá aos veículos participantes pela produção jornalística. Ainda, elabora-
rá uma plataforma de assinatura específica, incentivando o jornalismo 
de áudio e vídeo pelo YouTube e compartilhando a receita de anúncios 
por meio dos serviços de tecnologia de anúncios do Google. O Face-
book, por sua vez, suspendeu as proibições e concordou em apoiar 
um grupo de veículos de imprensa local, à critério da plataforma. 

10	 Basicamente, a prática se refere à “raspagem” de conteúdos de outros sites e apresen-
tação direta pelas plataformas, ou seja, obtenção de informações em outros endereços 
eletrônicos e repasse ao usuário sem que ele tenha que ter contato com o conteúdo original 
(CADE, 2013). Vale ressaltar, ainda que a prática de scraping faz com que o usuário não 
abra a notícia para leitura, o que diminui o engajamento de publicidade ou outras formas 
de remuneração dos veículos de mídia e consequentemente enfraquece a imprensa (AR-
CHEGAS, GODOY, 2021).
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Tanto a discussão sobre o uso de conteúdos alheios para gerar 
maiores acessos e receitas às plataformas, quanto sobre o controle 
delas sobre as informações divulgadas e acessadas pelos usuários 
finais, fomentaram a discussão em outras jurisdições. Particularmente 
no Brasil, o CADE já havia instaurado ex officio, o Inquérito Adminis-
trativo n.º 08700.003498/2019-03 para investigar a conduta do Google 
(não há envolvimento do Facebook). 

A Associação Nacional de Jornais se manifestou nos autos em 
novembro de 2020, destacando que a conduta de scraping de con-
teúdo jornalístico seria prática ilícita nociva ao mercado, principal-
mente considerando “a situação de grave declínio em que se encon-
tram os veículos jornalísticos no país”11.  Como solução, a associação 
propôs ao CADE a possibilidade de assinar um Termo de Cessação 
de Conduta com o Google, determinando a necessidade de negociar 
a remuneração de veículos jornalísticos por parâmetros objetivos. O 
cenário atual, ao contrário, configuraria exploração abusiva de con-
teúdo jornalístico autoral. 

No mesmo posicionamento, a ANJ (2020) destaca no processo 
administrativo brasileiro que, após o início de procedimentos adminis-
trativos na Austrália, Brasil e Alemanha, o Google anunciou publica-
mente que passaria a adotar remunerações “voluntárias”, o que pode 
atestar uma atitude da gigante de tecnologia na tentativa de evitar um 
emprego coercitivo de remuneração aos veículos jornalísticos. 

A discussão no Brasil sobre o tema, se for analisar pelos reflexos 
no meio jornalístico, não é tão nova assim. Em 2018, o jornal Folha de 
São Paulo decidiu deixar de publicar seu conteúdo no Facebook. De 
acordo com o jornal, a decisão partiu após discussões internas para 
traçar os melhores caminhos para fazer com que o conteúdo chegasse 
aos leitores, já que entenderam que houve diminuição da visibilidade 
do jornalismo profissional pela rede social, sendo dado como exemplo 

11	 Cf. manifestação da ANJ no Inquérito Administrativo 08700.003498/2019-03 (CADE, 2019).
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que o algoritmo da rede passava a privilegiar os conteúdos de intera-
ção pessoal, de modo a criar as “bolhas de opinião” e a disseminação 
de fake news, como ocorreu nas eleições estadunidense em 2016.

Diante dos casos expostos, nota-se, de forma contundente, 
como a atuação das autoridades concorrenciais em outros países 
pode interferir em empresas globais e como essas gigantes da tec-
nologia têm causado imperativos impactos nos veículos de mídia, 
e, por consequência, tem atingido a liberdade de imprensa, que é 
direito fundamental, já que atrelado a liberdade de expressão, in-
formação e de pensamento, podendo causar impactos no Estado 
Democrático de Direito. 

Ao final, a conclusão que se extrai, é que a interseção entre o di-
reito concorrencial e o direito constitucional existe e não pode deixar de 
ser levada em conta, sob pena de os grandes trustes atuais, ou seja, 
as big techs, aumentarem seu poder econômico e (continuar a) atingir 
as grandes democracias pelo mundo, como por exemplo a brasileira.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O surgimento da internet12 e seu desenvolvimento redefiniram o 
conceito de sociedade moderna. Tornou-se praticamente impossível 
exercer atividades cotidianas e sociais caso não se tenha uma identi-
dade digital. O cenário também propiciou a ascensão das big techs.

Tais empresas estão em uma curva exponencial de crescimento 
no mercado digital e a sua posição atual tem acarretado preocupações 
concorrenciais. Isto se deve aos escândalos em que elas se envolve-
ram, assim como ao seu crescente poder econômico. Sob a perspec-
tiva do movimento neobrandeisiano, essas empresas reclamam uma 

12	 Veja-se a tramitação no Congresso Nacional da Proposta de Emenda à Constituição n.º 
8/2020, para alterar o artigo 5º de modo a incluir o acesso à internet como direito fundamental.
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atuação mais enfática das autoridades concorrenciais, considerando 
outros parâmetros que não apenas eficiência alocativa e bem-estar do 
consumidor (DOMINGUES, GABAN, 2019)

Para tanto, faz-se necessária a intersecção entre direito econô-
mico/concorrencial e a ordem constitucional, pois a concorrência seria 
um instrumento para “assegurar a existência digna, conforme os dita-
mes da justiça social”, de forma que a CF/88 perseguiria objetivos mais 
amplos e maiores do que simplesmente o livre mercado (FORGIONI, 
2013). Portanto, é necessário analisar os comportamentos das gigan-
tes de tecnologia sob um olhar renovado, que se preocupe não só com 
potenciais alterações no direito concorrencial, mas também no Esta-
do Democrático de Direito, de forma a manter o ordenamento jurídico 
coerente. Por esse ângulo, a preocupação deste artigo recaiu sobre a 
liberdade de imprensa, já que é um direito fundamental – sustentado 
pela liberdade de pensamento, informação e de expressão. 

Observou-se que os veículos de mídia podem estar sob ameaça 
do grande poder econômico das big techs, conforme demonstrado 
com o caso paradigmático da Austrália e com análise da conduta pelo 
CADE no Brasil. Nota-se, contudo, que o tema ainda não teve solução 
efetiva. A alternativa levantada para a solução do caso na Austrália foi a 
remuneração dos veículos de mídia pelas gigantes de tecnologia, algo 
ainda não sedimentado em outros países.

No Brasil, a discussão está em andamento, mas ela se espelha 
no caso Austrália. Nesse sentido, o Congresso Nacional apresentou 
recentemente a Lei de Liberdade, Responsabilidade e Transparência 
Digital na Internet13, comumente chamada de “Lei das Fake News”,  

13	 PL2630: “Estabelece normas relativas à transparência de redes sociais e de serviços 
de mensagens privadas, sobretudo no tocante à responsabilidade dos provedores pelo 
combate à desinformação e pelo aumento da transparência na internet, à transparência 
em relação a conteúdos patrocinados e à atuação do poder público, bem como esta-
belece sanções para o descumprimento da lei”. Tal lei aguarda, no momento, Parecer 
do Relator na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CÂMARA 
DOS DEPUTADOS, 2020).
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a qual teria em um dos seus artigos a remuneração dos veículos de 
mídia pelas gigantes de tecnologia. Há, contudo, quem critique que tal 
lei teria sido elaborada de forma célere demais, não tendo ocorrido am-
plo debate com a sociedade sobre seu conteúdo (PINHEIRO, 2020).

Conclui-se que a liberdade de imprensa, um dos pilares do Es-
tado Democrático de Direito, não pode ser enfraquecida pelo elevado 
poder econômico das big techs. Caso contrário, corre-se o risco de 
opiniões e ideologias não serem mais discutidas de modo a possibilitar 
um ambiente fértil de construção do pensamento. Ainda, a sociedade 
pode perder seu instrumento de controle da atividade governamental 
e do exercício de poder, alavancando instabilidades e retardando pro-
gressos. Portanto, faz-se necessária a transversalidade do direito con-
correncial e do direito constitucional, de modo a manter a coerência do 
ordenamento jurídico brasileiro. 
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INTRODUÇÃO

O artigo aborda a preocupação mais recorrente para o estudio-
so do Direito: as permanentes transformações sociais. Estas devem 
movê-lo a estar permanentemente atento à necessidade de adequa-
ção e readequação das normas, num esforço constante para entregar 
as respostas de que a sociedade necessita.

Para Ricardo Antunes, o mundo do trabalho viveu, como re-
sultado das transformações e metamorfoses em curso nas últimas 
décadas, particularmente nos países capitalistas avançados, com 
repercussões significativas nos países do 3º Mundo dotados de in-
dustrialização intermediária, um processo múltiplo: de um lado verifi-
cou-se uma desproletarização do trabalho industrial, fabril, nos países 
de capitalismo avançado. Houve, uma diminuição da classe operária 
industrial tradicional, mas paralelamente, efetivou-se uma significativa 
subproletarização do trabalho, em decorrência das formas diversas 
de trabalho parcial, precário, terceirizado, subcontratado, vinculado à 
economia informal, ao setor de serviços. Verificou-se, uma significati-
va heterogeneização, complexificação e fragmentação do trabalho. O 
mesmo autor, em estudo mais recente, ao lado da já aludida retração 
do operariado fabril, em contraposição ao crescimento do setor de 
serviços, do teletrabalho, do trabalho informal e a curto prazo, aborda 
a figura avassaladora do cyber proletário. (ANTUNES, 2018)

Esse é o perfil da era pós-fordista, no qual imperam a ausên-
cia de proteção, a mobilidade e a flexibilidade no trabalho. As classes 
sociais já não são mais bem definidas e evidencia-se uma atomiza-
ção das relações trabalhistas. Some-se a isso a situação de conexão 
permanente com a Internet, que mascara e pulveriza os limites dos 
horários e das jornadas de trabalho.  
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Dissolvem-se também os institutos tradicionais do Direito do 
Trabalho, que já não se adequam mais à realidade: já não se trabalha 
mais da mesma forma, para o mesmo empregador, no mesmo local, 
com a mesma jornada, já não se recebe mais da mesma maneira.

Hoje, tem-se o conceito de empresa 4.0, que se originou na Ale-
manha e que partiu de um conjunto de estratégias do governo destina-
das à tecnologia. É considerada a 4ª revolução industrial, a expressão 
foi utilizada pela primeira vez em 2011 e está relacionada a sistema 
cyber-físicos, utilização da internet das coisas e processos produtivos 
descentralizados (SILVEIRA, 2021).

Diante de tamanhas transformações sociais, cabe ao Direito do 
Trabalho promover as alterações necessárias para assim conseguir so-
lucionar a contento as novas demandas. Assim trazemos a pergunta 
de pesquisa: qual deve ser a situação jurídico trabalhista dos trabalha-
dores de plataforma? Como algumas ordens jurídicas que avançaram 
neste sentido vem tratando a situação? 

Em outubro/2019, na Califórnia, foi sancionada a AB5. Esta Lei 
é oriunda de uma decisão de 2018 da Suprema Corte da Califórnia no 
caso Dynamex e trata sobre os critérios rígidos para que os emprega-
dores possam contratar trabalhadores independentes, ou seja, sem 
vínculo empregatício.

Diante das informações trazidas e do aumento da necessidade 
de uma segurança jurídica para a questão, haja vista o aumento da de-
manda pelos serviços de Uber em face da pandemia, é que se justifica 
a urgência do estudo trazido por este artigo.

Como objetivo geral, busca-se investigar, a partir de um es-
tudo comparativo, como os ordenamentos jurídicos têm tratado o 
tema dos trabalhadores de plataforma, analisando especificamente 
os motoristas de Uber. Já como objetivos específicos, pretende-se 
listar os tipos de proteção que estão sendo dadas aos trabalhadores;  
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identificar o tratamento jurídico que está sendo dado aos trabalha-
dores de plataforma, como empregados, como autônomos ou como 
outra espécie jurídica e identificar as possíveis contribuições para o 
ordenamento jurídico brasileiro.

A presente pesquisa inicialmente seguirá o método dedutivo e 
tem como fundamento a refutabilidade. No caso, tentar-se-á, inicial-
mente, de estabelecer um diálogo entre a teoria do conhecimento 
jurídico-trabalhista predominante, a teoria do conhecimento jurídico 
minoritária que se aproxima da ciência social crítica e outros campos 
das ciências sociais. Ainda quanto à abordagem, como se trata de 
um projeto a ser executado a longo prazo e diante da possibilidade 
de estudos de diversos matizes, optou-se pela possibilidade de pes-
quisa mista, qualitativa. As informações alcançadas serão categori-
zadas e analisadas pela dedução e interpretação das informações, a 
partir de categorias analíticas.

GIG ECONOMY E O FENÔMENO 
DA UBERIZAÇÃO  

A Gig Economy abrange um processo de flexibilização do tra-
balho que já vem ocorrendo há algumas décadas, dando destaque a 
trabalhadores temporários, autônomos, freelancers, que atuam on-line 
ou de forma independente, ou seja, sem contratos com vínculo em-
pregatício. A partir de uma ideia de simplificação contratual, o contato 
entre empresas e trabalhadores vai sendo reduzido a negociações es-
pontâneas e não garantidas.

Nessas negociações, a conexão via tecnologias impera e faz 
com que trabalhadores estejam disponíveis em larga escala, de forma 
rápida e direta. Não são incomuns casos de alto absenteísmo quando 
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tratamos de docentes em geral e, como forma de resolver este (e ou-
tros “problemas”), a tecnologia da contratação via aplicativos (uberiza-
ção) vem sendo aplicada.

Antunes em seu conceito de uberização, afirma:

A uberização é um processo no qual as relações de trabalho 
são crescentemente individualizadas e invisibilizadas, assumin-
do, assim, a aparência de ‘prestação de serviços’ e obliteran-
do as relações de assalariamento e de exploração do trabalho. 
(ANTUNES, 2020, p. 11)

A flexibilização do trabalho decorrente da Gig Economy é res-
ponsável por desenhar o cenário pós-moderno do universo justraba-
lhista, surgindo assim a figura dos trabalhadores de aplicativos que, 
ao contrário da configuração tradicional de subordinação – onde há 
a existência de um empregado e um empregador – confere a falsa 
ideia de autonomia aos trabalhadores, em especial, aos de aplicativos. 
Além disso, no Brasil, o fenômeno da uberização potencializa-se com a 
figura do Microempreendedor Individual (MEI), que surgiu, a princípio, 
como um mecanismo para formalizar trabalhadores informais de baixa 
renda, tornando-os em pessoas jurídicas (OLIVEIRA, 2021).

É necessário atentar-se ao processo de plataformização do tra-
balho, que decorre desse novo cenário. A criação de uma plataforma 
digital, onde contenha dados dos mais diversos, constitui, ao mesmo 
tempo, meio de produção e meio de comunicação, constituindo um lo-
cus de comunicação e trabalho (GROHMANN apud WILLIANS, 2020). 
As plataformas são “alimentadas por dados, automatizadas e organi-
zadas por meio de algoritmos” (POELL et al., 2018, p. 9).

Plataformização, pode ser definida como “a penetração de ex-
tensões econômicas, governamentais e infraestruturais de plataformas 
digitais nos ecossistemas da web e de aplicativos” (NIEBORG, POELL, 
2018, p. 4.276). Dito isso, pode-se inferir que o processo de plataformi-
zação e o advento da Gig Economy são alguns dos principais fatores 
responsáveis pela potencialização da uberização do trabalho.
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A falsa ideia de empreendedorismo por trás de serviços de 
plataformas, são capazes de velar uma nova forma de subordinação, 
onde o empregado enxerga-se como colaborador autônomo vinculado 
a determinada plataforma para a prestação de serviço. No entanto, as 
formas de gerenciamento e controle do trabalho desses profissionais 
mostram-se evidentes. Ora, trata-se de uma empresa que não é sua 
contratante, não o configurando como empregado; em contraponto a 
isto, ocorre a subordinação laboral, visto que uma plataforma digital é 
responsável por monitorar o trabalho realizado através de softwares e 
algoritmos (ABÍLIO, 2020).

Com o surgimento e constante ascensão de novas configu-
rações laborais, evidencia-se a necessidade da regularização na 
legislação justrabalhista. 

RETROCESSOS SOCIAIS  
A PRETEXTO DE AVANÇOS

Ao estudar a História, percebe-se que todos os modos de 
produção que existiram surgiram, se desenvolveram, atingiram seu 
apogeu e entraram em decadência. Tudo isso em um tempo histórico 
razoável. Diversas são as crises que assolam o universo do trabalho 
humano, o sistema capitalista, o advento do liberalismo, em seus 
quase 200 anos, e o movimento frenético da globalização deixaram 
de repercutir nos espaços meramente locais, passando a atingir os 
trabalhadores em dimensão internacional.

O mundo nunca produziu tanta riqueza, mas também nunca houve 
tanta miséria e tantas crises cíclicas. Pode-se dizer que as crises suces-
sivas fazem parte da essência do capitalismo e o motivo, segundo Marx 
e Engels, é “civilização em excesso, meios de subsistência em excesso, 
indústria em excesso, comércio em excesso” (MARX, 2002, p. 34).
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As forças produtivas, apenas, não são suficientes para manter 
sua civilização, pois essas mesmas forças se tornam fortes demais e 
acabam sendo extravasadas, o que leva a sociedade a cair no caos e 
na desordem, colocando em risco a manutenção da sua própria exis-
tência. Nas palavras dos mesmos autores, “as relações burguesas 
tornaram-se estreitas demais para conterem a riqueza que produzi-
ram” (MARX, 2002, p. 34).

Assim, há apenas duas formas para a burguesia superar as cri-
ses; uma passa pelo aniquilamento forçado de um enorme contingente 
de forças produtivas – o que se costuma chamar “reestruturação pro-
dutiva”; e a outra pela conquista de novos mercados sem deixar de 
explorar os mais antigos, o que costuma fazer a partir do “Dumping So-
cial”. Nesse sentido, o representante de uma das empresas de aplicati-
vos que conectam escolas e universidades a docentes afirmou não se 
tratar de um caso limitante de direitos, mas sim de uma compensação 
em relação a situações criadas pelos próprios docentes, ocorrendo em 
realidade a preservação de direitos, ou seja, o acesso.

As autoras do presente artigo entendem que, para melhor com-
preensão do momento atual e de todo o discurso de “deve-se fazer sa-
crifícios para salvar a economia”, que deixa os menos atentos e incau-
tos atordoados, passa pelo saber necessário do modus operandi do 
sistema capitalista de produção, que se retroalimenta a partir de crises 
recorrentes, a partir das quais ressurge tal qual “fênix”. E esse ressurgi-
mento envolve também a Gig Economy e o surgimento de novas formas 
de contratação, que nem sempre passam pela sistemática legal. 

As metamorfoses que vêm ocorrendo no mundo do trabalho 
desencadearam uma crise sem precedentes nas relações individuais, 
a ponto de o professor Everaldo Gaspar Lopes de Andrade, em sua 
famosa trilogia, problematizar, refutar e propor epistemologicamente 
o deslocamento do próprio objeto do Direito do Trabalho – do traba-
lho contraditoriamente livre/subordinado para todas as possibilidades  
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e alternativas de trabalho e rendas compatíveis com a dignidade 
humana. Suas propostas teóricas têm provocado uma nova pauta 
hermenêutica e novos fundamentos teórico-filosóficos para a formu-
lação de novos fundamentos, sobretudo nos dois troncos fundamen-
tais deste ramo do conhecimento jurídico – o Direito Individual do 
Trabalho e o Direito Sindical, considerando ainda suas repercussões 
no Direito Internacional do Trabalho.

A obra “Reestruturação produtiva, saúde e degradação do tra-
balho”, de Luci Praun aborda exatamente esse universo cotidiano de 
superexploração e precariedade subjetiva, para ela:

O ambiente de trabalho resultante dessas estratégias é sem dú-
vidas paradoxal: nele os trabalhadores transitam entre as incertezas do 
mercado e a insistente campanha sobre a necessidade do engajamen-
to como saída para manter-se empregado; entre o reconhecimento de 
uma realidade aparentemente exterior, perpassada pelas mais diver-
sas formas de precarização do trabalho, e o discurso de valorização 
de suas potencialidades, cotidianamente propagado no ambiente de 
trabalho. O que tem resultado desse processo é um ambiente marcado 
pela competição, individualização e solidão. (PRAUN, 2006, p. 11)

Esse ambiente competitivo, individualizado e solitário é tam-
bém o que permeia o caso que analisaremos na sequência, sobre os 
trabalhadores de plataforma. A redução da produção e o desenca-
dear de uma crise amplia as desigualdades sociais, tendo em vista 
que os mais afetados são os pequenos capitais, que são obrigados 
a se entregarem a capitalistas maiores ou, até mesmo, a saírem do 
mercado. E, para esses grandes capitalistas, a desregulamentação é 
sempre o melhor passo.

Com a crise, a ruína do pequeno proprietário e o processo de 
fusão entre diferentes capitais individuais que lutam desesperadamen-
te para não serem devorados pelos capitais maiores, seriam, então,  
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aprofundados. A crise produziria, assim, uma ampliação cada vez 
maior do tamanho médio da propriedade industrial capitalista e sua 
conversão em propriedade monopolista. (BENOIT, 2016)

A crise afeta diretamente e de modo fulminante a vida da classe 
trabalhadora, já que, com a diminuição da produtividade, sua força de 
trabalho vai se tornando desnecessária, e a sua manutenção, um peso 
para o empregador. Assim, para alguns políticos e legisladores, em 
nome do crescimento econômico, é necessário retirar certos temas da 
proteção do Direito do Trabalho, como vem acontecendo com diversos 
serviços ofertados em conexão por aplicativos.

O trabalhador, por sua vez, para não se ver completamente de-
samparado, é forçado a aceitar a supressão de seus direitos, pois, 
afinal, para ele, dentro de um modo de vida capitalista, nada pode ser 
pior do que o desemprego. 

Assim, o sistema capitalista se utiliza do próprio poder polí-
tico do Estado para estabelecer suas diretrizes e se manter hege-
mônico, ou seja, os poderes políticos dos governos passam a servir 
ao capital, sob pena de falência do próprio sistema. Para Zygmunt 
Bauman e Carlo Bordoni, “o neoliberalismo se instala no próprio Es-
tado”. (BENOIT, 2006, p. 28) e esse Estado permite que a omissão 
legislativa continue a vigorar.

O que acaba por ocorrer com essa parcela da população que 
se submete às novas regras da Gig Economy? Diante disso, os traba-
lhadores que apenas possuem em si sua força de trabalho para ven-
der assistem atônitos às sucessivas reestruturações produtivas que, a 
pretexto de sanearem a crise econômica, agravam as crises sociais, 
desagregam os vínculos sociais e os adoecem. A ausência de regu-
lamentação da legislação trabalhista é uma boa prova disso e indica 
uma necessidade de reflexão sobre o caso específico dos docentes 
que laboram via aplicativos de celular.
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NOVAS REGULAMENTAÇÕES

Ao lado das estratégias muito adotadas quando não se tem so-
lução jurídica apropriada para o caso concreto, no sentido de tentar 
adequar forçosamente (e sem sucesso) os institutos antigos às novas 
formas, outro com o objetivo de atribuir dimensões ampliadas ao esco-
po de aplicação da autonomia da vontade, está a produção legislativa. 

Com relação às economias de compartilhamento e mais pre-
cisamente a UBER, a necessidade de regulação era apenas uma 
questão de tempo. O conceito de prestação de serviço e a forma 
de prestá-lo modificou um status quo anterior estabelecido por lei 
em diversos países onde foi implantado, promoveu uma verdadeira 
mudança de paradigmas inclusive entre os próprios trabalhadores. 
A título de exemplo, os trabalhadores do setor de táxi imediatamen-
te declararam guerra à essa nova modalidade laboral, que já surgiu 
dividindo opiniões. Os questionamentos são diversos, contudo, para 
o propósito do presente artigo empresas como a Uber, negam aos 
motoristas a proteção básica obtida pelos trabalhadores por muitos 
anos de luta ao classificá-los como autônomos.

A Uber é uma empresa de “serviço de carona, com sede em San 
Francisco, Califórnia. O conceito é tecnicamente chamado de empresa 
de rede de transporte (TNC) (em inglês). [...] A história da Uber come-
ça em março de 2009, quando os jovens empresários Trevor Cordell 
Kalanick, Garret Camp e Dr. Oscar SalazarGaitan, criaram uma em-
presa de tecnologia em São Francisco. [...] Após cerca de nove anos, 
a Uber detém cerca de 73% do mercado nos Estados Unidos, opera 
em cerca de 66 países, em cerca de 785 áreas metropolitanas e pos-
sui mais de 12.000 funcionários, sem contar motoristas. Somente em 
Londres, cerca de 45.000 motoristas trabalhavam para a Uber a partir 
de novembro de 2019. No entanto, é um desafio definir a empresa e 
os vários imitadores que surgiram desde 2010. Na Califórnia, existem 
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cerca de 14 empresas que se enquadram na definição de “empresa de 
compartilhamento de Com base nas informações publicadas, em julho 
de 2019, o Uber administrava entre 14 e 17 milhões de viagens diaria-
mente, e cerca de 100 milhões de pessoas são usuários frequentes.” 
(tradução livre das autoras)

No caso particular dos Estados Unidos, país onde surgiu, estu-
dos apontam que muitos motoristas de transporte compartilhado fo-
ram mortos e/ou gravemente feridos durante o trabalho. Naquele país, 
para aqueles que laboram em situação de emprego existe a chamada 
Workers’ Compensation que é uma forma de seguro que fornece repo-
sição salarial e benefícios médicos a empregados lesionados no curso 
do labor, tal seguro é obrigatório por lei. A lei que estabelece o seguro 
exige benefícios de sobreviventes aos dependentes de trabalhadores 
cujas mortes resultaram de acidente relacionado ao trabalho. 

Pessoas que trabalham por conta própria são por lei excluídas 
daquele seguro em muitos estados dos Estados Unidos e não ter 
acesso à remuneração dos trabalhadores é inaceitável para o ameri-
cano médio, independentemente da afiliação política. (FERMOSELLE, 
2020, p. 21) De acordo com o departamento de trabalho dos Estados 
Unidos, “pode haver 3,4 milhões de funcionários classificados incor-
retamente como contratados independentes, quando devem ser re-
portados como funcionários regulares.” (tradução livre das autoras) 
(FERMOSELLE, 2020, p. 07).

Os prêmios dos seguros dos empregadores estão ligados à 
taxa de lesões e doenças no local de trabalho, para incentivar os em-
pregadores a melhorar as condições de trabalho, isso significa que 
todo arcabouço fático-jurídico construído sobre o pressuposto de ter 
o trabalhador a condição de empregado. Assim, diante das novas ne-
cessidades, em outubro de 2019, na Califórnia, foi aprovada e sancio-
nada a AB5 (Assembly Bill 5). 
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O AB5 foi encabeçado pela congressista da Califórnia Lorena 
Gonzales e apoiado pelo governador do estado, Gavin Newsom. (KARI, 
2019) Esta Lei foi oriunda de uma decisão de 2018 da Suprema Corte 
da Califórnia no caso Dynamex e trata sobre os critérios rígidos para 
que os empregadores possam contratar trabalhadores independentes, 
ou seja, sem vínculo empregatício. Também inova ao estabelecer um 
teste que passou a ser conhecido como teste “ABC”, com o objetivo de 
provar se os trabalhadores são de fato independentes e autônomos e 
não empregados propriamente, com vínculo de emprego (EUA, 2019).

O teste “ABC” em questão determina três critérios para que 
uma contratação não configure o clássico vínculo de emprego. a) 
Primeiramente, é necessário que o trabalhador seja livre de controle 
e direção do contratante em relação à performance do trabalho. b) 
Segundo, que o trabalhador desempenhe seu trabalho fora do es-
copo das usuais contratações da empresa. c) E finalmente, que o 
trabalhador esteja engajado em um comércio, ocupação ou negócio 
estabelecido independentemente. 

Se, no caso concreto, o trabalhador não satisfizer todos esses 
três critérios, ele será classificado como empregado e terá direito a be-
nefícios como seguro-desemprego, subsídios de saúde, licença-ma-
ternidade, pagamento por hora-extra e o pagamento salarial mínimo 
garantido pelo estado de 12 dólares por hora trabalhada. A sanção 
dessa lei passou longe de acalmar os ânimos, e muito tem se falado 
sobre perda de trabalhos e rendimentos. 

Mesmo assim, sob à ótica dos Princípios do Direito do Trabalho, 
numa perspectiva da Hermenêutica estruturante, entendem as autoras 
que a medida adotada pelo Estado da Califórnia se encontra em con-
sonância com o princípio da Proteção, mais modernamente realinhado 
na obra “Princípios do Direito do Trabalho e seus fundamentos teórico 
filosóficos”. Problematizando, refutando e deslocando o seu objeto, do 
Professor Everaldo Gaspar Andrade. Ao se referir às novas categorias 
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de trabalhadores entendeu que estes “precisam ser reconhecidos e in-
tegrados no sistema social contemporâneo” (ANDRADE, 2011, p. 231). 

Além do ordenamento norte-americano, outros países vêm 
entendendo pela regulamentação dos trabalhadores de plataforma. 
Recentemente, no Reino Unido, foi decidido que motoristas da UBER 
passarão a figurar na categoria de trabalhadores subordinados, re-
cebendo, todas as garantias pertencentes ao vínculo empregatício, 
como férias remuneradas e plano de previdência. A decisão é fruto 
da luta dos trabalhadores da empresa e das crescentes demandas 
judiciais dessa classe laboral.

A questão jurídica foi apreciada pelo Tribunal do Trabalho In-
glês, uma vez que a Corte Superior do Reino Unido entendeu que 
os trabalhadores de Uber seriam empregados do aplicativo e não 
simplesmente autônomos. A uber em sua defesa alegou que os 
trabalhadores cadastrados executam os serviços por meio de con-
tratos feitos com os passageiros e que a Uber atuaria apenas como 
uma “agente de reservas”.

O juiz relator do caso em questão, George Leggatt, reafirmou 
o entendimento no sentido de que o tribunal trabalhista tinha compe-
tência para decidir a questão. Em seu relatório, criticou os contratos 
celebrados entre a Uber e seus motoristas, uma vez que pelo seu teor, 
eles podem impedir o trabalhador de reivindicar seus direitos. Além 
disso, entendeu também que esses contratos não seguem, de todo, 
as normas de transporte londrinas.

Outro aspecto interessante acerca da questão é que a Uber con-
siderou que as decisões se aplicarão apenas para os casos ocorridos 
a partir de 2016 e se comprometeu a consultar “todos” os motoristas 
ativos no Reino Unido para compreender as proteções que eles dese-
jam ter (REINO UNIDO, 2021).
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No cenário brasileiro, é possível perceber, a emergência da ne-
cessidade de respaldo jurídico pelo ordenamento justrabalhista. Atual-
mente, tramita no Senado Federal um projeto de lei (PL 974/2021) com 
o objetivo de conceder direitos trabalhistas para motoristas de aplicati-
vos, inclusive aos que fazem entregas por bicicletas e outros meios de 
transporte. O projeto de lei em questão, propõe que os profissionais 
passem a ter direito a verbas trabalhistas como salário-mínimo, férias 
remuneradas, descanso semanal remunerado e outras. 

CONCLUSÃO

Diante das questões discutidas acima, observou-se o impacto 
trazido pelas diversas mudanças ocorridas no mundo do trabalho a 
partir das inovações tecnológicas, aceleradas ainda, pela necessidade 
de isolamento social trazida pela Covid-19.

Tais consequências vão além de modificar a forma de trabalho, 
mas alcança sobremaneira a forma como ele deve ser regulamentado, 
uma vez que já não se trabalha da mesma forma, nem com os mesmos 
riscos e exigências. Neste ponto se percebe a obsolescência da legis-
lação trabalhista brasileira recém reformada (2017), cujas alterações 
foram apenas no sentido de retirar direitos historicamente consagra-
dos aos trabalhadores e deixou em aberto a missão de tratar e proteger 
as novas formas de trabalho que vieram surgindo ao longo do tempo 
(como é o caso dos trabalhadores de plataforma).

Infelizmente, a percepção das autoras com relação à situação 
destes trabalhadores no Brasil, é que as discussões jurídicas são ainda 
incipientes, reducionistas e deixam de reconhecer o óbvio: o mundo do 
trabalho mudou (sem volta) e a legislação precisa de ser modificada de 
modo a passar a proteger as novas formas de trabalho. 
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Como foi noticiado neste artigo, já são percebidos pelo mundo 
esforços jurídicos neste sentido, o Brasil não pode ficar para trás sob 
pena de criar um passivo de questões de saúde no trabalho e previ-
denciário a curto prazo.

Neste sentido retomamos os ensinamentos em estudos críticos 
de Direito do Trabalho do prof. Gaspar Andrade no sentido de que, o 
tradicional Princípio da Proteção seria melhor designado Princípio da 
Proteção Social, a partir do qual cabe ao Estado, por meio da elabo-
ração das normas de caráter trabalhista, proteger todas as formas de 
trabalho e renda compatíveis com a dignidade humana. Para o caso 
particular deste artigo, entendemos ser necessária maior cautela com 
o fenômeno da uberização e suas consequências - não se trata apenas 
de “não é emprego”, ou “é”. São novas condições e riscos laborais que 
precisam ser pormenorizados, limitados. 

Apenas a partir da premissa de deslocamento do objeto do Di-
reito do Trabalho para todas as formas de trabalho e renda compatíveis 
com a dignidade humana seria possível incluir os excluídos da Gig 
Economy, permitindo sua inserção em modos de vida e de trabalho 
contemporâneos específicos, protegendo-os por meio de novos me-
canismos de seguridade social. Esse novo contexto protetor percebe a 
sociedade do trabalho contemporânea em todas as suas dimensões, 
características e peculiaridades. Nessa direção, cumpre o papel de 
libertar esse ramo do Direito dos esquemas e dos pressupostos tradi-
cionais e dar aos trabalhadores de plataforma a dignidade merecida, 
sem excluí-los das novas formas de trabalho.
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INTRODUÇÃO

O dia 29 de agosto é reconhecido como dia Nacional da Visi-
bilidade Lésbica, sendo este mês palco de diversas ações a respeito 
do tema, com o intuito de valorizar a existência das mulheres lésbicas, 
bem como conscientizar acerca dos preconceitos e violências sofridas 
por elas. Essa data foi criada durante o 1º Seminário Nacional de Lés-
bicas (SENALESBI), no ano de 1996.

A mulher lésbica se encontra em uma situação minoria em du-
pla exclusão, desconsiderando-se demais fatores como raça e classe, 
uma vez que ser mulher e ser homossexual a torna vulnerável para 
preconceitos em razão do gênero e da sexualidade.

A discriminação sofrida por mulheres lésbicas pode ser resumi-
da no conceito “lesbofobia” e revelada em diversas formas, tais como 
a violência física em atos de espancamento ou linchamento público, a 
fetichização do relacionamento entre mulheres, a inexistência de po-
líticas públicas eficazes para a saúde sexual de lésbicas, o estupro 
corretivo e o assassinato (lesbocídio).

A grande maioria destes atos de lesbofobia são tão inacreditá-
veis que parecem até ficção, e de fato, também são. A obra “O conto 
da aia” de Margaret Atwood retrata um futuro ficcional distópico, que 
mais representa a realidade de forma mais intensa, no qual as mulheres 
são completamente dominadas pelos homens e pelo Estado, com a 
mitigação de seus direitos fundamentais, a fim de exercer unicamente 
as funções domésticas, reprodutivas e de satisfação sexual masculina.

Nesse sentido, o presente artigo visa realizar um recorte da vio-
lência de gênero e sexualidade presente na obra proposta por Marga-
ret Atwood, com foco no (des) tratamento ofertado às mulheres lésbi-
cas nesse contexto, a fim de identificar as semelhanças na realidade  
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contemporânea, destacando-se o território brasileiro, para chegar à 
tese de que mulheres lésbicas fazem parte do refugo humano resulta-
do do patriarcado e do capitalismo, como propõe Zygmunt Baumann 
(2005). Soma-se a isso, a análise da exclusão das mulheres lésbicas, 
a partir da teoria de justiça de Nancy Fraser.  

A abordagem metodológica utilizada no presente artigo se 
propôs a realizar uma revisão bibliográfica, bem como também uma 
análise legislativa, jurisprudencial focada em fontes documentais 
disponíveis que tratam sobre o assunto, a partir de uma interpela-
ção quali-quantitativa.

O primeiro tópico do artigo, denominado “Nada é orgânico, é 
tudo programado” traz as definições gerais sobre conceitos como gê-
nero, mulher, patriarcado e heterossexualidade compulsória, para per-
mitir o aprofundamento no cerne da discussão do trabalho. 

O tópico seguinte, “Entre a ficção e a realidade” discorre sobre 
o contexto da obra “O conto da Aia” de Margaret Atwood e acerca da 
situação das mulheres lésbicas na obra distópica. Após, traz as refe-
rências existentes entre a obra ficcional e a realidade social, utilizando 
de dados para realizar a análise. 

Por conseguinte, o terceiro tópico – “Alguém me desconfigurou 
– A redundância das mulheres lésbicas” – aborda a relação das discri-
minações contra as mulheres lésbicas, sob a perspectiva de que são 
redundantes, de acordo com o conceito de redundância desenvolvido 
por Bauman. Ainda, traz a análise da situação, a partir do viés da teoria 
da justiça de Fraser. Por fim, conclui-se que há uma dupla rejeição 
social enfrentada pelas mulheres lésbicas, além das questões de re-
presentatividade e redistribuição, pois são discriminadas e excluídas 
tanto por serem mulheres, como por serem lésbicas. 
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NADA É ORGÂNICO, É TUDO PROGRAMADO 

No ano de 2015, uma das questões do Exame Nacional do En-
sino Médio (ENEM) provocou alarde em todo o país. A questão trazia 
a célebre colocação de Simone Beauvoir:

 Ninguém nasce mulher: torna-se mulher. Nenhum destino bioló-
gico, psíquico, econômico define a forma que a fêmea humana 
assume no seio da sociedade; é o conjunto da civilização que 
elabora esse produto intermediário entre o macho e o castrado 
que qualificam o feminino. (BEAUVOIR, 1960, p. 9)

À época, duas Câmaras Municipais, de Sete Lagoas, na Re-
gião Central de Minas, e de Campinas (SP), propuseram moções de 
repúdio ao Ministério da Educação (MEC) por causa da prova, com 
pedido para que fosse anulada. Em Campinas, a moção de repúdio foi 
iniciativa do vereador Campos Filho (DEM). O representante municipal 
afirmou que o Enem foi buscar “informações com uma filósofa lá em 
mil trocentos (sic) para impor a nós a discussão de gênero. Como 
pode alguém ser um homem de manhã e mulher à noite?”. 

Questionamentos como esse demonstram o desconheci-
mento sobre as discussões contemporâneas sobre gênero. De 
acordo com Joan Scott,

[...] gênero é um elemento constitutivo das relações sociais ba-
seado nas diferenças percebidas entre os sexos [..] é uma for-
ma primária de dar significado às relações de poder”, ou seja, 
gênero é uma construção social binária que formula estereóti-
pos e hierarquiza as relações sociais baseada no sexo biológi-
co. (SCOTT, 1995, p. 86)

Nesse sentido, o gênero pode ser entendido como uma constru-
ção social, que almeja fundamentar a hierarquização das relações so-
ciais, para tanto, embasa-se na diferença do sexo biológico. Este último 
é entendido como o aspecto físico do ser humano, que está diretamente 
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relacionado à presença de um pênis ou uma vagina. Pediatras decla-
ram, no momento do nascimento de um bebê, se ele é macho ou fêmea, 
levando em consideração a leitura visual do corpo da criança. 

Ressalta-se que quando Beauvoir afirma que “não se nasce mu-
lher, torna-se mulher”, a autora busca diferenciar os comportamentos 
de “gênero” e do “sexo dado”, para demonstrar a impossibilidade de 
atribuir às mulheres certos valores e comportamentos sociais como 
biologicamente determinados. Dessa forma, o “ser mulher” é progra-
mado, uma vez que a sociedade determina como uma mulher deve 
agir para se enquadrar na categoria “mulher”.  

É importante destacar que todo indivíduo que se preocupa em 
justificar sua existência a sente como uma necessidade indefinida de 
se transcender. De acordo com Beauvoir (1960), a mulher assumiu, ao 
longo dos tempos, o lugar do outro, da pura alteridade com valoração 
negativa, cuja identidade é determinada pelo homem. Ora, o que 
define de maneira singular a situação da mulher é que, sendo, como 
todo ser humano, uma liberdade autônoma, descobre-se e escolhe-se 
num mundo em que os homens lhe impõem a condição do Outro.

Por conseguinte, no que tange à definição de patriarcado, Regi-
na Navarro Lins entende que: 

A ideologia patriarcal dividiu a humanidade em duas metades, 
acarretando desastrosas consequências. É evidente que a ma-
neira como as relações entre homens e mulheres se estruturam 
— dominação ou parceria — tem implicações decisivas para 
nossas vidas pessoais, para nossos papéis cotidianos e nossas 
opções de vida. Da mesma forma, influencia todas as nossas 
instituições, os valores e a direção de nossa evolução cultural, 
se ela será pacífica ou belicosa. (LINS, 2007, p. 35)

Nesse contexto, faz-se mister destacar que o conceito de patriar-
cado não é homogêneo na literatura das ciências sociais (AZEVEDO, 
2018). Na perspectiva feminista, o debate sobre patriarcado coloca, 
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no centro da discussão, o poder do homem sobre a mulher existente 
também nas sociedades capitalistas contemporâneas. Nos sistemas 
patriarcais, as mulheres estão em patamar de desigualdade tendo uma 
série de dissimetrias em relação aos homens. 

Como, por exemplo, as diferenças salariais (IBGE, 2010); a proi-
bição de praticar esportes avessos à natureza feminina, como o futebol 
(BRASIL, 1941) e o controle sobre a vida reprodutiva, visto que, no 
Brasil, as mulheres casadas precisam de autorização do marido para 
realizarem a laqueadura (BRASIL, 1996).

Ante o exposto, é indubitável que o patriarcado – enquanto sis-
tema de dominação dos homens sobre as mulheres – não se faz pre-
sente tão somente na esfera familiar, ou apenas na seara trabalhista, 
na mídia ou na política. Desse modo, é possível inferir que o patriarca-
lismo está incrustrado na dinâmica social como um todo, inculcado no 
inconsciente de homens e mulheres e no coletivo enquanto categorias 
sociais (MORGANTE, NADER, 2014).  

Por fim, para atuar na sociedade, o patriarcado utiliza de de-
terminados instrumentos de poder. Um deles é a heterossexualidade 
compulsória. Ao utilizar da patologização de outras formas de sexua-
lidade, a heterossexualidade é instituída como aquilo que é normal e 
esperado.  Vale salientar que esse conceito não se refere tão somente 
a simples atração sexual pelo sexo oposto, mas também à atração 
pelo que o outro sexo representa, suas funções, suas prerrogativas; e 
a submissão e assunção da prerrogativa relegada a seu próprio sexo.

Dessa maneira, considera-se como mulher normal aquela que 
se enquadra em todos os aspectos ditadas pela heterossexualidade 
compulsória. Assim, a mulher que é “verdadeiramente heterossexual” 
não é aquela que gosta de pênis, mas a que gosta de ser controlada, 
passiva, maternal e inferior ao homem (QG FEMINISTA, 2020). Pois são 
essas características que o sistema patriarcal espera das mulheres, 
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enquanto figurantes da ordem social. Sendo assim, a heterossexua-
lidade compulsória atua para manter a hierarquia entre os gêneros, 
uma vez que se impõe à mulher que se afeiçoe não ao macho, mas ao 
homem enquanto construção social. 

ENTRE A FICÇÃO E A REALIDADE 

Em meio à segunda onda feminista, Margaret Atwood (2006) 
escancarou uma realidade de dominação masculina caracterizada 
em um futuro ficcional distópico no livro “O conto da aia”, publicado 
pela primeira vez em 1985. A obra revela-se como um demonstrativo 
perfeito, de modo hiperbólico, de uma sociedade marcada pela es-
truturada do patriarcado, onde os papéis de gênero são muito bem 
delimitados e as mulheres são subjugadas e reduzidas às suas fun-
ções de reprodução (Aias), de afazeres domésticos (Marthas), de 
administração do lar (Esposas) e de satisfação sexual masculina 
(Mulheres na Casa de Jezebel).

Regida por preceitos religiosos fundamentalistas, a República 
de Gilead, local em que se passa a narrativa de Atwood (1985), foi for-
mada a partir de medidas consideravelmente comuns em construções 
de governos totalitaristas, quais sejam um golpe de Estado, com o 
assassinato de autoridades públicas por um grupo de cristãos radicas, 
denominado “Filhos de Jacob”, dissolução do Congresso e supressão 
da Constituição norte-americana. 

A narrativa da obra se dá por intermédio das lembranças, per-
cepções e atividades exercidas por Offred, que é uma Aia na nação 
fictícia e carrega este nome, de significado de “Do Fred”, pois as Aias 
herdam os nomes de seus respectivos comandantes, confirmação da 
perda de subjetividade e individualidade. As Aias são, nesta nação 
fictícia, as mulheres férteis, pertencentes ao Estado, encarregadas de 



65S U M Á R I O

repopular a República de Gilead, papel este que se denota como ex-
tremamente relevante nessa sociedade, tendo em vista que objetiva 
transformar o cenário de escassa fertilidade feminina, resultado de um 
acidente nuclear anterior. 

A opressão feminina em “O Conto da Aia” é perceptível tanto 
na relação estado-indivíduo, homem-mulher e mulher-mulher, visto 
que as mulheres são propriedades do Estado, que delega a função 
de domínio para os homens, os quais demonstram superioridade em 
relação a elas, bem como que existem mulheres, as Tias, que exterio-
rizam a vontade estatal e ensinam/perpetuam/obrigam a subjugação 
feminina por meio da obediência ao homem, da rivalidade entre mu-
lheres e da devoção cristã.

A sociedade da República de Gilead, marcada pela intolerância 
religiosa, apresenta diversas formas de violências contra as mulheres, 
ao passo que institucionaliza a cultura do estupro, proíbe a educação 
feminina e criminaliza toda e qualquer forma de liberdade individual. 
Aquelas que não conseguem reproduzir neste sistema são até consi-
deradas como “não-mulheres” e enviadas para as Colônias, local em 
que os (as) marginalizados (as) trabalham com lixo tóxico, enquanto 
aquelas que são férteis são classificadas como Aias e são obrigadas 
a “integrar” uma família e serem constantemente estupradas, a fim de 
gerar uma criança para o lar. 

Já a homossexualidade é considerada um crime/pecado nesse 
cenário distópico, sendo que as lésbicas mais velhas são encaminha-
das para as Colônias e as mulheres férteis e lésbicas são perdoadas 
se aceitarem exercer o papel de aia. Todavia, caso ousem desafiar 
e subverter o sistema são qualificadas como “Traidoras de Gênero”, 
uma vez que contariam seus papéis considerados como sagrados, e 
podem ser penalizadas até mesmo com a morte, mais precisamente o 
enforcamento em local público. 
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A realidade do mundo contemporâneo não se revela tão di-
ferente da República de Gilead. De acordo com dados de 2019 da 
Associação Internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transe-
xuais e Intersexuais (ILGA), um total de 70 (setenta) países tipificam 
como crime a prática de relações sexuais entre pessoas adultas 
do mesmo sexo, sendo que, dentre estes, 26 (vinte seis) punem 
apenas homens. Note-se:

Fonte: ILGA/BBC.

Ademais, 11 (onze) desses países preveem como sanção pos-
sível a pena de morte; 26 (vinte seis) possuem penas que oscilam 
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entre dez anos de prisão à perpétua; 31 (trinta e um) penalizam com 
até oito anos de prisão e 02 (dois) criminalizam na prática o relacio-
namento homossexual. 

Outrossim, verifica-se que, para além da criminalização por en-
tes estatais, as relações que fogem ao padrão heteronormativo são 
também punidas pela própria sociedade, por meios que oscilam des-
de a exclusão social e a rejeição familiar até a prática de crimes de 
ódio que englobam a violência física, como no linchamento público e 
no espancamento, o estupro corretivo e até o assassinato.

Não obstante o Brasil não criminalizar a homossexualidade, 
constata-se que existem diversas pesquisas que comprovam a discri-
minação contra pessoas LBTQI+ na sociedade brasileira, comprovan-
do-se isto pelo fato de o Brasil ser o país em que se mais mata homos-
sexuais no mundo14. No caso específico das lésbicas, compreende-se 
que o estupro corretivo e o “lesbocídio” revelam-se como as medidas 
mais drásticas de lesbofobia que visam combater a suposta violação 
de valores morais e sociais. 

A pesquisa realizada por Peres, Soares e Dias (2018) ainda 
apresenta dados consideráveis a respeito do lesbocídio, verificando-se 
que, enquanto em 2014, o registro de casos de lésbicas assassinadas 
no Brasil era de apenas 14, o ano de 2017 chegou a ter 35 casos anota-
dos, sendo que durante esse lapso temporal o total foi de 126 lésbicas 
assassinadas em razão de sua orientação sexual.

De acordo com as pesquisadoras do Núcleo de Inclusão Social 
da UFRJ, Peres, Soares e Dias (2018, p. 19), “lesbocídio como morte 
de lésbicas por motivo de lesbofobia ou ódio, repulsa e discrimina-
ção contra a existência lésbica”, caracterizando-se como práticas ou 

14	  Verifica-se tal informação em diversas notícias, a exemplo da publicada no site do Senado 
“Brasil é o país onde mais se assassina homossexuais no mundo”. Disponível em: https://
www12.senado.leg.br/radio/1/noticia/brasil-e-o-pais-que-mais-mata-homossexuais-no-
-mundo. Acesso em: 02 fev. 2020.
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tentativas de aniquilamento de lésbicas motivadas pelo preconceito. 
Nesse sentido, elas explicam:

[…] O ódio às lésbicas existe como parte integrante do patriar-
cado, uma vez que elas são consideradas mulheres que não 
se submetem às normas heterossexuais que recorrentemente 
possibilitam a dominação masculina sobre as mulheres hete-
rossexuais. A constatação de que as lésbicas não estão sujeitas 
a certos poderes exclusivos dos homens e que permeiam a re-
lação deles com a maior parte das mulheres também pode ser 
motivadora de lesbocídios. Nestes casos, lésbicas são vistas 
como indomáveis e, portanto, perigosas […]” (PERES, SOA-
RES, DIAS, 2018, p. 20)   

Outro mecanismo de dominação e exclusão utilizadas pelo pa-
triarcado é o estupro corretivo. Esse, segundo a Comissão Interame-
ricana de Direitos Humanos (2015), pode ser conceituado como uma 
“manifestação extrema do preconceito contra as orientações sexuais e 
identidades de gênero diversas, e que são praticados especialmente 
contra mulheres lésbicas ou bissexuais”. Ainda, a CIDH (2015), afirma 
que é “um crime de ódio no qual uma pessoa é estuprada por conta 
de sua orientação sexual ou de gênero percebida, buscando que como 
consequente do estupro seja ‘corrigida a orientação da pessoa”. 

Nesse contexto, tem-se que, culturalmente, a prática do estupro 
corretivo almeja converter a mulher em “normal”, uma vez que a pene-
tração concertaria os “desvios” de quem não se submeteu às normas 
heterossexuais de comportamento social. 

Consoante a um levantamento de dados realizado pela Gêne-
ro e Número, com base nas informações geradas pelo Sistema de 
Informações de Agravos de Notificação (SINAN/Ministério da Saúde) 
e verificou que, no ano de 2017, cerca de 06 (seis) lésbicas foram 
estupradas por dia no Brasil, sendo que em 61% (sessenta e um por 
cento) dos casos notificados, houve reiteração da prática criminosa. 
Veja-se o gráfico abaixo:
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Fonte: SINAN/Gênero e Número.

Com o intuito de reduzir a existência de crimes de ódio contra 
as lésbicas, a Lei nº 13.718 de 2018 trouxe inovações acerca do tema, 
instituindo uma majorante de pena de estupro corretivo, aumentando-
-se a pena de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado 
para controlar o comportamento social ou sexual da vítima.

Nesse diapasão, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por 
meio de um julgamento de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão em 2019, que os atos de homofobia e transfobia devem 
ser enquadrados como crime de racismo, uma vez que o Congresso 
Nacional se omitiu no dever de editar lei de proteção aos direitos fun-
damentais dos integrantes da comunidade LGBTQI+.

Diante disso, infere-se que ainda existem esperanças de que 
as mulheres lésbicas, bem como as demais minorias sociais, tenham 
seus direitos e garantias fundamentais devidamente respeitados e efe-
tivados, contudo, enquanto isso não ocorrer, é importante ressaltar a 
necessidade de conscientização social a respeito do assunto, com o 
objetivo de resguardar os interesses das lesbianas. 
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ALGUÉM ME DESCONFIGUROU: 
A REDUNDÂNCIA DAS MULHERES 
LÉSBICAS E A TEORIA DA JUSTIÇA

Para Bauman (2005), ser redundante é o mesmo que ser extra-
numerário, desnecessário. Nesse sentido, quando alguém é declarado 
redundante significa ter sido dispensado pelo fato de ser dispensável, 
da mesma forma que uma seringa usada ou uma garrafa de plástico 
vazia e não-retornável. Desse modo, redundância compartilha o es-
paço semântico de “rejeitos”, “dejetos”, “restos”, “lixo” – com refugo. 

Nesse seguimento, considerando o disposto nos tópicos anterio-
res, é possível inferir que as mulheres lésbicas, por não se enquadrarem 
no que o sistema patriarcal espera, podem ser consideradas redundan-
tes, isto é, refugo humano. Por causa disso, apesar de não existir na 
nossa realidade as Colônias do Conto da Aia, o sistema encontra outras 
formas de relegar essas mulheres a espaços de exclusão. 

	 Por exemplo, quando uma mulher lésbica assume publica-
mente a sua orientação sexual, pode sofrer com punições que pas-
sam pelas esferas social – exclusão, ostracismo, rejeição familiar –, 
econômica – dificuldade maior em arranjar emprego – e física – com 
as mais diversas formas de violência concreta, desde espancamentos, 
linchamento público, estupro corretivo até o assassinato.  

Faz-se mister ressaltar que o patriarcado era fundamentalmente 
apoiado pela religião. Tanto que, por exemplo, o cristianismo é muito 
mais severo com a mulher. Eva tenta Adão e, pelo caminho do peca-
do original, caímos na condição humana com todo seu sofrimento. A 
mulher é condenada duramente como origem do pecado e da degra-
dação (LINS, 2007). Um trecho da Bíblia diz: “Não permito à mulher 
ensinar nem dominar o homem; que ela se mantenha, portanto, em 
silêncio. Foi Adão o primeiro a ser modelado. Eva, só depois. E não foi 
Adão o seduzido e, sim, a mulher, que, seduzida, caiu na transgres-
são.” (BÍBLIA SAGRADA, [S.l], p. 1832).
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Nesse sentido, Silvia Federeci (2019, p. 188) preleciona que 
com o terceiro concílio de Latrão, em 1179, a igreja intensificou seus 
ataques contra a “sodomia”, dirigindo-os, simultaneamente, aos ho-
mossexuais e ao sexo não procriador e pela primeira vez condenou a 
homossexualidade, “a incontinência que vai contra a natureza. Ocorre 
que, após a Revolução Francesa, embasada pelos ideais iluministas, 
o argumento religioso já não era suficiente para justificar o controle so-
bre os corpos femininos. Diante disso, o patriarcado buscou um novo 
suporte: a ciência (LINS, 2007, p.31). 

Como ferramenta de controle sobre o corpo feminino, desenvol-
veu-se a ideia de “destino biológico”, o qual preleciona que o dever das 
mulheres é contribuir com a perpetuação da espécie humana. Nesse 
sentido, para que as mulheres cumpram esse papel determinado é ne-
cessário que se relacionem sexualmente com homens. Porém, as mulhe-
res lésbicas não atendem à essa determinação, sendo desvalorizadas 
devido à redução do potencial reprodutivo nos termos do patriarcado.

Essa desvalorização é um reflexo do poder simbólico (BOR-
DIEU, 1989), o qual apesar de ser invisível, limita os espaços a serem 
ocupados pelas mulheres e determina como uma mulher deve agir 
para ser considerada mulher. Com isso, é possível notar que os me-
canismos de exclusão das mulheres lésbicas são obstáculos para o 
pleno exercício de direitos fundamentais dessas mulheres. A partir da 
obra de Nancy Fraser, tem-se que esses mecanismos são a falta de 
representatividade, o não reconhecimento e a má distribuição.

No que tange à teoria de justiça desenvolvida por Nancy Fraser, 
destaca-se que, par a autora, a luta identidária não pode caminhar 
sozinha. Nesse sentido, deve haver a união das questões distributivas 
com as questões culturais. “Adequadamente concebida, a luta por re-
conhecimento pode auxiliar a redistribuição de poder e riqueza, bem 
como promover interação e cooperação entre diferenças incomensu-
ráveis” (FRASER, 2010). Desse modo, como a bidimensionalidade das 
questões de injustiça estão presentes em todos os casos, Fraser pro-
põe um modelo de paridade participativa. 
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Consequentemente, as lutas devem almejar trazer à condi-
ção de parceiro integral na vida social, capaz de interagir com ou-
tros como iguais, quem está em situação de subordinação. O não 
reconhecimento em conjunto com a má representatividade e a má 
distribuição fazem com que as mulheres lésbicas não consigam atuar 
como pares na sociedade. Portanto, a luta por justiça deve enquadrar 
os aspectos de reconhecimento, da própria representatividade em 
espaços de poder e os aspectos da redistribuição, que permitirão às 
mulheres alcançarem autonomia.

Por fim, ainda há outra forma de violência contra as mulheres 
lésbicas: o apagamento da luta e de suas histórias. É de suma impor-
tância ressaltar que o dia 29/08 é a data escolhida para representar 
o Dia Nacional da Visibilidade. A data foi escolhida durante o 1º Se-
minário Nacional de Lésbicas, e objetiva que o mês de agosto seja 
voltado para trazer à tona a existência da mulher lésbica, as violên-
cias sofridas por elas e as pautas que o movimento reivindica, uma 
vez que dentro do movimento LGBTI+ muitas vezes a discussão e 
reivindicações sobre homossexualidade se voltam apenas à homos-
sexualidade masculina. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, é possível concluir, a partir das análises das 
obras dos autores estudados, que as mulheres lésbicas sofrem uma 
dupla rejeição social, sem considerar fatos como raça e classe, uma 
vez que são excluídas por conta do sexo e também por sua orientação 
sexual. Esta, quando não é utilizada para a satisfação dos desejos 
masculinos, atua como instrumento primordial para excluir, subjugar e 
inferiorizar mulheres lésbicas em sua totalidade.
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Nesse sentido, quando os instrumentos utilizados pelo pa-
triarcado, para controlar o corpo feminino para que ele corresponda 
às exigências de casamento/relacionamento heterossexual e repro-
dução – aqui entendida a partir do “destino biológico” – são des-
respeitados pelas lésbicas, o sistema opta por desconfigurar, retirar 
da sociedade, excluir, essas mulheres. Isto é, de acordo com o pa-
triarcalismo, já que não vão atender ao desejado, elas não merecem 
viver em nosso meio. Da mesma forma como as mulheres enviadas 
para às Colônias, do Conto da Aia. 

Ademais, a heterossexualidade compulsória é uma tentativa de 
forçar essas mulheres a se enquadrarem no padrão estipulado para 
contribuírem com a manutenção do fornecimento de mão de obra para 
o mercado capital. Nesse contexto, as lésbicas são entendidas, na Re-
pública de Gilead, como “Traidoras de Gênero”, por contrariarem seus 
papéis considerados como sagrados, e podem ser penalizadas até 
mesmo com a morte, mais precisamente o enforcamento em local pú-
blico. Na sociedade brasileira, apesar de não haver, atualmente, o en-
forcamento em local público, são altos os índices de estupro corretivo. 

Além, percebe-se que o patriarcado ao não conseguir impor so-
bre as lésbicas, determinados poderes exclusivos dos homens e que 
perfilam a relação deles com as mulheres, faz-com que ocorra a motiva-
ção dos lesbocídios.  Dessa maneira, conclui-se que quando mulheres 
não se comportam em submissão aos homens, seja no quesito pessoal, 
social e/ou sexual, as suas existências deixam de ser valoradas. 

Portanto, nesse cenário, o que fica claro é que as mulheres 
lésbicas são entendidas como o refugo humano, visto que não se 
enquadram no conceito de mulher exigido pelo patriarcado. Desse 
modo, é notório que a sociedade utiliza de diversas formas de violên-
cia e exclusão contra essas mulheres, desde a rejeição familiar até a 
prática do estupro corretivo.
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INTRODUÇÃO 

Neste estudo, apontamos como questionamento central se as 
ações discriminatórias praticadas pelo Estado, através da pessoa dos 
seus agentes, possuem ligação com o passado, e a forma como as re-
ligiões de matriz africana teriam sido recebidas desde sua chegada ao 
Brasil. Com efeito, tais ações suscitam originariamente uma análise de 
direitos humanos e fundamentais básicos tais como direito à liberdade 
de culto, à identidade, bem como quaisquer práticas ligadas a senti-
mento religioso, asseguradas pelo Código Penal em seu artigo 208.

Dessa forma, esta investigação se justifica razão da observação 
da forma como o Estado brasileiro vem agindo de maneira discrimina-
tória e preconceituosa em face das religiões de matriz africana, sendo, 
muitas vezes, tratadas como não sagradas ou demonizadas, o que 
revela desrespeito e violação de direitos. Dessa forma, o universo da 
pesquisa abrange de forma direta as religiões de matriz africana e seus 
membros, tendo em vista que são os principais afetados pelas ações 
analisadas, mas também analisa alguns comportamentos da socieda-
de em geral, embora não façam parte dessas religiões, com o intuito 
de agregar valor à discussão, uma vez que a formação cultural do Bra-
sil é marcada por tal diversidade, o que contribui, de certa forma, para 
uma análise mais eficaz acerca do tema em questão. Assim, a técnica 
utilizada para a coleta de dados foi a de análise de conteúdo, isto é, a 
exploração do conteúdo e o tratamento dialógico analítico dado a ele. 

Como objetivo geral, esta pesquisa visa compreender como 
ocorreram, na prática, os atos discriminatórios do Estado contra as 
religiões de matriz africana. Busca, ainda, de forma específica, abor-
dar a importância das religiões de matriz africana para a formação 
cultural do Brasil, da identidade dos seus indivíduos, da formação 
da memória individual e coletiva, ainda, analisar os aspectos históri-
cos da chegada das religiões africanas ao Brasil, país marcado pelo  
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cristianismo colonizador e escravocrata, para, finalmente, entender a 
forma que o preconceito se estabeleceu a partir do racismo religioso 
e da intolerância sobre os cultos de matriz africana.

Com relação aos procedimentos metodológicos, este traba-
lho é uma pesquisa bibliográfica que busca, a partir de discussões 
já existentes, ampliar as análises para possibilitar o cumprimento dos 
objetivos aqui propostos. Além disso,  uma vez que este faz parale-
lo e tem seus fundamentos em conceitos anteriormente analisados 
por pesquisadores das áreas de direitos constitucional, humanos e 
socioantropológicos é, também, uma pesquisa documental, que se 
utiliza de notícias divulgadas em sites da imprensa de grande circula-
ção nacional e internacional, para analisar os casos de violência ocor-
ridos no Brasil. Trata-se, ainda, de uma pesquisa qualitativa, pois não 
envolve qualquer análise numérica, mas o caráter de dialogicidade, 
apontando pontos de vista em relação à formação social do Estado 
brasileiro com as ações preconceituosas analisadas nesta pesquisa, 
para que se possa argumentar a respeito das raízes do preconceito 
religioso que permanecem latentes no Brasil.

RELIGIÕES DE MATRIZ AFRICANA:  
ASPECTOS HISTÓRICOS  
E RELEVÂNCIA CULTURAL

Memória 

Quando se trata de religiões de matriz africana, é importante 
ressaltar que a sua chegada ao Brasil ocorreu exatamente no início de 
sua colonização, o que entrelaça as suas memórias com a construção 
da memória social brasileira, tornando-se parte da nossa história como 
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Estado, passando a integrar o corpo social, sobretudo com o aumento 
do número de adeptos com o passar do tempo.

Sob essa ótica, deve-se frisar que o fator constitutivo da memó-
ria é construído por uma série de fatores, como emoções e experiên-
cias, que passam a constituir a memória dos indivíduos, tanto de forma 
individual como coletiva, o que, posteriormente, faz parte da vida dos 
seus descendentes tal qual afirma, Pollak:

[...] são acontecimentos dos quais a pessoa nem sempre par-
ticipou, mas que, no imaginário, tomaram tamanho relevo que, 
no fim das contas, é quase impossível que ela consiga saber 
se participou ou não. Se formos mais longe, a esses aconte-
cimentos vividos por tabela vêm se juntar todos os eventos 
que não se situam dentro do espaço-tempo de uma pessoa 
ou de um grupo. É perfeitamente possível que, por meio da 
socialização política, ou da socialização histórica, ocorra um 
fenômeno de projeção ou de identificação com determinado 
passado, tão forte que podemos falar numa memória quase 
que herdada. (1992, p. 2).

Observa-se, assim, que a memória, mesmo que adquirida 
como herança, torna-se tão forte no sujeito que passa a existir quase 
que como uma experiência individual, uma vez que o contato com as 
cerimônias religiosas e outros elementos reveladores de lembranças 
compõem o conjunto de experiências. 

O Brasil, assim, possui íntimas ligações com as religiões de 
matriz africana, uma vez que estas foram trazidas junto com os ne-
gros e tornaram-se também parte da nossa cultura, através do conta-
to com a espiritualidade africana, onde se expandiu e foi incorporada 
à formação do país.



80S U M Á R I O

Identidade e Cultura 

A cultura compõe a construção da consciência e da identidade 
do indivíduo, e esta consciência norteia todos os aspectos da vida 
humana. Assim, percebe-se que os negros africanos escravizados, ao 
chegarem ao Brasil, necessitavam permanecer firmes em suas práti-
cas religiosas como forma de resistência para preservar suas identida-
des, uma vez que eram tratados como coisas, objetos, não humanos. 

Afetada pelo contexto da escravidão, a identidade negra era 
invisibilizada, sendo obrigado a vivenciar as práticas culturais e reli-
giosas do colonizador, nesse caso, o catolicismo, algo que tornou a 
religião dos negros um ato de resistência também cultural, pois isso 
se repercutia na necessidade de manter-se apegado à sua identidade, 
uma forma de segurança, como preceitua Baumam:

[...] o anseio por identidade vem do desejo de segurança, 
ele próprio um sentimento ambíguo. Embora possa parecer 
estimulante no curto prazo, cheio de promessas e premoni-
ções vagas de uma experiência ainda não vivenciada, flutuar 
sem apoio num espaço pouco definido, num lugar teimosa-
mente, perturbadoramente, “nem-um-nem-outro”, torna-se a 
longo prazo uma condição enervante e produtora de ansie-
dade (2005, p. 35).

Assim, as práticas religiosas sustentavam nos negros escraviza-
dos, mesmo com pouca expressividade em decorrência da opressão 
vivida, o sentimento de manutenção de seus valores, demarcando seus 
dados culturais que, de certa forma, mantinha relação com tua terra e 
com o seu povo. Nessa perspectiva, a construção da identidade vai 
sendo desenvolvida de acordo com as experiências desses sujeitos.
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Religião como forma de resistência

Conforme já mencionado neste estudo, as religiões de matriz 
africana representaram bem mais do que uma prática espiritual para 
o povo negro, considerando todo o sofrimento ao qual foram subme-
tidos. Mais do que isso, tornaram-se uma forma de resistir a todo so-
frimento e de manter firme a sua identidade, uma vez que esta fé que 
os escravos traziam consigo fora inibida pelas práticas do catolicismo 
dos seus dominadores.

Religião Católica: os escravos eram batizados e catequisados 
rudimentarmente nos navios que os traziam para o Brasil por 
missionários jesuítas e franciscanos, ou então nos portos de 
desembarque. Eram feitos cristãos a força. Recebiam um nome 
cristão. Até o sobrenome era mudado. Perdiam a sua identida-
de. Os portugueses não toleravam as práticas religiosas negras 
(WILGES,1995, p. 122).

Sob essa análise, fica evidente que a presença dominante da 
igreja, tratando-se aqui não somente da religião cristã, deixa clara a 
organização da igreja junto ao Estado; a presença forte dessa institui-
ção trazia aos negros cativos, escravizados, o temor desta imposição 
da fé católica, inclusive reforçando Wilges (1995) em sua obra, que os 
portugueses não toleravam as práticas religiosas dos negros.

Em decorrência dessa necessidade de manter viva sua espi-
ritualidade como parte da identidade, com o passar do tempo surge 
uma prática significativa e paliativa para a época: o sincretismo religio-
so, uma fusão de culturas que mistura doutrinas e filosofias. Dessa for-
ma entra o sincretismo nesta luta pela resistência, misturando a cultura 
negra com religião do branco colonizador, resguardando em sua base 
as essências das crenças originárias. 

Muito embora o sincretismo seja estudado como um fenôme-
no, sendo este advindo da mistura das religiões, ele também é da-
noso à cultura do negro escravizado, pois desconstrói as práticas 
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de uma cultura em face da outra através da aculturação, ressaltando 
inclusive que essa aculturação era altamente danosa a cultura do 
negro escravizado uma vez que este se encontrava em situação ex-
trema de subordinação. 

Relativismo e Universalismo culturais 

Quando se fala em cultura, é impossível não falar sobre uni-
versalismo e relativismo cultural, tendo em vista o alcance que esta 
cultura deve ter. No tocante às religiões de matriz africana, ressalta-
mos a capacidade de transmissão de conhecimento que possuem 
através de práticas repassadas pelos povos que as cultuam até os 
dias atuais. Tal ação precisa ser preservada, pois é parte dos valores 
e das experiências do povo de santo, como são conhecidas as pes-
soas que fazem parte desse sentimento religioso. Dessa forma, para 
que haja, de fato, uma preservação cultural no tocante à liturgia do 
culto das religiões de matriz africana é necessária que se observe uma 
ponderação entre relativismo e universalismo e que o relativismo seja 
aplicado em práticas que não venham a ferir os direitos e a dignidade 
da pessoa humana, respeitando a integridade dos direitos humanos 
tal qual afirma Mazzuoli:

Os direitos humanos têm por fundamento o fato de serem 
inerentes a todos os seres humanos, independentemente 
dos diversos particularismos presentes em cada Estado, 
justificando, assim, sua anterioridade em relação a toda a 
ordem jurídica. (2018, p. 99).

Nessa perspectiva, deve-se compreender que em uma socieda-
de tão diversificada, como é o caso do Brasil, fazer esta ponderação 
entre relativismo e universalismo é extremamente importante para que 
se evite ferir culturas e causar lesões nos indivíduos que compõem 
esse ciclo cultural, desta forma ponderar é essencial para uma boa 
aplicação dos direitos.
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DESENVOLVIMENTO  
DA MENTALIDADE INTOLERANTE

Sistema Escravista no Brasil

É necessário rememorar que existia um sistema que cercava a 
realidade dos negros escravizados no Brasil, sistema esse que surgiu 
antes de sua chegada. Dessa forma, percebe-se que a o Brasil era um 
Estado eminentemente escravocrata que desumanizou e explorou, in-
cialmente, indígenas, passando em seguida para a mão de obra negra.

Na visão dos colonizadores portugueses, o escravo era mera-
mente algo que lhe prestava um serviço, fazendo o trabalho braçal que 
o colonizador repudiava. Assim, o escravo era totalmente desgastado 
no serviço insalubre, como esclarece Ribeiro.

[...] milhares de índios foram incorporados por essa via a so-
ciedade colonial. Incorporados não para se integrarem nela na 
qualidade de membros, mas para serem desgastados até a 
morte, servindo como besta de carga a quem deles se apro-
priava. (1995, p. 100).

Esse sistema escravista ocorreu principalmente nos séculos 
XVI e XVII, passando, de forma gradual, a transferir a mão de obra in-
dígena para a mão de obra negra, amparado pelo tráfico negreiro. Tal 
mudança ocorreu principalmente pelo fato de que os índios conhe-
ciam bem as matas brasileiras e o território, o que facilitava a fuga, já 
os negros tinham muita dificuldade para conseguir fugir, justamente 
por virem de outro território.

A escravidão dos negros no Brasil durou aproximadamente três 
séculos, e durante todo esse período os negros foram obrigados a 
se incorporarem a outras culturas e realidades como preceitua Darcy 
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Ribeiro “os negros escravos se viram incorporados compulsoriamente 
a comunidades atípicas, porque não estavam destinados a atender 
as necessidades de sua população, mas sim aos desígnios venais do 
senhor”. (RIBEIRO, 1995, p. 115). O que lhes tirava ainda mais a sua 
identidade e afastava de sua cultura.

Atuação da Igreja e Demonização social 

Para entender corretamente a forma que as religiões de matriz 
africana foram recebidas e se desenvolveram no Estado brasileiro, é 
sempre necessário relembrar que este cresceu em conjunto com a 
igreja, e que no período da colonização essa instituição era ligada ao 
estado e dominava quase todos os serviços de assistência social. En-
tão, para ter direitos garantidos, também era necessário ser cristão. 

Assim, a igreja cresceu juntamente com os poderes do Estado, 
tornando-se grande e forte. Dessa forma, a sociedade brasileira cresce 
imbuída por ideais e dogmas religiosos que provieram do catolicismo 
e que em um contexto geral afetou toda a sociedade, não só os povos 
originários, mas também portugueses e negros, tal qual preceitua Frei 
David sobre a missão jesuítica, a saber:

De 1500 a 1842, a proposta era promover a fé cristã, baseada 
na leitura sob a ótica europeia – ocidental colonizadora. Os va-
lores da cultura negra eram menosprezados pela cultura branca 
dominante. O lugar ocupado pelo negro era o de escravo e a es-
cravidão roubava dele o direito de constituir família organizada, 
de vivenciar suas tradições culturais, de resgatar suas raízes. 
Esse projeto, do ponto de vista do colonizador, era anunciado 
como sendo a Boa Nova, mas, sob a ótica do povo escravo e 
oprimido, significava a extinção de seus valores culturais e reli-
giosos. (SANTOS, 2007, n.p.).
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Assim, a igreja católica passa a se tornar essencial à administra-
ção do império, e por lógica, uma religião que conquistou tanto espaço 
e poder não aceitaria simplesmente a chegada de uma nova cultura 
que se coloca em perigo essa posição e esse domínio, relembrando 
também os dogmas que a sociedade cristã já possuía.

A falta de compreensão e não receptividade a uma nova cultura 
gera um desconhecimento perigoso, uma vez que não conhecendo, 
passamos a interpretar as coisas de acordo com nossas experiências. 
Isso se repercutiu na ideia de visão do culto das religiões origem negra 
como atos malignos e perigosos, pois uma vez imbuído de preceitos 
religiosos distintos, a mentalidade dos cristãos que dominava o Brasil, 
afugenta estas religiões por serem em sua ótica, demoníacas.

CASOS DE INTERVENÇÕES POLÊMICAS  
DO ESTADO NAS RELIGIÕES 
DE MATRIZ AFRICANA

Apreensão de atabaques em Sergipe 
e sequelas do Estado cristão

Quando se trata de desrespeito e intolerância contra religiões 
de matriz africana, é muito comum que tal ação seja realizada por pes-
soas que professam fé diferente, e que, além disso, não compreendem 
o espaço do outro. O problema é quando esta mentalidade está em 
agentes do estado, que se utilizam de sua autoridade e da máquina es-
tatal para expressar sua intolerância e desrespeito tal qual se observa 
na seguinte notícia veiculada pelo site da Polícia de Sergipe. 
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[...] a Polícia Militar do Estado de Sergipe, por meio do Pelotão 
de Polícia Ambiental (PPAmb), apreendeu nesse sábado, dia 
30, instrumentos sonoros utilizados em culto de matriz africana, 
na Rua Coronel Andrade, no bairro América [...]. Por volta das 
20h30, populares acionaram o Centro Integrado de Operações 
de Segurança Pública (CIOSP) para denunciar a perturbação do 
sossego gerada por um centro de umbanda. No local, a PM fla-
grou dezenas de pessoas num culto, utilizando instrumentos de 
percussão, a exemplo de atabaques e agogôs. (PM, 2016, n.p.)

Ocorre que a atuação da polícia, nesse caso em análise, 
aconteceu de forma completamente irregular, possuindo inclusive 
atos ilegais, valendo salientar que tal abordagem foi feita durante 
a realização de uma cerimônia, ou seja, houve uma interrupção do 
cerimonial religioso. Essa ação danosa vai de encontro ao que diz o 
seguinte artigo constitucional: 

Art. 208 - Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de 
crença ou função religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou 
prática de culto religioso; vilipendiar publicamente ato ou objeto 
de culto religioso: Pena - detenção, de um mês a um ano, ou 
multa. (BRASIL, 1940, n.p.)

Além de ilegal, a interrupção do culto pela polícia e a apreen-
são dos instrumentos remontam à antigas práticas realizadas pelos 
senhores de escravos, quando flagravam as práticas religiosas dos 
negros e os castigavam. Nesse sentido, o que se nota é uma certa 
atualização do colonialismo intolerante de que se multiplica e rever-
bera marcas de um país tomado pela não aceitação do sentimento 
religioso distinto daquele que fora tido como padrão durante a época 
de formação do Brasil.

Contudo, mesmo após a vigência do estado laico, que garante 
imparcialidade em ralação às práticas religiosas sem que haja a proi-
bição de qualquer manifestação de fé, configurando-se em liberdade 
religiosa, ainda é possível encontrar cenas como essas, que nos re-
colocam em face das sequelas causadas pelo estado professional,  
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no qual um agente do estado, mesmo em afronta às leis, à Constitui-
ção Federal (1988) e ao Estatuto da Igualdade racial (2010), interrompe 
um culto e apreende os instrumentos.

Por fim, vale salientar que os instrumentos utilizados nos cul-
tos de matriz africana, além de gozarem de proteção pelo Estatuto 
da Igualdade Racial (2010), figurado na Lei 12.288/10, por se incor-
porarem ao patrimônio cultural, necessitam de preparação especial 
das pessoas que vão tocar neles ou movimentá-los, então a ação da 
polícia não só viola a Lei como também viola o sentimento religioso do 
sagrado das pessoas.

Ylê derrubado em Brasília

Mais um caso que gerou polêmica no Brasil, inclusive foi visto 
como um caso aberto de intolerância religiosa praticado pelo Estado, 
foi a derrubada de um Ylê, casa de culto candomblecista, em Brasília, 
a notícia divulgada pelo site G1, em 2019:

[...] após a derrubada da construção de uma filial do terreiro de 
candomblé Caboclo Boiadeiro – o centro mais antigo do Distrito 
Federal, fundado em 1975 – a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB-DF) decidiu recorrer do caso por entender que a destrui-
ção do imóvel pelo governo foi um “ato de intolerância religio-
sa”, a ação que demoliu a casa de matriz africana no Lago Norte 
foi organizada pelo DF Legal – antiga Agência de Fiscalização 
(Agefis) – na segunda-feira (20), mesma semana em que o novo 
órgão começou a funcionar. (CASA, 2019, n.p.).

A referida ação, além de violar os princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, previstos no Art. 2 da Lei 9784/99, que devem 
nortear a ação dos entes administrativos, causou grande dor e sofri-
mento a toda a comunidade que tinha ali o seu ponto do sagrado, o 
seu refúgio espiritual.
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Nosso sagrado estava ali. Não podemos tirar nada, arrebentaram 
a cerca e, sumariamente, derrubaram tudo”, afirma Patrícia. Foi 
um ato de intolerância religiosa. Têm várias construções à nossa 
volta, nenhuma foi derrubada, só a nossa. (CASA, 2019, n.p.)

Observa-se que, mesmo sob a alegação do órgão que proce-
deu com a demolição, a área de construção irregular não necessitava 
de notificação prévia para que tal ato se consolidasse, pois a mesma 
ação não se aplicou a outras construções vizinhas, mesmo não haven-
do, também, autorização, o que revela nitidamente uma seletividade 
demarcada pela intolerância religiosa. 

Por fim, nota-se que mesmo mediante a falta de necessidade 
de notificação, tratava-se de um templo, de algo sagrado, sendo no 
mínimo razoável, notificar; no caso em apreço a própria ordem dos 
advogados do local OAB-DF, ingressou com ação em juízo, por ato de 
intolerância religiosa, tendo em vista a notoriedade dos fatos ocorridos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente estudo tratou acerca das religiões de matriz africa-
na, mais especificamente sobre a análise de práticas intervencionistas 
marcadas pela intolerância religiosa por parte do Estado. Assim cons-
tatou-se que toda a perseguição sofrida, na época da colonização, 
passando por processos de dessacralização e de demonização, co-
meçando pelo batismo e catequese compulsórios, se mantém viva até 
dos dias atuais. Dessa forma, fica evidente, por meio dos casos aqui 
analisados nas notícias divulgadas pelos jornais eletrônicos, a violên-
cia do estado em relação ao sentimento religioso desse seguimento.

No decorrer da pesquisa, foi analisado o aspecto histórico que 
envolve a formação do Brasil como nação, os aspectos que envolvem 
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a chegada e a recepção as religiões de matriz africanas e toda a vigên-
cia deste como um estado professional cristão católico, e todas além 
de outras peculiaridades que envolvem a presença da igreja católica, 
inibindo outras manifestações de crença. 

A partir desse estudo foi possível compreender que as religiões 
de matriz africana são parte importante da formação da identidade 
brasileira, uma vez que estas encontram-se ligadas as várias experiên-
cias, individuais e coletivas, que não se limitam apenas à fé.  Nesse 
sentido, o estudo deixou evidente, que as truculentas intervenções que 
ocorreram em face das religiões de matriz africana tiveram suas raízes 
fundadas na história e guardam resquícios do estado professional e 
escravocrata que, durante muito tempo, desumanizou os negros.

Ressalte-se, portanto, que as religiões de matriz africana, assim 
como as demais religiões, devem receber toda proteção do Estado, 
garantidas pela Constituição e leis complementares, haja vista sua 
grande importância como componente cultural, constituindo a identi-
dade e a memória de várias pessoas e de grupos.
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INTRODUÇÃO

Tratando-se do atual modelo de ensino e aplicação das ciências 
de forma geral, a interdisciplinaridade tem se mostrado cada vez mais 
presente e essencial para a compreensão dos fenômenos estudados. 
Em relação a ciência jurídica, não obstante o conservadorismo inerente 
ao seu enfoque disciplinar, esse sincretismo metodológico e epistemo-
lógico tem aberto novos caminhos para a apreensão do conhecimento 
jurídico e a sua prática em tribunais, escritórios e salas de aula. 

Nesse sentido, esse trabalho visa explorar uma das inúmeras 
possibilidades de entrelaçamento do Direito com outro campo do sa-
ber – a Arte. O entendimento da ciência jurídica como uma empreitada 
artística confere ao estudante e operador do direito uma visão mais 
ampla, sensível e panorâmica da realidade, de modo a engendrar no-
vas perspectivas de interpretar as normas, pensar criticamente as ju-
risprudências e exercer a profissão sob um olhar holístico e altruísta. 

Nesse contexto, por meio de pesquisas bibliográficas, análises 
da literatura nacional e colecionando argumentos doutrinários acerca 
do conteúdo em questão, questiona-se: de que forma a ligação entre 
Direito e Arte pode ser percebida ao longo do desenvolvimento das 
sociedades e como a manifestação artística plural pode influenciar o 
Direito em sua prática (e vice-versa)? 

À vista disso, como objetivo, o presente artigo visa relacionar 
essas duas perspectivas epistemológicas, identificar aspectos em 
comum e de que maneira podem contribuir para o desenvolvimento 
do pensamento crítico na sociedade, além de explanar o diálogo visível 
estabelecido entre a Arte o Direito no mundo moderno por meio da 
literatura, música e cinema. 
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Esta pesquisa justifica-se pela necessidade de superação de 
barreiras conceituais e teóricas nas Academias, além do pensamento 
dominante que concebe o Direito como um sistema fechado e dotado 
de definições acabadas. Por diversas vezes, devido a essa limitação 
dogmática, a ciência jurídica é impedida de alçar voos em outros cam-
pos do saber – o que, certamente, prejudica o seu pleno desenvolvi-
mento e aplicação no contexto atual. 

O PARADIGMA DOGMÁTICO DO DIREITO 
VS A DINÂMICA DA CIÊNCIA JURÍDICA

Apesar de ser considerado uma Ciência social, é indubitável 
que o Direito carrega consigo um paradigma de dogmas e formalismo. 
Ao longo de toda a sua construção e desenvolvimento na socieda-
de, imperou na ciência jurídica o entendimento de que essa disciplina 
estaria resumida apenas a teorias tradicionais e doutrinas. Aliado a 
isso, Rocha e Gelain (2014) destacam a objetividade e o pensamento 
positivista que regem a obra Teoria Pura do Direito, parte da herança 
kelseniana, para a qual o papel do Direito seria limitado a descrição e 
prescrição de normas. Instigado pela preocupação com as “ressonân-
cias ideológicas” da sua época e de forma a assegurar certa “pureza 
metodológica”, para Kelsen (2000, p. 01), essa limitação: 

[…] se propõe a garantir um conhecimento apenas dirigido ao 
Direito e excluir deste conhecimento tudo quanto não pertença 
ao seu objeto, tudo quanto não de possa, rigorosamente, deter-
minar como Direito. Quer isto dizer que ela visa libertar a ciência 
jurídica de todos os elementos que lhe são estanhos. Este é o 
seu princípio metodológico fundamental.

Tal definição jurídica – de caráter extremamente restrito – fincou 
as raízes dessa disciplina em um pragmatismo que perdurou durante 
séculos e, ainda hoje, é vivenciado pelos acadêmicos e operadores 
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do direito. Diante disso, embora tenha contribuído direta e inegavel-
mente para a tentativa de formação de uma Ciência Jurídica, a teoria 
de Kelsen se apresenta de forma demasiadamente tecnicista, limi-
tada a estudar aquilo que o Direito é e ausente de qualquer sincre-
tismo metodológico – “limitações inerentes ao enfoque disciplinar” 
(WIVIURKA, 2010, p.21).

No tocante ao conservadorismo extremo que a ciência jurídica 
carrega em seu bojo, Resende (2017, p.04) ressalta que:

O direito, por sua vez, é iminentemente conservador, uma vez 
que tem pretensões de manter a ordem social, ordem esta que 
foi eleita, em algum momento do desenvolvimento humano, 
como imprescindível para a convivência dos indivíduos. É como 
se, em certa passagem histórica, as autoridades houvessem 
tirado uma fotografia da sociedade e o direito, desde então, ti-
vesse como uma de suas principais incumbências conservar as 
coisas exatamente como elas foram, ali, representadas. Esse 
seria o status quo “normal”, termo que deriva, vale ressaltar, da 
própria ideia de norma. Ou seja, tudo aquilo que não obedeces-
se essa normalidade seria – ou deveria ser – considerado sub-
versivo e, por esse mesmo motivo, um desvio a ser corrigido. 

Nessa perspectiva, a edificação do Direito perpassou por trilhos 
epistemológicos construídos sobre um pensamento puramente nor-
mativista, pautado na lei como objetivo único a ser explorado ao lon-
go da vida acadêmica e profissional. Por essa razão, Wiviurka (2010) 
destaca que a delimitação do estudo do Direito a determinada área do 
conhecimento ou metodologia compromete a compreensão da globa-
lidade do fenômeno jurídico. Isto posto, é urgente a reflexão acerca da 
dinamicidade da ciência jurídica e o desafio de pensar o direito sob o 
viés da interdisciplinaridade com outros campos do saber, principal-
mente a Arte – objeto do presente artigo. 

Presume-se, pelas palavras ditas acima, a necessidade de 
superar o pensamento ainda dominante do direito como um siste-
ma restrito à imposição de obrigações e interdições e entendê-lo 
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como produto da convivência e dinâmica em sociedade. Isso sig-
nifica que está sempre em movimento e precisa, dessa forma, ser 
visto como um conhecimento inovador e eficiente capaz de modifi-
car a realidade circundante. 

Ademais, dinamizar o estudo da ciência jurídica nas Academias 
através da incorporação da Arte e de outros segmentos epistemológi-
cos significa ultrapassar o formalismo e a convicção dos estudantes de 
que o direito é unicamente definido por sistemas fechados e definições 
acabadas que devem ser aprendidos e, muitas vezes, memorizados 
pelos discentes. É preciso mergulhar no processo de inovação, afinal, 
a ciência jurídica se molda a cada época mediante as necessidades 
sociais e padrões culturais de cada sociedade.

A ARTE COMO MEIO COMUNICACIONAL 
CAPAZ DE AGREGAR MUNDOS DISTINTOS

Em primeiro plano, é imprescindível salientar a essência da arte 
como produto da vida. Tratar sobre Arte é traduzir o íntimo do homem. 
Desde os primórdios, as manifestações artísticas compõem a rotina do 
ser humano e manifestam as suas necessidades e perspectivas acerca 
do mundo em sua volta.  Nessa linha de pensamento, Fischer apud 
Biesdorf e Wandscheer (2011) ressalta que nos alvores da humanidade 
a arte pouco tinha a ver com “beleza” e nada tinha a ver com a contem-
plação estética: era um instrumento mágico, uma arma da coletividade 
humana em sua luta pela sobrevivência. 

Em outras palavras, é visível o papel da Arte como fruto das 
vivências de cada povo em determinado período histórico. Desde a 
Pré-História, quando o homem dialogava através das pinturas rupes-
tres nas paredes com um punhado de terra colorida, até a contem-
poraneidade marcada pela mistura de cores nos muros dos grandes 
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centros urbanos com os sprays do grafite, a arte é a ferramenta que 
o homem tem em mãos a fim de traduzir seus questionamentos e 
anseios. É uma construção constante de diferentes saberes, expe-
riências e visões de mundo.

Nesse ímpeto, nota-se a constelação de possibilidades pelas 
quais a arte pode se manifestar e representar os acontecimentos do 
cotidiano, além da pluralidade de significados que refletem a sua fun-
ção social. Para alguns, a arte é um grito de socorro e misericórdia 
frente as necessidades de uma vida injusta. Para outros, é uma for-
ma única de sobrevivência. Há ainda aqueles que a concebem como 
uma maneira de obter reconhecimento, como é o caso conhecido dos 
mecenas, figuras essenciais para o florescimento e investimento nas 
carreiras artísticas do Renascimento. 

Entretanto, independente de qual seja a classe social ou o ob-
jetivo da produção artística, é indubitável a sua capacidade de traduzir 
a dimensão moral e valorativa dos conflitos humanos de cada época 
e cada contexto. O valor da arte se encontra justamente nas múltiplas 
interpretações e emoções que são despertadas mediante a sua con-
templação e na sua habilidade de agregar diferentes mundos e setores 
da vida. Diante disso, não há possibilidade de separá-la da vida social, 
política e econômica. Sobre tal constatação, Pareyson apud Rodrigues 
(2008, p. 46) afirma que: 

Arte e vida estão intimamente ligadas e, às vezes, até identifica-
das. Tem-se dito que a arte acompanha toda a experiência do 
homem, inseparável das manifestações da vida moral, política, 
religiosa; que reflete sempre a situação histórica em que se de-
senvolve, representação fiel da vida humana num momento de 
seu desenvolvimento; que é ela própria uma forma de vida, a 
primeira forma do viver humano, a infância da humanidade; que 
tem uma missão a cumprir na vida humana, contribuindo para 
a civilização, para a edificação do regnun hominis, para a di-
fusão dos valores especulativos e morais, para a vida política e 
civil, porque, cônscia das próprias responsabilidades, canta as  
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aspirações do homem, acompanha e decide suas lutas, promo-
ve seus ideais, educa seu espírito. 

Em relação aos fenômenos jurídicos não é diferente. A ciência 
jurídica vista sob o viés da Arte expressa que o Direito é claramente 
uma “empreitada artística” (BAGNALL apud SCHWARTZ, MACEDO, 
2008, p. 1018). O Direito, como manifestação e produto da cultura, 
além de instrumento de linguagem e comunicação, molda o compor-
tamento dos indivíduos de uma determinada comunidade. A arte, por 
sua vez, como expressão de valores e ideais, proporciona ao expec-
tador uma melhor interpretação e reflexão de determinado fenômeno 
e comportamento. Reduzir, pois, o direito à burocratização e normati-
vidade é negar a possibilidade de engendrar o mundo jurídico através 
do prisma de outros campos do saber. 

A INTERDISCIPLINARIEDADE ENTRE DIREITO 
E ARTE COMO INTEGRAÇÃO DE DIFERENTES 
PERSPECTIVAS EPISTEMOLÓGICAS

As possibilidades de se discutir a relação entre Arte e Direito 
são inúmeras. É inquestionável que o Direito é uma arte, seja pelo viés 
da retórica e da linguagem como performance em um tribunal, seja 
pelo discurso jurídico dotado de persuasão, ou até mesmo pela sua 
necessidade de técnica e criação contínua, um “romance cujo enredo 
não possui um final único e sim um último contador” (DWORKIN apud 
SCHWARTZ, MACEDO, 2008, p. 1018).

Observa-se, por exemplo, o direito processual numa situação de 
audiência em que o promotor, o advogado e as partes, de forma ge-
ral, “recorrem à interpretação dramática como ferramenta de retórica” 
(CHAVES; NETO, 2016, p. 10) e se apropriam dessa técnica a fim de con-
vencer o juiz. Partindo dessa perspectiva, é perceptível a aproximação  
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entre o direito, a arte e literatura, uma vez que as partes do processo 
atuam como personagens que se estabelecem mediante um conflito 
que será decidido pelo convencimento do magistrado – que opera tal 
como terceiro nessa relação, um “leitor” externo que analisa os fatos 
mencionados e arremata o julgamento com a sua decisão. 

A arte, por sua vez, é inegavelmente um direito à livre expressão 
e manifestação de sentimentos, gostos e opiniões. Na redação do ar-
tigo 5º, IV, a Carta Magna consagra o direito à liberdade de expressão 
em qualquer âmbito da vida social, inclusive no artístico. Além disso, é 
irrefutável a presença de inúmeras garantias constitucionais aos artis-
tas, tais como proteção aos seus direitos autorais e fiscalização do uso 
da sua imagem e obra. Nessa perspectiva, o fato de a arte, o direito e 
a liberdade caminharem para voz a minorias e trazer à tona problemas 
e conflitos que necessitam de uma solução já seria o suficiente para 
provar essa interdisciplinaridade. 

Devido a construção de barreiras conceituais ao longo da 
história, entretanto, as disciplinas Direito e Arte foram, por muito 
tempo, dissociadas. A arte sempre foi marcada pela ausência de 
formalismo, característica extremamente cara ao Direito. Além dis-
so, conceber o direito fora dos parâmetros da letra da lei tem sido 
uma dificuldade ainda presente nas Academias e no mundo jurídico 
de forma geral, como já elucidado anteriormente. Contudo, obser-
va-se a relevância desse entrelaçamento entre diferentes perspecti-
vas epistemológicas como diálogo que envolve duas áreas aparen-
temente opostas, mas essencialmente interligadas a fim de formar 
indivíduos críticos, ativos, compreensivos e altruístas no exercício 
da sua profissão/vida acadêmica.

Sobre a ligação entre direito e cultura não há contestação, uma 
vez que a cultura abarca em seu bojo os aspectos materiais e ima-
teriais que compõem o inventário popular de uma determinada co-
munidade. Em relação ao aspecto imaterial, vislumbra-se sobretudo 
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o estudo e a percepção do padrão de comportamento regido pelas 
normas sociais e convenções, justamente o que constitui o sistema 
jurídico em uma sociedade. Nesse ínterim, é fato que não há direito 
sem sociedade, e, dessa forma, há de se convir que não há direito 
sem cultura (RODRIGUES, 2008). 

Entretanto, no que tange ao entrelaçamento dos mundos jurí-
dico e artístico, o senso comum costuma separar com extremismo a 
razão da emoção, juízos de fato dos juízos de valor e, por conta de o 
Direito e a Arte estarem respectivamente ligados a estas dicotomias, há 
uma tendência em separá-los ou simplesmente ocultar/ignorar o laço 
existente entre essas perspectivas epistemológicas.

Prova disso é o perpassar histórico do estudo do Direito e a 
Linguagem que manifesta a constante tentativa de apartar a disciplina 
jurídica do estudo da retórica devido ao paradigma positivista e racio-
nalista que rege a ciência jurídica. À vista disso, Warat (1995, p. 86-87) 
é sucinto ao constatar que: 

O desprezo contemporâneo encontra-se ligado à necessida-
de de ocultamento dos efeitos de dominação dos processos 
persuasivos. De fato, este desprestígio encontra-se relacionado 
com a tentativa de fortalecer o valor soberano das formas de 
semiologização reguladas pela epistemologia positiva. [...] O 
desprezo pela retórica surge por ter se acentuado politicamente 
a sua dimensão estilística.

Sobre essa verdade, o autor assegura com propriedade que, 
apesar de os dogmas comporem o direito moderno, é certo que 
não podem reduzi-lo a um conhecimento formalista, legalista e 
demasiadamente burocrático. Dessa forma, confere-se a devida 
importância ao discurso e a linguagem como elementos legitima-
dores das decisões judiciais. 

Outrossim, não se pode ignorar o fato de a própria retórica, no 
sentido técnico do discurso jurídico, ser considerada uma arte. A arte 
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de persuadir, de expressar-se bem e de eloquência, como já elucidado. 
Corroborando com essa afirmação, Adeodato (2017), em oposição ao 
pensamento dominante, afirma que a retórica não foi uma criação de 
linguistas, mas de juristas e advogados na construção de discursos 
que apelam à verdade e à justiça.  A expressão artística, portanto, age 
de forma a libertar o Direito do paradigma de acriticidade e preciosis-
mo que carrega intrinsecamente. A arte é linguagem, saber comunicar-
-se e usar palavras em um determinado contexto é uma arte. Dissociar, 
pois, o Direito da Linguagem é negar a sua própria existência. 

É essencial levantar, ainda, a importância da interpretação tanto 
para a arte quanto para o direito e, em relação ao último, como con-
dição sine qua non para dar sentido a norma. Ratificando o já expli-
citado, ao longo da sua construção, o direito foi afastado dos juízos 
de valor, principalmente no que diz respeito a atuação dos juízes em 
seu exercício de magistratura. Sobre esse pressuposto, Freitas (2012) 
afirma que o papel a ser desempenhado pelo juiz no Estado Liberal 
seria o de mero aplicador da lei, cabendo-lhe tão-somente “dizer a lei 
do caso concreto”, extraída a partir da lei genérica e abstrata. Nesse 
sentido, “se o juiz fosse constrangido a fazer um raciocínio a mais, 
ou se o fizesse por conta própria, tudo se tornaria incerto e obscuro.”  
(BECCARIA apud FREITAS, 2012).

Conforme explanam Marinoni, Arenhart e Mitidiero (2015), sob 
um olhar cognitivista à época do liberalismo, o jurista era apenas um 
conhecedor da lei posta e responsável por desvendar a forma intrínse-
ca do texto legal, que se confunde com a norma. No mesmo sentido, 
o logicismo reduz a interpretação da norma a um processo silogístico, 
mais uma vez ausente de qualquer valoração. Relativo a esse pensa-
mento, os autores destacam que: 

[...] o “poder de julgar” deveria ser exercido por meio de uma 
atividade puramente intelectual, meramente cognitiva e logicis-
ta, não produtiva de “direitos novos”. Essa atividade não seria 
limitada apenas pela legislação, mas também pela atividade 
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executiva, que teria também o poder de executar materialmente 
as decisões que constituem o “poder de julgar”. Nesse sentido, 
o poder dos juízes ficaria limitado a afirmar o que já havia sido 
dito pelo Legislativo, pois o julgamento deveria ser apenas “um 
texto exato da lei” (ARENHART, MITIDIERO 2015, p. 31).

Essa concepção, ao longo do tempo, foi sendo superada no 
direito processual. Por conseguinte, o valor da interpretação como téc-
nica para o conhecimento do real sentido da norma levou o magistrado 
a deixar de ser um simples “aplicador da lei” ou “boca muda da lei” 
para se tornar um autêntico criador do direito.

A interpretação para o direito, pois, é a extrapolação do texto 
para conhecer as necessidades e intenções do autor e alinhá-las, ain-
da, as vivências e experiências do jurista para formar uma decisão. 
De maneira análoga, sob o viés artístico, a interpretação se configura 
como um mecanismo pelo qual o indivíduo telespectador transfere a 
dimensão moral e os ideais do artista para o seu íntimo e suas convic-
ções. E, ainda além, interpretar o direito por meio da Arte é entender 
esta como um transformador cultural e compreender os fenômenos 
jurídicos sob um olhar holístico e altruísta, de modo a promover um 
pensamento crítico sobre a jurisprudência.

Assim sendo, não restam dúvidas quanto as inúmeras possi-
bilidades e vias pelas quais transitam juntamente a ciência jurídica e 
o mundo artístico. A arte aplica-se ao direito e vice-versa não apenas 
em relação a Estética, discurso e interpretação, mas, sobretudo, na 
promoção do alcance de novos horizontes para a ciência jurídica no 
intuito de sensibilizar o olhar e a atuação do jurista. Na esteira desse 
processo, uma das aproximações entre essas duas dimensões epis-
temológicas e correntes mais debatidas atualmente, ainda que não 
tão “nova” entre os juristas, é o movimento Direito e Literatura (Law 
and Literature Movement).
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BREVE PANORAMA HISTÓRICO  
E CONCEITUAL DO DIREITO  
E LITERATURA (LAW AND LITERATURE)

O movimento Direito e Literatura ou Law And Literatura Move-
ment, apesar de aparentar ser uma nova corrente, já se apresentava 
como pauta de estudos da comunidade científica e análises jurídicas 
desde as décadas do século XX, revelando inúmeras possibilidades 
de ser compreendido, tais como o Direito como Literatura, A Literatura 
no Direito e o Direito na Literatura. 

Destaca-se pontualmente o caso do Brasil, em que essa corren-
te se desenvolveu sobretudo devido ao “bacharelismo” e a formação 
jurídica de diversos escritores nas décadas de 1900. Exemplifica-se tal 
verdade com a figura do precursor brasileiro do Direito e Literatura Aloí-
sio de Carvalho Filho, que a partir de análises das obras de Machado 
de Assis, iniciou os seus estudos acerca da “função essencial que as 
narrativas literárias possuíam na compreensão da realidade humana, de 
modo a contestar a ideia vigente àquela época de que esse papel cabe-
ria unicamente às ciências.” (TRINDADE, BERNSTS, 2017, p. 230-231). 

Não apenas Carvalho Filho, mas diversos outros autores brasi-
leiros construíram seus estudos pautados nessa interdisciplinaridade 
possível e essencial para a superação das barreiras conceituais. Evi-
dencia-se também o trabalho desempenhado por Luís Alberto Warat, 
professor, pesquisador e escritor fundamental para o entendimento da 
literatura como modelo de criticismo cultural do direito. Concentrado 
no objetivo de dinamizar o estudo forense e romper os paradigmas 
impostos cultural e historicamente à ciência jurídica, Warat, sob um 
olhar poético e sensível dos conflitos humanos que permeiam as rela-
ções jurídicas, foi responsável por obras essenciais ao estudo dessa 
ligação. Sobre isso, Trindade e Bernsts (2017, p. 237) afirmam que: 



103S U M Á R I O

Não é à toa que seu livro A ciência jurídica e seus dois ma-
ridos, publicado em 1985, virou um clássico, tornando-se 
leitura obrigatória para todos aqueles que estudam Direito e 
Literatura. Com base na famosa obra de Jorge Amado, Warat 
representa, metaforicamente, as duas facetas da ciência jurí-
dica, recorrendo aos conhecidos maridos de Dona Flor: Teo-
doro é o ícone do cartesianismo, enclausurado nos dogmas 
erigidos pela razão, enquanto Vadinho é símbolo do desejo 
marginal, a voz do subsolo que não tem medo de refletir ludi-
camente suas contradições. 

A proposta desse estudo interdisciplinar é, portanto, propor um 
“novo Direito” conectado com a sociedade na qual se insere. É fato que 
a produção literária não se preocupa tanto com a tecnicidade jurídica 
nas obras, mas não há dúvidas quanto a sensibilização promovida por 
uma observação externa de fenômenos jurídicos, diferenciando-os da 
sua própria lógica cognitivista. 

Ainda nesse quesito, não há do que se questionar acerca da 
influência da Literatura no que tange a crítica social que promove, so-
bretudo em relação aos problemas no sistema jurídico de uma socie-
dade. Sobre essa verdade, em um dos seus mais conhecidos Ensaios, 
Godoy (2008) cita Thomas Morawetz destacando a literatura como ins-
trumento e fator para a reforma do direito. Nesse ímpeto, verifica-se 
como a literatura popular pode influenciar movimentos para mudança 
da legislação e das práticas judiciárias. Em outras palavras, uma litera-
tura politicamente inspirada e socialmente engajada.  

Dentre as diversas obras modernistas, Capitães de Areia é um 
exemplo que torna clarividente a atemporalidade de temas sociais e ju-
rídicos relevantes como a segregação, desigualdade, (in)justiça social 
e a infância negligenciada, tratados de forma pontual na obra do cé-
lebre Jorge Amado. Sob o viés jurídico, em que pese hoje amparadas 
pelo arcabouço do Estatuto da Criança e do Adolescente, a realidade 
de muitas crianças ainda se mostra tal qual aquela enfrentada por Pedro 
Bala, Dora e os seus companheiros de aventuras. Conforme explicitam  
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Arruda, Araújo e Nunes (2017, p.1), o livro denuncia um “Estado que 
fecha os olhos para as questões mais primárias, tais como a fome, a 
miséria, a educação e diversos outros fatores que são causas da delin-
quência infanto-juvenil.” Além disso, acerca do diálogo explícito que a 
obra estabelece com o direito, as autoras salientam que: 

As crianças e adolescentes da obra de Amado são fruto de um 
sistema social opressor que, somado a uma legislação que 
não os protegia, mas, ao contrário, os excluía, os privava de 
qualquer direito à cidadania. Deste modo, “as façanhas coti-
dianas nada sociáveis das personagens para sobreviver em 
uma sociedade que os repelia, transforma-os em “meninos he-
róis” e a saga de cada um deles transforma-se numa luta em 
favor da dignidade humana”. (FIGUEIREDO apud ARRUDA, 
ARAUJO, NUNES, 2014, p. 118).  

Sob essa égide, o jurista e profissional do direito conhecedores 
do amplo universo da literatura são capazes de enxergar sob um olhar 
holístico a inquietude da alma humana e os conflitos que permeiam a 
vida em sociedade. Atenta-se, dessa maneira, desde estudantes do 
curso de Direito até os bacharéis e profissionais atuantes na área:

[...] para a necessidade da leitura, fomentando a reflexão indivi-
dual e crítica acerca da produção de conhecimentos e das rela-
ções de poder, a promoção da discussão do papel do cientista 
e do intelectual na sociedade moderna, bem como a reflexão 
sobre a possibilidade de refletir sobre o fenômeno jurídico não 
apenas com base na racionalidade prática, mas também a parti 
de uma racionalidade emocional ou empática, proporcionada 
pela literatura (FERNANDES et al., 2009, p. 4).

Direito e literatura são, portanto, disciplinas pautadas nas nar-
rativas de um fato a fim de construir um simbolismo social por trás 
delas. Conforme apregoa Schwartz (2004), o Direito é pautado na 
construção de personagens, personalidades, sensibilidades, mitos 
e tradições que compõem o mundo social, tal como fazem os con-
tos literários. Dessa forma, o autor ressalta que a Literatura poderá 
conduzir o Direito a um aprofundamento de seus valores e de suas 
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decisões, de modo a explorar a ciência jurídica para além do texto 
positivado. Nesse sentido, pontua que:

[...] é necessário explorarmos elementos para a análise literária 
da ciência jurídica, demonstrando a conexão existente entre Di-
reito e Literatura, com o objetivo de resgatar o senso de um tem-
po em que a justiça era poética, quando os debates acadêmi-
cos e sociais se desenvolviam em um ambiente de paixão, hoje 
abandonado pela crescente burocratização do papel desenvol-
vido pelos pesquisadores em nossas universidades e pelos ope-
radores do Direito na práxis jurídica. (SCHWARTZ, 2004, p. 125)

De fato, tal estudo interdisciplinar apresenta-se como uma 
possibilidade de construir e desenvolver um raciocínio amplo, visto 
que a comunicação entre os textos torna possível um diálogo multi-
dimensional. Dessa forma, não restam dúvidas quanto a relevância 
dessa simbiose no estudo da Arte e Direito pois esta é, sobretudo, 
uma semente a germinar em um terreno que carece há muito tempo 
de novas perspectivas e novos instrumentos para o entendimento e 
interpretação dos textos jurídicos. 

DA ARTE CENSURADA NA DITADURA 
MILITAR ATÉ A MÚSICA DE PERIFERIA: 
UM GRITO POR DIREITOS HUMANOS

Como elucidado anteriormente, a Constituição Federal da Re-
pública do Brasil de 1988, em seu artigo 5º, inciso IX, dispõe que 
“é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença.” Em que 
pese a liberdade de expressão seja vista hoje como direito prima facie 
no ordenamento jurídico brasileiro, a realidade histórica do país nem 
sempre seguiu esse parâmetro democrático. Os anos de chumbo, 
assim mais conhecidos, marcaram um período sombrio em que a 
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censura e a repressão tornaram-se palavras-chave no contexto so-
ciopolítico da nação brasileira. Em relação a expressão e produção 
artística não foi diferente. 

A arte no período da ditadura foi a principal responsável pelo en-
gajamento político de contraposição ao regime vigente. A resistência 
promovida pela produção artística nesses anos foi essencial para que 
o povo tivesse voz e pudesse gritar por Direitos Humanos em meio a 
dias sangrentos e tenebrosos. Dessa maneira, a tentativa de proteger 
a liberdade de expressão através da arte nas décadas de 60 e 70 foi 
a mais extensa possível, de modo a englobar tanto a manifestação 
de opiniões, quanto de ideias, pontos de vista, convicções, críticas e 
juízos de valor. A luta direta travada entre censura e liberdade, como 
reação de artistas frente aos escândalos do governo militar, represen-
tou a instabilidade da vida social e política do país nesse período.

Ratificando esse pensamento, Fonseca e Arriada (2019, p. 5) 
enfatizam que: 

Foram tempos inquietos e que contribuíram para desgastar o 
regime frente à opinião pública. Ao longo dos mais de vinte anos 
do período militar no Brasil, as artes visuais reagiram de diver-
sas formas às diferentes conjunturas. Todas elas expressavam 
de alguma forma, a reação dos artistas ao regime e à censura. 
Porém, não dá para dizer que a vanguarda brasileira não tenha 
sido afetada pelo regime militar. A falta de liberdade para a pro-
dução artística e a desestruturação do sistema das artes plásti-
cas no Brasil – com o exílio da crítica, a perseguição dos artistas, 
entre outros fatores – culminaram numa mudança profunda do 
significado da arte no país.

Nesse contexto, a circulação de filmes, peças de teatro, músi-
cas, festivais e outras manifestações artísticas contrárias ao regime 
era simplesmente vetada sob a justificativa de contrapor a moral e os 
bons costumes, principalmente após a institucionalização da censura 
por meio do Ato Institucional nº 5. Entretanto, apesar das constantes 
tentativas de amordaçar a arte nacional através de exílios, ameaças  
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e boicotes, os artistas brasileiros permaneciam produzindo arte como 
forma de relutância, sobretudo por intermédio de jogos de palavra, 
ironias, sátiras, eufemismos e referências nas letras das suas canções, 
pinturas e versos literários. 

Diante desse cenário, observa-se a arte caminhando junto a ten-
tativa de se reerguer a democracia no país – ainda que de modo indi-
reto e velado. A produção artística como ferramenta de inconformismo 
em relação ao autoritarismo da ditadura é uma das provas mais per-
ceptíveis que o despertar da emoção provocada por uma obra é capaz 
de reeducar o olhar de um cidadão acerca da realidade em sua volta. 
De forma a instigar os ouvintes e espectadores, tais compositores fo-
ram responsáveis por manter viva e ardente a luta pela liberdade e de-
mocracia, palavras apagadas do inventário cultural e DNA sociológico 
brasileiro durante os regimes militares. Destarte, a busca por liberdade 
de expressão como direito fundamental em pauta na produção artística 
dessas décadas se tornou objeto de estudo e fonte para interpretação 
do sistema jurídico vigente à época. 

Todavia, apesar da repulsa do governo militar em relação ao 
caráter inovador e inspirador da arte, em diversos momentos esta foi 
imposta como meio para a consecução de ideais e padrões a serem 
seguidos pela sociedade nesse período. Prova disso foi o imenso 
poder dos veículos de informação para satisfazer os interesses po-
líticos do governo militar no Brasil através de propagandas que in-
centivavam o nacionalismo, slogans famosos como “Brasil, ame-o 
ou deixe-o” e até mesmo músicas de caráter ufanista que exaltavam 
o “progresso” disfarçado de uma máquina de repressão e vigilância 
que controlava cada passo dos brasileiros. Houve, dessa forma, um 
controle e cerceamento da produção artística no país a fim de evitar 
o “dissenso” e, ao mesmo tempo, o uso da arte para comover a po-
pulação e buscar apoio e incentivo para o governo militar. Em outras 
palavras, um visível paradoxo em que um direito de todos transfigu-
rava-se em um privilégio de alguns. 
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Atualmente, a despeito de constitucionalmente assegurar direi-
tos fundamentais que visam a participação democrática dos cidadãos 
na comunidade, o Brasil ainda é palco da luta contra a violação des-
sas garantias que ocorre cotidianamente. A música de periferia hoje 
se destaca, dentre todas as outras manifestações artísticas, por refletir 
criticamente a respeito da realidade em que se encontram milhões 
de brasileiros e potencializar a denúncia contra um Estado omisso e 
autoridades que, em diversas circunstâncias, permanecem de “bra-
ços cruzados” frente as atrocidades vivenciadas por essa parcela da 
população. Corroborando com esse pensamento, Minagé e Branco 
(2015, online) ressaltam que:

A música, inevitavelmente, reflete não só a expressão de sen-
timentos daquele que canta, como também mexe com o in-
consciente e sentimento daquele que ouve. Expressam cons-
tantemente um grito preso na garganta, expulsam uma dor que 
aperta o peito, demonstram a crueldade do dia a dia de uma 
comunidade e principalmente, carregam em si, a esperança da-
quele que canta a esperança de vencer a miséria e a pobreza de 
forma justa e honesta. 

À vista disso, as melodias e composições – principalmente do 
rap e do funk – atuam como instrumentos de interpretação da realida-
de, crítica ao acesso desigual à Justiça e, sobretudo, à incongruência 
do “princípio da universalidade” dos direitos fundamentais e a falta de 
acesso a essas garantias no dia a dia periférico. A música, portanto, 
assim como a literatura já mencionada e abordada, faz-se essencial 
para romper os preceitos normativos e burocráticos que regem e res-
tringem o Direito, além de possibilitar a problematização do caráter 
neutro, imparcial e padronizado do sistema jurídico brasileiro frente 
a pluralidade de questões e demandas sociais nas comunidades e 
grandes centros urbanos. 

Outro fenômeno que pode ser observado e analisado para me-
lhor compreender e provar o entrelaçamento entre Direito e Arte, além 
da retórica, música e literatura, é a crescente difusão de conteúdos 
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jurídicos nos filmes e séries das plataformas digitais, meios pelos quais 
a ciência jurídica pode ser destrinchada e representada de forma aces-
sível e clara para os espectadores. 

A ATUAL EXPANSÃO  
DO DIREITO NAS TELAS ​E STREAMINGS  
COMO POSSIBILIDADE DE DEMOCRATIZAR  
O ACESSO E FACILITAR A COMPREENSÃO 
DOS FENÔMENOS JURÍDICOS

Conforme explana Lages (2012), o exacerbado tecnicismo pre-
sente nas peças judiciais, bem como a própria complexidade dos 
conceitos que envolvem a doutrina e linguagem jurídica afastam os 
indivíduos do interesse em se aprofundar e até mesmo conhecer a dis-
ciplina e suas particularidades. Dessa forma, percebe-se, em diversas 
circunstâncias, “pouca ou nenhuma preocupação com a simplicidade 
e clareza do texto jurídico. Ao contrário, confunde-se a elegância, eru-
dição e a boa técnica que deve demonstrar um bom profissional, com 
prolixidade e rebuscamento.” (LAGES, 2012, p. 169).

A arte entra nesse campo justamente como ferramenta de sim-
plificação da linguagem jurídica e forma de aproximar o Judiciário da 
Comunicação – sobretudo da Mídia - e, por conseguinte, da socieda-
de. Nesse ínterim, vive-se atualmente um fenômeno visível de expan-
são do Direito e de conteúdos jurídicos para a televisão e produções 
cinematográficas, fato este que tem gerado e despertado curiosidade 
nos espectadores de forma geral. 

Nessa senda, o objetivo principal de discutir a importância 
desses seriados e filmes com temas jurídicos é justamente exaltar 
o seu caráter multidimensional na apresentação de determinado 
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problema ou fenômeno jurídico, o que, certamente, contribui para 
o entendimento da prática forense e seus desdobramentos na vida 
acadêmica e profissional. Desde O Julgamento em Nuremberg em 
1961 e a tão conhecida obra 12 Homens e uma Sentença de 1957, 
dirigida pelo ilustre Sidney Lumet, passando pelas atuais tramas que 
estampam os aplicativos e streamings, observa-se que, apesar da 
ficção, a colaboração epistemológica que trazem esses conteúdos é 
inquestionável para a ciência jurídica. 

“Não aumente o tom da sua voz, melhore os seus argumentos.” 
Frases como essa e nomes fictícios como Harvey Spencer, Olivia Ben-
son e Viola Davis marcam enredos que se desenrolam em tribunais, 
escritórios de advocacia e salas de aula e que provam o uso do sis-
tema de comunicação da arte cinematográfica como propiciador de 
uma interação entre o abstracionismo legislativo e o que de fato ocorre 
na prática forense. Isto posto, tais tramas legais revelam “o dinamismo 
necessário para exercitar a correlação entre a teoria acadêmica e a 
realidade social [...]” (SOUSA e NASCIMENTO, 2011).

Ainda nesse aspecto, Sousa e Nascimento pontuam que: 

O valor artístico é uma das características comuns da linguagem 
do cinema e do direito. No cinema a habilidade de representar e 
a linguagem cênica se traduzem na arte contemplativa de lazer, 
enquanto no direito a arte é expressiva, pela qual, a técnica de 
criatividade retórica visa persuadir e convencer os receptores de 
sua mensagem. (2011, p.11)

De modo a tornar esse conteúdo mais claro, toma-se como 
exemplo a série Black Mirror que, ao longo dos episódios e tempo-
radas, traz à tona conteúdos sociais e juridicamente relevantes como 
privacidade, desigualdade e dignidade da pessoa humana. Quanto a 
isso, Rodrigues constata que a série tem:

[...] o intuito de colocar em discussão, promover uma refle-
xão sobre os temas da discriminação, do preconceito e do 
estigma, assunto muito caro para o direito não só do Brasil, 
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mas do mundo todo. São problemas que dizem respeito a to-
dos nós, oprimidos ou não. São fatores que geram violência/
opressão e, consequentemente, causam sofrimento. Essas 
questões, enquanto construções sociais, partes de uma ins-
tituição, ficam muito evidentes [...] é uma série preocupada 
com o hoje, com o agora, e que traz dramas de vários tipos 
que decorrem da mudança rápida que vem acontecendo nos 
últimos anos da nossa existência, principalmente com o ad-
vento da tecnologia. (2017, p. 8/67)

Essa interdisciplinaridade proporciona uma configuração re-
formulada do mosaico da ciência jurídica, pois apresenta um direito 
dinâmico como protagonista num palco de novas oportunidades e 
caminhos de interpretação/ensino. E o cinema, como sétima arte, 
une o espetáculo de uma imagem projetada em movimento com a 
magnitude crítica do direito.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A expressão artística, seja manifestada na forma de literatura 
e música, seja no cinema e televisão, oferece uma visão panorâmica 
das relações sociais e conflitos humanos. É fato que o direito evoluiu 
devido, principalmente, ao desenvolvimento e ingresso de novas fon-
tes no seu arcabouço doutrinário. Nesse sentido, é inquestionável que 
aquelas ofertadas pela Arte – em suas diversas formas de manifesta-
ção – quebram barreiras conceituais e oferecem caminhos diversos 
para o entendimento do exercício forense.   

Dessa forma, pensar o “jurídico” sob o viés da arte é funda-
mental para a formação profissional e acadêmica pois, além de dia-
logar com outras possibilidades de aprendizado, abre novos horizon-
tes epistemológicos para a compreensão dos fenômenos jurídicos de 
forma multidimensional. 
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O estudante e o operador do direito que transitam no terreno 
cultivado sob a interdisciplinaridade entre essas duas perspectivas do 
saber são capazes de enxergar a realidade sob um olhar holístico e en-
contram soluções para os conflitos que permeiam a vida em sociedade 
de forma empática e altruísta. 

Por derradeiro, considera-se imprescindível salientar a ne-
cessidade de investimentos em aulas, materiais e pesquisas que 
envolvam esse diálogo que, por muito tempo, foi suprimido e negli-
genciado por doutrinadores. A dinâmica da ciência jurídica impõe 
a inevitabilidade de se conceber o Direito para além dos dogmas 
e teorias. Para isso, urge a importância da Arte nesse sentido a fim 
de formar indivíduos críticos, ativos, compreensivos e altruístas no 
exercício da sua profissão/vida acadêmica.
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INTRODUÇÃO I:  
SOBRE A METODOLOGIA NIETZSCHIANA 

“Somos hiperbóreos – 
sabemos bem como vivemos distantes [...]

Só o depois-de-amanhã - nos - pertence [...]
Algumas pessoas nascem póstumas”

(NIETZSCHE, 2005 III, Prólogo, pp.28 e 29)

A presente análise pretende apresentar a historiografia cética 
do conhecimento em Nietzsche por meio da descrição dos seus sig-
nificados para os significantes de moral, de verdade, de interpreta-
ção, de realidade e de vida.

A abordagem metodológica será dialética, a técnica de pesqui-
sa bibliográfica, debruçada sobre obras da autoria do filósofo anali-
sado e de alguns de seus comentadores e a apresentação dos seus 
resultados será qualitativa, visando contribuir com o debate acerca do 
fenômeno investigado.

O texto será dividido em cinco partes, abordando sequencial-
mente os significantes acima citados para construir um discurso des-
critivo que os articule de forma didática.

O objetivo geral será o de compreender a metodologia da his-
toriografia nietzschiana, os objetivos específicos, os de tomá-la como 
modelo para novas investigações na área da historiografia jurídica e 
treinar os discentes do Curso de Direito da UPE, Campus Arcoverde, 
matriculados na disciplina História do Direito, para que se habilitem a 
empregá-la enquanto ferramenta crítica.
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INTRODUÇÃO II:  
SOBRE A ESTILÍSTICA NIETSCHIANA

Na busca destes objetivos, é importante falar rapidamente 
sobre o estilo aforístico escolhido por Nietzsche para ornar seu dis-
curso. Tal recurso estratégico possui dupla função: a primeira é a de 
suprir as limitações do discurso filosófico com as potencialidades 
do discurso poético e a segunda é a de, assumindo a limitação da 
linguagem, afirmar a complexidade da vida.

O recurso do aforismo [...] na obra de Nietzsche [...] se contra-
põe ao caráter demonstrativo da argumentação filosófica tra-
dicional – em razão disto, diz o autor que sua ambição seria 
a de – dizer em dez frases [...] o que qualquer outro não diz 
em um livro (p.20) e afirmar que o discurso poético consiste no 
reconhecimento de que as palavras semanticamente são inexa-
tas e que nelas se encontra [...] apenas a tentativa criativa de 
representar uma parcela do devir [...] afirmando a vida em sua 
intensidade plástica (BITTENCOURT, 2019, p. 21).

Aforismo é uma máxima ou sentença que, em poucas palavras, 
explicita regra ou princípio de alcance moral; popularmente conheci-
da como ditado. Exemplo: A afirmação nietzschiana “eu sou uma di-
namite”, significa sua pretensão desconstrutiva radical de toda a mo-
ral ocidental. Neste sentido, ele buscava extrair dos poucos signos 
linguísticos que utilizava o máximo de sua força persuasiva (NOBRE, 
2018, p. 74), gerando na mente de seus leitores, por meios delas, 
uma multiplicidade de imagens que os capturavam pela sensibilidade 
(NOBRE, 2018, p. 75).

Sua prosa literária inaugurou uma nova forma de linguagem, cons-
cientemente não convencional, que objetivava capturar a vida em sua 
pluradidade e em sua transformação constantes (GARCÍA, 2020, p. 175).
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Sua escrita era artística assim como a oralidade teatral era 
proferida na tragédia grega; um articular de corpos de atores que 
provocavam seu público a participar da cartase emocional do que 
era pronunciado, fazendo com que todos fossem co-enunciadores 
do mesmo discurso. Por isso, disse ele: “comunicar [...] um páthos 
através de signos [...] é o sentido de todo estilo [...] supondo sempre 
que haja ouvidos [...] capazes de um páthos semelhante [...] com 
quem possam se comunicar. (NIETZSCHE, 2005, p. 57).

Esta estratégia retórica empregada em seu discurso amplia as 
potencialidades da linguagem, perspectivada de um ponto de vista ar-
tístico, pois rompe com o isolamento sintático-semântico da moral, da 
religião, da filosofia e da ciência dogmáticas, para abrir-se à dimensão 
pragmática do diálogo humano, bem ao gosto destes tempos pós-mo-
dernos nos quais vivemos.

Trata-se de um modo discursivo que seduz pelos sentidos aqui-
lo que argumenta mediante recurso à razão, que se apoia em sensa-
ções antes que em argumentos e que vincula o retor, o tema enunciado 
e seu auditório (GARCÍA, 2020, p. 182).

O que o filósofo tinha em mente ao escrever era a musicalidade 
da tragédia grega, já que nela, o discurso era cantado pelos atores en-
quanto estratégia de comoção de suas plateias (GARCÍA, 2020, p.183).

Sua prosa poética não precisa de nenhuma outra justifica-
tiva senão da sua própria sonoridade, por ser compreensível a 
todos os ouvidos que são tocados pela emoção que ela desperta 
(GARCÍA, 2020, p.185-186).

Sua estratégia retórica era a de libertar as palavras das amarras 
da gramática que impõe a elas sentidos previamente determinados; 
desta forma, musicadas, suas palavras dançariam em vários contextos 
discursivos, fixando, caso a caso, novos sentidos para si mesmas.
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Vivenciando o que escrevia, Nietzsche termina cada capítu-
lo de seu “Assim falou Zaratustra” com uma prosa que parece uma 
canção e no seu “A gaia ciência”, o filósofo escreve como um cantor 
(GARCÍA, 2020, p. 188).

Pois, para ele, a compreensão do discurso está ligada a so-
noridade com a qual as palavras são pronunciadas ou com o tempo 
com a qual elas são escritas, ou seja, aquilo que só pode ser sentido 
(GARCÍA, 2020, p. 188).

Dito isto, é chegado o momento de sentirmos, na qualidade de 
plateia, como este ator canta suas palavras no palco de seu teatro.

O SIGNIFICADO NIETZSCHIANO DE MORAL

Para o filósofo, a moral é uma forma de hierarquização dos ins-
tintos, por meio dela estabelecemos os conceitos de bem e de mal, de 
certo e de errado, de conhecimento e ilusão, de verdade e falsidade. 
Em seus próprios termos, “uma espécie de tirania contra a ‘natureza’ e 
contra a ‘razão’” (NIETZSCHE, 2005, p. 113).

O critério por ele empregado para qualificar tal moral é diag-
nosticar se ela fortalece ou enfraquece a vivência histórica dos corpos 
humanos, única que pode ser percebida coletivamente, posto que ex-
perienciada por todos os viventes.

Nietzsche percebe que toda afirmação de verdade faz referência 
a um mundo diferente do mundo da experiência para poder justificar 
a si mesma e, neste sentido ela nega este último; tal processo estabe-
lece então uma hierarquia entre o mundo dos corpos (desvalorizado 
como enganoso) e o mundo das almas (valorizado como verdadeiro), 
na esteira do pensamento platônico.
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Desta forma, descreve o autor que é esta moral desqualificadora 
da vida atual que elege a verdade como um valor em razão de sua 
qualificação de uma vida futura. Mas ele a denuncia enquanto crença, 
pois tal vida futura é apenas uma aposta e não uma certeza.

Em uma abordagem proto-psicanalítica, Nietzsche descreve 
este impulso para a verdade como sendo uma estratégia de sobre-
vivência de homens fracos que se negam a suportar a dureza do 
mundo presente.

Sua pesquisa histórica encontrou indícios de como esta moral 
ocidental foi base criadora de religiões e de filosofias que tomaram sua 
metafísica da verdade como fundamento de sua fé e de seu conheci-
mento: O que os filósofos denominavam ‘fundamentação moral’ – era – 
apenas uma forma erudita da ingênua crença na moral dominante [...] 
uma espécie de negação de que essa moral pudesse ser vista como 
um problema (NIETZSCHE, 2005 I, § 186, p.111).

Seu método de conhecimento seria o de buscar fundamentar 
seus preconceitos morais como se estes fossem a expressão racional 
de uma verdade, desde o início, já pressuposta.

Ou seja, aquilo que eles apresentam com o selo da verdade, 
nada mais é do que um valor moral por eles previamente protegido, 
sua ideologia pretérita travestida de conhecimento presente.

O SIGNIFICADO NIETZSCHIANO DE VERDADE

O conceito de verdade, analisado do ponto de vista de sua his-
toricidade, é tomado pelo filósofo como um argumento e este o sub-
mete à sua dialética, exigindo que ele apresente suas razões e, assim, 
demonstre suas limitações discursivas. 
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Que é então a verdade? Um exército móvel de metáforas [...] 
uma soma de relações humanas que, foram poética e retorica-
mente intensificadas [...] e que depois de um longo uso, parece-
ram a um povo [...] canônicas [...] ilusões que foram esquecidas 
como tais (NIETZSCHE, 2005, p. 13). 

E, ainda:

Conceituar é simplificar [...] nomear é atribuir valor – e tal valor é 
o que chamamos de identidade, que possui a função de impor 
particularidade à generalidade, o que implica que toda – palavra 
[...] se sustenta na negação da diferença (MOSÉ, 2018, p. 66). 

Exemplo, quando eu discurso no sentido de que a verdade está 
na realidade da coisa racionalmente investigada, eu estou aceitando 
de forma a-crítica a hierarquização de que a realidade é melhor do que 
a irrealidade, de que a verdade é melhor do que a inverdade e de que 
a razão é melhor do que o instinto. Ou seja, tudo se justifica apenas na 
gramática específica do próprio discurso pronunciado, o que resulta na 
percepção de que o critério da verdade não está fora desta linguagem, 
mas no interior dela mesma e isto é o oposto daquilo que tal discurso 
pretendia inicialmente demonstrar. Neste sentido, a dialética nos faz 
perceber como tal preconceito moral acerca da verdade era apenas 
uma crença travestida de conhecimento, seja ela trabalhada por uma 
religião ou por uma filosofia, ambas dogmáticas.

Mais uma vez sua proto-psicologia descreve que sua investi-
gação histórica o fez perceber que tais intenções morais são sinto-
mas dos instintos que governam todos os homens que preferem uma 
vida futura no lugar de uma vida presente quando empregam suas 
estratégias de sobrevivência.

Para Nietzsche, o pensamento racional é um sintoma dos im-
pulsos corporais que buscam se expandir no homem e ele se forta-
lece na medida em que se defende de outros instintos que lhe são 
concorrentes e os supera.
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Nesta linha argumentativa, as valorações humanas são sig-
nificadas como sendo exigências fisiológicas para a manutenção 
da própria espécie.

O SIGNIFICADO NIETZSCHIANO 
DE INTERPRETAÇÃO

Para Nietzsche, quando nos referimos linguisticamente a algo, 
o fazemos por meios dos seus significantes (palavras/conceitos) que 
são representações simbólicas em uma determinada gramática.

Os significados destes significantes, ou seja, o que se quer 
fazer entender sobre algo por meio da linguagem, são plurais, daí 
sua polissemia e a sua consequente dificuldade comunicacional 
de compreensão. 

Desta forma, a comunicação, que é a relação bem-sucedida de 
compreensão entre o simbolismo enunciado pelo orador e o simbolis-
mo decodificado pelo auditório, ocorre em um determinado contexto 
de diálogo intersubjetivo, o que demonstra que o significado de cada 
significante é uma construção humana e não algo existente fora desta 
linguagem que lhe permite ocorrer.

Em razão disso, descreve Nietzsche que o sentido é uma cria-
ção da interpretação e que, desta forma, o homem não busca um sen-
tido não humano nas coisas, mas, ao contrário, ele impõe às coisas um 
sentido humano (NIETZSCHE, 2005, p. 27).

Para que a linguagem se tornasse possível [...] foi preciso es-
tabelecer uma relação [...] onde as palavras não remetessem 
às coisas, mas a outras palavras [...] uma valoração moral que 
[...] esconde as condições deste nascimento – e que – susten-
ta a crença da correspondência entre as palavras e as coisas 
(MOZÉ, 2018, p. 67).
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Em suma, o conhecimento é apenas uma significação possí-
vel sobre algo e não um saber completo e inquestionável avaliado 
como verdadeiro. Aqui está o perspectivismo gnoseológico que se 
apresenta a Nitezsche ao final de sua crítica histórica: “Repetirei 
quantas vezes forem necessárias que a ‘certeza imediata’, o ‘co-
nhecimento verdadeiro’ e a ‘coisa em si’, contêm uma contradição 
de adjetivação – e que – deveríamos nos libertar da sedução das 
palavras” (NIETZSCHE, 2005, p. 29).

A força de sua genealogia histórica está em seu método cético 
de análise:

1.	 Usar os argumentos dogmáticos contra as próprias teses 
dogmáticas;

2.	 Não afirmar nenhuma tese para colocar no lugar da tese 
refutada.

Assim, não cabe usar contra seu discurso nenhuma argumen-
tação baseada na crença na verdade, pois o cético já percebeu que 
os critérios dogmáticos da verdade são meras crenças e não reco-
nhece valor gnoseológico a tais preconceitos linguísticos.

Por isso, o filósofo não propõe outra teoria do conhecimento, 
evitando assim caír no dogmatismo que criticou; ele anseia, ao con-
trário, por uma abordagem histórica dos afetos, que seja uma forma 
discursiva que fortaleca a vida compartilhável por todos os seres hu-
manos, que é a única suportada por nossos corpos materiais: “Confes-
sar que a não-verdade é uma condição vital é opor-se [...] às noções 
de valor habituais; e basta que uma fisosofia o ouse, para se colocar 
desde logo além do bem e do mal” (NIETZSCHE, 2005, p. 16).

A questão será perceber o quanto estaremos dispostos a su-
portar a solidão provocada por nossa estada momentânea em um 
mundo sem sentido pré-estabelecido, no qual somos capazes apenas  
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de organizar pequenos fragmentos existenciais, caso a caso, e, mes-
mo assim, sem garantia de sucesso.

Neste ambiente onde reinam os instintos, tanto a fé do sacer-
dote, quanto a razão do filósofo perdem sua antiga legitimidade ga-
rantidas por suas, não mais inquestionáveis, crenças na verdade.

O SIGNIFICADO NIETZSCHIANO DE REALIDADE

A historiografia crítica do conhecimento humano fez Nietzsche 
perceber que o significante “realidade” é igualmente um produto da 
interpretação humana, pois, desde que o homem está no mundo, este 
último foi e continua sendo um referencial interpretativo para aquele.

O investigador de tais verdades não procura – na realidade - 
senão a metamorfose do mundo do homem [...] o seu proce-
dimento é tomar o homem como medida de todas as coisas, 
deste modo, ele parte do erro de acreditar que tem essas coisas 
imediatamente diante de si como puros objetos – esquecendo 
– das metáforas intuitivas originais – tomando estas – pelas pró-
prias coisas (NIETZSCHE, 2005, p. 16).

O mentiroso utiliza [...] as palavras para fazer com que o irreal 
pareça real – e, neste sentido, é apenas – mediante o proces-
so de esquecimento que pode o homem alguma vez chegar a 
pressumir que possui uma verdade no grau que acabamos de 
assinalar (NIETZSCHE, 2005, p. 9-10).

Desta forma, não há, para o filósofo, fatos reais, mas apenas re-
latos linguísticos sobre fatos, interpretações humanas que surgem por 
necessidade de sobrevivência diante deste desconhecido ameaçador.

Embora nos pareça contraintuitivo pensar que a realidade é 
apenas uma projeção da nossa linguagem, existe indícios razoáveis 
de que algo material como a “pretensa realidade física” esteja a um 
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abismo de distância de algo imaterial como a mente humana e que tal 
distância gnoseológica não pode ser transposta.

Exemplo: todo texto permite múltiplas interpretações, todas 
elas potencialmente capazes de persuadir seu auditório, inexistindo 
uma que seja avaliada previamente como verdadeira sem que antes 
abramos mão de um processo de constrangimento discursivo contra 
suas demais concorrentes; o que implica que podemos, coletivamen-
te, preferir, caso a caso, uma delas, pois do fato que não exista uma 
interpretação verdadeira, não resulta necessariamente que todas as 
interpretações tenham o mesmo valor para determinado auditório em 
um determinado contexto discursivo.

A retórica é um exemplo de ferramenta discursiva que denuncia 
estratégias linguísticas que se baseiam na intenção de ludibriar e que 
podem melhorar tanto a qualidade argumentativa do discurso, quanto 
à qualidade interpretativa do auditório. É com base nela que Nietzsche 
demonstra como as interpretações tidas como verdadeiras são abusi-
vas e a única forma de enfrentá-las é retirá-las do discurso de verda-
de que lhes dão força argumentativa e tomá-las dialeticamente como 
meras opiniões argumentativas. Tal estratégia só é possível quando o 
orador crítico toma seu próprio discurso como sendo igualmente uma 
mera opinião argumentativa e renuncia à tentação de colocar outra 
verdade no lugar da antiga.

O filósofo então percebeu que todo pensamento só pode ser 
idealizado e pronunciado por uma forma de vida humana e que, sendo 
assim, a qualidade deste pensamento só pode ser aferida pelo maior 
ou menor apreço que tal forma de vida tem por sua própria existência.

Deste modo, o critério de avaliação da qualidade de um pensa-
mento estará agora vinculado ao seu maior interesse pela afirmação 
da vida, no sentido contrário de toda moral, religião, filosofia e ciência 
dogmáticas ocidentais.
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Tal postura não se trata de um relativismo, mas de um pers-
pectivismo que toma a própria existência como seu critério de va-
loração e que apresenta seus argumentos como hipóteses de for-
talecimento da própria vida.

O SIGNIFICADO NIETZSCHIANO DE VIDA

Na filosofia nietzschiana, a vida é a vontade potencial de con-
cretização de si mesma, já que toda forma de vida busca realizar-se 
de forma maximizada. Pois é no interior dos corpos humanos que 
as potencialidades de todos nossos instintos lutam por suas cons-
tantes atualizações.

O conceito de vida, nesta perspectiva argumentativa, é a repre-
sentação simbólica de uma relação entre forças potenciais por atuali-
zação: umas dominando e outras sendo dominadas initerruptamente 
durante o tempo no qual os corpos humanos existirem.

Um dos eixos fundamentais do pensamento de Nietzsche é a 
afirmação da vida como vontade de potência [...] que deve sem-
pre superar a si mesma – pois o seu querer é sempre ir adiante, 
já que se encontra – em um campo de forças – que se chocam 
– produzindo durações provisórias (MOSÉ, 2018, p. 93-94).

Nesta linha de raciocínio, foi quando se sentiu ameaçado diante 
do desconhecido, que o ser humano viu surgir à necessidade de se 
comunicar, entrar em acordo e proteger-se coletivamente. Este foi o 
motivo do nascimento histórico da linguagem, um produto derivado 
da fraqueza biológica humana. Com o passar do tempo, outro temor 
surgiu, o do desacordo quanto ao pacto coletivo anteriormente firmado 
e o homem teve que fortalecê-lo com uma palavra moralmente fortale-
cida: “verdade”, protegendo seu desejado acordo de qualquer crítica 
possível. Neste sentido, a função da linguagem é fazer os homens 
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esquecerem que eles mesmos a criaram, passando a tomá-la como 
uma forma de acesso à realidade não humana.

Exemplo: quando os nossos antepassados primitivos olha-
vam à noite para o alto eles apenas viam o que todos os seus pares 
viam: pontos luminosos na escuridão; esta era a experiência huma-
na pré-linguística deles; já nós, contemporâneos, quando fazemos o 
mesmo, enxergamos coisas gramaticalmente nominadas: estrelas, 
planetas, satélite, meteoritos, cometas, etc.; pois esta é a nossa ex-
periência humana linguística.

O problema, para Nietzsche, é tomar tal função metafórica da 
linguagem como sendo o acesso humano à realidade das coisas sig-
nificadas por suas palavras.

Ele filosofou com o martelo destruindo as bases frágeis do co-
nhecimento dogmático da moral, da religião e da filosofia metafísica 
modernas. Não colocou nenhuma outra pretensa verdade no lugar das 
que demonstrou específicas fragilidades legitimatórias. Simplesmente 
deixou para o futuro a demonstração discursiva de que outras auroras 
são possíveis para a humanidade, caso ela seja forte o suficiente para 
aceitar seu abandono existencial e suas limitações biológicas.

Depois dele, a máxima aristotélica de que o homem seria um 
animal racional foi substituída pelo seu aforisma metafórico de que o 
homem é um animal moral, pois não é possível a ele sobreviver sem 
valorar, interpretar, diferenciar, hierarquizar e escolher. Tal processo é 
dialógico, intersubjetivo, contextual e temporário, sem garantias de su-
cesso, mas é o único que temos e devemos extrair o melhor dele, não 
apenas para nossa sobrevivência, mas também para nossa realização. 

Construir sempre novos valores é a tarefa de uma cultura afir-
mativa – que tem a consciência de que - por trás de todos os 
valores, existe um ser humano que cria – neste sentido – torna-
-se urgente retomarmos a difícil complexidade que é viver – já 
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que na vida – todas as coisas se relacionam – e – uma pessoa 
não existe sem um contexto (MOSÉ, 2019, p. 156-157).

Em suma, sua proposta não é científica e sim artística, não quer 
mais conhecer o mundo, mas experimentá-lo, mesmo que ele nos 
aparente ser desconhecido, ameaçador, múltiplo e temporário; já que, 
enquanto estivermos vivos, podemos sempre atualizar nossas poten-
cialidades enquanto tentativas de extrair algo de melhor deste mundo, 
processo este que findará com a morte de nossos corpos materiais. 

CONCLUSÃO

Ao fim, na historiagrafia cética do conhecimento em Nietzs-
che, temos que: 

A vida humana se apresenta como sendo o produto da luta de 
forças instintivas que ocorrem no interior dos nossos corpos para atua-
lizar-se caso a caso.

O significante linguístico realidade se apresenta como sendo o 
produto de uma interpretação humana diante da sua necessidade de 
compreender o desconhecido ameaçador que lhe toca os sentidos.

O processo humano de interpretação se apresenta como sendo 
o resultado da necessidade de comunicação da sua espécie para an-
gariar mais força de sobrevivência.

O significante linguístico verdade se apresenta como sendo o 
simbolismo legitimador de uma crença que se mostrou discursivamen-
te funcional na história do ocidente enquanto não foram denunciadas 
suas limitações persuasivas.
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A significante linguístico moral se apresenta como sendo uma 
estratégia de valorização e de hierarquização dos instintos humanos 
visando que uma determinada ideologia seja tomada discursivamen-
te como inquestionável.

E quanto aos seus críticos dogmáticos, disse ceticamente 
Nietzsche: “ainda que isto também não passe de uma interpretação 
– e que – vocês se apressarão em objetar [...] tanto melhor!” (NIET-
ZSCHE, 2005, § 22, p.38).
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INTRODUÇÃO

Durante muito tempo, os leitores e comentadores de Kant não 
deram importância ao direito de punir e perdoar. As ideias kantianas, 
nesse sentido, foram duramente criticadas e seu regime racional da 
pena foi taxado de cruel. Contudo, ao nos determos na leitura dessas 
ideias, nos deparamos com um problema metafísico, isto é, o proble-
ma do sujeito. Para Kant, no momento da punição, o condenado se 
divide em dois sujeitos: um que deseja a punição e o outro que deseja 
a lucratividade oriunda da prática delituosa. 

Essa dualidade também se evidencia no criminoso que deseja 
a prática do delito, que constitui um “eu empírico”, um habitante do 
mundo sensível que para satisfazer o seu desejo de felicidade, sepa-
ra-se da virtude, tornando-se, assim, um delinquente. No entanto, esse 
mesmo homem possui em si uma realidade metafísica, um “sujeito 
puro”, que é racional e virtuoso, que exige que seu erro seja punido.

É através da vontade do sujeito puro, que é boa e livre, que o 
homem, habitante simultâneo de duas realidades (mundo transcen-
dental e mundo sensível), obedece ao cumprimento do dever, do im-
perativo categórico, tornando-se um fim em si mesmo. Dedicaremos 
as nossas reflexões sobre a dualidade dos sujeitos e de que maneira, 
através da vontade e do imperativo categórico, os sujeitos atuam na 
nossa realidade sensível.

Na filosofia do direito kantiana, a vontade, que deve ser boa e 
livre, aliada ao cumprimento do dever, oriundo da lei moral, levará ao 
homem a formação da sociedade através da saída do estado de natu-
reza e do seu ingresso no estado civil, em que as liberdades individuais 
podem coexistir e serem garantidas pelo direito.
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A reflexão kantiana sobre vontade, levando-se em consideração 
o problema da dualidade dos sujeitos, nos remete ao seguinte pro-
blema de pesquisa: de que modo a dualidade dos sujeitos em Kant 
pode estar atrelada à vontade boa e livre, a condição racional do ser 
humano de ser um habitante do reino dos fins? O objetivo geral dessa 
reflexão é compreender de que modo a dualidade dos sujeitos em Kant 
pode estar atrelada à vontade boa e livre, a condição racional do ser 
humano de ser um habitante do reino dos fins. Os objetivos específicos 
são identificar o conceito de sujeito em Kant para se compreender o 
problema da dualidade dos sujeitos; analisar como a liberdade e a 
autonomia são partes integrantes do sujeito puro; compreender como 
a vontade boa livre é um atributo do sujeito racional.

A metodologia utilizada foi, no que se refere ao método de abor-
dagem, o método indutivo, classicamente utilizado em pesquisas filo-
sóficas e, como método de procedimento, o método histórico. Quanto 
a abordagem nas Ciências Sociais, foi utilizada a abordagem herme-
nêutica. Quanto a pesquisa, realizou-se uma pesquisa qualitativa, com 
a técnica bibliográfica. Foram utilizadas obras de Kant, como pensador 
a ser investigado e de comentadores para melhor compreender o pro-
blema da dualidade dos sujeitos.  

DEFINIÇÃO DO SUJEITO EM KANT

Segundo Abbagnano (1982), o termo sujeito nem sempre apre-
sentou o mesmo sentido ao longo da história da filosofia, com efeito, 
é possível identificar, ao menos, dois significados fundamentais. O pri-
meiro se refere ao sujeito na terminologia gramatical e ao sujeito como 
tema ou assunto do discurso; o segundo, por sua vez, ao sujeito (ativo) 
como oposto a um simples objeto (passivo), isto é, como capacidade 
autônoma de ter iniciativas ou estabelecer relações.
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De acordo com essa longa tradição filosófica, o sujeito pode 
ser definido como um dos modos da substância. Sujeito vem, neste 
sentido, de subjectum, e significa um dos três princípios envolvidos 
na mudança de uma coisa em outra: eidos (forma imanente), steresis 
(o que falta a forma de origem e será adquirido com a mudança) e 
hypokeimenon (o que persiste da mudança, o suporte, o solo que ela 
dá). O sujeito, neste sentido, é predicável, possui qualidade e quanti-
dade, pois ele é um objeto real.

É somente na modernidade que o homem se torna sujeito e isso 
é um fato filosófico inovador. O significado do sujeito especificamente 
como consciência autônoma ou capacidade de iniciativa em geral é 
iniciado por Kant. De acordo com Abbagnano, o sujeito é, para Kant, 
o “[...] eu penso, a consciência ou autoconsciência que determina e 
condiciona toda a atividade cognitiva” (ABBAGNANO, 1982, p. 896). 
Para Kant, a coisa pensante é que determina a relação que constitui o 
juízo de algo; há um sujeito transcendental dos pensamentos.

Kant faz a passagem da velha para a nova concepção de 
sujeito. O “eu” ainda é predicável, mas ele é “eu penso” na propor-
ção em que determina a união entre sujeito e predicado nos juízos 
(autoconsciência), e este é o novo significado do sujeito. O sujeito 
não é só passível de predicação, é aquele que formula juízos e que 
estabelece relações.

Quem age é o sujeito, e o sujeito, para Kant, é o “eu consciente 
de si”, sendo sujeito primeiro do conhecimento e da ação. O sujeito 
aqui tratado não tem existência substancial, pois o sujeito absoluto só 
possui existência enquanto função lógica, não sendo um ser existente 
empiricamente. O “eu”, neste sentido, é uma representação completa-
mente vazia, sendo apenas um prefixo, não sendo passível de conhe-
cimento.  De acordo com Thouard, “por trás do sujeito que conhece, 
mas não é conhecido, há, assim, lugar para um sujeito que constitui, 
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a partir de si mesmo, o domínio de sua ação, isto é, um sujeito que 
constrói o mundo da liberdade” (2004, p. 120).

Verificamos, portanto, que o sujeito que atua no mundo empí-
rico existe, é uma substância. Este sujeito possui liberdade, é dotado 
de vontade e ocupa o domínio da causalidade natural.  Tratamos, 
assim, de dois sujeitos existentes em todo ser racional: um “sujeito 
puro” que, em seu caráter inteligível, é livre de todas as influências da 
sensibilidade, mas cujos atos possuem efeitos no mundo empírico e 
que nesse contexto, é dotado de vontade, nem sempre boa, consti-
tuindo o “eu empírico”.

Todo homem que é um ser racional é também um ser moral. 
Todo sujeito possui, na esfera do seu pensamento, uma legislação uni-
versal a priori (universal e necessária) e não se pode furtar de tê-la. A 
lei moral, que está no sujeito puro, tem origem metafísica (KANT, 1974). 
Esta ligação do homem com a lei moral lhe confere dignidade, fazendo 
com que ele seja um sujeito a priori dotado de respeitabilidade, por ele 
ser um fim em si mesmo. O homem não é, para Kant, uma constatação 
empírica, mas uma decisão metafísica. 

Segundo Soraya Nour, a filosofia moral kantiana [...] “é uma me-
tafísica porque seus princípios são a priori, ao contrário de uma filosofia 
moral empírica, que se funda na experiência” (2004, p. 08). Este “a 
priori” não forma um corpo doutrinário, mas constitui fundamento dos 
princípios de uma doutrina que é “a priori” porque seus princípios são 
apriorísticos. Os princípios “a priori” têm origem na razão, sendo a lei 
moral um conceito universal de origem racional.

Este sujeito que participa da legislação moral “a priori” possui 
em si a pura representação do dever, a capacidade de agir segundo 
a representação das leis, além de uma boa vontade que é superior a 
um simples querer: é uma preocupação com a felicidade de todos, 
com o seu melhoramento pessoal, conduzindo-o a agir de acordo com  
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máximas universais e necessárias. O sujeito puro está acima do “eu 
empírico”, afastado das condições contingentes que não são de acordo 
com a razão e que levam o homem ao erro, ao querer a “sua” felicidade, 
mesmo que este querer o leve ao crime e à desonra (KANT, 1974). 

Neste sentido, pode-se afirmar que o sujeito puro é o possuidor 
de uma vontade universal legisladora, que se origina na razão prática 
pura. A vontade universal não é simplesmente submissa à lei, mas é 
submissa de tal modo que possa ser considerada como legisladora em 
si mesma, pois só assim é que ela pode ser submissa a uma lei em que 
ela mesma é a autora. A vontade é o dever-ser, a capacidade humana 
de autodeterminar-se, independentemente dos recursos sensíveis. Ela 
está vinculada à liberdade, a autonomia e a espontaneidade. Caygill 
assevera que [...] “a vontade é considerada a fonte de obrigações que 
desviam a atenção moral das máximas heterônomas e indignas de 
ações para aquelas que são coerentes com a lei moral” (2000, p. 318).

A vontade humana está vinculada à moral, à questão coativa do 
cumprimento do dever. Quando ela está determinando a capacidade 
de escolha, não é outra coisa senão a razão prática. A vontade deter-
mina a escolha através das máximas que se tornam leis universais, 
através do imperativo categórico. Ela está de acordo com a forma de 
uma legislação universal (KANT, 2000). 

Vontade e capacidade de escolha não se confundem, pois, se a 
segunda diz respeito ao livre-arbítrio, a primeira é a fonte de obrigações 
que levam em consideração máximas universalizáveis. Kant define a 
vontade como “[...] a faculdade de se determinar a si mesmo a agir em 
conformidade com a representação de certas leis” (1974, p. 228). Ela é 
própria dos seres racionais, que são um fim em si mesmos.

Só sendo um fim em si mesmos é que os homens podem pos-
suir uma vontade boa, pois se estes fossem um meio em lugar de um 
fim, a vontade seria arbitrária.  A vontade boa é irrestritamente boa, 
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porque ela quer ser boa; ela é cumpridora do dever, está determinada 
pela forma universalizável da lei e está de acordo com o imperativo 
categórico. Para Pascal, esta vontade está vinculada ao respeito à lei 
que ordena cumprir o dever. Ele comenta:

[...] o homem necessita de um móvel para poder agir; e como 
nenhuma ação procedente de um móvel tirado da sensibilidade 
merece ser qualificado por moral, não resta outro móvel para a 
ação de quem queira agir por dever senão o respeito à lei que 
lhe ordena cumprir o dever. É, pois, somente a representação 
da lei, num ser racional, que pode determinar a boa vontade 
(PASCAL, 2005, p.122). 

Esta vontade boa, que concorda com a razão prática, não está 
apenas submetida à lei_ ela é legisladora em si mesma, é uma vontade 
legisladora universal; não se subordina a um interesse qualquer. An-
tes de tudo, ela é autônoma. Compreendendo-se a vontade autônoma 
como a faculdade de desejar encontrando a razão em si mesma, o 
homem que age de acordo com a vontade legisladora não somen-
te submete a sua ação ao cumprimento de uma lei, mas, sobretudo, 
a sua própria legislação universal, possuindo autonomia de vontade. 
Para Kant, “A autonomia da vontade é o único princípio de todas as 
leis morais e de todos os deveres conforme a elas [...]” (2002, p. 55).

O fundamento da vontade livre não está nos fenômenos ou 
na lei de causalidade que o rege, está na forma legislativa. A von-
tade é totalmente independente das leis que determinam os fenô-
menos: ela é livre, não obedecendo à causalidade. De acordo com 
Kant, “[...] a forma legislativa, na medida em que está contida na 
máxima, é a única coisa que pode constituir um fundamento deter-
minante da vontade” (2002, p. 49).

Kant ainda diz que a vontade possui uma causa determinante, 
que é o sentimento. Não um sentimento qualquer, mas um sentimen-
to que tenha um fim. Esta finalidade não é a felicidade pessoal do 
indivíduo; ela se encontra objetivamente na ação oriunda de uma 
obrigação. O filósofo afirma: 
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Por isso deve-se incluir entre o jargão sofisticado este velho 
refrão que diz que a primeira causa de determinação da von-
tade é este sentimento, ou seja, um prazer que tomamos [em 
si mesmo] como finalidade, que acompanha a felicidade (da 
qual ele é um elemento), constitui o fundamento de toda neces-
sidade objetiva de ação e por conseguinte de toda obrigação 
(KANT, 1990, p. 39, tradução livre)15.  

O valor absoluto que a vontade possui por ser uma forma a 
priori da razão prática, da faculdade que legisla imediatamente na 
faculdade de desejar, conduz ao cumprimento do dever na forma 
de imperativo categórico e possibilita, a todo sujeito, ser um partí-
cipe do reino dos fins.

DA POSSIBILIDADE DO REINO DOS FINS

Para Kant, todo ser racional é um legislador universal, é um habi-
tante do reino dos fins que teria como máxima: “Age segundo máximas 
de um membro universalmente legislador em ordem a um reino dos 
fins somente possível” (KANT, 1974, p. 237). Essa máxima ordena cate-
goricamente. Ela é uma regra da vontade, que torna todos os homens 
dignos de um reino dos fins. Kant entende reino como “[...] a ligação 
sistemática de vários seres nacionais por meio de leis comuns” (KANT, 
1974, p. 233). Esse reino dos fins existe enquanto possibilidade de que 
os homens ajam de acordo com a lei universal, jamais considerando 
os outros como meio, mas como fim em si mesmos, ligando todo inte-
resse particular dos habitantes desse reino a essa legislação universal.

15	 C’est pouquoi il faut ranger parmi les bavandages sophistiques ces vieux refrain qui dit que 
la première cause de détermination de la volonté est ce sentiment, c’est-à-dire um plaisir 
que nous prenons pour fin, et que par suit le bonheur (dont il est um élément) constitue bien 
fondement de toute necessite objective d’action et par suite de toute obligation.
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O sujeito que possui deveres para com toda a humanidade, para 
com a felicidade de todos, é um membro do reino dos fins. Ele é racional, 
um legislador universal, que pode julgar-se a si mesmo e as suas ações. 
Mas, além de membro do reino dos fins, ele é também seu chefe, quan-
do “[...] como legislador, não está submetido à vontade de um outro” 
(KANT, 1974, p. 233). Como partícipe do reino dos fins, o homem é um 
ser racional autônomo, unido aos outros homens por meio de leis.

A possibilidade do reino dos fins está ligada ao conceito de 
moralidade, que é definida por Kant como a “[...] relação de toda 
ação com a legislação, através da qual somente se torna possível o 
reino dos fins” (1974, p. 233). Essa forma de agir de acordo com a 
moralidade está em cada indivíduo, na medida em que, pela vontade, 
o homem age de acordo com a máxima da moralidade. Segundo 
Kant, o princípio da máxima da moralidade diz: “nunca praticar uma 
ação senão em acordo com uma máxima que se saiba poder ser 
uma lei universal, quer dizer, só de tal maneira que a vontade pela 
sua máxima possa considerar a si mesma ao mesmo tempo como 
legisladora universal” (1974, p. 233).

 Kant introduz, no reino dos fins, o conceito de autonomia, que 
aparece como [...] “a faculdade de obedecer apenas à lei dada por si 
próprio [...]” (NOUR, 2004, p. 10/1!). O ser racional se submete à lei 
moral por ser ele mesmo o seu autor. Assim, o sujeito puro se transfor-
ma numa pessoa, mas não numa pessoa qualquer, e sim naquela que 
não tem preço, na possuidora de dignidade. Na Crítica da Razão Pura 
(1974), ao tratar de autonomia, Kant coloca que o ser racional não se 
encontra isolado, mas em uma pluralidade oriunda da autonomia.

A lei moral, que é fruto da vontade legisladora universal de se-
res racionais, é estabelecida como universal, fazendo com que esses 
seres passem de uma pluralidade para uma totalidade, originando o 
reino dos fins. O reino dos fins é que orienta a construção de uma 
comunidade jurídica, em que existe uma lei universal de liberdade e 
que funciona como princípio de unidade dessa comunidade, unindo 
os elementos constitutivos de modo sistemático pelas leis jurídicas. 
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É pela forma que Kant vislumbra a autonomia que ele justifica 
o motivo da existência de um mundo público comum. Esse mundo 
público é fruto da razão e a razão, para Kant, é normativa. O caráter 
essencial da razão em Kant não é o conhecimento do facto, mas a 
imposição do direito. 

 O direito surge não como resultado de um saber empírico, mas 
como resultado metafísico da vontade pura legislativa do sujeito puro. 
Este saber do sujeito puro é derivado do intelecto puro e da razão pura; 
é um saber filosófico puro. O sujeito puro é, então, inteligível, quando 
a sua ação, é considerada como uma coisa em si, mas seus efeitos 
ocorrem enquanto fenômeno do mundo sensível e é, enquanto fenô-
meno do mundo sensível, que o “eu empírico” surge.

A EXISTÊNCIA DE DOIS SUJEITOS 
EM UM SÓ INDIVÍDUO 

No próprio homem, o inteligível e o fenomenal se encontram. 
Kant assevera: “O homem, com efeito, afetado por tantas inclina-
ções, é na verdade capaz de conceber a ideia de uma razão pura 
prática, mas não é tão facilmente dotado da força necessária para 
tornar eficaz in concreto no seu comportamento” (KANT, 1974, p. 
199). A força necessária falta quando o homem leva em considera-
ção os seus próprios interesses, quando ele “esquece” que é um 
participante do reino dos fins.

Em si mesmo, como coisa em si, o homem não pode se conhe-
cer; mas na condição de fenômeno ele o pode. Dessa constatação, 
Kant (1974) distingue o mundo em mundo sensível (dos fenômenos) e 
inteligível (das coisas em si), sabendo que o homem é habitante des-
ses dois mundos como “eu empírico” e “sujeito puro”. Para o conhe-
cimento de si e do exterior a si, o homem usa a razão, que ultrapassa 
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as fronteiras do entendimento, pois este só é afetado pelos sentidos, 
enquanto a razão estabelece a distinção entre o mundo sensível e o 
mundo inteligível. O homem deve, segundo Kant, considerar-se a si 
mesmo como inteligência, e essa consideração o afasta das forças 
inferiores da sensibilidade, colocando-o como habitante do mundo in-
teligível, na qualidade de “sujeito puro”.

Como habitante do mundo sensível, o homem pode menospre-
zar o seu lado inteligível, mas mesmo nesse momento, em que a cons-
ciência é camuflada para que os interesses pessoais e constatações 
empíricas ocorram, o “sujeito puro” não deixa de existir; ele é menos-
prezado pelo “eu empírico” e só aguarda a oportunidade de surgir. O 
“eu empírico” é afetado pelos interesses do sensível. Ele deseja o que 
lhe é agradável, possui vontade, mas essa vontade não é boa; as suas 
máximas servem apenas para a sua sensibilidade e não como princí-
pios de razão de validade universal. 

O “eu empírico” troca o imperativo categórico pelos princípios 
de vontade, que não são leis e podem ser modificados a qualquer mo-
mento, sendo considerados em si como contingentes. Os princípios da 
vontade são heterônomos e jamais podem ser universais, pois podem 
ser modificados de acordo com a mudança do objeto do querer e com 
o modo de proceder, carecendo de fundamento de moralidade.

Se há ausência de moralidade e de lei moral, há a possibilidade 
do mal nas ações humanas. Deleuze comenta: “Kant sustentará sem-
pre que o mal mantém uma certa relação com a sensibilidade [...]” 
(DELEUZE, 1976, p. 49). Contudo, para Deleuze, se a lei moral é de 
existência inteligível, ela encerra em si mesma um princípio determi-
nante de todos os seres racionais e, mesmo existindo a possibilidade 
do mal, ele está baseado no caráter inteligível do homem, podendo o 
mesmo, pelo uso do seu livre-arbítrio optar pelo mal, isto é, contra a lei 
moral. Quando agimos contra a lei moral, para Deleuze, deixamos de 
ser sujeitos, pois deixamos de ser legisladores da lei moral e a permu-
tamos por leis da sensibilidade que passam a nos determinar.
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O homem que troca à lei moral pelas leis da sensibilidade é 
moralmente mal. Ele não se preocupa com a felicidade de todos e 
muito menos com o seu dever de ser melhor, apesar de poder sê-lo; 
ele passa do estado de inocência para a maldade. Esse homem que 
se deixa dominar pelo seu “eu empírico” é desleal consigo mesmo, 
pois vive a se enganar. Sobre isso Kant escreveu na Religião dentro 
dos Limites da Simples Razão, que: “Esta deslealdade de enganar-se 
a si próprio e que nos impede de estabelecer em nós uma intenção 
moral desenvolve-se exteriormente também para a falsidade e engano 
dos outros” (1974, p. 380).

O “eu empírico” engana a si mesmo, mas nem sempre procura 
a violação da lei. Muitas vezes age com perfídia e, muitas vezes, busca 
justificativa legal para as suas ações, porém nunca morais. É por isso 
que Kant coloca o dever em consonância com a máxima (imperativo 
categórico) e não com a lei. Um coração humano voltado para o mal 
é um coração pervertido, que possui máximas que vão de encontro à 
moral, à adoção de boas máximas que pudessem ser universalizáveis, 
extirpando o mal das ações humanas.

O homem que age no mal subordina a lei moral ao seu amor-
-próprio, fazendo com que a lei moral se subordine aos seus interes-
ses. Esse homem, que é inteiramente voltado para os interesses do 
seu “eu empírico”, é moralmente mal. Sobre a origem do mal no ho-
mem, Kant afirma: “O mal só pode ter a sua origem no moralmente 
mau [...]” (1974, p. 383). 

 Para Kant, o homem age no mal porque quer; essa é a sua 
vontade, aí estão os seus interesses. O homem é propenso ao mal, 
defende Kant, em sua tese sobre o mal radical; contudo ele não está 
fadado ao mal. A natureza humana pode ser frágil, mas não é diabó-
lica; no comentário de Caygill sobre o mal em Kant, ela “[...] carece 
de solidez para seguir princípios e de suficiente capacidade de dis-
criminação para distinguir entre incentivos” (CAYGILL, 2001, p. 223). 
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Essa fragilidade humana está relacionada ao conflito existente entre a 
vontade relacionada ao simples querer e a boa vontade relacionada ao 
cumprimento do dever.

O homem que é mal por seu arbítrio, por livre disposição de 
vontade como resultado da sua liberdade, pode voltar-se para o bem. 
Malgrado a queda do sujeito puro nos interesses do “eu empírico”, é 
possível a sua volta aos mandamentos da razão, pela permuta dos 
interesses da natureza sensorial pelos da lei moral. O mal em Kant 
(1974) não constitui uma privação do bem, mas um defeito humano 
proveniente da fragilidade de sua natureza, que é perfeitamente possí-
vel ser superado., já que o homem é um ser autônomo. 

A autonomia está na vontade que é boa e livre, conduzindo a 
agir com racionalidade, isenta de qualquer interesse pessoal, de acor-
do com a razão prática pura e com o imperativo categórico. Enquanto 
ser autônomo, o homem legisla para si mesmo, outorgando-se uma 
lei universal que está em todos os seres racionais. Todo ser racional é 
livre; é autônomo. Essa liberdade está no fato de se agir respeitando o 
dever, de acordo com a vontade livre e boa.

LIBERDADE, AUTONOMIA E HETERONOMIA

Ao tratar da vontade, da autonomia, do cumprimento do dever, 
em Kant, inevitavelmente trata também de liberdade. A liberdade é um 
conceito essencial na filosofia kantiana, tratada tanto na filosofia pura 
como na prática. Ela está ligada à terceira antinomia da razão pura, à 
autonomia, à lei, à razão e à vontade.

Segundo Caygill, a liberdade tem duas qualidades significativas 
e afins, que estão presentes, em Kant, tanto na Crítica da Razão Pura 
(1974), como na Crítica da Razão Prática (2002): “a liberdade envolve 
independência de qualquer forma de dependência – liberdade de - e 
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o poder do sujeito de legislar para si – liberdade para” (2000, p. 216). 
Para Kant, os homens só são filosoficamente iguais porque são livres, 
graças à ordem da razão.

Na primeira crítica, Kant trata liberdade como espontaneidade 
e, na segunda, como autonomia que contrasta com a heteronomia. 
Na Crítica da Razão Pura (1974), Kant refere-se à liberdade na terceira 
antinomia e no problema da causalidade natural e livre.  Kant não con-
segue, nessa crítica, provar a existência da liberdade, mas identifica o 
sentido cosmológico da liberdade como “a faculdade de iniciar por si 
um estado” (CAYGILL, 2000, p. 216).

A liberdade seria criada pela razão que gera uma ideia de es-
pontaneidade que pudesse agir por si mesma sem ter outra causa 
que a determinasse. Sobre a ideia da liberdade como espontaneida-
de, Kant esclarece: “[...] a ideia de liberdade, como uma forma de 
espontaneidade, não era uma carência, mas, no que concerne a sua 
possibilidade, uma proposição fundamental analítica da razão especu-
lativa pura” (2002, p. 78). A liberdade, enquanto espontaneidade, con-
cede-se leis de síntese, mas é restringida pela receptividade, pois, sem 
ela, não se pode produzir conhecimento. Dessa forma, a produção 
de conhecimento espontânea, aqui tratada como liberdade, só ocorre 
quando há algo presente na sensibilidade que precisa ser sintetizado. 
A liberdade não está, portanto, relacionada as leis da natureza, como 
os fenômenos naturais, que estão ligados a condições espaço-tem-
porais, os quais por uma vez se relacionam a uma lei de causalidade 
natural. Ela está relacionada à razão. 

Deleuze define a liberdade em Kant como: “[...] um poder de 
começar de si mesma um estado, cuja causalidade não entra por sua 
vez (como na lei natural) sob uma outra causa que a determina no 
tempo” (DELEUZE, 1976, p. 47). O conceito de liberdade não se rela-
cionaria com o fenômeno, mas com a coisa em si. A coisa em si deve 
ser pensada como livre, pois, assim como a liberdade, não pode ser 
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conhecida, mas deve ser pensada. A coisa em si possui entendimento 
e inteligência, os fenômenos que a ela correspondem são dotados de 
faculdades ativas e espontâneas que não se reduzem à sensibilidade, 
mas se aliam à inteligência.

Enquanto inteligência, o homem pensa que é um ser de um 
mundo supra-sensível, não subordinado à causalidade natural. Ele é, 
então, livre. A ideia da liberdade, que é uma ideia da razão, é privile-
giada em relação a outras ideias, porque ela pode ser determinada 
praticamente; só a liberdade dá à coisa em si o sentido ou o fato que a 
permite fazer parte do mundo inteligível. Kant tematiza a liberdade em 
si mesma e no homem-liberdade. O método de estudo e compreen-
são da liberdade kantiana não seria outro que não o próprio método 
de liberdade; ela, em momento algum, será explicitada, pois a razão 
teórica não conhecerá a sua própria liberdade.

 De acordo com Heck, “o formalismo kantiano desautoriza apio-
risticamente qualquer método com pretensão de provar a liberdade 
como já realizada naquilo que o processo civilizatório estatuiu como 
sendo o homem, o humano ou a cultura” (1979, p. 16). Para Kant, os 
homens estão condenados a ser livres porque são seres racionais e 
a razão os convence que essa é a melhor das condenações. Não há, 
portanto, nenhum conhecimento metodológico do que seja a liberda-
de. O homem, enquanto noumeno, é livre; o status que nele a liberdade 
ocupa é similar àquele ocupado pela razão.

Kant, na Crítica da Razão Pura (1974) diz que a liberdade surge 
na experiência da liberdade e isso não configura exatamente uma de-
monstração, pois não se pode demonstrar empiricamente aquilo que 
é subjetivo, que está ao nível do ser. A liberdade é uma propriedade 
mental do homem. A liberdade kantiana existe. Não pode ser con-
ceituada, não pode ser compreendida, não é passível de discussão; 
ela existe e é soberana, tornando a razão inegociável. Seria como o 
em si da razão pois não existem razões, para Kant, de se questionar  
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a liberdade. Não há objeções possíveis contra a liberdade, como tam-
bém não se demonstra a sua existência; ela é um próprio problema 
da razão. A liberdade vai existir como condição prática da razão, haja 
vista não se saber como poder garantir a sua existência. Pode-se di-
zer, portanto, que a liberdade é a teoria da razão, pois é nela que se 
decide o que é uma prática racional.

Kant afirma que há uma liberdade inteligível, que é própria da 
autonomia da vontade essa seria uma liberdade prática. O conceito 
de liberdade seria então a chave para explicar a autonomia da von-
tade. Na Fundamentação da Metafísica dos Costumes, Kant concei-
tua a vontade, quando trata de liberdade como “[...] uma espécie de 
causalidade dos seres vivos, enquanto racionais e liberdade seria a 
propriedade desta causalidade, pela qual ela pode ser eficiente, inde-
pendente de causas estranhas que a determinem [...]” (KANT, 1974, p. 
243). A liberdade aqui é conceituada negativamente, não se podendo, 
através dela, conhecer a sua essência.

Desse conceito, todavia, brota outro que é positivo. Sabe-se 
que a liberdade não está ligada a uma causalidade natural, mas isso 
não a impede de ter ligação com outro tipo de causalidade, que exis-
te de acordo com leis imutáveis. A liberdade seria então diretamente 
relacionada com a vontade livre, que é tão somente a vontade sub-
metida às leis morais.

Para Kant (2003), não se pode compreender a metafísica dos 
costumes sem compreender a liberdade na sua forma prática. É nesse 
conceito positivo da liberdade que está baseada a lei moral. O conceito 
positivo da liberdade também contempla o fato da vontade ser lei para 
si mesma, pois ela é livre. A vontade livre e autônoma, aqui obedece, 
motivada pela razão, à lei universal. Vontade livre e vontade obediente 
à moralidade são a mesma coisa.
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Thouard, ao comentar a liberdade em Kant, diz que ela não sur-
ge na experiência, mas necessita de uma via formal, oriunda de uma 
vontade racional que impõe a si mesma, sendo esta um fundamento 
último da liberdade. Para ele, o “[...] fundamento último da liberdade 
é a lei da razão prática: a lei moral, Kant diz que ela é um método [...] 
para conhecer a liberdade e que, inversamente, a liberdade é como um 
conteúdo [...] da lei moral” (THOUARD, 2004, p. 121). A liberdade seria 
algo que se faz acontecer. 

Segundo Kant (1974), não se deve atribuir à liberdade somente 
à vontade, ela deve ser estendida a todos os seres racionais. A vontade 
livre como resultante da razão prática é considerada, para Kant, como 
resultado de uma ideia de liberdade, sendo preciso atribuir a essa von-
tade um sentido prático. A importância desse modo de compreender 
a liberdade e a vontade é que determina o que vem a ser autonomia. 
Kant diz que: “[...] liberdade e a própria legislação da vontade são 
ambas autonomia [...]” (KANT, 1974, p. 246).

 Walker comenta que, para Kant, “a autonomia é fundamental, 
porque a ideia (sic) de autonomia é a ideia (sic) de um imperativo ra-
cional querido por motivos puramente racionais” (WALKER, 1999, p. 
43). Para Walker, o que Kant almeja é defender a ideia de vontade livre, 
que possibilitaria a ação moral. O crítico afirma que a autonomia exige 
vontade livre, mas não pode ser idêntica a ela. Pela autonomia, nós 
podemos fazer escolhas certas ou erradas; já pela vontade livre, as 
nossas ações estão de acordo com o imperativo moral.

 Kant também trata a liberdade como uma “[...] independência 
das causas determinantes do mundo sensível (independência que a 
razão tem sempre que atribuir-se) [...]” (1974, p. 248). Essa forma de 
tratar a liberdade remete à autonomia e ao princípio universal de mora-
lidade. A liberdade passa à autonomia e essa, à lei moral. A autonomia, 
em Kant, é uma releitura da autonomia religiosa de Lutero, que visava 
a liberdade da dependência de algo. A liberdade kantiana, como au-
tonomia, está na autonomia moral. Uma lei moral autônoma reside na 
vontade que deseja fazer lei para si mesma.
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 Para Kant, não há direitos inatos, exceto a liberdade enquanto 
autonomia e o direito inalienável à sua realização, pois é pela autono-
mia que o homem pode ter vontade e dar lei a si mesmo. De acordo 
com Galeffi, “Todo o resto poderá ser adquirido somente sobre a base, 
e por intermédio dessa liberdade” (1986, p. 195). 

A autonomia, segundo Rohden afirma na introdução à Crítica da 
Razão Pura, é a base da ética kantiana, quando afirma: “[...] a ética de 
Kant não pode ter outra base que não a autonomia, demonstrada na 
crítica da razão prática a partir de um factum da razão” (KANT, 2002, 
p. 14). É neste sentido que Kant só admite ter provado a existência da 
liberdade na Crítica da Razão Prática. Para Rabenhorst: “Nesta obra, 
o filósofo alemão parte da idéia (sic) de que o homem, enquanto ser 
racional, tem consciência de estar moralmente obrigado pela lei moral 
imperativa” (2003, p. 19).

Compreende-se então que a liberdade existe e é a condição da 
lei moral, já a autonomia está no caráter da vontade pura, na medida 
em que esta não pode ser determinada, a não ser em função da sua 
própria essência. É um atributo da razão pura e se revela de modo prá-
tico quando, pela vontade, o homem se autolegisla, estando obrigado 
pela lei moral a agir de acordo com o imperativo de moralidade. 

DIFERENÇA ENTRE AUTONOMIA 
E HETERONOMIA 

Kant identificou, na sua filosofia, princípios autônomos e hete-
rônomos, desenvolvendo a sua filosofia moral, baseada em um princí-
pio autônomo da autolegislação. Na Fundamentação a Metafísica dos 
Costumes (1974), Kant distinguirá autonomia e heteronomia e essa 
distinção permanece em toda a filosofia moral kantiana.
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A vontade autônoma é aquela que dá a si mesma a sua lei, 
enquanto a vontade heterônoma é aquela que a lei é dada por um 
objeto que se relaciona com a vontade e, neste caso, a vontade se 
relaciona com princípios heterônomos. A vontade heterônoma se ba-
seia em sentimento, seja físico ou moral e estando concorde com o 
princípio da felicidade. Já a vontade autônoma relaciona-se com o 
princípio racional da perfeição como efeito da nossa vontade ou de 
uma perfeição independente de nós (como a de Deus), sendo esta 
causa determinante da nossa vontade.

A vontade autônoma é o princípio supremo da moralidade, ela 
independe dos objetos do querer, mas está de acordo com o querer 
mesmo, enquanto lei universal. Kant afirma que o “[...] princípio da 
autonomia é o único princípio da moral” (KANT, 1974, p. 238), pois 
nele está o imperativo categórico que tem poder de mando igual ao 
da autonomia. Pode-se então afirmar que enquanto a autonomia está 
ligada ao imperativo categórico, a heteronomia está ligada ao impera-
tivo hipotético, encontrando-se vinculada aos objetos da vontade. O 
imperativo categórico da autonomia comanda só a si mesmo; ele só 
pode estar presente onde há vontade livre. Isto significa que a vontade 
deve querer a sua própria autonomia, para dar leis a si mesma.

Caygill diz que “essa liberdade é “inteligível”, quer dizer, “inde-
pendente de qualquer determinação por causas alheias”, e formal/
universal na medida em que não está em qualquer relação com um 
objeto” (2000, p. 42). Kant faz uma purificação da vontade autônoma 
de qualquer influência externa.

Na qualidade de sujeito dual, o homem pode, segundo Kant, 
considerar-se a si mesmo sob dois pontos de vista pelo modo como 
utiliza sua força e excuta as suas ações: “[...] o primeiro enquanto per-
tence ao mundo sensível, sob suas leis naturais (heteronomia); o se-
gundo, como pertencente ao mundo inteligível, sob leis que, indepen-
dentemente da natureza, não são empíricas, mas fundadas somente 
na razão” (KANT, 1974, p. 248). 
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O homem é um ser racional, que pertence ao mundo inteligível 
como “sujeito puro”: ele apenas se submete a uma causalidade de-
corrente da sua própria vontade, que é livre e autônoma, não a uma 
causalidade natural, própria do mundo sensível e, consequentemente 
da heteronomia. A autonomia está irremediavelmente ligada à lei mo-
ral, pois, segundo Kant, há uma passagem da liberdade à autonomia e 
desta à lei moral. Se a lei moral fosse subordinada a princípios heterô-
nomos, ela só teria validade de acordo com os interesses que tivesse 
que obedecer. Seria o mesmo que subordinar a razão à sensibilidade, 
tolhendo-a de ser uma razão prática legislativa. A heteronomia só pode 
ser uma fonte de princípios ilegítimos da moralidade.

Enquanto a autonomia está de acordo com o imperativo de 
moralidade, a heteronomia, por se distanciar desse, está de acordo 
com princípios que, sendo empíricos ou racionais, não servem ou são 
condenáveis para fundar leis morais. Os princípios empíricos da he-
teronomia estão de acordo com o princípio da felicidade. Segundo 
Kant, “[...] nunca servem para sobre eles fundar leis morais” (1974, p. 
239). Os princípios empíricos são carentes de universalidade e, muitas 
vezes, baseados na felicidade própria, sendo, por isso mais conde-
náveis.  Aqueles que se baseiam no princípio empírico da felicidade 
própria desejam apenas a satisfação dos seus interesses. Entre os 
princípios racionais heterônomos, é preferível, segundo Kant, o onto-
lógico da perfeição, pois este, apesar de ser vazio e indeterminado, 
é superior ao teológico, que coloca toda perfeição em Deus, fazendo 
toda moralidade derivar da vontade divina.

Os princípios heterônomos não conduzem a moralidade por se-
rem falhos em seus fins. Os imperativos que provêm desses princípios 
são condicionados, não podendo mandar moralmente, ou seja, cate-
goricamente. Pois os seus objetos é que determinam o querer em ge-
ral, não podendo a vontade determinar-se imediatamente a si mesma. 
Para Bobbio, “Todos os sistemas morais tradicionais que colocaram 
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como fim da vontade humana ou a perfeição ou a felicidade, ou qual-
quer outro bem, são ilegítimos: não entenderam o caráter profundo e 
autêntico da moralidade” (BOBBIO, 1997, p. 65). 

Quando ocorre heteronomia da vontade, na ação se diz: “[...] 
devo fazer tal coisa, porque quero uma tal outra” (KANT, 1974, p. 
241). A inclinação da vontade do sujeito que pratica a ação está de 
acordo com a sua sensibilidade e não com a moralidade; ele obe-
dece a sua natureza, que se torna e uma lei contingente e imprópria 
como regra prática. Para Kant, a vontade boa e autônoma é aquela 
que contém a forma do querer em geral. O que Kant quer dizer é que 
“a aptidão da máxima de toda a boa vontade de se transformar em si 
mesma em lei universal é a única lei que a si mesma se impõe à von-
tade de todo ser racional, sem subpor qualquer impulso ou interesse 
como fundamento” (1974, p. 241/242).

Segundo Kant, o conceito de moralidade está inevitavelmente 
ligado ao de autonomia, sendo a autonomia a sua base. A moralida-
de não é, para o filósofo, uma ilusão, mas existe como integrante da 
razão prática pura. Aqui se encontra, para o filósofo, todo limite da 
investigação moral. Enquanto possuidores de autonomia de vontade, 
os homens são conscientes do princípio de moralidade. São, portanto, 
livres. Para Walker “Nós simplesmente somos cônscios das exigências 
da moralidade; e isso mesmo nos mostra que somos confiados à rea-
lidade da liberdade” (WALKER, 1999, p. 54).

O homem livre, consciente da lei moral, é aquele que é capaz 
de legislar. Ele sabe que é possuidor de uma razão que, na sua for-
ma prática, coloca-o como membro de um reino dos fins, que age de 
acordo com o imperativo categórico. É esse legislador que produz a 
exteriorização da lei moral, que se preocupa em tratar o direito como 
justiça e esta como expressão da liberdade. Ele é o “sujeito puro” e, 
como tal, é superior às exigências do “eu empírico”: é a personificação 
da honra e da dignidade.
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CONCLUSÃO

Portanto, os seres humanos, que são racionais e morais, têm 
sempre a possibilidade de superar o seu arbítrio vinculado a esse mun-
do sensível. Não há um sistema determinista que nos coloque como 
irremediavelmente ligados ao mal, pois, se isso existisse, poderia tam-
bém haver um sistema que nos ligasse irremediavelmente à lei moral, 
sem respeito algum pela nossa liberdade.

 A lei moral, no entanto, não é empírica; é, antes de tudo, trans-
cendental, oriunda da razão pura. Demonstramos aqui a questão da 
dualidade dos sujeitos e a supremacia do sujeito puro sobre o “eu em-
pírico”. Contudo, verificamos que, mesmo existindo essa supremacia, 
as fragilidades humanas presentes no “eu empírico” se manifestam e 
tentam turbar a lei moral presente em todos os homens. Aproveitando-
-se desse engodo, é que o homem comete um crime.

O homem age no bem ou no mal porque é livre. A liberdade está 
na sua vontade, na sua capacidade racional de escolha entre a sua 
felicidade e a felicidade alheia. Enquanto ser autônomo, o homem que 
dá supremacia ao seu “sujeito puro” troca a possibilidade da felicidade 
própria pela adequação de suas ações à dignidade que ele necessita 
ter, pois ele é o sujeito da lei moral. 

O homem é autônomo para optar entre errar ou agir de acordo 
com a razão prática, tornando-se um “sujeito puro”, de ações dignas. 
A dignidade nas ações está no fato de que o sujeito que imprime 
honra a sua personalidade, desperta respeito nos seus pares, pois 
exemplifica em suas ações o modo como se deve agir, usando a sua 
liberdade enquanto autonomia para ter vontade boa, executando má-
ximas que podem ser universais.
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INTRODUÇÃO

Com o avançar da história, o conceito de Direitos Humanos 
desenvolveu-se cada vez mais, países foram se unindo para ratificar 
declarações a nível mundial e se aliando oficialmente para garantir a 
aplicação dessas prerrogativas, no entanto, mesmo diante de tantos 
avanços, continuaram e continuam a existir afrontas a essas garantias. 
Foi nesse sentido então que várias vozes críticas se levantaram ao 
longo da história para erguer o estandarte da Dignidade da Pessoa 
Humana e relembrar as pessoas da necessidade de se tratar a to-
dos indistintamente como seres humanos, dentre essas vozes têm-se 
como grande destaque Jacques Maritain e Hannah Arendt.

Diante disso, a presente pesquisa, visando fomentar o contínuo 
debate acerca desta temática, trabalha as concepções a respeito dos 
Direitos Humanos desses dois autores de forma comparada e tenta 
estabelecer uma aproximação, uma lógica conjunta. Dessa forma, a 
pergunta que norteia este trabalho é: “de que maneira é possível in-
terseccionar os conceitos referentes aos Direitos Humanos elabora-
dos por Jacques Maritain e Hannah Arendt?”. E, portanto, surge como 
objetivo geral deste trabalho a intenção de: Analisar de que maneira é 
possível interseccionar os conceitos de Direitos Humanos elaborados 
por Jacques Maritain e Hannah Arendt.

Jacques Maritain foi defensor ferrenho dos direitos e da dignida-
de humana, tendo sido importantíssimo para a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, chegando até mesmo a ser uma das influências 
para formulação do termo ‘Pessoa’ (SANTOS, 2018). Este pensador 
trouxe à tona a discussão do Humanismo Integral, onde o ser humano 
deveria ser considerado como um todo, tendo em conta todos os as-
pectos do seu ser, inclusive os aspectos espirituais (MARITAIN, 2018), 
e buscou definir o fundamento dos Direitos Humanos em um cerne 
imutável baseado na natureza supratemporal do próprio homem, uma 
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fundamentação que o valorizaria em seu mais alto grau de humanidade. 
Portanto, tem-se como primeiro objetivo específico desta pesquisa a in-
tenção de: Compreender o conceito maritaniano de Direitos humanos. 

Outra grande voz que participou e influenciou grandemente nas 
discussões sobre a temática em questão foi Hannah Arendt, sendo 
hoje considerada uma das maiores, senão a maior, crítica do totalita-
rismo. Ela traz a lume um questionamento esclarecedor relacionado 
àqueles que perderam sua nacionalidade, ora se os Direitos Humanos 
são inerentes a todos, por que pessoas que se tornaram apátridas 
perderam o acesso a esses direitos? Essas garantias são dos seres 
humanos ou dos cidadãos? (ARENDT, 2012). Além destes questiona-
mentos ela também traz opções de reconstrução dos Direitos da Pes-
soa Humana, baseando-se na pluralidade e na ação política, onde o 
direito principal seria o direito a ter direitos (ARENDT, 2007). Portanto, é 
diante de críticas e proposituras tão pertinentes, que o segundo objeti-
vo específico se caracteriza no sentido de: Analisar a visão arendtiana 
sobre os Direitos Humanos.

Finalmente, como terceiro objetivo específico tem-se o intento 
de: Propor uma aproximação entre os conceitos maritainiano e aren-
dtiano sobre os Direitos Humanos. Nesse diapasão, a ideia seria a de 
comparar os pontos similares entre as duas ideias e a partir da análise 
comparativa tentar trazer à tona uma nova propositura de visão sobre 
a temática aqui analisada. 

Para se alcançar tais objetivos esta pesquisa busca um apro-
fundamento conceitual em algumas obras dos autores supracitados 
conjuntamente com obras de comentadores, portanto, por ter este 
foco significativo na busca conceitual em bases bibliográficas se pode 
qualificar esta pesquisa como uma pesquisa bibliográfica.

Além do mais, é válido dizer que esta pesquisa possui um outro 
aspecto que a caracteriza como uma pesquisa exploratória, pois o que 
se busca neste trabalho é trazer um aprofundamento nos conceitos 
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de Maritain e de Arendt, na intenção de compreender melhor sobre 
a temática e de analisar as possíveis novas relações existentes entre 
as obras estudadas; tal sentido de pesquisa coincide muito com o 
conceito trazido por  Prodanov e Freitas (2012) que vão dizer que a 
pesquisa exploratória se caracteriza como uma estratégia que define 
objetivos para servirem de base na busca por maiores informações 
sobre determinado assunto ou para descobrir novos enfoques para 
uma questão analisada.

Nesse sentido, por ser a pesquisa exploratória um tipo meto-
dológico que requer maior aprofundamento, tem-se destacada uma 
abordagem qualitativa, que por se caracterizar como uma estratégia 
que permite ao pesquisador uma maior interpretação e participação 
com suas próprias opiniões nos fenômenos estudados (PEREIRA, SHI-
TSUKA, PEREIRA, SHITSUKA, 2018) acabou por gerar uma imersão 
maior nas obras supracitadas consequentemente uma melhor com-
preensão acerca da complexidade da temática aqui analisada.

Portanto, em razão da abordagem qualitativa é que aqui se uti-
liza da técnica de análise de conteúdo, já que esse tipo de estratégia; 
que se caracteriza por uma descrição e uma interpretação mais apro-
fundada dos documentos e textos que estão sendo lidos, de forma que 
a análise feita permite estabelecer um entendimento que vai muito além 
do nível de entendimento de uma leitura comum (MORAES, 1999); é 
exatamente o que se buscou fazer neste trabalho estabelecendo lei-
turas aprofundadas e dialéticas das obras dos filósofos em questão.

Entretanto, como ponto mais fundamental, destaca-se que a 
base de todo esse processo metodológico é o método indutivo, já 
que tudo que se analisa neste trabalho é feito para compreender as 
premissas trazidas pelos dois autores de forma particular e separa-
da para posteriormente gerar uma aproximação entre estas e des-
se ponto tentar estabelecer uma concepção geral. Nesse sentido, 
Lakatos e Marconi (2007) vão dizer que a indução parte das análises 
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particulares do que está sendo estudado e a partir desse estudo é 
possível induzir conclusões gerais que não estavam incluídas direta-
mente nos objetos estudados. 

Por fim, é preciso ressaltar que a importância dessa pesquisa 
reside em dois pontos, primeiro, no fato de que traz à tona uma nova 
compreensão sobre os Direitos Humanos relacionando e aproximando 
dois autores que possuem vários aspectos divergentes, possibilitando 
assim novas chaves de leitura para o contexto acadêmico, segundo, 
na questão de que traz à tona a continuidade do debate relacionado a 
esta temática. E de fato, a manutenção desse debate é essencial, pois 
o debate gera a reflexão, e é através da reflexão que se torna possível 
obter uma melhor efetivação da ação.

A DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA E A LEI NATURAL

Para falar-se dos Direitos Humanos em Maritain é essencial que 
se analise primeiro a sua concepção de Humanismo. Nesse sentido, 
o pensador vai dizer que todo movimento que busca tornar a pessoa 
o mais humana possível e que busca trazer à tona a dilatação máxima 
da personalidade do indivíduo é um humanismo (MARITAIN, 2018). 
Portanto, o pensamento do autor seria uma ideia cujo objetivo é elevar 
o ser humano até o máximo de suas capacidades.

Segundo o pensador, esse humanismo para ser integral precisa, 
primeiro, considerar os aspectos supratemporais da pessoa humana, 
ou seja, precisa ser personalista. Ele precisa levar em consideração 
que o ser humano possui aspirações espirituais metafísicas que lhe 
são inerentes. Maritain diz que o Humanismo Clássico: “tendeu para 
esta reabilitação da criatura a que nos referíamos a pouco, mas uma 
reabilitação da criatura voltada para si mesma e como que separada 
do seu princípio vivificador transcendente” (2018, p. 37). 
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No entanto, feita tal explicação, é preciso ressaltar, em segun-
do lugar, que no pensamento do autor, esse humanismo precisa ser 
também secular ou não-sacral. Ou seja, não pode e nem deve ser 
instaurado através de uma teocracia ou da imposição, nem deve ser 
aplicado por meio de um retorno ao medievo, mas deve ser trazido à 
tona por meio de uma refração dos valores evangélicos do perdão, do 
amor fraternal e da liberdade no âmbito temporal (MARITAIN, 2018).

O Humanismo Integral de Jacques Maritain, busca unir cris-
tianismo e humanismo sem, porém, recorrer a um medievalismo, 
nesse sentido: 

A conciliação entre cristianismo e humanismo comporta, de 
um lado, o reconhecimento da autonomia da cultura e da 
práxis e, por outro, a reafirmação da inspiração cristã como 
a condição de integralidade e abertura. Tudo isto determina a 
superação de todo sacralismo e de todo secularismo e leva ao 
reconhecimento da autonomia do temporal, que não tem sim-
plesmente valor instrumental, nem, por outro lado, valor abso-
luto; ao contrário, deve considerar-se como fim intermediário 
ou infraválido, que atingiu a sua maioridade (GALEAZZI apud 
EUFRÁSIO, 2018, p. 86).

Contudo, não tinha Maritain a ideia de uniformidade religiosa, 
mas tinha em mente a criação de uma unidade principiológica mínima 
que pudesse trazer à tona para o social o valor das virtudes da justiça, 
da caridade e do amor como uma tentativa de oferecer alguma res-
posta diante das agonias que a sociedade vinha sofrendo no século 
XX (EUFRÁSIO, 2018).

Já a terceira característica desse humanismo seria exatamente 
o fato de ter como o foco o autoconhecimento, ou seja, Maritain de-
seja que o homem possua um conhecimento reflexo de si mesmo. É 
o sentido de que o homem olhe para as coisas humanas e pense a 
respeito delas, por isto é que ao tratar sobre a Idade Média, o pensador 
preceitua aquilo que ele chama de ‘o problema antropológico’, no sen-
tido de que apesar de o homem, nesse período, ter buscado de forma 
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significativa o conhecimento de seu aspecto vivificador transcendente, 
esqueceu-se nesse percurso, de desenvolver também uma consciên-
cia reflexiva sobre si mesmo (MARITAIN, 2018).

 Ainda nesse sentido, a quarta característica de um humanismo 
verdadeiramente humanizador é exatamente o atributo da totalidade, 
ou seja, considerar a pessoa de forma integral, em todos os aspectos 
do seu ser. Nesse pensamento, a Pessoa Humana é considerada não 
apenas como um componente do social, mas ela é um universo inteiro 
em si mesma (MARITAIN, 1967). 

Entretanto, como quinta característica, é possível dizer também 
que este humanismo precisaria ser comunitário, pois reconhece o 
caráter relacional do homem, reconhece que o homem possui uma 
tendência natural para a vida em sociedade. Nas palavras do pen-
sador: “Assim acontece não somente em virtude das necessidades 
e indigências da natureza humana, em razão das quais cada um tem 
necessidade dos outros para sua vida material, intelectual e moral” 
(MARITAIN, 1967, p. 18).

Como última característica pode-se dizer que tal humanismo 
reconhece a importância de uma sociedade pluralista para uma boa 
vida humana, ou seja, um corpo social que reconhece as mais varia-
das associações, agrupamentos e comunidades menores que fazem 
parte do todo social e lhes confere autonomia o mais ampla possível, 
diversificando assim, sua própria estrutura interna (MARITAIN, 2018).

Pode-se então perceber que, para o Humanismo Integral, o ho-
mem possui uma Natureza Humana que lhe é inerente, sendo esta 
composta pelo aspecto supratemporal e espiritual da pessoa, pelo 
aspecto temporal e político da vida do homem, pela possibilidade da 
pessoa conhecer a si mesma, pelo aspecto de completude que possui 
o ser humano em sua dignidade e pela tendência natural que possui o 
homem para a comunhão. 
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Porém, o filósofo, não só pensa na Natureza Humana, como 
também pensa a respeito da garantia e da proteção a esta nature-
za, neste lugar é que residiria então o papel dos Direitos Humanos, 
direitos estes que teriam a função de proteger o ser humano em 
sua totalidade e em sua dignidade. Mas qual seria o fundamen-
to desses direitos? Para o autor, estaria esse fundamento calcado 
exatamente na Lei Natural.

A Lei Natural seria, logo então, uma disposição superior, que 
pode ser conhecida pelo homem através das inclinações da sua na-
tureza e se constitui pelos deveres aos quais a vontade humana deve 
seguir para que possa estar de acordo com os fins necessários do 
seu ser, em suma, a Lei não escrita é composta pelo que o homem 
deve e o que não deve fazer, decorrente exatamente da natureza hu-
mana (MARITAIN, 1967).

Ademais, é importante dizer que a Lei Natural não prescreve 
apenas deveres, mas também direitos, os quais são garantias neces-
sárias ligadas à própria natureza do ser humano, ou seja, os Direitos 
Humanos estariam baseados nessa lei não escrita, que traz à tona os 
princípios mais básicos necessários a pessoa simplesmente porque 
ela é um ser humano. Nas palavras do filósofo: “A dignidade da pessoa 
humana seria uma expressão vã se não significasse que, segundo a lei 
natural, a pessoa humana tem o direito de ser respeitada e é sujeito de 
direito, possui direitos” (MARITAIN, 1967, p. 62).

Todavia, essa Lei Natural não seria um código positivado de-
finido e estabelecido, como se fosse um rolo de papel depositado 
na mente de todos e que todos deveriam, portanto, ter igual conhe-
cimento dela. Mas de forma contrária, ela é uma lei não escrita, que 
é conhecida de forma variada entre cada povo e, portanto, suscetí-
vel de ser conhecida erroneamente e variavelmente; é percebida de 
acordo com os desenvolvimentos e progressos da consciência moral 
dos povos e seu conhecimento terá sempre a se desenvolver na hu-
manidade (MARITAIN, 1967). 
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Válido ressaltar que nesse sentido, o autor não vê aqui um relati-
vismo, pois reconhece que essa lei possui o seu cerne imutável, sendo 
este, porém, conhecido em graduações diferenciadas pelos homens, 
trazendo à tona a marcante diferença entre os aspectos ontológicos, 
a lei em sua essência e os aspectos gnosiológicos, que se referem ao 
conhecimento que se tem desta lei (ALVES, 1996).

Nesse sentido, resta esclarecida a diferença entre a ideia de 
Lei Natural do jusnaturalismo racionalista e a ideia de lei natural do 
jusnaturalismo maritaniano. Esta última linha de pensamento, influen-
ciada pela doutrina de Tomás de Aquino, defende que esta lei não é 
conhecida pela razão de forma estática por meio de um raciocínio ló-
gico-dedutivo, mas é conhecida de forma dinâmica e variada ao longo 
do tempo pelas inclinações do ser humano, ou seja, é conhecida pela 
conaturalidade (ALVES, 1996). 

Tal conhecimento por conaturalidade é advindo também da pró-
pria natureza humana, ocorrendo na consciência do homem de forma 
imediata, sem necessidade do recurso a razão para ser determinado 
e por isso é um conhecimento que se dá de forma não demonstrável, 
não corroborando com isso para caracterizá-la como irracional, mas 
exatamente comprovando a sua profunda naturalidade (ALVES, 1996). 

Tais inclinações podem ser desenvolvidas ou suprimidas, sendo 
isto feito pela mediação da razão e pelo desenvolvimento da consciên-
cia moral da humanidade, desenvolvimento que é muito influenciado 
pelo contexto histórico e social em que vive o homem (ALVES, 1996). 
Nesse sentido, segundo Maritain (1967), essa consciência moral tem-
-se desenvolvido cada vez mais, favorecendo assim as inclinações da 
Lei Natural na humanidade. 

Fica evidente então a influência do conceito tomista de Lei Natu-
ral nas ideias de Maritain, o qual traz a tona o aspecto do processo de 
conhecimento dessa lei (aspecto gnosiológico), que é feito de forma 
não linear, sujeito a erros e a possibilidades de avanços e regressos, 
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se dando de forma quase sempre imperfeita. Além disso, destaca-se 
também a oposição do autor ao jusnaturalismo racionalista, pois este 
tipo de jusnaturalismo buscaria uma ideia de lei não escrita totalmente 
definida e plenamente conhecida pelos homens, trazendo assim uma 
visão positivista desta lei (ALVES, 1996). 

Em suma, pode-se perceber que Jacques Maritain foi um pen-
sador que, apesar de trazer alguns aspectos práticos em sua obra, tem 
como foco maior a fundamentação teórica dos Direitos Humanos, ou 
seja, ele tenta trazer à tona uma definição ontológica do que seriam es-
tas garantias, baseando-se para isso nas conceituações de Natureza 
Humana e da Lei Natural.

Junto a isto, o autor estabelece profundas críticas à forma mo-
derna e racionalista de se conceituar estes direitos. Assim como ele, 
Hannah Arendt também traz à tona uma série de proposituras críticas 
relacionadas a esta questão na visão moderna, porém suas críticas 
possuem um caráter muito mais voltado para o aspecto prático e con-
creto dos Direitos Humanos, o que poderá ser visto a seguir.

OS DIREITOS HUMANOS  
E O DIREITO A TER DIREITOS

Como evidenciado primariamente, acerca dos Direitos Huma-
nos, Hannah Arendt constrói grandes críticas e proposituras, sendo 
este, um de seus principais temas de debate e exposição. Desta for-
ma, a filósofa evidencia, em sua obra “Origens do totalitarismo” (2012) 
que o conceito de Direitos Humanos até está intimamente ligado ao 
conceito de nacionalidade, pois para ela, é através da nacionalidade 
que o homem passa a ter o direito de ter direitos, ao qual Arendt des-
taca que seria o direito principal inerente ao homem, pois por meio 
deste é possível o agir político.
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Desta maneira, Arendt expõe na ausência de nacionalidade, na 
condição de apatridia, o limbo entre a condição do sujeito e a inexistên-
cia do Direito de ter direitos. A filósofa coloca em evidência ao decorrer 
da obra supracitada (2012), que desde a Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão em 1789, os Direitos Humanos se fazem vincu-
lados ao conceito de nacionalidade.

Para Arendt, um marco na história dos Direitos Humanos foi a 
Primeira Guerra Mundial, pois ela se tornou responsável pela desin-
tegração dos laços de poder existentes na Europa, assim como da 
pulverização dos impérios multiculturais, tais como o império Russo e 
o Austro-Húngaro, o que a autora destaca como “Declínio do Estado-
-Nação e o fim dos Direitos do Homem” (ARENDT, 2012).

Desta forma, a autora classifica que este movimento de retirada 
de poder e desconstrução destes impérios se demonstrou intensa-
mente brusco, de forma que impactou a população existente nestes 
Estados, transformando-as em pessoas com nenhum vínculo nacional, 
pessoas que tiveram seu Direito de terem direitos retirados. Os apátri-
das e os refugiados, colocados por vezes por Arendt como “o refugo 
da terra” foram pessoas que ao terem a proteção do Estado retirada, 
tiveram também retirada a garantia dos Direitos Humanos.

Sendo assim, Nascimento e Portella (2016) destacam que o 
conceito jurídico de apatridia consiste na inexistência do vínculo 
de nacionalidade dado pela ausência de conexão formal entre um 
indivíduo e um Estado, conexão esta, adquirida geralmente por oca-
sião do nascimento. Como tais pessoas não se enquadravam em 
nenhuma nacionalidade, coube aos Estados europeus solucionar 
os vestígios que a guerra apresentou, entretanto, as medidas toma-
das se demonstraram soluções apenas paliativas, pois se deram 
através da criação de Estados-nações e por meio da introdução de 
Tratados (ARENDT, 2012).
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Desta maneira, estes Tratados uniram povos distintos em Esta-
dos-nação, no intuito de minimizar os danos causados provenientes 
da guerra, de forma que três grupos principais se encontravam em 
um mesmo território, o primeiro grupo, os povos estatais, eram o povo 
dominante da nação, no segundo grupo consistiam as nacionalidades, 
que através dos tratados podiam obter acesso à política nacional, o 
terceiro e último grupo eram as minorias, povos deslocados, formados 
por apátridas, refugiados e minorias em stricto sensu, pessoas que 
mesmo alocadas nestes “recém-nascidos” Estados-nação não pode-
riam obter acesso à política local, sendo regidos pelos Tratados das 
Minorias (ARENDT, 2012).

Sendo assim, é distinguível a categoria sub-humana das mi-
norias resultantes da guerra, estes povos, além de terem saquea-
dos suas terras e famílias, tiveram seus direitos eximidos, de ma-
neira que perderam suas identidades nacionais, o que resultou na 
ausência de resguarda de seus direitos mais básicos, o direito de 
ter direitos. A respeito da exposição arendtiana acerca da apatridia, 
Celso Lafer destaca que:

A experiência histórica dos displaced persons levou Hannah 
Arendt a concluir que a cidadania é o direito a ter direitos, 
pois a igualdade em dignidade e direito dos seres humanos 
não é um dado. É um construído da convivência coletiva, que 
requer o acesso a um espaço público comum. Em resumo, é 
esse acesso ao espaço público – o direito de pertencer a uma 
comunidade política – que permite a construção de um mundo 
comum através do processo de asserção dos direitos humanos. 
(1988, p. 58, grifo nosso).

De fato, mais do que uma propositura idealística de Direitos 
Humanos, Arendt expõe que, ao serem eximidos de sua cidadania, 
os Apátridas, assim como os refugiados, tiveram seu direito de ex-
pressão perante o lugar público retirado, perderam sua capacidade 
de opinar politicamente sobre aquilo que os rodeava, eles perderam 
para Arendt aquilo que é de mais valia para a condição humana. Sendo  
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assim, a maior perda, ao terem os apátridas, sua nacionalidade re-
tirada é demonstrada pela limitação do conceito aristotélico de ‘ser 
político’ do homem (ARENDT, 2012).

É evidente que Arendt classifica a nacionalidade como princípio 
norteador para os Direitos Humanos, a sua crítica é enfatizada neste 
ponto, pois tais direitos, por serem inerentes ao homem não deveriam 
estar atrelados a sua posição dentro da sociedade que o permeia, mas 
sim à condição humana, aquilo que o faz ser humano, sua consciência 
e voz política, sua posição no espaço público.

A ênfase que a filósofa imputa na nacionalidade é, de fato, 
algo indubitável. Tendo isso em mente, Nascimento e Portela (2016) 
afirmam que seu destaque se dá pelo fato de Hannah Arendt ter vi-
vido na pele o que é a perda da nacionalidade, a autora se tornou 
refugiada nos Estados Unidos, demonstrando sua experiência de ju-
dia alemã perante o regime nazista, que se tornou uma mensagem 
universal acerca da liberdade.

Sendo assim, quando a autora enfatiza a nacionalidade como 
aspecto fundante dos Direitos Humanos, ela remonta ao direito de agir 
politicamente, sendo este o ápice da manifestação do Direito a ter di-
reitos. O agir político, para a autora, é demonstrado como a capacida-
de do homem expressar suas convicções, sua vontade e voz perante 
seus iguais. Seria a maneira como o indivíduo exprime aquilo que ele 
pensa de forma única, meio pelo qual a sua razão por mais que se 
resuma em algo individualizado, possa atingir os demais através de 
sua voz política. A respeito do que Arendt manifesta como agir político, 
Fausto Brito menciona que:

O direito a ter direitos, segundo Arendt, não se fundamenta 
na natureza humana, conforme os contratualistas ou as de-
clarações das Revoluções Americana e Francesa, mas sim na 
sua concepção de humanidade. Ela vai buscar na moral uni-
versalista e cosmopolita kantiana o conceito de humanidade  
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e atribui a ele a dimensão política necessária para se com-
preender o espaço público internacional, em que o direito a 
ter direito decorre do mero pertencimento a ela, não se dissol-
vendo nos limites de cada nação. Essa concepção de um es-
paço político internacional, em que a liberdade essencial dos 
indivíduos realiza-se independente da sua nacionalidade, não 
é nada trivial, considerando as relações internacionais hoje vi-
gentes (BRITO, 2013, p. 180).

Dito isso, percebe-se que a autora busca o conceito de espaço 
público para concretização de fato dos direitos políticos, resultan-
tes dos Direitos Humanos, é neste ponto que a crítica acerca dos 
apátridas se consuma, pois Arendt enfatiza que estes não têm seu 
espaço de fala por não possuírem nacionalidade. Sendo assim, com 
este conceito de espaço político internacional supracitado é possível 
propiciar voz política aos que, pelas razões expostas em Arendt, a 
tiveram despojada (ARENDT, 2013).

É neste sentido que Nascimento e Portela (2016) destacam que, 
para a filósofa, a materialização dos princípios de igualdade e liberda-
de ocorrem no espaço público ou na política, este é construído pelos 
próprios homens e fundado no princípio da isonomia. Tal propositura 
se dá como crítica à concepção clássica dos Direitos Humanos, na 
medida em que Arendt ao começar a obra A Condição Humana se 
refere que “o que proponho, portanto, é muito simples: trata-se apenas 
de refletir sobre o que estamos fazendo” (ARENDT, 2007, p. 13)

Em síntese, tendo em vista os conceitos expostos por Arendt 
acerca dos Direitos Humanos, estes sendo intrinsecamente ligados à 
nacionalidade, sendo esta pressuposto para a abertura do espaço pú-
blico de opinião, pode-se perceber dois momentos de análise sobre a 
questão dos Direitos Humanos feitos pela autora. O primeiro momento 
é o que ela critica os Direitos Humanos, de maneira que expõe o con-
ceito histórico de tais direitos, frutos da Revolução Francesa e a Decla-
ração dos Direitos do Homem e do Cidadão. Sendo assim, como visto 
anteriormente, tal concepção corroborou para a questão dos apátridas 
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exposta por Arendt no pós-guerra. Já o segundo momento, é aquele 
onde possível dizer que Arendt se faz entusiasta dos Direitos Huma-
nos, pois a autora vê em tais direitos a possibilidade de efetivação 
política, onde o ser humano pode ser garantido pelo agir no espaço 
público em conjunto com seus iguais, permeado pela pluralidade.

UMA FUNDAMENTAÇÃO CONJUNTAMENTE 
TEÓRICA E PRÁTICA DOS DIREITOS HUMANOS

Inicialmente, para introduzir esse ponto, é preciso esclarecer 
que a própria forma em que Arendt e Maritain pensam os direitos hu-
manos, em seu modo puro e individual, já divide diversos locais de 
pensamento. Porém, apesar das diferenças, ambos são direcionados 
aos sujeitos da era moderna proclamando a mesma sentença: A visão 
de direitos humanos desta era não compreende a todos, e em verdade 
não pretende compreender. 

Primeiramente, trazendo à tona as diferenças principais entre 
eles, destaca-se como fundamental a compreensão dos pressupostos 
da filosofia de cada autor. Com relação a Jacques Maritain, se pode 
identificar uma forte ligação entre o humanismo integral e a dimensão 
metafísica, sendo exatamente este fundamento da essência humana 
que vai exercer fortíssima influência na crítica maritainiana da visão hu-
manista moderna.  Esses pressupostos metafísicos são bem expres-
sos quando ele diz: “O humanismo tende essencialmente a tornar o 
homem mais verdadeiramente humano, e a manifestar sua grandeza 
original, fazendo-o participar de tudo o que [...] o possa enriquecer” 
(MARITAIN, 2018, p. 14).

Já em Arendt, não se pode apontar tais pressupostos metafísi-
cos, ela vai demonstrar uma argumentação e forma de pensamento 
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muito mais direcionada ao âmbito concreto, mais sobre as razões 
políticas do que propriamente metafísicas. Essa atenção à política é 
evidente, possibilitando que se perceba seu maior interesse na aná-
lise dos Estados-Nação, com uma grande cobertura de fenômenos 
como os Tratados de paz que firmaram as medidas que Arendt vai 
tão precisamente desconstruir. Em outras palavras, na sua crítica à 
forma em que os Direitos Humanos foram concebidos, Arendt (2012) 
vai observar que a imagem do homem trazida nas declarações era na 
realidade a imagem do povo.

Dito isto, quando se fala da composição produtiva de visão po-
lítica, existe em Arendt uma construção da prática dos direitos que 
advém de um cenário de concretude trazido pela autora, diferindo-se 
então de Maritain que traz mais aspectos abstratos. Em outras pala-
vras, embora seja particular de Arendt estabelecer-se uma crítica, lhe 
foi notado que essa não se limita à mera crítica, chegando ao polo 
construtivo do pensamento quando propõe um modelo político de de-
mocracia participativa para a resolução dos conflitos que pesam sobre 
os Estados-Nação da era moderna, tal construção é bem expressa por 
Pereira, que ao falar sobre o pensamento arendtiano vai dizer: “Longe 
de ser destrutiva, a crítica de Hannah Arendt aos direitos humanos 
possui um caráter de reconstrução.” (PEREIRA, 2015, p. 13).

Porém, além dessa diferença basilar, entre um aspecto mais 
abstrato e outro mais concreto, se pode citar como diferença a con-
ceituação da ideia de pluralidade. Em Arendt existe uma ideação do 
modelo político que valora a participação popular em razão de favo-
recer a pluralidade das sociedades, usando-se para isso do espaço 
público, isto é do espaço político de participação democrática para 
promover um ambiente onde mais se preocupe com o Direito a ter di-
reitos de forma ativa e específica.  Assim, quando se fala em política, 
no sentido filosófico da palavra, trata-se da extensão do homem à vida 
comunitária, é inegável a visão de Arendt em valorizar a pluralidade  
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deste meio público, Silva define a visão arendtiana como: “Pensar a 
categoria da ação para Hannah Arendt é pensar o que há de mais 
humano nos homens uma vez que esta nos determina enquanto se-
res plurais e comunitários. Por isso, é a pluralidade sua condição 
humana” (SILVA, 2018, p. 74).

Já em Maritain, a pluralidade também é um aspecto a ser com-
preendido como vital para um ambiente saudável e democrático, 
contudo enquanto a pluralidade em Arendt comporta a diversidade 
e expressão própria de pessoas diversas, ele vai trazer o assunto 
com um enfoque maior nas instituições, sendo para ele importante a 
valoração de uma variedade de instituições civis com objetivos, su-
jeitos e meios diversos. Segundo as próprias palavras de Maritain: “A 
sociedade civil não é composta tão somente de indivíduos, mas das 
sociedades particulares por eles formadas; uma sociedade pluralista 
reconhece a essas sociedades particulares uma autonomia tão am-
pla quanto possível” (2018, p. 171).

Diante do que foi visto, tendo estabelecidas algumas diferen-
ças entre as visões dos autores, pode-se partir para as similaridades. 
Os dois filósofos são conhecidos por suas análises críticas ao Estado 
Moderno, Maritain o faz em sua especulação do distanciamento da 
mentalidade burguesa para com a visão humanista que tornaria o 
homem completo em si, e Arendt o faz em sua construção a respeito 
do Estado-nação Moderno e seus desdobramentos problemáticos 
em alienar a democracia. Logo, fica perceptível que para ambas as 
linhas de pensamento são importantes a compreensão e o estudo 
das questões humanas. 

Ademais, é possível citar a preocupação dos dois pensadores 
em tentar compreender qual a razão de os Direitos do Homem terem 
sucumbido tão terrivelmente ante os horrores totalitaristas na primeira 
metade do século XX, e então a partir dessa compreensão tentar esta-
belecer alternativas mais humanizadoras para estes direitos. Maritain 
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(1967) vê que o problema do totalitarismo racial reside no fato de que 
este busca absorver para si a totalidade da Pessoa Humana tentando 
uniformiza-la em nome de um ideal racista que inutilmente busca en-
contra algum sentido em si mesmo, enquanto que Arendt (2012) vê 
que no movimento totalitário nazista a afronta aos Direitos Humanos 
começou exatamente quando se definiu aqueles indivíduos que não 
podiam participar do espaço público, ou seja, aqueles que perderam 
seu Direito a ter direitos, sendo os campos de concentração o ápice da 
situação de desumanização que foi construída ao longo de um rápido 
processo de perda de direitos fundamentais. 

Além disso, a preocupação em definir uma sociedade que vise o 
bem comum é uma ideia que está presente nos dois pensadores, ideia 
que virá à ser à base do pensamento do humanismo integral maritania-
no, e será também a preocupação arendtiana que se estende à noção 
dos indivíduos valorarem a participação política no meio democrático. 
É, portanto, um ponto discursivo em comum em Arendt e Maritain que 
a política é um fim por si só, embora para ela o agir político seja o fim 
do homem e para ele o agir político é fim intermediário, ambos de-
monstram o agir político como fundamental ferramenta na construção 
de uma sociedade humana.

Assim, ao se estudar os textos em questão pode-se notar uma 
complementariedade bastante significativa, onde é possível dizer que 
estes dois autores podem ensejar de fato uma macronarrativa conjun-
ta. E é em razão dessas ligações analisadas que os trabalhos de Jac-
ques Maritain e Hannah Arendt podem também serem compreendidos 
como que falando a respeito do mesmo tópico, ainda que a partir de 
linhas filosóficas diferentes, sendo inegável a relação que os dois tex-
tos podem exercer um com outro, onde duas composições de filósofos 
altamente humanistas refletem, cada um com suas peculiaridades, a 
respeito da mesma crise.

Portanto, tendo em vista tudo o que foi dito, pode-se concluir este 
ponto trazendo à tona para a pesquisa uma nova proposta de visão para 
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os Direitos Humanos, uma visão que tem como base uma aproximação 
entre os conceitos ontológicos de Maritain somados aos conceitos práti-
cos e concretos propugnados por Hannah Arendt.  Essa proposta busca 
definir os Direitos do Homem como garantias baseadas fundamental-
mente na Dignidade da Pessoa Humana, sendo esta, uma dignidade 
que estaria embasada na natureza do ser humano, considerando os 
seus aspectos supratemporais mais elevados, ou seja, os seus aspec-
tos referentes à qualidade de ser que possui personalidade exatamente 
por ser pessoa, logo, seria esta a base ontológica dos direitos humanos.

Contudo, essa proposta busca também ser prática, trazendo à 
tona o caráter eminentemente político do ser humano, sendo respei-
tado o aspecto concreto dos Direitos Fundamentais que não são ga-
rantidos somente por meio de palavras, mas sim garantidos por meio 
do agir, o agir político. Por isso que se considera aqui de fundamental 
importância o ato de permitir a todos o acesso ao espaço público para 
que possam em meio à diferença terem a possibilidade de reivindica-
rem os seus direitos e de serem ouvidos, logo, ter-se-ia aqui a base 
política e concreta dos Direitos Humanos.

Em suma, poder-se-ia existir de forma efetiva uma visão de Di-
reitos Humanos que permitiria o reconhecimento basilar da dignidade 
humana, que seria inerente a todo ser humano em caracteres mais 
elevados, não podendo mais serem legitimados regimes tais quais um 
regime nazista ou movimentos racistas que tentam definir grupos de 
seres humanos como seres inferiores, pois todas as pessoas seriam 
consideradas, ontologicamente, dignas. Ademais, tal base principioló-
gica seria exercida não por meras palavras, mas pela prática, se dando 
através do acesso humano ao espaço público, permitindo a todos a 
possibilidade de agirem politicamente e de reivindicarem seus direitos.
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CONCLUSÃO

Diante do que foi apresentado aqui, pode-se perceber que a 
presente pesquisa buscou, em suas análises, primeiramente estudar 
a discussão do problema em seu aspecto ontológico dos Direitos Hu-
manos, ou seja, seu intuito inicial foi tentar compreender melhor qual 
seria o fundamento desses direitos. Mas não apenas isso, constatou-
-se também que esses direitos além de fundamentados precisam ser 
efetivados, visto que os Direitos Humanos como uma ideia abstrata 
foram incapazes de, no Século XX, impedir o advento do totalitarismo. 
Logo, a questão prática da aplicação dessas garantias também foi 
uma inquietação basilar para o desenvolvimento deste trabalho.

Não obstante, tendo-se em vista a complexidade da temática 
e a variedade de visões que se pode definir sobre o assunto, ob-
jetivou-se aqui analisar dois filósofos que tratam sobre o assunto, 
Jacques Maritain contribuiu para a discussão referente ao aspecto 
ontológico desses direitos, ou seja, a tentativa de definir qual seria o 
seu fundamento. Hannah Arendt por sua vez trouxe o aspecto prático 
da aplicação desses direitos.

Inicialmente percebeu-se que, na visão de Maritain, um verda-
deiro humanismo é uma corrente de pensamento personalista, ou seja, 
vê nas características metafísicas a base para perceber a dignidade 
inerente ao ser humano. Um humanismo que busca trazer a tona o 
aspecto vivificador transcendente do homem de forma não-sacral, mas 
sim temporal. É uma visão que busca gerar, no homem, um conheci-
mento reflexivo sobre si mesmo, buscando compreender o homem de 
forma integral, considerando todos os aspectos do seu ser. Por fim, foi 
constatada a fundamental importância de se compreender a necessi-
dade de o ser humano estar incluído na vida comunitária, em razão da 
sua própria característica de pessoa.
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Ademais, ainda sobre Maritain, se notou que o fundamento do 
Humanismo Integral que buscava valorizar a natureza humana em seu 
mais alto grau de humanização é Lei Natural, sendo esta a lei que vai 
definir os direitos e deveres mais essenciais para o ser humano, se 
caracterizando como a base para os direitos fundamentais. Porém a 
lei não escrita, como se viu, não é conhecida de maneira estática ou 
de forma puramente positivista, mas é um conhecimento dinâmico, 
não isento de erro, que se dá de acordo com o desenvolvimento da 
consciência moral da humanidade.

Entretanto, já em um segundo momento, analisou-se também a 
crítica arendtiana sobre o declínio do Estado-nação e a formulação abs-
trata que foi dada aos direitos elaborados na Declaração dos Direitos 
do Homem e do Cidadão, a qual questionava a universalidade destes 
direitos, pois pessoas que perdiam sua nacionalidade perdiam também 
a proteção de sua dignidade. De modo que se destacou o projeto de re-
construção trazido à tona por Arendt, que baseia a efetivação prática dos 
Direitos Humanos no agir político, garantindo a todos a possibilidade de 
estarem inseridos no espaço público para reivindicarem seus direitos. 

E então, num último momento de análise, percebeu-se que ape-
sar das diferenças consideráveis, tais quais os caracteres mais abstra-
tos de Maritain em detrimento dos aspectos mais práticos de Arendt, 
os dois autores possuem pontos de intersecção que podem ser traba-
lhados e dialetizados. Dentre estes pontos, viu-se a consideração de 
ambos os filósofos pelo bem comum, onde para eles a política é um 
fim em si mesmo, sendo um fim último em Arendt, e um fim interme-
diário em Maritain, viu-se a crítica de ambos a formulação do Estado-
-nação elaborado nos moldes do modernismo, onde Maritain crítica 
à visão individualista que acabou por instrumentalizar o homem, mas 
também onde Arendt crítica o fato de que, na prática, humanos que 
perdiam sua nacionalidade perdiam também seu Direito a ter direitos, e 
por último, também se percebeu como os dois veem a pessoa humana 
como um ser que precisa estar inserido na vida coletiva e comunitária.
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Por fim, ressaltou-se que foi desta dialética entre os dois autores 
que se formulou uma nova propositura de entendimento sobre o que 
seriam os Direitos Humanos e qual seria o seu fundamento, de modo 
que se pode apresentar aqui uma concepção onde o ser humano seria 
ontologicamente digno, exatamente por ser dotado de personalidade 
e por isso possui aspirações mais elevadas que ressaltam sua digni-
dade. Entretanto, seria também essencial que houvesse a efetivação 
dessa dignidade, aí estaria aberto o lugar do agir político arendtiano, 
que buscaria garantir a todas as pessoas o acesso ao espaço público 
e a liberdade de debater, para que assim pudessem, em meio à dife-
rença, reivindicar seus direitos. 
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INTRODUÇÃO 

Os indígenas não podem ser entendidos como povos pré-mo-
dernos nem atrasados. Entender seus valores, experiências e práticas 
simbolizam uma civilização viva, demonstrando a capacidade para en-
frentar a colonialidade de modo a fortalecer a ancestralidade. Durante 
muito tempo a perspectiva sob a qual os povos indígenas eram refle-
tidos correspondia à negação de direitos elementares. A mudança no 
paradigma de colonização e negação de direitos ocorreu com o marco 
da nova constituinte brasileira, fundando o período do reconhecimen-
to dos direitos diferenciados à identidade, subjetividade, comunidade, 
sociedade, territorialidade e autodeterminação. A história dos povos 
indígenas perpassa inicialmente a negação da humanidade, desdo-
bra-se na negação da cultura e, atualmente, é marcada pelo limite ao 
exercício de direitos. O itinerário dessa história é caracterizado pelo 
ocultamento e invisibilização (DANTAS, 2014).

Dessa forma, sabe-se que o contato dos povos indígenas 
com os não indígenas caracterizou-se como uma relação de poder, 
com perdas para os indígenas.  Isso decorre das obrigações que 
foram impostas, acarretando o encobrimento (DUSSEL, 1993), no 
uso das roupas, modificações de costumes e crenças por meio da 
catequização. A tentativa civilizatória como meio de integração for-
çada foi a técnica colonizadora utilizada desde o século XVI. Neste 
processo, a instituição da escola entre grupos indígenas serviu de 
instrumento de imposição de valores alheios e negação de identi-
dades, línguas e culturas diferenciadas.

À vista disso, e com fulcro na Constituição Federal de 1988 
somada à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) há a 
busca por alternativas à submissão destas populações, como a garantia 
de seus territórios e formas menos violentas de relacionamento e 
convivência entre povos indígenas e outros segmentos da sociedade. 
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A escola entre comunidades indígenas ganhou, então, um novo 
significado e um novo sentido, como meio para assegurar o acesso a 
conhecimentos gerais sem precisar negar suas especificidades cultu-
rais e suas identidades étnicas. Diferentes experiências surgiram em 
várias regiões do Brasil, construindo projetos educacionais específi-
cos às realidades socioculturais e históricas de determinadas comu-
nidades indígenas, praticando a interculturalidade e o bilinguismo e 
adequando-se aos seus diferentes projetos de futuro.

Dito isso, o presente artigo pretende responder a seguinte pro-
blemática: Como as normativas legais sobre educação indígena in-
fluenciam no processo de firmação de direitos a partir do contexto do 
povo Xucuru Ororubá/PE, localizada no município de Pesqueira/PE? 
Assim, possui, enquanto objetivo geral, analisar como as normativas 
legais sobre educação indígena influenciam no processo de corrobo-
ração de direitos a partir do contexto do povo Xucuru Ororubá/PE, lo-
calizada no município de Pesqueira/PE.

Quanto aos objetivos específicos, a pesquisa propõe, inicial-
mente, refletir sobre a trajetória da educação escolar indígena no 
Brasil. Por conseguinte, busca-se avaliar o modelo educacional in-
dígena sob a ótica relacionada à acumulação de capital comparado 
à filosofia de vida do Bem Viver, enquanto modo de resistência para 
à ancestralidade; e por fim, busca-se compreender as nuances do 
modelo educacional indígena dos Xucurus do Ororubá a partir da 
vivência prática e da escuta sensível.  

Quanto à metodologia, esta tem como nível de conhecimento 
científico, as áreas da Sociologia e Antropologia Jurídicas, envere-
dando pelo método dedutivo, com foco na exploração de obras perti-
nentes ao tema proposto, capazes de fornecer expertise suficiente ao 
desenvolvimento de conclusões possíveis para refletir sobre a edu-
cação indígena no território indígena Xucuru do Ororubá (LAKATOS; 
MARCONI, 2003, p.86).
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 A justificativa para a escolha do método diz respeito à neces-
sidade compreender e refletir sobre a educação indígena a partir da 
coleta de fatos narrados e observações, possibilitando a compreensão 
e reflexão sobre os modos de vida e a estrutura educacional desse 
povo. Por consequência, desenvolveu-se uma interpretação dinâmica 
e ampla acerca da realidade referente à realidade indígena Xucuru do 
Ororubá. Com base nisso, fez-se necessário o estudo científico, do-
cumental, visando compreender as repercussões sociológico-jurídicas 
sobre os modelos educacionais indígenas.

No que se refere ao tipo de abordagem, será utilizado o modo 
qualitativo, sendo a pesquisa do tipo exploratório, em razão da busca 
pela compreensão das dinâmicas interpessoais, de modo a seguir a 
premissa de que o conhecimento sobre as pessoas só é possível a 
partir da descrição da experiência humana, tal como ela é vivida e 
definida pelos seus próprios atores. O estudo possui ainda, o caráter 
descritivo, em razão da realização das conversas com integrantes da 
tribo, e das vivências presenciadas, sendo assim, caracteriza-se en-
quanto uma pesquisa exploratória-descritiva. (OLIVEIRA, 2021, p. 36 
apud MINAYO, 2001, p.14).

Dessa forma, empregou-se a construção da pesquisa através 
do levantamento bibliográfico, documental e pesquisa de campo com 
aplicação de entrevistas para coleta de dados. 

A pesquisa segue, ainda, através da técnica de coleta dados 
bibliográfica e documental, desenvolvida a partir de livros, artigos, le-
gislações e pesquisas acadêmicas extraídas da plataforma Scielo, do 
Google Scholar, Plataforma Capes, dentre outros. Outra ferramenta de 
coleta de dados utilizada foi a técnica de observação bem como a 
entrevista não estruturada, com registro das respostas por meio de 
gravação de voz por aplicativo de celular, com posterior transcrição 
dos áudios e algumas observações escritas simultaneamente às gra-
vações, com a devida permissão dos entrevistados. 
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O modo de análise de dados escolhido foi tanto a análise de 
conteúdo, nesse sentido o trabalho possui como base: D’Angelis 
(2012), fundamental para a formulação da periodização das etapas 
da educação indígena no Brasil; Acosta (2017), reconhecendo a Teo-
ria do Bem Viver; Dantas (2014), no sentido de compreender o as-
pecto educacional a partir de saberes decoloniais; quanto a análise 
de a partir da transcrição, descrição dos dados, análise e cruzamen-
to dos elementos coletados. 

A justificativa para a presente pesquisa refere-se, primeiramente, 
em caráter pessoal, ao interesse pela temática educação e pela oportu-
nidade em vivenciar e conhecer a realidade indígena. Por conseguinte, 
quanto à relevância da pesquisa analisada pelo viés acadêmico, nota-
-se a necessidade de abrangência da temática proposta, uma vez que 
há escassa produção de conteúdo nesta vertente. Vale ressaltar que 
em razão dessa escassa produção acadêmica sobre o tema, houve 
certa dificuldade na obtenção bibliográfica e documental. Por fim, tem-
-se como relevância social da pesquisa, a compreensão sobre a edu-
cação indígena enquanto reconhecimento de pluralidade ética-cultural, 
consolidação de direitos sobre povos historicamente marginalizados, 
bem como a averiguação sobre modos de vida contra-hegemônicos, 
construindo alternativas ao modelo desenvolvimentista.

TRAJETÓRIA DA EDUCAÇÃO 
ESCOLAR INDÍGENA NO BRASIL

A tutela estatal aos direitos indígenas no Brasil encontra sua 
expressão máxima na Constituição da República de 1988. Segundo 
Grupioni (2002) a Constituição de 1988 assegurou aos indígenas o di-
reito de permanecerem com identidade própria, línguas e tradições, de 
forma a contribuir com o processo de afirmação étnica e cultural. Antes 
de tal marco, porém, configurou-se o processo de luta por garantias 
fundamentais dos povos indígenas. 
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Conforme a periodização formulada por D’Angelis (2012) o his-
tórico das relações entre população indígena e educação escolar in-
dígena é marcado por três grandes períodos. O primeiro refere-se ao 
período catequisatório, referindo-se à colonização. Conforme Sobrinho 
et al. (2017, p. 4) este momento histórico caracteriza-se pela negação 
da diversidade dos indígenas, aniquilamento das diversas culturas e a 
incorporação de mão de obra indígena à sociedade nacional. 

O segundo período, que dura até meados do século XX, é ca-
racterizado por políticas mercantilistas, com características pacificado-
ras e integracionistas aos indígenas. As políticas públicas relacionadas 
aos indígenas eram direcionadas a incorporação dos indígenas, com 
a finalidade de resguardar a soberania nacional. Sobre essa fase assi-
milacionista Dantas (2014, p. 354) comenta:

Política assimilacionista levada a cabo pelo Estado, por meio 
dos programas institucionais de integração dos povos indíge-
nas à comunhão nacional, visando a emancipação individual 
e integração no sistema produtivo capitalista e consequente 
descaracterização ou desaparecimento das respectivas socie-
dades, em nome da civilização, da liberdade e da igualdade, 
consistiu em epistemicídio.

O autor conclui, portanto, que esse período marcado pela ten-
tativa de homogeneização cultural, com a imposição de necessidades 
e modelos universais, favorecedores da expansão do mercado, é um 
período propulsor da exclusão dos povos, redução de culturas e alta-
mente caracterizado pelo racismo cultural (DANTAS, 2014). 

Isso, pois, até meados dos anos 1970, as comunidades indí-
genas inseriam-se em uma realidade jurídica e fática que contribuía 
fortemente para a vulnerabilidade de tais povos, de forma a ocasionar 
progressiva perda e esquecimento de sua cultura e costumes.

É com o crescimento de movimentos liderados por chefes tradi-
cionais de tais comunidades, embrião do que viria a ser o movimento 
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indígena brasileiro nos fins dos anos de 1970, que as sociedades indí-
genas passam a ter um efetivo espaço na luta por seus direitos. É a par-
tir desse contexto que D’Angelis (2012) caracteriza o terceiro período, 
o qual subdividiu-se em duas fases. A primeira delas é caracterizada 
pela criação da FUNAI, ainda com características integracionistas em 
razão do período de ditadura militar vivenciado no Brasil, assim Cunha 
“a FUNAI assume uma posição integracionista e de apoio ao capital 
estrangeiro no país e admitiu a presença, nas áreas indígenas, dos 
pesquisadores do Summer Institute of Linguistics - SIL” (1992, p. 25).

Já a segunda fase, O Indigenismo Alternativo, o Movimento 
Indígena e as Escolas Indígenas, caracterizou-se por um período de 
intensa mobilização indígena. O período foi caracterizado, inclusive, 
com o surgimento e consolidação de diversas organizações de edu-
cadores indígenas, 

[...] como a Coordenação das Organizações Indígenas da 
Amazônia Brasileira - COIAB, Conselho dos Professores In-
dígenas da Amazônia – COPIAM, Organização dos Professo-
res Indígenas de Roraima - OPIR, entre outros. (SOBRINHO 
et al., 2002, p. 05)

Nesse sentido, a Constituição de 1988, influenciada por tais 
reivindicações, representou o ápice para a preservação da existência 
de tais povos no território nacional. Isso, pois, especialmente no arti-
go 231 e no conjunto de seus artigos 210, 215 e 216, há o reconheci-
mento e garantia à diversidade de culturas dentro da nação e o direi-
to à pluralidade de formas particulares de organização social; além 
disso, a ratificação pelo Brasil, em 2002, da Convenção 169 da OIT, 
com a defesa do direito indígena à diferença tem-se a preocupação 
do legislador em reconhecer as comunidades indígenas enquanto 
povos originários e sujeito de direitos, legitimando a necessidade de 
um pluralismo institucional. 
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A partir do marco da conquista do reconhecimento de direitos, 
o Estado brasileiro admitiu que os indígenas ocupam a terra de modo 
permanente, e que têm direito a ter direitos, portanto, são brasileiros 
plenos em suas diferenças. Sendo assim, o papel do Estado estaria no 
oferecimento das condições para que consigam praticar a titularidade 
dos direitos poliétnicos, relacionando-se à demarcação de todas as 
terras indígenas, educação que levasse em conta seus processos pe-
dagógicos próprios, seus sistemas de cura, seus ciclos de produção, 
suas redes de interação com o ambiente, seus conhecimentos e sabe-
dorias próprios. Segundo Fariñas Dulce (1997) esse reconhecimento à 
diferença torna-se essencial uma vez reconhecido enquanto princípio 
jurídico componente integrante do princípio liberal e formal da igualda-
de, possibilitando efetivar os direitos especiais diferenciados.

Nessa perspectiva, a educação adquire a atribuição integra-
dora e preservadora quanto à ancestralidade de modo a garantir às 
comunidades indígenas contextos de resguardo socioculturais, de-
vendo haver para tanto uma educação escolar diferenciada, especí-
fica, intercultural e bilíngue, é isto que prevê a Lei nº 10.172, de 2001, 
ao aprovar o Plano Nacional de Educação. Para tanto, é necessário 
ser a educação uma atividade desenvolvida em cooperação pelos 
entes da federação, União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
embora a responsabilidade e manutenção das escolas indígenas 
seja incumbência dos Estados da Federação, em conjunto com o 
Ministério da Educação, retirando da FUNAI, órgão federal articu-
lador das políticas indigenistas, esse compromisso executivo. Fato 
este inicialmente regulamentado por meio do decreto n° 26, de 4 de 
fevereiro de 1991, o qual atribuiu ao Ministério da Educação a com-
petência para coordenar as ações referentes à Educação Indígena, 
em todos os níveis e modalidades de ensino, ouvida a FUNAI, bem 
como, instituiu que tais ações fossem desenvolvidas pelas Secreta-
rias de Educação dos Estados e Municípios em consonância com 
as Secretarias Nacionais de Educação do Ministério da Educação.
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Dessa forma, o modelo educacional indígena que visa ma-
nutenção da cultura e ancestralidade enquanto sujeitos de direitos 
fundamentais com noções ameríndias e comunitárias sobre a vida 
humana causa articulação em busca da efetivação de garantias en-
quanto sujeitos de direitos originários. Sendo assim, conforme Cal-
dart (2012) a educação cumpre um papel de destaque e relevância 
na transformação social, isso ocorre por meio de práticas educativas 
que valorizem a heterogeneidade sociocultural e ambiental e o currí-
culo orientado pela interação e pelo diálogo entre saberes da terra, 
da floresta, das águas, da ciência e tecnologia. Tudo isso aliado a um 
calendário escolar com marcos próprios, planejado à luz da ances-
tralidade e espiritualidade características. 

Por conseguinte, este modelo, pautado fundamentalmente pe-
los princípios de respeito à organização social indígena e à valorização 
de suas línguas maternas, dos saberes e conhecimentos tradicionais 
desses povos, torna possível a inclusão do protagonismo dos povos 
indígenas no tocante as alternativas ao modelo hegemônico tradicio-
nalista da educação. Dessa forma, permite o fortalecimento quanto 
à consciência coletiva da comunidade indígena em relação às lutas 
sociais pela efetividade dos direitos diferenciados.

Portanto, há a concepção de garantias analisadas sob a pers-
pectiva do protagonismo indígena, vinculado à integralidade e inter-
dependência dos direitos culturais, inconcebíveis quando não asso-
ciados ao território, ao espaço de domínio e desenvolvimento interno 
dos valores da vida, da sobrevivência física e cultural de cada povo. 
Tal situação pode ser exemplificada mediante o caso do Acampamen-
to Terra Livre (ATL), bem como em relação à identificação enquanto 
produtores da História. 
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CONSTITUIÇÃO E EDUCAÇÃO INDÍGENA:  
A HERMENÊUTICA DO CAPITAL 
E DO BEM VIVER

Cabe comentar que referida Carta Magna passou a “sentar as 
bases para o progressivo exercício de direitos próprios por parte das 
sociedades indígenas no Brasil” (SEGATO, 2014, p. 69), sendo assim, 
tornou-se função do Estado brasileiro, com previsão em seus artigos 
231 e 232 dentre outros, oferecer condições para a garantia da manu-
tenção e perpetuação dessas comunidades. Tal efeito jurídico irradia-se 
por meio de direitos diferenciados que levam em conta às peculiarida-
des e identidades étnicas dos povos indígenas, sendo particularmente 
relacionados a aspectos culturais, intelectuais e de autodeterminação.

Um dos aspectos mais relevantes está no direito à educação. 
A constituição garante em seu art. 210, § 2º, que será assegurado 
às comunidades indígenas um ensino fundamental que possibilite 
a utilização de processos próprios de aprendizagem de tais povos. 
Ocorre que o texto constitucional traz apenas a previsão de um direito 
a ser garantido, entretanto, não demonstra a forma e processos 
pelos quais tal previsão educacional viria a ser efetivada, abrindo-se 
espaço para linhas interpretativas diversas. Conforme Dantas (2014, 
p. 349) “o reconhecimento genérico dos índios, de suas organizações 
sociais, de seus usos, costumes e tradições, e dos direitos à terra, 
como dispõe o texto constitucional, exige desdobramentos a partir da 
hermenêutica constitucional aberta”.

Nesse contexto, duas linhas interpretativas de aplicação do 
direito indígena à educação podem vir a ser apontadas. A primeira 
delas relaciona-se com a lógica do desenvolvimento, sob a perspec-
tiva de uma educação voltada para o progresso econômico das so-
ciedades tendo como foco a figura do índio em constante otimização.  
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A segunda, por sua vez, representa um forte contraponto, uma vez 
que pauta a efetivação das políticas educacionais indígenas a partir 
da teoria do bem viver, tendo como foco um pensamento integracio-
nista e de conexão entre o ser humano, a coletividade e a natureza 
que se restaria prejudicado pela lógica desenvolvimentista do pro-
gresso visando acumulação.

Posto isso, o primeiro prisma interpretativo pauta a educação 
indígena sob o viés do desenvolvimento. Isto é, a ideia extraída do texto 
constitucional seria efetivada de forma mais eficaz por meio da lógica 
de acumulação de capital. Assim, caso fossem aplicados aos proces-
sos de educação indígena um modelo de progresso influenciado pelo 
desenvolvimento econômico, tais povos melhor se adequariam a um 
sistema global predominantemente capitalista. Essa linha interpretati-
va, no entanto, colide com a perspectiva educacional que busca inte-
grar as sociedades indígenas com a natureza, uma vez que tratar tal 
sistema puramente a partir do desenvolvimento econômico das socie-
dades, a pretexto de trazer “progresso” aos povos indígenas, colocaria 
em risco a relação entre os índios, suas terras e suas culturas.

É com influência dessa reflexão que os adeptos da teoria do 
bem viver teçam fortes críticas ao sistema capitalista. Como bem afir-
ma Acosta (2017, p. 55), com o fortalecimento global do progresso e 
desenvolvimento econômico “definiu-se a natureza sem considerar a 
humanidade como sua parte integral, desconhecendo que os seres 
humanos também são natureza. Com isso, abriu-se o caminho para 
dominá-la e manipulá-la.”.

A teoria do Bem Viver constitui-se, assim, como um discurso 
contra-hegemônico que objetiva subverter o discurso dominante do 
capital e suas correspondentes práticas de dominação. Trata-se de 
uma verdadeira filosofia de vida sem dogmas e que apresenta um novo 
sentido para as relações entre indígenas, natureza e sociedade. Des-
se modo, os processos de educação próprios dos povos indígenas  
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se adequariam melhor à preservação de suas culturas caso fosse 
hermeneuticamente compreendido sob o viés integracionista do índio 
para com a natureza. Aliás, “é importante ressaltar que em toda a 
Amazônia, e não apenas nas regiões andinas, há grupos indígenas 
que mantêm relações harmoniosas com a natureza e, por certo, dentro 
das suas comunidades.” (ACOSTA, 2017, p. 65).

Nesse contexto, o sistema educacional indígena deve ser en-
tendido como meio de construção da ideia de preservação do natural 
como forma de conservação de suas terras e culturas. Logo, afasta-se 
um ensino pautado único e exclusivamente na produtividade do ca-
pital, o qual enfraquece a noção de comunidade e contribui para que 
a própria identidade indígena seja debilitada. Aliás, é esta noção de 
educação, entendida como expoente fundamental de um pensamento 
integracionista, que fortalece a necessidade de manutenção da cultura 
e ancestralidade dos povos indígenas, possibilitando a perpetuação 
desses valores adquiridos e continuamente reforçados. 

É nesse mesmo sentido que se pode compreender as 
legislações infraconstitucionais sobre educação indígena. Desse 
modo, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN 
(1996) traça as regulamentações sobre ensino regular, bem como 
sobre o desenvolvimento de programas educacionais indígenas. 
Desse modo, tanto no artigo 78, quanto no artigo 79, ambos da LDBEN, 
trazem garantias sobre reafirmação de direitos identitários, éticos e 
sobre formação comunitária. A perspectiva de vivências embasadas 
na Teoria do Bem-Viver pode, inclusive, ser compreendida por meio 
da legislação infraconstitucional, reforçando a superação da ideia de 
progresso relacionada à acumulação de bens materiais e construindo 
uma filosofia de vida emancipatória e capaz de estabelecer democrati-
camente sociedades sustentáveis (BRASIL, 1996; ACOSTA, 2017). 
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19ª ASSEMBLEIA XUCURU  
DO ORORUBÁ: EXPERIÊNCIA SENSÍVEL

Durante o primeiro dia da 19ª Assembleia Xucuru do Ororubá, 
mais especificamente na data de 17 de maio de 2019 nós, estudantes 
de Direito Indígena, coordenados pela professora Clarissa Marques, 
saímos da cidade de Arcoverde/PE em direção à Aldeia Pedra D’Água, 
em Pesqueira/PE. Passar o dia presenciando a dedicação ao Sagrado 
e em convivência ao povo Xucuru do Ororubá se tornou uma experiên-
cia muito intensa e inesquecível, lá presenciamos o ritual da pajelança 
e dos torés, caracterizados pelo sincretismo religioso, pela presença 
marcante da fé da comunidade e também pela intensa característica 
do “recebimento dos Encantados” em algumas pessoas. 

Posteriormente houve a realização do ritual, o qual aconteceu 
pouco tempo após nossa chegada à comunidade, alguns de nosso 
grupo conseguiram a oportunidade de conversar com o Pajé Xucuru, 
conhecido como Seu Zequinha, ele tem 88 anos e ainda esbanja força 
e vitalidade, inclusive para subir a Serra do Ororubá, caminho íngre-
me e sobre pedras. Conversar com Seu Zequinha foi uma experiência 
única, através de suas palavras tornava-se notório a vinculação ao ter-
ritório como meio de manutenção da cultura, ancestralidade e fé. Ele 
comentou sobre o ritual e a conexão que a comunidade estabelece em 
relação à simbologia de fortalecimento por meio da união ocasionada 
pelo toré. Conversou ainda sobre a preocupação em repassar os co-
nhecimentos comunitários e sobre como realiza visitações às escolas 
para ensinar os rituais.  Além disso, percebemos a preocupação com 
a forma como são conhecidos pela sociedade não indígena em ge-
ral, a qual aprende sobre o “descobrimento do Brasil”, enquanto para 
ele não houve descobrimento algum, o povo indígena já estava no 
território brasileiro quando os colonizadores chegaram e passaram a 
ocupar e usurpar as riquezas presentes. Para Daniel Mundukuru (2018)  
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grande parcela da população brasileira foi (des)educada pelo sistema 
de ensino tradicional, assimilando uma ideia romantizada dos indíge-
nas brasileiros, mantendo os indígenas no passado como o “bom sel-
vagem”. A teoria de Dussel (1993) muito se coaduna ao pensamento 
do Pajé, denominando o “descobrimento” de “encobrimento”, sendo 
“descobrimento” um termo que remete a axiologia eurocêntrica.

Posteriormente ao ritual descemos a Serra e almoçamos na 
própria aldeia, um olhar atento sobre o que se passava perceberia 
o espírito de coletividade que os movia, todos ajudavam em algu-
ma coisa. Enquanto o cacique Marcos distribuía os pratos, havia 
pessoas designadas para a distribuição das comidas, enquanto em 
outra tenda já estavam outros recolhendo os restos alimentares e co-
locando-os num carro de mão com a finalidade de servir de alimento 
para animais ou como adubo. 

Viver em coletividade é pensar no ser humano integrado à natu-
reza e como pertencente de uma coletividade, impulsionando uma vida 
harmônica entre os seres humanos e com a Natureza, fundamentada 
na autossuficiência e na autogestão dos seres humanos vivendo em 
comunidade (ACOSTA, 2017). As práticas do Bem-Viver se confundem 
com as práticas habituais do povo Xucuru, afinal o Bem-Viver enquan-
to filosofia de vida também se nutre de experiências locais visando o 
estabelecimento de um meio sustentável:

O Bem Viver é uma filosofia de vida que abre as portas para 
a construção de um projeto emancipador. Um projeto que, ao 
haver somado histórias de lutas, de resistência e de propostas 
de mudança, e ao nutrir-se de experiências locais, às que deve-
rão somar-se contribuições provenientes de diversas latitudes, 
posiciona-se como ponto de partida para estabelecer demo-
craticamente sociedades sustentáveis (ACOSTA, 2017, p. 40).

Após o almoço iniciamos realmente a busca pelo objeto de 
pesquisa, o aspecto marcante predeterminado, a educação indí-
gena. Fomos aprender sobre educação Xucuru com quem mais 
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entende sobre, com quem vivência cotidianamente as práticas: as 
crianças e a professora. 

Avistamos um grupo de crianças brincando próximo ao local 
que estava acontecendo as mesas de debates da Assembleia, nos 
aproximamos e perguntamos se eles estavam ocupados e poderiam 
conversar conosco. Todos muito gentis e simpáticos, afirmaram que 
não estavam ocupados e poderiam ficar um pouco conosco. Assim co-
nhecemos Gustavo, 10 anos; Isac, 6 anos; Ianderson, 7 anos; João, 9 
anos; Lucas, 9 anos; e Gabriel de 10 anos. Com a exceção de Gabriel, 
que pertencia à aldeia de Baixa Grande, todos os demais residiam e 
estudavam na aldeia de Cana Brava. 

Dessa forma, iniciamos a conversa conhecendo sobre as brin-
cadeiras tradicionais, as quais nos foram relatadas que eles gostavam 
mais de “pegô- ajudô”, “peão” “pega-pega” e “bicho”. Em seguida, 
perguntamos sobre a escola e os assuntos e as matérias preferidas de 
cada um. Em meio a respostas que incluíam português, matemática e 
geografia, João respondeu que gostava mesmo era de estudar “ATL” 
(Acampamento Terra Livre), disse ser seu sonho participar do acampa-
mento, mas que não havia tido a possibilidade de ir naquele ano, pois 
já estava viajando com a família. 

Estávamos muito abismados com a resposta do garotinho de 
apenas 9 anos e perguntamos quem o havia ensinado sobre o ATL, ele 
respondeu com firmeza e que havia sido na escola, com a professora 
Claudiane Moura, Xucuru. Curiosos para conhecer a professora Clau-
diane que ensinava para quase todas aquelas crianças perguntamos 
se ela estava ali presente, e imediatamente Ianderson disse que iria 
procurá-la. Continuamos nossa conversa com os demais quando de 
repente todos saíram correndo. Devo comentar que ficamos um pou-
co temerosos se havia acontecido alguma coisa ou se havíamos sido 
grosseiros com eles em algum momento, mas na verdade, eles haviam 
avistado a professora Claudiane e tinham ido ao encontro dela para 
que pudéssemos conhecê-la também. 
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Claudiane foi tão simpática e prestativa conosco quanto às 
crianças haviam sido. Pudemos entender por meio da fala da professo-
ra que leciona desde 2009 sobre a existência de dois tipos de calendá-
rios, o específico e o diferenciado com todas as datas comemorativas 
específicas do “nosso povo”, referindo-se as datas específicas pró-
prias à ancestralidade Xucuru, incluindo o estabelecimento de feriados 
próprios daquela comunidade, os quais são cumpridos com rigor nas 
datas sagradas, à exemplo tem-se a Festa de Reis, e de Mãe Tamaim. 
Tais feriados não prejudicam a carga horária, nem geram qualquer em-
pecilho pois são ajustados anteriormente ao início do ano letivo.

Sobre a Assembleia que estava acontecendo, Claudiane expli-
cou que as crianças já haviam estudado e realizado trabalhos de pes-
quisa sobre o evento que estava acontecendo a fim de que os alunos 
viessem previamente preparados para os acontecimentos e rituais, 
visando à manutenção identitária e a perpetuação cultural. Ao explicar 
com mais profundidade sobre a apresentação dos trabalhos, ela es-
clareceu sobre o sistema de ensino ser multisseriado, agrupando num 
único espaço todos os alunos. O referido sistema consiste em espaços 
de sala de aula coabitados por alunos de diferentes níveis educacio-
nais e idades diversas, sendo um sistema mais flexível em relação à 
fragmentação do conhecimento, bem como um espaço no qual a no-
ção de coletividade torna-se mais evidente e palpável, afinal, o conhe-
cimento é compartilhado não só pela professora aos alunos, de modo 
hierárquico como acontece tradicionalmente no ensino seriado, mas 
entre as próprias crianças que coabitam no mesmo ambiente. Claudia-
ne comentou ainda sobre a grade curricular, segundo ela, apesar de 
seguirem o programa de ensino tradicional proposto pelo MEC, ela in-
clui nas disciplinas tradicionais aulas especiais sobre cultura indígena 
nacional. Isso acontece, por exemplo, nas aulas de Geografia, matéria 
na qual antes deles aprenderem os tradicionais conteúdos propostos, 
deve-se haver a observação e estudo da geografia local.
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Quanto aos hábitos em sala de aula, existe o fato de todos os 
dias na escola de Cana Brava a aula ser iniciada pelos pontos do toré, 
havendo o revezamento quanto a quem balança a maraca, ou quem 
comanda as preces. O apoio escolar é recebido pela coordenação 
pedagógica, formada por professores indígenas da rede estadual de 
ensino que atuam na gestão e regulamentação do planejamento. 

Dessa forma, a educação Xucuru, principalmente quanto à co-
munidade abarcada pela escola de Cana Brava atende aos princípios 
escolares indígenas, desenvolvimento de currículos específicos, com 
calendários escolares que respeitando as atividades tradicionais dos 
diferentes grupos, incluindo metodologias de ensino diferenciadas, 
com a incorporação dos processos próprios de aprendizagem de cada 
povo e com a implementação de programas escolares e processos de 
avaliação de aprendizagem flexíveis. 

Sendo assim, aprendemos sobre cultura, ancestralidade, tra-
dição, educação indígena, filosofia do bem-viver, tudo isso de forma 
natural durante apenas um dia que passamos na terra indígena Xucuru 
do Ororubá. A perpetuação da cultura e da tradição demonstram vín-
culo indissociável à terra e a necessidade de uma educação fonte de 
pluralidade sociocultural e institucional. 

A educação bilíngue e em consonância aos valores comunitá-
rios, com ensino e aprendizagem característicos demonstra a obser-
vância aos preceitos instituídos na Declaração Das Nações Unidas 
sobre os direitos dos povos indígenas (Art. 14, Item 1). Além disso, 
a educação escolar indígena, ministrada por professores indígenas, 
e em consonância aos princípios norteadores de uma educação es-
colar diferenciada, específica, intercultural e bilíngue permite a dimi-
nuição da probabilidade de desaparecimento tanto da língua quanto 
das próprias etnias, mantendo a esperança e o espírito guerreiro vivo 
e fortalecido pelos Encantados. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os povos indígenas são historicamente marcados por mudan-
ças de paradigmas substanciais. Inicialmente foram tratados a partir 
do prisma de negação de sua humanidade, acometidos pelo processo 
civilizatório forçado com a negação de suas culturas e chegando atual-
mente a uma fase de conquista de direitos com expressão máxima 
presente na Constituição de 1988.

Com este marco de reconhecimento de direitos, passa-se a 
tutelar a vida indígena a partir das diversas peculiaridades a ela ine-
rentes. Nesse sentido, a garantia a uma educação com função inte-
gradora e preservadora quanto à cultura e ancestralidade passa a ser 
dever dos entes da federação brasileira, de modo que seja possível o 
protagonismo dos povos indígenas no tocante a alternativas ao mode-
lo hegemônico do capital dominante nos sistemas de ensino.

Nessa perspectiva, a concepção de uma educação pautada 
no Bem Viver das comunidades indígenas com a aproximação delas 
para com a natureza, mostra-se como mais adequada e pertinente 
a atender a preservação dos valores culturais e ancestrais de tais 
povos. Esta seria uma linha interpretativa que melhor se coaduna 
com tais pretensões em uma realidade marcada pela ideologia do 
desenvolvimento e, portanto, pautada no capitalismo orientado pela 
ideia do progresso econômico.

A experiência sensível vivenciada e aqui relatada demonstra e 
reforça a ideia integrativa entre as comunidades indígenas e a natu-
reza representada por suas terras. Os relatos evidenciam que a vida 
em coletividade é um aspecto essencial para a perpetuação do co-
nhecimento cultural e do elemento do Sagrado de tais povos, sendo 
a educação forma de contribuição para o compartilhamento de expe-
riências que fortalecem o vínculo de pertencimento dos indígenas à 
sua comunidade Xucuru do Ororubá.
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Assim, esta pesquisa demonstrou que não se pode pensar so-
bre a questão indígena de forma isolada e distante de seu território. 
A educação constitui importante ferramenta de perpetuação de cos-
tumes e tradições, desde que praticada de forma a viabilizar o forta-
lecimento das culturas indígenas, caracterizando-se como elemento 
essencial para o convívio harmônico e coletivo dessas comunidades.
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INTRODUÇÃO

A Lei nº 12.711, conhecida como a Lei de Cotas, foi sanciona-
da em 2012 e determina que instituições federais de ensino superior 
brasileiras reservem a cada concurso seletivo 50% de suas vagas para 
estudantes oriundos(as) de escolas públicas. Tais vagas devem ser 
ofertadas em cada curso de graduação e distribuídas seguindo os crité-
rios de renda, por conseguinte, para pessoas negras, indígenas e com 
deficiência. A distribuição ocorre de forma proporcional à quantidade 
dessas pessoas na população total da Unidade da Federação onde a 
Instituição de Ensino Superior (IES) está localizada, consoante ao último 
censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (BRASIL, 
2012). O ano de 2012 representou, assim, um grande marco para a 
educação brasileira, já que a promulgação da Lei de Cotas é fruto de 
uma série de debates envolvendo a sociedade civil, movimentos sociais 
políticos, intelectuais e acadêmicos do país (AMARAL, MELLO, 2013). 

A referida Lei representa a nacionalização uniforme das cotas 
universitárias, já que diversas IES, de forma independente, possuíam 
sistemas de políticas afirmativas próprios, a exemplo da Universidade 
do Estado do Mato Grosso do Sul (UEMS), que em 2002 estabeleceu 
reserva de 10% das vagas dos cursos de graduação para indígenas 
(CORDEIRO, DIALLO, CORDEIRO, 2019). Além da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e da Universidade Estadual do Nor-
te Fluminense (UENF) que adotaram cotas para estudantes negros 
e oriundos da escola pública no ano de 2003 (MATTA, 2010). Estas 
foram as primeiras universidades do Brasil a adotarem tal política de 
ação afirmativa (PAAF), no entanto as três universidades estaduais 
logo deixaram de ser as únicas do país a contarem com cotas em 
seus processos de ingresso. No ano de 2010, por exemplo, havia oi-
tenta e três IES públicas que utilizavam algum tipo de cotas – seja 
reserva de vagas ou bonificação – em seus respectivos vestibulares 
(GUARNIERI, MELO-SILVA, 2010). 
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Por conseguinte, na medida que aumentou o número de univer-
sidades que adotaram alguma PAAF, o debate sobre esse tipo de políti-
ca ganhou capilaridade institucional e legal no Brasil. Antes mesmo de 
2002 – ano que marca o início das cotas em IES brasileiras – o debate 
público já acontecia, mesmo que de modo intensificado apenas no uni-
verso acadêmico, principalmente, a partir da elaboração dos projetos 
de um sistema de cotas próprio. A propósito, a Universidade de Brasília 
(UNB) foi a primeira do país a ter um projeto de implantação, coorde-
nado pelos professores José Carvalho e Rita Segato, em 1999. Esses 
projetos envolveram a participação de diretórios estudantis, comitês 
de estudos específicos da temática, corpo docente e outros atores 
institucionais, os quais visavam transformar o acesso estudantil nas 
respectivas universidades (QUEIROZ, SANTOS, 2006). 

Posteriormente, o debate ganhou contornos controversos para 
grupos conservadores, com tom político e midiático que visou des-
legitimar a possível implantação de reserva das vagas para determi-
nados estudantes. Foram articulados extensos argumentos favoráveis 
e contrários à adoção da PAAF, além de comparações com políticas 
semelhantes vigentes em outros países, sobretudo com os Estados 
Unidos (NEVES, LIMA, 2007). Tal debate público pode ser mensurado, 
por exemplo, à luz de pesquisa feita pelo Instituto Data Folha e divulga-
do pelo jornal Folha de São Paulo, em julho de 2006. Os dados mostra-
ram que 87% dos(as) brasileiros(as) apoiavam cotas para pessoas de 
baixa renda. Os números do Data Folha também demonstraram uma 
mudança na percepção dos(as) brasileiros(as) sobre a PAAF, já que, 
no ano de 1995, a pesquisa indicou que 48% dos(as) brasileiros(as) 
concordavam com as cotas raciais e, na pesquisa de 2006, o índice de 
apoio foi de 65% (QUEIROZ, SANTOS, 2006). 

Dessa forma, a polemização da agenda também foi alvo de 
pesquisas acadêmicas, perpassando não só o campo da Educação, 
mas outras áreas do conhecimento, como o Direito (BAYMA, 2012) e 
a Psicologia (SILVA, SILVA, 2012). Essas pesquisas se atentavam para  
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possível implantação das cotas nos concursos seletivos das universi-
dades e quais as justificativas que induziam ou não para a necessida-
de de tal política pública. Nesse eixo de justificação, foi uniforme o uso 
de fundamentos históricos e dados estatísticos para compreensão das 
desigualdades sociais que também se estendiam ao universo acadê-
mico brasileiro (CAZZELA, 2012; NEVES, LIMA, 2007; LEITE, 2011; MA-
TTA, 2010). No mais, as diferentes perspectivas favoráveis e contrárias 
eram articuladas de forma a agregar, e não exaurir, o debate sobre a 
possível implantação das cotas. 

Assim, este estudo consiste na construção do estado da arte 
sobre as pesquisas que discutem e problematizam a afirmação da 
política de cotas no Brasil. As pesquisas “estado da arte” estão dire-
cionadas ao mapeamento da produção acadêmica em determinada 
temática, na tentativa de entender o que vem sendo destacado nas 
pesquisas do campo em estudo (FERREIRA, 2002). Dessa forma, o 
primeiro passo para o desenvolvimento deste trabalho consistiu na 
sistematização por pesquisas publicadas no portal de periódicos da 
CAPES. Foram utilizados os seguintes descritores: cotas, cotistas, po-
lítica afirmativa e universidade pública, a fim de mapear artigos publi-
cados a partir do ano de 2005. 

Por conseguinte, deu-se o processo de pré-seleção – tendo em 
vista o grande número de pesquisas encontradas – através da leitura 
dos resumos dos artigos catalogados. Após a pré-seleção, iniciou-se 
o processo de leitura transversal dos artigos, tendo em vista que o ob-
jetivo da presente investigação não é apenas identificar as produções, 
mas analisar, categorizar e revelar as perspectivas teórico-epistêmicas 
do que tem sido produzido na temática estudada (PAULIN, TEODORA, 
2006). Para a seleção das pesquisas acadêmicas usou-se do método 
da análise de conteúdo que objetiva uma interpretação para além da 
fronteira linguística, a fim de interpretar o sentido das informações com 
o uso de categorias temáticas que possibilitam uma potente explora-
ção do material analisado (CAMPOS, 2004). 
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Destarte, foram selecionados 28 (vinte e oito) artigos produzi-
dos entre 2005 e 2019, que, posteriormente, foram divididos em duas 
fases para uma melhor sistematização. Organizamos as referidas fa-
ses a partir da similaridade das questões articuladas nos trabalhos 
eleitos para o presente estudo. Em muitas produções científicas da 
primeira fase há uma intensa discussão teórica que problematiza a 
adoção ou não das cotas nas universidades brasileiras (SILVA, SILVA, 
2012; BAYMA, 2012; NEVES, LIMA, 2007). Enquanto as publicações a 
partir de 2013 – ano em que se inicia a implementação das cotas em 
todas as IES federais do Brasil conforme a Lei n° 12.711 – são volta-
das para estudos empíricos, por exemplo, analisando a efetividade 
da política adotada em determinada universidade ou determinado 
curso superior (ZUIN, BASTOS, 2019; TREVISOL, NIEROTKA, 2016; 
MACHADO, MAGALDI, 2016). 

Essas similaridades e, principalmente, as diferenças encontra-
das, que possibilitaram a sistematização das publicações, serão dis-
cutidas na seção dos resultados. Destacando os marcos históricos, as 
ideias centrais das respectivas fases e os rumos que as pesquisas da 
temática em estudo tomaram desde 2005 até os dias atuais. No mais, 
é válido ressaltar que este trabalho é um desdobramento de um projeto 
de iniciação científica (PIBIC) vinculado ao CNPq. E, portanto, significa 
a constituição do aporte teórico que move o projeto, pois ao conhecer 
o que já foi construído, busca-se produzir um novo que contribua com 
os estudos do campo em questão. 
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OS ANOS DE 2005 A 2012 E A PRODUÇÃO 
CIENTÍFICA SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO 
DAS COTAS NAS UNIVERSIDADES 
PÚBLICAS BRASILEIRAS

A sistematização dos artigos selecionados foi feita a partir de 
duas fases temporais. A primeira, corresponde às publicações rea-
lizadas entre os anos de 2005 e 2012, sintetiza as pesquisas reali-
zadas neste período enquanto voltadas à afirmação de perspectivas 
que ressaltavam diferentes justificativas sobre a implantação – ou 
uma possível implantação – das cotas em universidades públicas 
brasileiras. Nessa linha de estudo, muitos dos artigos discutiram 
pontos favoráveis e contrários às cotas, problematizando questões 
históricas e dados oficiais que demonstravam a elevada desigualda-
de social no Brasil, inclusive na educação superior. Nesse primeiro 
período o debate sobre as cotas é iniciado, ganhando contornos pú-
blicos, ou seja, a sociedade era apresentada aos debates científicos 
acerca da implantação da PAAF. 

Um dos estudos que representa tal divisão é o de Guarnieri e Me-
lo-Silva (2010). A partir de um estudo de caso com vestibulandos(as) 
que frequentavam um curso preparatório privado para o vestibular e 
os(as) que frequentavam um curso popular, é levantada uma série de 
dados, entre eles o apoio ou não às cotas. Dos(as) alunos(as) do cur-
so privado – 50,9% afirmaram que não devia haver cotas – enquanto 
entre os(as) alunos(as) do curso alternativo o índice de não apoio foi 
apenas de 22,6%.  Percebe-se que, naquele momento, existia consi-
derável diferença na percepção que pode ser justificada por outros 
aspectos também apresentados na pesquisa e que, em resumo, são 
dados que dimensionam o perfil do alunado eleito. A maioria dos(as) 
vestibulandos(as) do curso privado é oriunda de escolas particulares, 
branca, já havia participado de alguns vestibulares e tinha planos de 
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futuro profissional. Por outro lado, a maior parte daqueles(as) do cur-
so popular é oriunda de escolas públicas, pardos(as) ou negros(as), 
nunca haviam participado de um vestibular e não possuíam planos 
organizados sobre o futuro profissional. 

Esse diferente perfil de vestibulandos(as) se repete em outros 
estudos de caso analisados (SANTANA, 2010; MATTA, 2010; SOUZA, 
2012) revelando, assim, a situação social, econômica e racial do refe-
rido momento histórico sobre o acesso ao ensino superior público. En-
tender o perfil do(a) estudante que ingressa na universidade é essen-
cial, tendo em vista que o espaço universitário deve ser democrático, 
capaz de acolher a todas as pessoas, um universo no qual saberes são 
produzidos em prol de toda a sociedade (AZEREDO, 2005). Logo, se 
a diversidade populacional brasileira não é representada no ensino su-
perior, passa-se a discutir uma intervenção política/governamental que 
modifique tal realidade e contribua para a representatividade de todos 
no universo acadêmico nacional. Outrossim, com o reconhecimento da 
desigualdade nas universidades foram aprofundadas as discussões 
sobre a implantação das cotas de modo qualificado e aberto. 

Entre os pontos favoráveis mais propagados está o de que a 
adoção de uma PAAF no ensino superior público brasileiro represen-
taria dada reparação histórica, considerando o perfil elitista e branco 
do corpo discente das universidades – perceptível através de dados, 
como os apresentados nos estudos citados anteriormente. A popula-
ção pobre e negra, na maioria das vezes, sequer reconhece o espaço 
universitário como um universo passível de ser frequentado (BITTAR, 
ALMEIDA, 2006; MATTA, 2010). Os autores ainda afirmam que é ne-
cessário situar o sujeito de direitos que, historicamente, foi sendo ex-
cluído, marginalizado e violentado, para que esse grupo situado possa 
ser considerado pela política pública que visa tal forma de reparação. 

Inversamente à ideia de que a adoção das cotas possibilitaria 
uma reparação histórica, os discursos contrários à adoção da PAAF 
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dispuseram que o problema da desigualdade social, econômica e ra-
cial deve ser solucionado a partir de mudanças na educação básica 
pública. Consideram, genericamente, que este nível de formação deve 
ser modernizado, receber investimentos públicos maiores e, com o 
tempo, poderá então ser equiparado à formação oferecida por insti-
tuições privadas, possibilitando, supostamente, condições igualitárias 
nos processos de seleção para o ensino superior (SANTANA, 2010; 
SILVA, SILVA, 2012). Diferentemente, os argumentos favoráveis às co-
tas reconhecem o problema da educação básica e articulam-se em 
torno da necessidade de transformações simultâneas às mudanças no 
ensino superior. Dessa forma, às desigualdades educacionais que vi-
goram no país poderiam ser transformadas e a diversidade de grupos 
sociais e ideias transformaria o espaço universitário (BAYMA, 2012). 

A promessa de pluralismo de ideias no espaço universitário é 
uniforme entre os estudos que levantam teses favoráveis às cotas. 
Para esses, a diversidade do alunado mitigaria o discurso de saber 
homogêneo construído historicamente nas universidades brasileiras 
(AZEREDO, 2005). No entanto, em torno dos discursos contrários à 
PAAF está a premissa de que o favorecimento do ingresso de deter-
minados sujeitos sociais, conforme os critérios da política pública, 
poderia ocasionar o baixo rendimento das universidades públicas 
do país. Considerando que a população alcançada pelo sistema de 
cotas não teria, em tese, a mesma formação básica do perfil universi-
tário padrão da época, e, portanto, não acompanharia o nível de en-
sino. Muito se discutiu sobre tal senso, como forma de desmistificar 
inúmeros aspectos estigmatizantes. 

Ademais, são recorrentes nas investigações eleitas formulações 
acerca da comparação com outros países que já implementaram algum 
tipo de PAAF, como é o caso do estudo produzido de Bayma (2012) que, 
ao discutir a constitucionalidade das cotas, propõe um debate compa-
rativo com o caso dos Estados Unidos. No entanto, a autora articula 
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ser necessária uma análise singular de cada país, tendo em vista as 
realidades históricas de cada nação, e não apenas a mensuração das 
experiências de PAAFs por um único panorama. Bayma teoriza a diferen-
ciação do quesito racial e alude que, enquanto nos EUA, por exemplo, 
existe um sistema institucionalizado de segregação, no Brasil, por sua 
vez, é presente um processo de miscigenação, em que a raça e a classe 
econômica excluem socialmente determinados sujeitos. 

A questão racial torna-se o foco de muitos dos artigos ana-
lisados. A desigualdade, tão explorada nas publicações através de 
dados oficiais, é trabalhada sob o prisma racial, atentando que a 
maioria das propostas de implantação das cotas envolviam um perfil 
étnico e racial como público da política. Reconhecer que as desigual-
dades existentes atingem os jovens afro-brasileiros(as) e configuram 
entraves para o acesso destes(as) ao ensino superior público, além 
de ressaltar os desafios que as cotas, por si só, não solucionariam 
(CASTRO, 2006), tornam-se aspectos comuns às pesquisas nesta 
fase. Entretanto, não é uniforme, no período analisado, o apoio às 
cotas seguindo o critério étnico e racial. 

O não apoio é justificado pela miscigenação que forma o povo 
brasileiro, de modo que as desigualdades seriam oriundas apenas 
das condições econômicas e não das condições raciais. Além do fato 
de que, com a intensa miscigenação, seria difícil definir quem é ne-
gro(a) no Brasil e, nessa dimensão, logo se formou um intenso debate 
antropológico sobre quem seria o sujeito de direito das cotas raciais 
(CAZZELA, 2012; NEVES, LIMA, 2007; NAIFF, NAIFF, SOUZA, 2009). 
Em uma perspectiva distorcida, a PAAF é disposta como uma ‘esmola 
oficializada’ (LEITE, 2011), em que as políticas sociais se tornariam 
instrumentos de discriminação reversa, com apelo à emotividade da 
massa trabalhadora para fins político-ideológicos.

No entanto, é no próprio debate em torno da análise social e 
histórica que se constata de que modo o fator racial define quem pode 
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ou não acessar determinados espaços de poder como a universidade. 
As publicações ressaltam, fortemente, que tal debate é fruto da atua-
ção do movimento negro e sua expansão pós década de 1970, que 
se tornou instrumento essencial para a desconstrução de discursos e 
ações racistas que perpetuam injustiças no Brasil (NAIFF, NAIFF, SOU-
ZA, 2009; BITAR, ALMEIDA, 2006; QUEIROZ, SANTOS, 2006). Nesse 
sentido, as cotas são retomadas para além das denúncias contra o 
preconceito racial; destacam o reconhecimento das desigualdades e 
da necessidade de mudanças, pois implicam na afirmação de identi-
dades que são racializadas e, consequentemente, ausentes da cena 
pública (NEVES, LIMA, 2007).

Guarnieri e Silva (2010) contextualizam que as cotas com crité-
rios apenas étnico-raciais são malvistas socialmente, já que evidenciam 
as relações de poder vigentes e reavaliam os mitos de país harmônico 
e pautado pela democracia racial, aspectos típicos do discurso hege-
mônico sobre o tema. Além disso, deve-se atentar que com a exclusão 
nos processos seletivos universitários de estudantes de escolas públi-
cas, majoritariamente formada por pessoas pobres e negras, o perfil 
discente das universidades tende a se manter elitizado. Ou seja, o perfil 
que, majoritariamente, constitui os discursos, as práticas hegemôni-
cas e os tais mitos que permitem a manutenção de privilégios para 
determinados estratos sociais (QUEIROZ, SANTOS, 2006). Enquanto 
a população negra e pobre convive com diversas formas de violações 
e resiste, na tentativa de (sobre)viver, desde que os primeiros africanos 
foram trazidos ao Brasil (BITAR, ALMEIDA, 2006), outros grupos são 
amplamente privilegiados. 

À vista disso, os estudos mapeados revelam ser preciso 
considerar a política de cotas para além do acesso ao ensino superior, 
pois envolve questões sociais enraizadas historicamente, o que justifica 
o intenso debate público e polêmico desta agenda nos últimos anos, 
já que as cotas começaram a “desmascarar o segredo da graça de 
dançar em um regime de indefinição, que tem machucado e destruído 
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tanta gente no Brasil” (AZEREDO, 2005, p. 753). E, nesse sentido, os 
estudos analisados sobre a referida PAAF apontam que as cotas por si 
só não são dispostas como capazes de solucionar as desigualdades 
apresentadas nos estudos, discutidas e divulgadas pelos movimentos 
sociais, teorizadas nas próprias pesquisas e vivenciadas no Brasil. 

Por fim, as mudanças vislumbradas nos estudos eleitos são 
dispostas como possíveis a partir de políticas públicas integradas e 
que envolvam a formação básica, o acesso, a permanência, a con-
clusão e o incorporação ao mercado de trabalho do(a) estudante co-
tista (SILVA, SILVA, 2012; CAZELLA, 2012; SANTANA, 2010; CASTRO, 
2006). É disposta, desse modo, uma preocupação ainda que vaga 
com o ciclo estudantil do(a) estudante cotista como um todo, e não 
apenas com o ingresso nas IES. Essa preocupação ganha força nas 
publicações científicas da segunda fase e passa a ser desenvolvida, 
principalmente, com estudos empíricos que possibilitam mensurar e 
refletir o processo educacional dos(as) cotistas com uma maior pro-
priedade argumentativa. 

A SEGUNDA FASE DOS ESTUDOS  
SOBRE COTAS NO BRASIL (2013-2019)  
E A INSTITUCIONALIDADE DA AGENDA 

Se no primeiro momento as pesquisas se debruçavam nas justi-
ficativas do sistema de cotas, na segunda fase – que reúne os artigos 
publicados entre 2013 e 2019 – a política de cotas é retomada enquan-
to política pública institucionalizada, “algo sentenciado como legítimo, 
postas as desigualdades brasileiras” (SOUZA, BRANDALISE, 2015, p. 
207). Assim, o debate público não mais está, neste eixo de estudos 
analisados, estrito a um ‘porquê’, mas às adequações necessárias, às 
mudanças que estão acontecendo e podem vir a ser instituídas como 



207S U M Á R I O

consequência efetiva da Lei de Cotas. A necessidade de adequações 
perpassa nas pesquisas sistematizadas, sobretudo, a avaliação e a 
análise dos pontos positivos e negativos da PAAF em determinadas 
universidades (GUARNIEIRI, SILVA, 2017; CAVALCANTI, et al., 2019; 
SILVA, AMARAL, MARTINEZ, 2016).

No mais, é essencial destacar que, nesse período, o ensino 
superior brasileiro passou por transformações que vão além das co-
tas em si, já que uma série de políticas iniciadas em anos anteriores 
foram aprimoradas e intensificadas. A nível federal foi viabilizado o 
processo de interiorização das universidades públicas e, por con-
sequência, a expansão de vagas nos cursos superiores. Os proces-
sos de seleção para as IES federais foram uniformizados através do 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e do Sistema de Seleção 
Unificada (SISU). Além de outras políticas públicas que perpassam 
as IES privadas do Brasil, como o Programa Universidade para todos 
(Prouni) e o Fundo de financiamento ao estudante do ensino superior 
(FIES) que possibilitaram a capilarização demasiada do ensino su-
perior privado país afora (MACHADO, MAGALATI, 2016; SILVA, 2019; 
BARBOSA, 2015; JUCÁ, et al., 2019). 

Tal transformação estrutural pode ser compreendida, por exem-
plo, com base no estudo empírico realizado na Universidade Federal da 
Fronteira Sul (UFFS), criada em 2009 como consequência da política 
de interiorização do ensino superior brasileiro (TREVISOL, NIEROTKA, 
2016). A pesquisa em questão demonstra que com a implementação 
das cotas, 70% dos(as) alunos(as) da instituição são os(as) primei-
ros(as) de suas famílias a acessar a educação superior, revela, assim, 
que a PAAF permitiu que jovens de camadas populares acessassem 
o ensino superior público. Outro estudo pertinente é o realizado na 
Universidade Federal de Rondônia (UNIR), o qual apresenta dados do 
perfil discente da instituição antes e depois da implementação das co-
tas, revelando que mudanças foram substanciais na referida IES. 
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Um dos índices apresentados no estudo mencionado anterior-
mente destaca a mudança referente ao curso de Medicina. Em 2013 
– primeiro ano de implementação das cotas com 12,5% das vagas 
reservadas, conforme a Lei nº 12.711 – 10% dos(as) ingressantes no 
curso eram oriundos(as) de escolas públicas. Em 2017 – ano final de 
adequação às cotas, com reserva de 50% conforme a Lei federal – o 
índice de ingressantes no curso oriundos(as) de escolas públicas foi 
de 52%. Em consonância, ainda em relação ao curso de Medicina, no 
ano de 2013 82% dos(as) ingressantes eram brancos(as) e 18% se 
autodeclaravam pardos(as). Em 2017, com a vigência plena das co-
tas, 50% dos(as) ingressantes eram pardos(as), 35% brancos(as), 10% 
pretos(as) e 5% indígenas. E, em síntese, a investigação conclui que: 
“diversidade e representatividade dos grupos minoritários são metas 
das ações afirmativas que foram alcançadas com a implementação 
das cotas na UNIR” (ZUIN, BASTOS, 2019, p. 118). 

Dados idênticos são observados em outras pesquisas eleitas 
(AMARAL, MELLO, 2013; EUGENIO, ALGARRA, 2018), demonstrando 
que as mudanças aconteceram nacionalmente, não mais apenas em 
instituições isoladas, como discutido nos estudos da primeira fase e 
citados anteriormente. No entanto, alguns aspectos são presentes em 
ambas as fases delineadas, dentre eles, a desigualdade no ensino bá-
sico brasileiro. É recorrente a preocupação com a qualidade do ensino 
público, já que, em linhas gerais, acarreta defasagens no processo de 
aprendizagem dos(as) estudantes e que se estendem ao ensino supe-
rior. Ser universitário(a) oriundo(a) de escolas públicas implica condi-
ções adversas, como ausência de conhecimentos prévios, já que mui-
tos(as) não tiveram contato com determinados conteúdos, enquanto 
estudantes da rede privada de ensino dominam ou tiveram contato 
com dados assuntos (MOURA, TAMBORIL, 2018; SILVA, 2019).

Assim, rendimento e evasão dos(as) cotistas – argumentos 
contrários utilizados à adoção da PAAF – são discutidos amplamente, 
dessa vez, com uso de dados empíricos. Esses dados, em sua maio-
ria, acabam por anular o argumento de que cotistas abandonariam 
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rapidamente os cursos que ingressam, causando uma grande lacuna 
de alunado no decorrer da graduação. Os dados obtidos nas pesqui-
sas acadêmicas analisadas revelam semelhança entre a evasão dos 
cotistas e não cotistas, o mesmo se repete nos índices referentes ao 
rendimento. No mais, as diferenças encontradas em alguns trabalhos 
no que concerne rendimento e evasão dos(as) estudantes não são 
expressivas. Invalidando, dessa forma, os argumentos que as cotas 
causariam perca no nível de rendimento das universidades públicas do 
Brasil (JUCÁ, et al., 2019; EUGENIO, ALGARRA, 2018). 

Uma outra preocupação uniforme nesta segunda fase das pes-
quisas é com a integração dos(as) alunos cotistas. Tendo em vista que 
o espaço acadêmico, até então em sua maioria, é composto por um 
perfil elitista e, com as cotas, passa a ser frequentado por um público 
diverso, por pessoas pobres, negras, pardas, indígenas e deficientes 
(TREVISOL, NIEROTKA, 2016; CAVALCANTI, et al., 2019). O ‘novo’ pú-
blico universitário, para as pesquisas analisadas, não é aceito natural-
mente, mesmo a partir do fato de que a PAAF estaria consolidada. Ar-
gumentos contrários continuam a marcar espaço, ressaltando os altos 
níveis de conservadorismo e resistência à mudança que ainda vigoram 
na opinião de muitos(as) brasileiros(as), inclusive de estudantes de 
universidades públicas (LIMA, NEVES, SILVA, 2014). 

Ademais, com o ingresso de um perfil discente que se diferencia 
do homogêneo outras demandas surgem, tais como a conciliação do 
horário das aulas com o horário de trabalho, o que passa a ser um 
desafio para estudantes advindos(as) de classes populares. É preciso 
considerar que muitos(as) desses(as) estudantes necessitam trabalhar 
para se sustentarem, inclusive para custear as despesas que o curso 
superior, mesmo sendo público, demanda, como gastos com material 
de estudo, transporte e alimentação. Diferentemente do perfil elitista 
homogêneo que, em sua maioria, é sustentado financeiramente por 
membros da família e não precisa se atentar para questões dessa or-
dem. Por conseguinte, graduações com aulas durante o período diurno 
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passam a ser desconsideradas como opção para os(as) estudantes 
das classes populares. Porventura, os cursos tidos como elitistas, a 
exemplo de Medicina e Direito, em sua maioria, requerem dedicação 
integral do(a) discente, impedindo, nesse prisma, a conciliação entre 
trabalho e estudo (EUGENIO, ALGARRA, 2018; BARBOSA, 2015). Em 
suma, “os horários de funcionamento dos cursos têm um efeito de 
seleção social” (BARBOSA, 2015, p. 268). 

	 Portanto, programas de auxílio financeiro, como as bolsas de 
pesquisas e de extensão, auxílio moradia – considerando que mui-
tos(as) estudantes migram para as cidades onde os campus estão 
localizados –, auxílio transporte, abertura de restaurantes universitários 
com preços populares das refeições, passam a ser requisito e, simul-
taneamente, incentivo para a permanência estudantil dos(as) estudan-
tes cotistas, em sua maioria de classes populares, no ensino superior 
público (EUGENIO, ALGARRA, 2018; SILVA, 2019; BARBOSA, 2015). 
Nesse seguimento, é uniforme que os estudos apontem a necessidade 
de outras políticas para além das cotas, ações que integrem os(as) 
alunos(as) cotistas na universidade. A partir do apoio não só financeiro, 
mas pedagógico e psicológico – tendo em vista a mudança de rotina, 
a integração com diferentes perfis do espaço universitário e até mes-
mo as situações racistas e discriminatórias (CAVALCANTI, et al., 2019; 
JUCÁ, et al., 2019; SILVA, 2019), tal quadro passa a ser consolidado 
nos trabalhos desta segunda fase.  

Por fim, um indicador que merece destaque é a importância dos 
movimentos sociais. Se, na primeira fase, esses são apontados como 
agentes para anunciar as desigualdades existentes, desmistificar mitos 
e apontar a necessidade das cotas, neste segundo momento assumem 
uma outra função. Agora, são agentes da política pública, em conjun-
to com grupos de pesquisa e diretórios estudantis, exercendo o papel 
de acompanhar, apontando possíveis mudanças e acertos da política, 
atuando, dessa forma, em prol da continuidade das cotas e a ampliação 
de mudanças (SOUZA, BRANDALISE, 2015; GUARNIERI, MELO-SILVA, 
2017; EUGENIO, ALGARRA, 2018, SILVA, AMARAL, MARTINEZ, 2016). 
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Essa função dos movimentos sociais prescinde o monitora-
mento da política pública, fundamental para a efetividade da política 
e, principalmente, aliada à sua continuidade. Atentando que a própria 
Lei de Cotas prevê em seu artigo sétimo a revisão da política no ano 
de 2022 (BRASIL, 2012). Assim sendo, o debate sobre as cotas tende 
a continuar, por mais que as perspectivas políticas não sejam as mes-
mas do início dos anos dois mil, infelizmente. É válido ressaltar que as 
pesquisas dos últimos anos já apontam para as novas demandas sus-
citadas no âmbito desta agenda, como a escassez de estudos sobre 
a efetividade da política para a população indígena, o que impede a 
compreensão da política também por seu prisma étnico (GUARNIEIRI, 
SILVA, 2018; ZUIN; BASTOS, 2019). 

Em suma, neste segundo momento as discussões sobre as 
cotas estão para além do acesso das classes populares ao ensino 
superior. O debate se volta à efetividade, à permanência, ao rendi-
mento e ao progresso acadêmico de cada cotista. Essa preocupação 
com o ciclo acadêmico como um todo já se atenta para o fato que, 
ao frequentar a universidade, o(a) estudante cotista poderá, conse-
quentemente, acessar outros espaços de poder que não costumam 
ser frequentados pelo perfil alcançado pela PAAF; a população pobre, 
negra, parda, indígena e portadora de deficiência.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estado da arte teve como base a abordagem de 
pesquisas científicas que por diversos prismas se debruçaram acer-
ca das Cotas no ensino superior brasileiro. Com o marco temporal 
eleito, foi possível investigar um período de 15 anos de publicações 
e, por conseguinte, compreender as mudanças na agenda de pes-
quisa da temática. Considerando, por exemplo, que em meados da 
primeira década dos anos dois mil a política de cotas era articulada 
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por diversos setores da sociedade, a fim de torná-la uma PAAF fede-
ral. E, nesse segundo momento, torna-se política institucionalizada, 
suscetível de acompanhamento e aperfeiçoamento. Consoante ao 
acompanhamento da PAAF em estudo, a maioria das pesquisas rea-
lizadas pós promulgação da Lei de Cotas, ao realizarem estudos de 
caso em determinada IES ou em determinado curso de graduação, 
possibilitaram uma compreensão quanto a efetividade da referida Lei 
em diferentes estados do país. 

As mudanças pesquisadas, a exemplo, vão desde a região Sul, 
com o estudo de caso na UFFS, instituição criada em 2009, a partir 
das políticas federais de expansão do ensino universitário (TREVISOL, 
NIEROTKA, 2016). Perpassando o Rio de Janeiro, com pesquisas em 
duas das primeiras IES a adotarem cotas em seus processos seletivos 
e, dessa forma, articulando as mudanças perceptíveis na UERJ e na 
UENF (AMARAL, MELLO, 2013; SILVA, AMARAL, MARTÍNEZ, 2016). 
Transitando pelas diferentes regiões do país com pesquisas incisivas, 
a exemplo das realizadas na Universidade Federal de Sergipe (UFS) 
(LIMA, NEVEZ, SILVA, 2014) e no Instituto Federal de Rondônia (IFRO) 
(MOURA, TAMBORIL, 2018), que teorizam as mudanças que as cotas 
possibilitam no universo acadêmico. 

No mais, outras transformações tendem a acontecer na agenda 
de pesquisas, considerando a avaliação da PAAF em 2022, prevista 
pela Lei de Cotas. Demonstrando, assim, o papel da Academia em 
facilitar o aperfeiçoamento da política pública com outros setores da 
sociedade civil, a exemplo dos movimentos sociais. Porventura, como 
apontado nas publicações analisadas, os movimentos, desde o início 
do debate sobre a implantação das cotas, desempenham um impor-
tante papel de articulação para com a população em geral e os seto-
res governamentais, a fim de amenizar as desigualdades do ensino 
superior público brasileiro. 
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Em suma, o mapeamento das produções possibilitou a análise 
ampla da temática em estudo, considerando diferentes nuances, como 
as realidades regionais do país. Além de propiciar a construção de 
um reportório propício para reflexões e apontamentos pertinentes a 
respeito da agenda de pesquisas da temática no período analisado. 
Destarte, reitera-se o papel das pesquisas acadêmicas em contribuir 
com o monitoramento e aprimoramento da política de cotas, possibili-
tando que a Academia desempenhe uma importante função para com 
o meio social e a superação de desigualdades históricas que excluem 
inúmeros(as) brasileiros(as) do espaço universitário público. 
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INTRODUÇÃO

Com o advento da pandemia de COVID-19, o Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ) editou a Recomendação nº 62/2020, emitida no 
dia 17 de março de 2020, com o objetivo de conter a disseminação 
da doença no âmbito dos estabelecimentos penais. Dentre os 14 ar-
tigos da Recomendação, os artigos 4º e 5º se direcionam aos ma-
gistrados com competência criminal e de execução penal, dispondo 
sobre a reavaliação das prisões provisórias e excepcionalidade das 
prisões preventivas em decorrência da pandemia, bem como saída 
antecipada dos regimes fechado e semiaberto, saídas temporárias e 
concessão de prisão domiciliar.

Diante disso, propõe-se o seguinte problema de pesquisa: o 
artigo 4º, I, “b” da Recomendação nº 62/2020 do CNJ afetou o padrão 
decisório da 1ª Câmara Criminal do TJCE em julgamentos de Habeas 
Corpus por excesso de prazo?

Para tanto, busca-se atingir os seguintes objetivos específicos: 
verificar o tempo de tramitação de cada processo habeas corpus ana-
lisado; se houve aumento ou diminuição de impetrações por parte dos 
requerentes da ação constitucional, se houve declínio ou ascensão de 
concessões e denegações, quais julgadores possuem maior celerida-
de ao julgar; qual a fundamentação utilizada para a determinação do 
resultado, se houve a menção ao contexto pandêmico e, em caso po-
sitivo, quais os resultados e implicações que o contexto da pandemia 
podem ter ocasionado no objeto de pesquisa, com o alcance desses 
objetivos a pesquisa terá alcançado o impacto real e imediato caracte-
rístico das pesquisas empíricas de caráter aplicado.

Desse modo, havendo influxos e espectros que precisam ser 
estudados, especificamente sob o enfoque empírico com o olhar do 
direito processual penal, para que se possa delimitar de que forma 
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há, ou não, a efetivação da razoável duração do processo e tutela da 
liberdade em tempos de profunda crise institucional dos valores demo-
cráticos brasileiros, o trabalho é relevante social e academicamente. 

Adota-se metodologia multi-método, composta por revisão de 
literatura e metodologia de análise de decisões. Diante da problemáti-
ca e metodologia proposta mostra-se mais adequado dividir o trabalho 
em: introdução, método, referencial teórico resultados e discussões e 
considerações finais. O tópico “método” apresenta as três metodolo-
gias utilizadas expondo as etapas que levaram aos dados obtidos, tor-
nando a pesquisa replicável. O tópico “resultados e discussões” anali-
sa os resultados obtidos e atende aos objetivos específicos propostos 
em sequência. Em seguida, as considerações finais.

O estudo é original e inédito, destaca a atuação de um tribu-
nal específico e oferece como principal contribuição a explicação 
sobre a aplicação da MAD e o software Iramuteq, do studio R, em 
pesquisa jurídicas, para que o estudo seja replicável e sua validade 
externa seja testável.

METODOLOGIA

A presente pesquisa baseia-se na metodologia empírica explo-
ratória e indutiva, termo utilizado por Peter Cane e Herbert M. Kritzer 
na obra The Oxford Handbook of Empirical Legal Research (2010), para 
especificar trabalhos que se utilizem de uma análise exploratória. 

Buscou-se a extração dos dados das decisões no período 
mencionado para que se pudesse utilizar a metodologia de análise 
de decisões (MAD), para a identificação de outliers significativos 
(FREITAS, 2011). 
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O procedimento da Metodologia de Análise de Decisões – MAD 
utilizada neste estudo foi desenvolvido por Freitas Filho e Lima (2010). 
Selecionou-se este método pois ele permite organizar informações so-
bre decisões proferidas num determinado contexto, inclusive com a 
compreensão do seu sentido, forma e fundamentação utilizada. 

A primeira fase da MAD é a pesquisa exploratória, a qual foi reali-
zada na revisão de literatura. Em seguida, passa-se ao recorte objetivo, 
o qual corresponde ao problema de pesquisa delimitado.

A terceira fase da MAD é o recorte institucional, o qual deve 
atender aos critérios de pertinência temática e relevância decisória 
(FREITAS, LIMA, 2010), sendo selecionado, para tanto, o Tribunal de 
Justiça do Ceará. 

O próximo passo da MAD é a constituição de um banco de da-
dos com decisões e em seguida a identificação de como os julgadores 
tratam o objeto da pesquisa a partir dos elementos narrativos com os 
quais os argumentos são construídos. Por fim, deve ser feita a reflexão 
crítica sobre a prática decisória identificada (FREITAS, LIMA, 2010). 
Passa-se então a estas etapas do procedimento da MAD.

A escolha dos processos foi feita a partir da seguinte divisão: 
primeiro período (pré-pandêmico) chave de pesquisa livre: “homicí-
dio” e “excesso de prazo”; chave de pesquisa na ementa: “homicí-
dio” e “excesso de prazo”; período observado: 2º semestre de 2020: 
01/08/2019 -20/12/2019; Câmara criminal: 1ª câmara criminal; classe: 
habeas corpus criminal; população: 54 acórdãos analisados; amos-
tra: 170 acórdãos existentes nas 3 câmaras criminais do Tribunal de 
Justiça do Ceará. Segundo período (pandêmico) chave de pesquisa 
livre: “homicídio” e “excesso de prazo”; chave de pesquisa na ementa: 
“homicídio” e “excesso de prazo”; período observado: 1º semestre de 
2020: 21/03/2020 - 21/07/2020 (início da pesquisa); Câmara criminal: 
1ª câmara criminal; classe: habeas corpus criminal; população: 69 
acórdãos analisados; amostra: 275 acórdãos existentes nas 3 câmaras 
criminais do Tribunal de Justiça do Ceará. 



221S U M Á R I O

O método garantindo aleatoriedade e independência na amos-
tra escolhido tem similaridade com stratified sampling, em que obede-
ce às suas principais premissas: i) os subgrupos foram exaustivos e 
previamente delimitados: dentro da escolha de estudar o 2º semestre 
de 2020: 01/08/2019 -20/12/2019 e 1º semestre de 2020: 21/03/2020 - 
21/07/2020 criou-se um subgrupo para cada ano em questão; e ii) não 
há membros ocupando mais de um grupo.

 Posteriormente, os dados foram tabulados em uma planilha do 
Excel, para depois serem transformados em gráficos por meio do Info-
gram, havendo uma análise qualitativa, para identificar as questões ju-
rídicas que apareciam associadas aos habeas corpus. Foram incluídos 
os seguintes campos: “Relator”, “autoridade coautora”, “réu preso” 
(binário, sim/não), “liminar” (binário, sim/não), “data da impetração”, 
“data do julgamento”, “resultado”; “fundamento”, “ex officio” (binário, 
sim/não). Por questões de delimitação de espaço na publicação do 
artigo os dados tabulados serão apresentados em formato de apên-
dice digital, ao final do artigo, utilizando um Qr-code para que o leitor 
possa visualizar os dados utilizados pelas autoras em um documento 
hospedado de maneira online e permanente. 

O texto das justificativas foi submetido à análise lexicográfi-
ca por meio do programa IRAMUTEQ, verificando-se os principais 
critérios de motivação das concessões, que serão apresentados no 
tópico dos resultados. 

Desse modo, partindo de uma perspectiva empírica, foi utilizado 
de maneira interativa e interligada, para que a pesquisa pudesse ter 
poder explicativo, replicável e contestável, fazendo com que os argu-
mentos e resultados expostos possam fornecer efetivas contribuições 
para as discussões acadêmicas posteriores. 
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RESULTADOS E DISCUSSÕES

Quando o Brasil, nos termos de Ada Pellegrini (1981), se inseriu 
em uma jurisdição constitucional das liberdades, os principais instru-
mentos processuais específicos de que o ordenamento dispõe para a 
tutela das liberdades se consolidaram como sendo: a ação popular, o 
habeas corpus e o mandado de segurança, todos estes meios hábeis 
de resguardar direitos e garantias, sendo marcados pela urgência e 
sensibilidade dos bens que protegem (SANTAGUIDA, et al., 2018).

Tem-se a previsão da ação de habeas corpus na Constituição 
Brasileira de 1988 (CF) no capítulo dos direitos e garantias fundamen-
tais (art. 5º, LXVIII), afirmando que será concedida a ordem à ação sem-
pre que alguém sofrer, ou estiver sendo ameaçado de sofrer, “violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção por ilegalidade ou abuso 
de poder.”, podendo ser utilizado para tutelar, para além do direito de 
liberdade de ir e vir, mais um direito fundamental, qual seja, o da razoá-
vel duração do processo, introduzido pela Emenda Constitucional 45, 
em dezembro de 2004, incorporado no inciso LXXVIII do art. 5º da CF. 

Os direitos fundamentais acima apresentados, ganham um quê 
de especificidade quando inseridos no contexto pandêmico causado 
pelo vírus SARS-CoV-2 – Coronavírus, designada de COVID-19, reque-
rendo do poder judiciário uma (re)adequação na tutela de direitos da-
queles inseridos em condição de vulnerabilidade, compondo o quadro 
dos encarcerados provisórios, que segundo dados de 2019 do Levan-
tamento Nacional de Informações Penitenciárias (INFOPEN), totalizam 
222.558, dentre homens e mulheres de todo o país (INFOPEN, 2019). 

Diante de um cenário com tamanha abstração (o que seria “ra-
zoável duração”?) e complexidade, o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) emitiu a Recomendação nº 62 de 17 de março de 2020, por 
meio da qual recomendou medidas preventivas à disseminação de 
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COVID-19 nos sistemas de justiça penal e socioeducativo. O artigo 4º 
da Recomendação, ora objeto de estudo do presente artigo, se dirige 
aos magistrados com competência para a fase de conhecimento cri-
minal, tratando de medidas para diminuir os riscos epidemiológicos ao 
tratar de matéria de prisão provisória em três incisos. 

No presente artigo, objetiva-se investigar, por meio da pesquisa 
empírica,  partindo de uma metodologia de análise de decisões, de-
pois culminando em uma análise de corpus textual, de que maneira é 
decidido o mérito dos pedidos de habeas corpus, especificamente nos 
crimes de homicídio, no âmbito da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Ceará (TJ/CE), para que se possa ensaiar uma descoberta 
eventual padrão temporal para qual exista ilegalidade na prisão pre-
ventiva frente ao princípio da razoável duração do processo, realizan-
do-se uma comparação entre os julgados pré-pandemia de Covid-19 
(2º semestre de 2019) e no período da pandemia ainda, infelizmente, 
existente (março-agosto de 2020). 

Somando-se a tal objetivo macro, sempre realizando as obser-
vações indutivas de modo comparativo entre os dois períodos mencio-
nados, a pesquisa tem como objetivo verificar o tempo de tramitação 
de cada processo habeas corpus analisado; se houve aumento ou 
diminuição de impetrações por parte dos requerentes da ação cons-
titucional, se houve declínio ou ascensão de concessões e denega-
ções, quais julgadores possuem maior celeridade ao julgar; se houve 
deferimento liminar em algum dos casos selecionados – conforme será 
explicitado na metodologia –; qual a fundamentação utilizada para a 
determinação do resultado, se houve a menção ao contexto pandêmi-
co e, em caso positivo, quais os resultados e implicações que o con-
texto da pandemia podem ter ocasionado no objeto de pesquisa, com 
o alcance desses objetivos a pesquisa terá alcançado o impacto real 
e imediato característico das pesquisas empíricas de caráter aplicado.
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Utilizando a metodologia apresentada, pode ser percebido que 
dos 54 habeas corpus analisados no primeiro período, e dos 69 ana-
lisados no segundo período, a distribuição por meses que houve o 
maior número de impetração foram os de agosto e abril, conforme 
pode ser visto no gráfico abaixo: 

Gráfico 1 – comparativo das impetrações de habeas corpus no período 1 e 2.

Fonte: elaboração própria a partir dos dados coletados no site do TJ/CE (2020).

O total de julgados coletados em ambos os períodos foi de 123 
habeas corpus, sendo 12 concedidos e 111 denegados, sendo distri-
buídos conforme o gráfico abaixo demonstra. 
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Gráfico 2 – comparativo das concessões e denegações 
dos habeas corpus no período 1 e 2.

Fonte: elaboração própria a partir dos dados coletados no site do TJ/CE (2020).

No estudo das alegações dos impetrantes dos habeas corpus 
concedidos, em sua maioria de advogados particulares, pode ser per-
cebido a média global foi 396,177 dias do alegado excesso de prazo, 
extrapolando-se a “razoável duração” do processo, com fases varia-
das, sendo alegado excesso de prazo no término do inquérito há 3 
meses (primeiro período), bem como aguardando audiência de instru-
ção e julgamento há 2 anos e 5 meses (segundo período), podendo 
ser observado que a média dos excessos foi proporcional, não tendo 
grandes discrepâncias entre os dois períodos. 

Gráfico 3 e 4: tempo alegado nos habeas corpus de prisão pre-
ventiva rompendo com a razoabilidade processual. 
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Gráfico 3 – tempo alegado no período pré-pandemia.

Fonte: elaboração própria a partir dos dados coletados no site do TJ/CE (2020).

Gráfico 4 - tempo alegado no período da pandemia.

Fonte: elaboração própria a partir dos dados coletados no site do TJ/CE (2020).

Levando em consideração que a apresentação de dados me-
ramente quantitativos seria insuficiente para a verificação da funda-
mentação, dada a pluralidade de situações e a necessária verificação 
de conceitos indeterminados como razoabilidade, que não se refletem 
apenas em estatísticas, verificou-se os principais critérios de motiva-
ção das concessões por meio do software Iramuteq, resultando no se-
guinte gráfico preliminar. 
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Figura 1 – análise lexicográfica das concessões nos dois períodos.

Fonte: elaboração própria a partir dos dados coletados no site do TJ/CE (2020).

Da análise das ações concedidas, pode se perceber que os 
argumentos para concessões não destoam nos períodos analisados, 
sempre se mantendo na média de 396,177 dias, contudo, em crimes 
que não comportavam, de nenhum modo, as 3 súmulas do STJ rela-
tivas a excesso de prazo, bem como as duas do TJ/CE, que versam 
sobre “complexidade do feito” e “pluraridades de réus”. O primeiro en-
tendimento do STJ é o da súmula de número 211 que impõe que após 
a decisão de pronúncia afasta-se a alegação de excesso de prazo, 
vez que a próxima etapa, ou seja, o júri, não deve perdurar de maneira 
indeterminada (CEARÁ, 2004). 

Em igual sentido, a súmula 9416 do Tribunal de Justiça do Cea-
rá descreve ausência de ilegalidade quando a demora se dá em ra-
zão de diligências requeridas por parte da própria defesa do paciente  

16	 Não há falar em ilegalidade da prisão por excesso de prazo, quando a instrução criminal 
estiver ultimada para a acusação, pendente o encerramento da atividade probatória de 
diligências requeridas pela defesa.
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(COSTA, 2014). Já a súmula 15517 do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará traz um entendimento inédito, em comparação aos Tribunais 
Superiores, mas que representa a fundamentação em uma série de 
julgados. Nela consta que na pluralidade de réus afasta-se o exces-
so de prazo, tendo como razoável que a instrução tome maior tempo 
(CEARÁ, 2004). Percebendo-se que em que pese haver casos que ul-
trapassam os 3 anos de cárcere, o tipo penal, a quantidade de réus e 
uma dita – mas não explicada – complexidade do feito, tem peso maior. 

No estudo pode ser percebido que a média temporal das con-
cessões não teve uma sequência lógica ou proporcional, não tendo 
grandes discrepâncias entre os dois períodos, tampouco sendo ob-
servado uma influência do período pandêmico na determinação do 
prazo necessário para justificar a concessão da ordem. No primeiro 
recorte, houve uma concessão com 3 meses de prisão preventiva 
para o oferecimento da denúncia, no habeas corpus de nº 0627878-
42.2019.8.06.0000; e, no segundo, uma com 11 meses de prisão 
preventiva para o oferecimento da denúncia, no habeas corpus de nº 
0626728-89.2020.8.06.000, concedido de ofício. Esses números indi-
cam que a câmara analisada não possui temporalidade definida sobre 
o que seria afronta à razoável duração do processo em nenhum dos 
recortes temporais estudados. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O artigo dedica-se a analisar se o artigo 4º, I, “b” da Recomen-
dação nº 62/2020 do CNJ afetou o padrão decisório da 1ª Câmara 
Criminal do TJCE em julgamentos de Habeas Corpus por excesso de 
prazo. Da análise de 89 habeas corpus, dos dois recortes temporais 

17	 Não há falar em ilegalidade da prisão por excesso de prazo quando a complexidade do 
crime apurado ou a pluralidade de réus justifica a mora na ultimação dos atos processuais.
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estabelecidos, as concessões correspondem a 10.87% dos habeas 
corpus conhecidos e levados a julgamento, mas sem levar em con-
ta, no período pandêmico, o artigo 4º, I, “b” da Recomendação nº 
62/2020 do CNJ. Além disso, por diversas vezes, a fundamentação 
utilizou as duas Súmulas do TJ/CE sobre “complexidade do feito” e 
“pluralidades de réus”.

 Diante desse quadro, como solução para efetivação do princí-
pio da razoável duração do processo, propõe-se: (1) necessidade de 
as defesas dos pacientes e os órgãos julgadores pautarem o deba-
te na pesquisa empírica ou dados secundários disponibilizados por 
órgãos estatais, exemplificando-se a plataforma Sistema Prisional em 
Números do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP); e, (2) 
no contexto pandêmico, observância e solicitação de informação aos 
Grupos de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário, que 
integram a estrutura de seus respectivos Tribunais de Justiça, criados 
para disponibilizar dados a magistrados e advogados acerca da moni-
toração e fiscalização do sistema carcerário e do sistema de execução 
de medidas socioeducativas em âmbito local. 
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dado de maneira online e permanente. No Qr-code há os processos 
utilizados, os números de ordem no E-saj de 2º grau.

Qr-code 1 – processos utilizados, os números de ordem no E-saj de 2º grau.

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados 
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INTRODUÇÃO

Nunca um século representou tão bem a insustentabilidade da 
vida. Ao dar um passo para trás para olhar a vida de uma forma mais 
ampla é possível perceber o quanto ela é um grande mistério para 
todos. Ao mesmo tempo que surpreende, não passa de um mero 
ciclo vicioso. Não se tem certeza de nada, nunca se sabe o amanhã 
e nem o que poderá nos sobrevir. A vida é completamente incerta 
e cheia de riscos. Tudo isso nos leva a ter uma sociedade que está 
sempre buscando a estabilidade e a segurança em algo, ainda que 
isso seja impossível. Consequentemente, há o surgimento do medo. 
Medo de tudo. Medo do que pode acontecer com o filho, medo de 
perder o emprego, medo de um acidente, medo do próximo presi-
dente, medo do criminoso. 

A criminalidade brasileira possui o grande poder de gerar um 
pânico social. As pessoas têm medo e raiva do criminoso, daquela 
representação do mal, sempre pronto para instaurar o caos na socie-
dade e perturbar os cidadãos de bem e os homens de família. Uma 
pessoa dessas põe em xeque os estados fortes da consciência co-
letiva que mantem em harmonia o convívio de todos. Portanto, esse 
criminoso deve ser punido da pior forma possível, deve ser extirpado 
do meio social. No entanto, esse criminoso que a sociedade odeia 
é muito bem construído e suas características muito bem estabeleci-
das por parte daqueles que detém o poder de definição da crimina-
lidade (BARATTA, 2011). Alguém deve ser culpado por todo o caos 
social, um alguém responsável por causar-lhes o medo, um inimigo 
para odiar e eliminar. 

Ora, em uma sociedade a qual se tem em ruínas as suas ba-
ses de segurança, as pessoas em todo momento estão procurando 
estabilidade em algo, e a responsabilidade por garantir essa seguran-
ça sempre será depositada na conta do Estado. O governo tem que  
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tomar uma providência em relação à criminalidade no Brasil. Ele preci-
sa eliminar esse inimigo da sociedade. Aqui é onde entra os discursos 
políticos, que em nome da moral e dos bons costumes, prometem a 
todos que irá combater o crime a ferro e fogo, libertando todos desse 
mal, mas que na verdade almejam o controle social através de uma 
maior concentração de poder, instituindo um Direito Penal máximo de 
um poder punitivo estatal ilimitado. 

A questão das drogas é um instrumento muito utilizado pe-
los discursos políticos para gerar o pânico social e assim endurecer 
ainda mais a sua legislação. Com o apoio da mídia que se presta 
a criar a imagem do traficante, o Estado declara guerra às drogas 
e institui uma política criminal de derramamento de sangue18, sele-
cionando aqueles que irão ser alvo das agências repressivas e que 
receberão a etiqueta de traficante. A criminalização das drogas, com 
a consequente difusão do medo, se mostra como uma política de 
exclusão dos novos estranhos (ZACCONE, 2007), com uma repres-
são extremamente desigual, na medida em que só são criminalizados 
os jovens negros da periferia. Com tudo isso, o medo é instituído, o 
estigma é fixado e o inimigo é criado. 

Diante dessas questões levantadas, esse artigo possui como 
problema de pesquisa: de que maneira os discursos políticos autoritá-
rios usam do medo na sociedade de risco para endurecer mais ainda 
a política de drogas? Portanto, esse texto busca analisar a reafirmação 
do estigma de criminoso traficante na sociedade punitivista brasileira, 
por parte da mídia e do Estado através dos discursos políticos, como 
uma forma de fomentar uma política de drogas cada vez mais repressi-
va, seletiva e desigual. Sendo assim, tem como objetivo geral: analisar 
de que maneira os discursos políticos autoritários usam do medo na 
sociedade de risco para endurecer mais ainda a política de drogas. 

18	 Nomenclatura criada por Salo de Carvalho (2014).
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Nessa perspectiva, possui como primeiro objetivo específico: 
compreender o estigma de traficante/usuário na sociedade de riscos 
brasileira. Aqui, busca-se entender o conceito de sociedade de riscos 
bem como a sua relação com os processos históricos de estigmatiza-
ção e criação do estereótipo traficante/usuário de drogas a partir da di-
fusão do medo social, selecionando alguns indivíduos como inimigos 
que ameaçam a segurança da ‘sociedade de bem’.

Como segundo objetivo específico, tem-se: observar os dis-
cursos políticos autoritários acerca da questão das drogas. Nesse 
ponto, almeja-se entender como os representantes políticos criam e 
se aproveitam do pânico social para justificar uma atuação repressi-
va na guerra às drogas de cunho extremamente violento e que não 
observa os direitos fundamentais, para se perpetuarem em sua posi-
ção de dominância e exercerem o seu poder de vigilância disciplinar 
contra um alvo específico. 

Finalmente, apresenta como terceiro objetivo específico: ana-
lisar os efeitos dos discursos autoritários na atuação repressiva con-
tra as drogas. É importante entender quais as consequências que 
a expansão de uma política de drogas proibicionista e desumana 
traz na vida real, de pessoas reais que sofrem violações às suas 
garantias fundamentais todos os dias devido à atuação nefasta dos 
agentes repressivos. 

A metodologia deste trabalho será guiada pelo método in-
dutivo (LAKATOS; MARCONI, 2003) e pela abordagem qualitativa 
(MINAYO, 2012) na medida em que se busca elaborar conceitos e 
premissas gerais que irão auxiliar na compreensão dos atuais dis-
cursos políticos acerca das drogas na sociedade de risco. O tipo 
de pesquisa é o descritivo-exploratório, uma vez que, “tem como 
objetivo proporcionar maior familiaridade com o problema, com vis-
tas a torná-lo mais explícito” (GERHARDT; SILVEIRA, 2009, p. 35). 
A técnica de coleta de dados será a bibliográfica, debruçando-se 
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sobre os grandes autores das ciências criminais que estudam esse 
fato social, e para analisar e interpretar esses dados colhidos, será 
usada a técnica de análise de conteúdo (BARDIN, 1977).

O ESTIGMA DO TRAFICANTE/USUÁRIO 
NA SOCIEDADE DE RISCO  

É de grande valia compreender os processos de estigmatiza-
ção criados e perpetuados pelos atores sociais devido ao medo e ao 
pânico geral, que acaba por ser inflamado pelos discursos políticos 
autoritários. Portanto, é necessário entender como se dá esse proces-
so de criação do inimigo, na medida em que funciona como um bode 
expiatório, que é dado para a sociedade odiar e combater. No entanto, 
esse processo de criação e definição do criminoso advém de sucessi-
vas cadeias de opressão e seletividade penal ao depositar na conta de 
um determinado grupo específico toda a repressão ao tráfico, pairando 
uma grande desigualdade na distribuição da punição.

É bastante perceptível que o processo de estigmatização rea-
lizado em alguns atores sociais é fruto da sociedade de riscos que 
Flores (2017) menciona. O estigma está totalmente relacionado com 
o medo social. Tais processos acontecem sobremaneira atualmente, 
principalmente devido ao modelo de sociedade em que vivemos, mar-
cada pela fluidez em suas relações, em que as pessoas não possuem 
certeza acerca de nada, por isso buscam estabelecer as suas bases 
em qualquer coisa que lhe garanta uma segurança. E isso possui uma 
grande relação com o estigma de traficante/usuário/criminoso. 

O estigma, ou seja, aquela determinada etiqueta negativa é co-
lada na testa de algumas pessoas que se mostram como desviantes 
do padrão moral estabelecido, são perturbadores da ordem, põem 
em xeque a consciência coletiva que une e dá segurança ao grupo  
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populacional. Com isso, essa segurança que todos tanto buscam 
é fragilizada gerando um grande medo social pela perda das suas 
bases. Zaffaroni é preciso quando afirma: “uma sociedade que as-
pire à segurança com relação à conduta posterior de cada um de 
nós como valor prioritário, projetada para o futuro e até suas últimas 
consequências, aspiraria a converter-se numa sociedade robotizada 
e, por conseguinte, despersonalizada” (ZAFFARONI, 2007, p. 20-21).  
Portanto, toda essa fragilidade é posta na conta do estigmatizado, 
responsável por toda essa celeuma social.

Com isso, Zaffaroni (2013) diz que se estabelece um bode ex-
piatório para aliviar as tensões sociais, oferecer à sociedade a sensa-
ção de segurança na medida em que ‘o crime está sendo combatido’, 
e assim a ordem ser mantida. Essas pessoas contempladas com o 
estigma de traficante/usuário é que são usadas como bode expiatório. 
Culpadas pelo declínio social, criminalizadas para extirpar esse mal 
e fazer a sociedade viver bem novamente. Portanto, há a adoção de 
um inimigo, ou seja, o estigmatizado é considerado como um inimigo 
social que deve ser extirpado do convívio de todos, não importa como.

Nesse ponto, chegamos na questão da sociedade punitivis-
ta, em que tendo a sua segurança ameaçada e o medo instalado, 
buscam de toda forma que isso as deixe e elas possam viver bem. 
Com isso, não se mede esforços para expulsar esse mal. O que faz 
com que métodos extremamente nefastos que ferem as garantias 
fundamentais possam ser usados contra os estigmatizados e es-
pecialmente em sua localidade, para deixar sempre a sociedade de 
bem funcionar bem. É o que acontece, por exemplo, com as aborda-
gens policiais extremamente violentas, balas perdidas nas periferias, 
o uso da ‘legítima defesa’ por parte dos policiais, mortes veladas. 
Tudo isso sendo muito bem incentivado pelos discursos políticos 
autoritários de ‘bandido bom é bandido morto’. 
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Tal ódio social ainda é inflamado e incentivado pelas mídias 
que, com toda certeza influenciadas pelas construções lombrosia-
nas, criam todo um padrão físico e social do inimigo, etiquetando-
-lhe o estigma e difundindo-o por toda a sociedade. Zaffaroni (2013) 
comenta a realidade de que a população possui uma visão acerca 
da questão criminal que os meios de comunicação ofertam, isto é, 
nutrem-se de uma criminologia midiática, seno assim, essa forma 
física criminosa distribuída ao povo pela mídia é enraizada na mente 
social, fomentando a criação do medo.

A mídias e as agências de criminalização secundária cuidam 
em exercer muito bem o seu ofício de difusão do medo social cau-
sado pelo estigmatizado. Em seus programas policiais, ao mostrar a 
figura dos criminosos, estabelece-se muito bem as características do 
bandido. Sempre criando um grande caos caso eles não sejam con-
tidos pelos agentes de repressão. Dessa forma, as pessoas assistem 
a essas produções e se inflam de ódio e medo, na mesma medida. O 
usuário e o traficante sempre são retratados como violentos, perverti-
dos, maldosos, sempre prontos para instaurar o caos e para ameaçar 
a segurança da população. 

A mídia televisiva, levada pelos interesses econômicos das cor-
porações dominantes, consegue instigar o afã odioso na sociedade 
que clama para que o estigmatizado seja extirpado, da pior forma pos-
sível, e assim tudo fique bem e a ordem seja garantida para que tudo 
volte a funcionar normalmente: os grandes continuem crescendo e os 
estigmatizados vulneráveis continuem sendo oprimidos. Dessa forma, 
a mídia também funciona como legitimadora do discurso oficial de es-
tigmatização e opressão.  

Segundo Rosa Del Olmo (1990), a popularidade que a droga 
teve, a partir dos anos 60 até então, gerou uma excessividade de in-
formações falsas acerca do seu conteúdo. Construções que eram ba-
seadas em meros preconceitos morais, com dados sensacionalistas, 
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trazendo uma compreensão social muito débil acerca da droga. Isso 
fez com que o processo de estigmatização ganhasse espaço e o que 
inimigo estivesse pronto para ser invocado na medida do desejo esta-
tal de mais poder punitivo. A droga passou a ser considerada como a 
responsável por todas as mazelas que permeiam na sociedade. É um 
verdadeiro bode expiatório da contemporaneidade.

No entanto, a construção dessas visões que fomentam a guerra 
às drogas não possui nenhuma base jurídico-social que sustente a 
sua permanente aplicação. Há no que se falar naquelas substâncias 
que possuem a mesma capacidade das drogas de alterar as funções 
psíquicas, mas que mesmo assim são permitidas e liberadas para toda 
a sociedade, o álcool é um grande exemplo. Dessa forma, Olmo (1990) 
alerta para o fato de que não importa as capacidades de alterações 
psíquicas das drogas, mas sim o discurso dominante que irá construir 
todo o conteúdo e a imagem que a droga deve ter. Ora, o parlamentar 
ao chegar em sua mansão depois de um dia cansativo na luta da guer-
ra às drogas deseja degustar um bom uísque.

Portanto, é possível perceber que o conceito e a imagem de 
criminoso sempre são dados por aqueles que detém o poder de defi-
nição e sempre o irão fazer de acordo com as suas vontades (BARA-
TTA, 2011). Eliminando-se, assim, esse caráter ontológico acerca das 
drogas que tanto é levantado pelos discursos políticos, para sustentar 
a ideia de que o traficante/usuário pertence ao ‘lado mal’ e que por 
isso deve ser combatido com toda força. Aliás, todos usam drogas, 
fumam cigarros, consomem álcool. A diferença é para quais grupos 
sociais a etiqueta de traficante/usuário será destinada. Onde é que irão 
acontecer as ‘operações policiais’ genocidas. Quem será considerado 
traficante ou usuário. Quem irá compor o cárcere. 

Sabe-se que, partindo de uma análise interna do país, a guerra 
às drogas exerce com bastante eficácia o controle do Estado sobre 
algumas camadas da sociedade. A atuação policial está totalmente 
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voltada para vigiar e controlar os grupos mais vulneráveis da socieda-
de, por isso que as pessoas criminalizadas pelo tráfico são jovens, pre-
tos, pobres, da periferia. Não há nenhuma preocupação em proteger a 
saúde pública, mas sim em controlar e oprimir.

OS DISCURSOS POLÍTICOS AUTORITÁRIOS 
ACERCA DAS DROGAS

A partir disso, há ascensão de discursos autoritários por parte 
de líderes políticos que usam do medo social para perpetuar o seu po-
der. Tendo em vista a sociedade de risco em que vivemos atualmente, 
as pessoas buscam segurança em tudo e cobram do poder público a 
garantia da segurança por causa do seu medo. Sendo assim, alguns 
líderes de cunho autoritário surgem nesses momentos de crise para 
se autopromover como os únicos capazes e prontos para expurgar o 
inimigo/hostis19, da forma mais violenta e severa possível, para garantir 
o bom convívio da sociedade de bem.  

Dumans (2014) apresenta três funções que a política proibi-
cionista exerce com muita eficácia. A primeira diz respeito ao con-
trole político interno. Essa é exercida por parte dos representantes 
políticos, principalmente em épocas de eleição, os quais aparecem 
com seus discursos de encarceramento em massa e de penas mais 
severas para os casos de tráfico visando conquistar o seu eleitorado 
ao difundir o medo das drogas. Atuam também, de forma autoritária, 
quando neutralizam lideranças comunitárias antagônicas, que lutam 
pelo cessar fogo na guerra às drogas, ao considerá-las como grupos 
de associação para o tráfico.

19	 Termo mencionado por Zaffaroni (2007) para se referir ao inimigo em termos históricos. 
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O segundo desempenho da atual política proibicionista seria no 
controle social interno. Aqui libera-se a atuação do Estado para vigiar 
as regiões mais pobres da urbe sem nenhum problema legal, permi-
tindo que as agências repressivas, como a polícia, por exemplo, exer-
çam a sua seletividade, através dos processos de estigmatização, ao 
escolher um inimigo muito bem definido para ser alvo da sua atuação 
violenta. O Estado, através da atual guerra às drogas, busca exercer 
o seu poder controlador sobre as camadas mais vulneráveis da socie-
dade, com ‘operações policiais’ na comunidade que deixam rastros de 
sangue por onde passam, tornando imunes de sua atuação os gran-
des condomínios das classes sociais mais abastadas. 

O terceiro desempenho é o controle político externo, que pode 
ser entendido como a influência coercitiva estrangeira na guerra às 
drogas. No caso do Brasil, e de toda a América Latina, essa hegemonia 
é exercida pelos Estados Unidos ao impor suas agências repressivas 
nesses territórios para erradicar as drogas. No entanto, isso também é 
apenas uma justificativa dada pelos Estados Unidos para que possam 
intervir e manobrar a economia dos países subalternos, em nome da 
guerra às drogas e da proteção da saúde pública (DUMANS, 2014).

Acerca dessa influência estadunidense na guerra às drogas, 
Rosa Del Omo (2002) menciona o fato desse país buscar exercer o 
seu poder hegemônico nos países da América Latina ao impeli-los a 
harmonizar entre si a legislação acerca das drogas. Isto é, os Estados 
Unidos, ao interferir diretamente na administração dos países latinos, 
buscam fazer com que todos eles adotem políticas públicas de re-
pressão ao tráfico e ao consumo das drogas, concretizando as suas 
vontades de combater esse inimigo posto. 

No entanto, tais construções estrangeiras acerca da drogadição 
levaram a uma enorme contradição com a cultura e o ordenamento 
jurídicos dos países latinos. “O fato mais evidente é a desordem ju-
rídica que se produziu no interior desses países, ao entrar em clara 
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contradição com as constituições e outras leis, mas, sobretudo, com 
os princípios do direito penal e o devido processo, vigentes nesses 
países” (DEL OLMO, 2002, p. 73).

Portanto, é bastante perceptível que a guerra às drogas não 
possui nenhuma relação com os fundamentos que justificam a sua 
existência. A geopolítica e as preocupações econômicas transnacio-
nais são a força motriz internacional por trás das atuais estratégias de 
controle de drogas e das novas propostas legislativas” (DEL OLMO, 
2002, p. 75). Não há nenhuma relação com a proteção da saúde pú-
blica, mas sim com o jogo político de dominância, poder e controle 
social. “A política proibicionista é de enorme serventia para os estados 
policiais, que dela não podem (por razões externas) e não querem (por 
razões internas) se livrar” (DUMANS, 2014, p. 137). 

Dessa forma, há a ascensão de forças políticas autoritárias que 
exercem toda uma articulação discursiva para impor o medo das dro-
gas e dos traficantes na população. No entanto, da mesma forma que 
impõem medo, também impõe o ódio. A sociedade cria uma repug-
nância tenebrosa contra tudo aquilo que esteja relacionado à questão 
das drogas, clamando para que o Estado resolva o problema do tráfico 
da forma mais violenta possível e sacie a sua sede por vingança e puni-
ção. O autoritarismo se aproveita do medo e do ódio para se autopro-
clamar como aquele capaz de expurgar o hostis da sociedade e trazer 
de volta a harmonia social, tanto abalada pelos usuários e traficantes. 

Ao criar o medo e o pânico social em cima de informações falsas 
quanto a questão da drogadição, o Estado reafirma a extrema necessi-
dade de combatê-la. Essa necessidade busca um poder punitivo total, 
isento de qualquer fiscalização ou limites para a sua atuação, trazendo 
um aval de liberação para que as agências repressivas exerçam a sua 
função sem respeitar nenhum direito fundamental, com violações te-
nebrosas. É uma necessidade que não conhece limites, porque quem 
estabelece esses limites são os próprios detentores do poder (ZAFFA-
RONI, 2007). É nesse âmbito de medo e necessidade que há a busca 
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de mudanças legislativas para autorizar a atuação nefasta do Estado 
em endurecer mais ainda a lei de drogas e institucionalizar a violência. 

Esses grandes representantes políticos usam e abusam do dis-
curso da ideologia da defesa social, da proteção da família do cidadão 
de bem e fomentam o estabelecimento de uma sociedade de massas 
para garantir o seu apoio e assim se manterem no poder. Eles refor-
çam cada vez mais o estigma, dando carta branca para as agências 
repressivas usarem o que for necessário para conter esse criminoso 
tão perigoso e assim mostrar pra sociedade o trabalho que tem feito e 
restaurar a harmonia social.

EFEITOS DO DISCURSO AUTORITÁRIO 
NA POLÍTICA DE DROGAS

É necessário compreender os efeitos desses discursos políti-
cos autoritários bem como a perpetuação do estigma de traficante/
usuário na realidade. São pessoas reais que sofrem com essa política 
de drogas de derramamento de sangue, que não observa nenhuma 
garantia fundamental e que possui como principal valor a violência. 
São vidas que padecem na permanência dessa lógica de opressão 
das classes sociais mais vulneráveis pelas que possuem o poder de 
dominação. Torna-se fundamental compreender as reais consequên-
cias dessas ações do poder punitivo para dar voz àqueles que su-
portam na pele, todos os dias, as agruras de uma atuação repressiva 
genocida que não conhece limites.

A discussão proposta por Pinho e Albuquerque (2017) acerca 
da normatividade e da efetividade das normas em relação às garantias 
constitucionais e ao direito penal se encaixa perfeitamente no caso da 
política de drogas brasileira. Não obstante equiparar o crime de tráfico  
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aos crimes hediondos, a Constituição Federal de 1988 prevê em seu 
texto diversas garantias em matéria penal e processual penal que tra-
zem um cunho garantista, de limitação do poder punitivo estatal e de 
respeito aos direitos fundamentais. Essas proteções previstas em âm-
bito constitucional seriam a normatividade.

No entanto, apesar de existirem essas garantias constitucionais 
que visam proteger a vida humana, a aplicação prática do direito penal 
passa bem longe dessas normas. Há um grande abismo que separa 
a normatividade e a efetividade dessas garantias. Tem-se um siste-
ma penal extremamente violento, marcado pela seletividade e pela 
desigualdade, que viola constantemente o mais importante princípio 
constitucional: a dignidade humana (PINHO; ALBUQUERQUE, 2017). 
É um direito penal que não possui um alinhamento com a Constituição, 
prevalecendo os seus ‘ilegalismos toleráveis’. Não importa a lei, mas a 
vontade de quem domina. 

Com isso, há a prevalência daquilo que Zaffaroni (2007) chama 
de Direito Penal Subterrâneo, isto é, o funcionamento das agências re-
pressivas, principalmente a polícia, à margem da legislação, de forma 
extremamente violenta e arbitrária. Seria quando as agências execu-
tivas de controle violam as garantias fundamentais previstas consti-
tucionalmente, cometendo infrações penais ao impor um sofrimento 
exacerbado nos indivíduos alvos de sua atuação. Isso acontece, por 
exemplo, através de interrogatórios praticados mediante tortura, quan-
do a polícia invade as comunidades com suas ‘operações’ de repres-
são ao tráfico e deixam corpos e mais corpos mortos pelo chão. Uma 
violência institucionalizada. Um autoritarismo no Estado democrático.  

Ao analisar a extrema violação às garantias fundamentais come-
tida pela política de drogas brasileiras, questiona-se como é possível 
que ela continue a ser aplicada dentro de um Estado Democrático de 
Direito. Ora, a guerra às drogas é o exercício do poder controlador 
social por parte do Estado em tentar controlar aqueles grupos vistos 
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como indesejáveis ou perigosos (ZACCONE, 2007). Quem detém o 
poder é quem dita o funcionamento do sistema penal, ainda que isso 
fira o ordenamento jurídico brasileiro.  

Com isso, prevalece, também, o Direito Penal do Inimigo que 
seria o tratamento diferenciado dado a alguns delinquentes, através de 
medidas de contenção, almejando deter o avanço desta conduta que 
ameaça invadir a sociedade (ZAFFARONI, 2007). Refere-se a seres 
humanos que são privados da garantia dos seus direitos fundamentais 
porque lhe foi imposto o rótulo de inimigo, desconsiderando a sua per-
sonalidade, isto é, estas pessoas não são mais vistas como pessoas. 
O que passa a justificar esse tratamento diferente, desigual e desuma-
no, uma vez que, essas pessoas não são mais consideradas humanas.

Dessa forma, com as construções advindas dos discursos po-
líticos autoritários e daquilo que é transmitido nas mídias para toda 
a população, isto é, ao impor a etiqueta de traficante/usuário/crimi-
noso em alguns indivíduos através dos processos de estigmatização, 
cria-se um inimigo a ser combatido. Essas pessoas estigmatizadas e 
inimigas não são tratadas com dignidade e nem tendo asseguras as 
suas garantias fundamentais, exatamente por não serem consideradas 
pessoas. São inimigos que precisam ser derrotados e para que isso 
aconteça concretamente, não se medem esforços. Por isso que toda 
a atuação da guerra às drogas é marcada pela violência e por ser à 
margem da legalidade, seus alvos não são considerados pessoas que 
merecem ter seus direitos respeitados. 

A guerra às drogas é uma forma de perpetuação da desigualda-
de e da opressão social, na medida em que a seletividade do sistema 
penal é extrema, ao ter um modelo pronto e determinado de quais 
serão as vítimas das garras da prisão e do estigma. O tráfico é um dos 
crimes que mais encarceram no Brasil, representando 28% da popula-
ção penitenciária brasileira (INFOPEN, 2019), tendo uma clientela bas-
tante homogênea. As pessoas presas são jovens, pretos, pobres, da 
periferia; mulheres que são usadas como mulas e que estão na ponta 
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desse mercado ilegal. Não auferem grandes lucros com essa conduta, 
praticam para garantir a sua subsistência ou para poder sustentar o 
seu consumo. São os difíceis ganhos fáceis (BATISTA, 2003). Na pes-
quisa de Dina Alves, isso fica bem claro: “no momento em que o juiz 
a sentenciou como traficante de drogas e decretou a sentença de oito 
anos de reclusão, dona Joana, 49 anos de idade e mãe de seis filhos, 
carroceira, não pensou duas vezes e explodiu: «se eu fosse traficante 
não estaria banguela»” (ALVES, 2017, p. 101).

Vera Malaguti Batista (2003) ainda comenta acerca da seletivida-
de em relação à distribuição da punição ao analisar quem são as pes-
soas criminalizadas por drogas no Rio de Janeiro. A juventude branca, 
da classe média, também consome e trafica drogas, no entanto, a 
etiqueta de criminoso e o estigma não colam na sua pele. Cometem as 
mesmas condutas, mas não são alvo da repressão policial e jurídica, 
continuam vivendo suas vidas tranquilamente. Com isso, não se bus-
ca a inclusão desse grupo social na criminalização das drogas, mas 
que esta não mais aconteça, deixando livres, também, os jovens das 
camadas sociais mais vulneráveis.  

Na verdade, a criminalização das drogas se mostra como um 
sofrimento a mais na vida daquelas pessoas que sofrem com o seu 
consumo exacerbado. Essas pessoas e essas questões deveriam ser 
tratadas no âmbito da Saúde, e não pelo Judiciário. Porém, não se 
tem uma política de drogas baseada na redução de danos, buscando 
minimizar, de todas as formas possíveis, as consequências advindas 
de seu uso, mas sim uma política de drogas militarizada, de guerra. 
Justifica-se a criminalização das drogas sob o argumento de proteção 
do bem jurídico da saúde pública, no entanto, a quantidade de mortes 
que essa forma de política criminal traz é bem maior que o número de 
mortes causadas pelo uso das drogas. Os custos para o funcionamen-
to da guerra às drogas são bem maiores do que aqueles que poderiam 
advir caso houvesse um cessar fogo e elas fossem descriminalizadas. 
É uma guerra que demanda milhões para que possa matar milhões. 
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É importante mencionar que, na verdade, essa guerra às dro-
gas, além de trazer todos esses prejuízos mencionados, impede de 
conseguir trazer muitos ganhos que poderiam contribuir para melho-
rias sociais. Como o que aconteceu em Nova York no dia 31 de março 
2020 que tornou legal o uso recreativo de maconha no estado, tendo 
40% da sua receita tributária destinada a medidas de promoção da 
justiça racial (CRAVEIRO, 2021). 

Acerca da maconha, existem muitas pesquisas científicas que 
comprovam a sua eficácia no tratamento de algumas doenças como 
Epilepsia, Mal de Parkinson, dor crônica, entre outras, mas que tem seu 
uso proibido por causa de uma lei penal. Sendo assim, pessoas pos-
suem a cura para sua doença tão próxima, mas não podem utilizá-la 
porque um determinado grupo social resolveu considerar que isso é 
proibido, e ainda de uma forma criminal. Os discursos que sustentam 
essas ideias proibicionistas insistem em ter uma percepção sobre as 
drogas baseadas em termos morais e criminais (DEL OLMO, 2002) 
ignorando a compreensão acerca da sua dimensão como um todo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em termos conclusivos, nesse artigo, foi possível perceber, pri-
meiramente, a relação entre sociedade de risco, medo e estigma, e 
a sua influência no endurecimento da política de drogas brasileira. O 
viver num mundo globalizado como o nosso sem segurança de abso-
lutamente nada gera medo na sociedade, que procura resolver esse 
problema depositando na conta de um grupo toda a culpa pelas maze-
las sociais, criando um estigma de traficante/usuário e estabelecendo 
a base de justificativa para ações repressivas violentas, aliás está a se 
combater um inimigo. É o que acontece no Brasil: aqueles que detém 
o poder usam da opressão histórica para controlar e encarcerar jovens 
pretos e pobres da periferia, usando-os como bodes expiatórios, tra-
zendo-lhes um sofrimento sem medidas.
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Em um segundo momento, foi possível perceber que existem 
discursos políticos autoritários que buscam um poder punitivo ilimi-
tado e que instigam esse medo na sociedade, fazendo seu uso para 
se perpetuarem no poder. Difundem o medo social, criam um caos 
social que precisa de organização, e isso só acontecerá se o inimigo 
for eliminado, com isso conseguem o apoio das massas e conseguem 
o controle sobre os grupos sociais indesejáveis. Isso acontece com 
todos os movimentos políticos e projetos legislativos que buscam en-
durecer mais ainda a política de drogas e que impedem avanços an-
tiproibicionistas, trazendo sofrimento para os grupos mais vulneráveis 
por expressa vontade daqueles que dominam. 

Por fim, pôde-se observar, também, algumas das implicações 
práticas que esses movimentos proibicionistas trazem na vida de 
pessoas reais. Com uma política de drogas de derramamento de 
sangue, militarizada, pronta para vencer as drogas nessa guerra, 
a principal característica é a violência. O massacre no Jacarezinho 
acontecido no dia 6 de maio de 2021 mostra os rios de sangue que 
são deixados por onde passa a polícia (GUEDES, 2021), vidas que 
são perdidas brutalmente por órgãos estatais sob o fundamento de 
estar protegendo a saúde pública. Pessoas estão sendo privadas 
de terem acesso a um tratamento saudável para a sua doença por 
meros preconceitos morais e sociais.

A partir disso, torna-se de extrema importância pensarmos e 
discutirmos sobre a verdadeira dimensão das drogas e ter seriedade 
para lidar com a sua questão. Romper com essa lógica autoritária e 
opressora que prevalece no Brasil há anos e que mata mais do que a 
própria droga. Não há proteção à saúde pública, isso deveria aconte-
cer a partir da atuação de uma política de redução de danos e não no 
âmbito criminal ao impor um sofrimento a mais na vida das pessoas. 
É necessário repensar essa guerra às drogas e se espelhar em países 
que vem declarando um cessar fogo e que está tendo resultados sa-
tisfatórios, diferente da atual política de drogas brasileira.
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INTRODUÇÃO 

A Suprema Corte do Brasil, no começo do ano de 2019, ins-
taurou o Inquérito de nº 4.781, que ficou conhecido por ‘Inquérito das 
fake news’, com o objetivo de investigar a disseminação de notícias 
fraudulentas que, segundo o Ministro Relator, Alexandre de Moraes, 
“atingem a honorabilidade e a segurança do Supremo Tribunal Fede-
ral” (BRASIL, 2019, p. 1).

A hipótese de instauração de inquérito policial por parte da mais 
alta Corte do país, per si, apresenta potencial questionável, sobretudo 
quando a vítima é não só o acusador, mas também o próprio órgão 
julgador. É nesse sentido que este trabalho faz análise breve do caso, 
inquirindo-se sobre a garantia da imparcialidade.

Assim, o presente trabalho busca responder, enquanto proble-
ma de pesquisa, o seguinte questionamento: o chamado “inquérito 
das fake news” - inquérito nº 4.781 do STF – mostra-se, em tese, har-
mônico com a garantia da imparcialidade judicial? Enquanto objetivo 
geral, busca-se verificar a compatibilidade do conteúdo da garantia 
da imparcialidade judicial e a iniciativa judicial no “inquérito das fake 
news”, o inquérito nº 4781 do STF. Especificamente, objetiva-se:  com-
preender os fundamentos dogmáticos e teóricos da imparcialidade 
judicial a partir do caso concreto identificado. 

O trabalho segue o método dialético, pois estabelece uma 
análise dialógica entre imparcialidade e a conduta tomada em sede 
de inquérito, para assim construir a conclusão. O texto apresenta 
abordagem qualitativa. Ademais, representa uma pesquisa biblio-
gráfica e documental. 

Assim, na primeira seção expõe-se sobre o princípio (garantia) 
da imparcialidade judicial, conforme a doutrina crítica.  Na segunda, 
apresenta-se uma breve análise sobre o Inquérito das Fake News.  
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Ao final, traz-se as considerações finais, as quais não tem a pretensão 
de esgotar o tema, mas trazer a imparcialidade judicial para o centro 
da discussão sobre a própria jurisdicionalidade. 

NOTAS SOBRE IMPARCIALIDADE JUDICIAL

Apresentar as discussões pretendidas neste momento exige ex-
por, ainda que brevemente, conceitos e contextos fundamentais que 
deram sustentação à formulação do caso que é objeto deste trabalho.

Assim, um conceito básico é o das ‘fake news’, que movimen-
tou a recente política mundial. Distante dos consensos e de difícil 
categorização, especialmente para o Brasil, a sua definição tomou 
rumos distintos até encontrar a melhor tradução para o português: 
notícias fraudulentas.

A fraude, então, obteve posição central no fenômeno mentiroso 
de manipulação política, pois se distancia da mera falsidade, dado que 
esconde interesses escusos. A popularização desse tipo de comunica-
ção se deve ao advento da pós-verdade, marcada pela valorização do 
apelo emocional dos discursos (D’ANCONA, 2018). 

Politicamente, o fenômeno das fake news embaraçou algumas 
sociedades, como a dos Estados Unidos e a do Brasil. Diferentes 
personalidades politicamente engajadas ingressaram cada vez mais 
nessa dinâmica inédita de fraude, alavancando pontos estratégicos 
de narrativas políticas no último pleito eleitoral nacional. Dentre esses 
pontos estava a Justiça, representada pelo Supremo Tribunal Federal e 
seus onze ministros que jamais tiveram tamanha popularidade.

Vale ressaltar, ainda, que o momento político em que essas dis-
cussões tomaram forma foi marcado por intensas instabilidades, ao 
passo que múltiplos ataques foram proferidos contra as instituições 
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democráticas. Desse modo, a preocupação política que marcou esse 
inquérito diz respeito à flagrante intenção de “subversão da ordem” 
(BRASIL, 2019, p. 2).

Desde que instaurado, o inquérito das fake news foi atacado por 
muitos aspectos. Neste momento compete analisá-lo sob a ótica da 
imparcialidade judicial, que pode ser definida como um “”princípio su-
premo do processo” e, como tal, imprescindível para o seu normal de-
senvolvimento e obtenção do reparto judicial justo” (LOPES JR, 2020, 
p. 89). Ainda, é preciso ressaltar que:

Não significa ignorar as pretensões das partes, suas perspecti-
vas e expectativas, mas outorgar confiança e segurança de um 
julgamento na qualidade de terceiro e não de parte, bem como 
evitar que seja proferido um julgamento com dúvida razoável 
acerca da parcialidade do julgador (GIACOMOLLI, 2016, p. 280).

Sistematicamente, a doutrina costuma dividir entre a imparciali-
dade subjetiva, que “alude à convicção pessoal do juiz concreto, que 
conhece de um determinado assunto e, desse modo, a sua falta de 
“pré-juízos” (LOPES JR., 2020, p. 189) e a objetiva, que por sua vez “diz 
respeito a se tal juiz se encontrar em uma situação dotada de garantias 
bastantes para dissipar qualquer dúvida razoável acerca de sua impar-
cialidade” (LOPES JR, 2020, p. 93)

Principiologicamente, a imparcialidade judicial é um marco 
de avanço na defesa das garantias do Estado Democrático de Di-
reito. Para o professor Aury Lopes Júnior (2020), a tarefa primordial 
para o processo de pensar o Direito Processual Penal é questionar 
e entender o papel do juiz. Instituído por procedimentos isentos de 
motivação política e, com força de princípio, sua função é de legitima-
ção do processo e da jurisdição “no reconhecimento da sua função 
de garantidor dos direitos fundamentais inseridos ou resultantes da 
Constituição” (LOPES JR, 2020, p. 89).
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Nesse sentido, a imparcialidade judicial se estabelece de ma-
neira independente enquanto essência, resultante do reconhecimento 
da natureza humana, que é calcada em também em emoções, mas 
deve ser percebida através do paradigma de racionalidade que acom-
panha os sistemas processuais (LUZ, SILVEIRA, 2012).  A dicotomia 
clássica, ainda não superada pelo Brasil, entre o sistema inquisitório e 
acusatório, é útil para o esclarecimento da importância de um sistema 
judicial verdadeiramente imparcial (LUZ, 2012).

O pressuposto básico da imparcialidade judicial reside na po-
sição de “terceiro” do julgador, o qual também se sustenta na garan-
tia do juiz natural, definido antes do fato e que, por autonomia ao caso 
e por ser legitimado pela própria função de proteger as garantias 
constitucionais, persegue o justo (LUZ, GIACOMOLLI, 2018) “ainda 
que para isso tenha que adotar uma posição contrária à opinião da 
maioria” (LOPES JR, 2020, p. 84).

Tais circunstâncias se submetem ao sistema processual penal 
hegemônico. As marcas inquisitoriais, por vezes predominantes de um 
ranço histórico, dificultam a consolidação da imparcialidade judicial. 
Segundo Aury Lopes, a imparcialidade representa da tomada, por par-
te do juiz, de uma posição de terceiro, porém:

Tudo isso cai por terra quando se atribuem poderes instrutórios 
(ou investigatórios) ao juiz, pois a gestão ou iniciativa probató-
ria é característica essencial do princípio inquisitivo, que leva, 
por consequência, a fundar um sistema inquisitório. A gestão/
iniciativa probatória nas mãos do juiz conduz à figura do juiz-
-ator (e não espectador), núcleo do sistema inquisitório. Logo, 
destrói-se a estrutura dialética do processo penal, o contradi-
tório, a igualdade de tratamento e oportunidades e, por der-
radeiro, a imparcialidade – o princípio supremo do processo 
(LOPES, 2020, p. 90).

Então, analisar o princípio da imparcialidade não pode se 
limitar a levantar enquanto condição única de verificação a equi-
distância do juiz em relação às partes, sob o risco de ignorar o 



257S U M Á R I O

protagonismo prestado pelo sistema processual penal adotado, 
gerando outros conflitos que contaminadores como o envolvimento 
psicológico do juiz com a causa. 

No Brasil, entende-se doutrinariamente pela adoção do siste-
ma inquisitorial na law in action, dado que são concedidos poderes 
instrutórios aos magistrados em determinados casos. Uma tentativa 
de resolução por vias de legislação se deu através da Lei nº 13.964 
(BRASIL, 2019), conhecida como “Pacote Anticrime” que, trouxe o ar-
tigo 3º-A do Código de Processo Penal, instituindo expressamente o 
sistema acusatório e vedando os poderes instrutórios do juiz. 

Tal artigo, assim como alguns outros dessa Lei, está com eficá-
cia suspensa em virtude de ações de controle de constitucionalidade 
em curso por decisão monocrática do Ministro Luiz Fux no Supremo 
Tribunal Federal. Contudo, assim como Aury Lopes Júnior (2020) sus-
tenta em sua obra, trata-se de importante demonstração a respeito da 
permanência do sistema inquisitório no país, dada a recente alteração 
expressa, que, caso mantida após apreciação da suprema Corte, re-
vogará tacitamente os seguintes artigos do Código de Processo Penal: 
156, 127, 242, 209, dentre outros que conferem poderes instrutórios de 
ofício aos magistrados.

Ressalte-se que o ranço inquisitorial do Brasil não é mera abs-
tração acadêmica, diante, inclusive, dos citados poderes instrutórios 
disciplinados em lei. Assim, a imparcialidade judicial resta sacrificada 
pela política criminal que sustenta o Direito Penal brasileiro, dado que:

A imparcialidade é garantida pelo modelo acusatório e sacri-
ficada no sistema inquisitório, de modo que somente haverá 
condições de possibilidade da imparcialidade quando exis-
tir, além da separação inicial das funções de acusar e julgar, 
um afastamento do juiz da atividade investigatória/instrutória  
(LOPES JR, 2020, p. 91).
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O princípio da imparcialidade é também direito humano, como 
preceitua o artigo 10º da Declaração Universal de Direitos Humanos:

Toda a pessoa tem direito, em plena igualdade, a que a sua 
causa seja eqüitativa e publicamente julgada por um tribunal 
independente e imparcial que decida dos seus direitos e obri-
gações ou das razões de qualquer acusação em matéria penal 
que contra ela seja deduzida (ONU, 1948, p. 34).

A consagração da imparcialidade judicial como um direito en-
contra respaldo numa série de episódios históricos de opressão do 
Estado, de modo que consagrá-lo significa proteger o cumprimento 
regular do Direito. Perseguir a imparcialidade significa pretender o dis-
tanciamento equivalente do julgador com relação às partes, para que 
aquele não contamine seu julgamento.

Ainda assim, não é incomum que movimentações judiciárias 
inquisitoriais deixem vestígios, tais como interpretações exorbitantes 
de preceitos legais taxativos, apresentação rasa das motivações, in-
vocação genérica de conceitos igualmente amplos ou até mesmo a 
aproximação entre o acusador e julgador. Tais mecanismos funcionam 
como uma espécie de viés de confirmação no sentido de “interpretar 
informações de forma que estas confirmem preconcepções próprias” 
(NUNES, LUD, PEDRON, 2020, p. 80), ainda que isso implique ignorar 
o ordenamento jurídico.

Para aprofundar essas questões, face ao Inquérito de nº 4781, 
trata-se um pouco mais diretamente sobre a peça que inaugurou esse 
procedimento, bem como os eventos relevantes sobre o caso, levando 
em consideração as posições dos sujeitos processuais envolvidos e 
os potenciais arbitrariedades. 
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APONTAMENTOS  
SOBRE O INQUÉRITO Nº 4.781

Logo após sua instauração, o inquérito 4.781 foi, imediatamen-
te, criticado pelos mais diversos setores da sociedade civil e pela dou-
trina crítica, gerando mesmo perplexidade em alguns. 

Uma das tentativas de barrar o prosseguimento dessa investi-
gação foi a propositura da ação de Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) nº 572 movida pela Rede Sustentabilida-
de que teve por objeto a Portaria nº 69/2019, de autoria do Presidente 
do STF, que determinou a abertura do inquérito em comento. Nessa 
ação, o partido político autor arguiu que foram violados os seguintes 
preceitos fundamentais: o devido processo legal, a dignidade humana, 
a prevalência dos direitos humanos, a legalidade e a vedação à exis-
tência de juízos ou tribunais de exceção (artigos 1º, inciso III; 4º, inciso 
II; e 5º, incisos II, XXXVII e LIV, da Constituição Federal).  Por 10 votos 
a um, os ministros do STF entenderam que a portaria que deu início às 
investigações é constitucional.

Para fundamentar sua decisão, os ministros rebateram to-
dos os pontos de questionamento sobre a validade do inquérito. 
Colocaram de pronto que o RISTF, na parte relativa à matéria pro-
cessual, foi formalmente recepcionado pela Constituição Federal e 
tem status de lei ordinária.

Outro ponto ressaltado durante o julgamento da ADPF foi quan-
to à questão da titularidade da ação penal que, segundo a Constituição 
Federal (artigo 129, inciso I) é de competência privativa do Ministério 
Público. Quanto a isso os ministros entenderam que uma coisa é o 
sistema acusatório, a titularidade da ação penal. Outra coisa é a inves-
tigação penal, lembrando que o resultado de qualquer inquérito, para 
se tornar ação penal, depende da iniciativa do MP. “Querer conceder 
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a apenas um órgão a possibilidade de iniciar investigações de forma 
privativa é um absurdo” (BRASIL, 2019), aduziu o ministro Alexandre 
de Moraes, relator do inquérito. Em reforço a esse entendimento, afir-
mou-se durante o julgamento que outros órgãos, como o Congresso 
Nacional, a Receita Federal, o Banco Central e os tribunais, realizam 
investigações de natureza eminentemente penal.

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, a atribuição de 
prerrogativas para a instauração de investigação ao STF é coerente 
com o sistema de direitos e garantias fundamentais conferidas pela 
Constituição e não afronta o devido processo legal, o dever de impar-
cialidade ou o princípio acusatório pois, segundo ele, “compete ao 
presidente do Supremo a defesa institucional da Corte e da indepen-
dência dos seus magistrados, que somente será assegurada quando 
garantidas a integridade física e psíquica de seus membros” (BRASIL, 
2021). Para Moraes, coagir, atacar, constranger, ameaçar, atentar con-
tra o STF, seus magistrados e seus familiares é atentar contra a própria 
Constituição, a democracia e o estado de direito.

O ministro fez questão de enfatizar que o objeto do Inq. 4.781 
são ameaças, e não críticas ao STF, afastando problematizações em 
torno da liberdade de expressão. Como exemplo, mencionou mensa-
gens postadas por suspeitos, na internet, que revelariam planos de 
atentados e agressões, inclusive com dados da rotina dos integran-
tes do STF, e ameaças de violência sexual, de execução com arma e 
de atear fogo no Plenário.

Segundo o Ministro, nenhum dos inquéritos enviados à primeira 
instância como desdobramento das investigações trata de liberdade de 
expressão, críticas ou xingamentos. “Liberdade de expressão não é liber-
dade de agressão, de destruição da democracia, das instituições e da 
honra alheia, nem se confunde com ameaças, coações, atentados” (BRA-
SIL, 2019), afirmou. “A Constituição Federal não permite que criminosos 
se escondam, sob o manto da liberdade de expressão, para a prática  
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de discurso de ódio, antidemocrático, de infrações penais e de atividades 
ilícitas” (BRASIL, 2019). Para os ministros, após um ano de investigação, 
ficou claro que são fatos orquestrados com intuito de desmoralizar o papel 
institucional do STF e do próprio Poder Judiciário.

O relator do INQ 4781 salientou ainda que a Procuradoria-Geral 
da República (PGR) tem sido comunicada regularmente das decisões 
e instada a se manifestar sobre petições e diligências. Ela própria, a 
PGR também apontou fatos novos e requereu investigações, o que 
respaldaria a observância do sistema acusatório.

Em relação aos advogados, o ministro Alexandre de Moraes afir-
mou que eles têm tido pleno acesso aos autos, nos termos da Súmula 
Vinculante 14. Ressaltou, no entanto, que os advogados não podem 
ter acesso a diligências em andamento nem relacionadas a outras pes-
soas que não dizem respeito ao seu cliente.

O Ministério Público, presentado pela Procuradoria-Geral da Re-
pública, solicitou o arquivamento do referido inquérito logo após tomar 
ciência, através dos veículos de comunicação, a respeito do cumpri-
mento de medidas cautelares penais sujeitas a reserva de jurisdição, 
sem prévio requerimento nem manifestação determinada por lei do 
titular constitucional da ação penal, seja em relação aos parâmetros 
legais e objetivos que condicionam o deferimento da medida caute-
lar, seja em relação ao controle externo da atividade policial, que são 
atribuições constitucionais do Ministério Público. Em resumo, aduziu 
o parquet que 1) é ele o titular da ação penal, cabendo-lhe o controle 
externo da atividade policial e a requisição de diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial, 2) o regime de leis adotado pela 
Constituição assegura que a justiça será feita de acordo com o princípio 
da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e da imparcialidade do 
juízo, 3) a Constituição de 1988 substituiu o sistema penal inquisitorial 
pelo sistema penal acusatório, apesar desse sistema ainda carecer de 
maior regulamentação e 4) o modelo acusatório não autoriza a condu-
ção de investigação penal pelo judiciário (BEGGIATO, 2019, p. 286).
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Em uma rápida utilização de standards internacionais para rea-
lização de uma análise a respeito da (in)adequação do procedimento 
investigatório instaurado e conduzido pelo STF pode-se utilizar a Re-
comendação (2000)19 do Conselho da Europa. Em matéria de Direito 
Processual Penal o percurso ainda está repleto de desafios a serem 
superados, apesar de seu estreito laço com o Direito Internacional 
dos Direitos Humanos.

É nesse contexto que se finca a noção de que o enfrentamento 
à criminalidade resguarda o Estado de Direito, garantidor de direitos 
e liberdades fundamentais, ao mesmo tempo em que o ser humano 
investigado e processado possui, em seu favor, garantias capazes de 
evitar o abuso do exercício da atividade estatal.

Nessa lógica, reconhece-se que a existência de standards in-
ternacionais suficientemente desenvolvidos relacionados às funções 
típicas do órgão de acusação e do órgão julgador e, para isso, a expe-
riência da Europa tem muito a contribuir para a maturação do processo 
penal brasileiro. Devido ao avançado desenvolvimento dos sistemas 
de direitos humanos europeus, utilizá-los é a melhor forma de avaliar-
mos o estágio atual em que nos encontramos do ponto de vista da 
legislação processual e o que precisamos melhorar para avançarmos 
em tão importante campo do Direito.

Assim, ao observar-se a Recomendação (2000) 19 do Conselho 
da Europa verifica-se a importância dada ao papel do Ministério Público. 
Apesar da referida recomendação não reconhecer, textualmente, que 
persegue uma aproximação com o modelo acusatório, vários de seus 
ditames se reportam a elementos e garantias desse modelo processual, 
notadamente a separação entre as funções de acusar e de julgar.

A bem da verdade, tal parâmetro não se restringe à Europa. Veja 
o que recomendou o Congresso das Nações Unidas para a Prevenção 
do Crime e o Tratamento dos Delinquentes no tocante à função dos 
chamados magistrados do ministério público:
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10. As funções dos magistrados do Ministério Público deverão 
ser rigorosamente separadas das funções de juiz. 11. Os ma-
gistrados do Ministério Público desempenham um papel ativo 
no processo penal, nomeadamente na dedução de acusação 
e, quando a lei ou a prática nacionais o autorizam, nos inquéri-
tos penais, no controlo da legalidade destes inquéritos, no 
controlo da execução das decisões judiciais e no exercício de 
outras funções enquanto representantes do interesse público 
(BEGGIATO, 2019, p. 272).

Ou seja, há um consenso internacional sobre a necessidade de 
que o órgão julgador seja, de fato, um órgão terceiro, equidistantes 
das demais partes processuais, para que seja garantido um processo 
justo ao cidadão. Embora não exista decisão de tribunal internacional 
de direitos humanos que defina um dos sistemas processuais penais, 
acusatório ou inquisitório, como único compatível com as convenções 
regionais, todos convergem para a necessidade de efetivação da ga-
rantia da imparcialidade sustentada no distanciamento do juiz da cau-
sa (ARMENTA DEU, 2012, p. 275), a qual se sustenta, dentre outros, 
no pilar da separação das funções entre acusar e julgar. O princípio da 
imparcialidade judicial é fundamente da própria jurisdicionalidade. Não 
há jurisdição sem imparcialidade, inclusive objetiva. 

É imperativo que o órgão judicial tenha um caráter puramente 
reativo, enquanto o órgão ministerial deve possuir um caráter pró-a-
tivo. Portanto, a determinação ex officio de medidas cautelares e de 
diligências investigativas pelo juízo, antes mesmo do oferecimento da 
ação penal, suprime o papel da acusação. Ademais, o que chama 
ainda mais a atenção sobre esse inquérito é o fato de ser a vítima dos 
alegados atos criminosos o próprio órgão julgador. Tem-se então o ór-
gão julgador nas pessoas da vítima, do acusador, do investigador e do 
próprio julgador. É, sem dúvidas, uma situação sui generis na história 
recente do direito processual penal brasileiro.
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O princípio da imparcialidade permeia diversos outros prin-
cípios dentre os quais o do juiz natural, conforme explicado ante-
riormente. É esse princípio que garantirá de forma objetiva a im-
parcialidade do julgador pois, ele não julgará causas escolhidas e 
selecionadas de acordo com os seus interesses ainda que incons-
cientes (LUZ, SILVEIRA, 2012).

Outro ponto de fundamental relevância no caso é que o art. 43 
do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (RISTF) invocado 
para justificar a atuação direta, sem provocação, do Poder Judiciário, 
rompendo com o princípio da inércia da jurisdição, não pode ter sido 
recepcionado pela Constituição vigente como afirma o STF. Caso ti-
vesse sido recepcionado, o caso analisado importaria considerar a 
competência, visto que o suposto delito não foi cometido nas depen-
dências do STF, conforme previsto no RISTF. Além disso, as matérias 
a serem investigadas, tais como denunciação caluniosa, ameaças, 
dentre outras devem ser apreciadas pelo juiz de primeira instância. 
Vê-se que o foro de julgamento das pessoas comuns investigadas 
no inquérito não é o STF, posto que empresários e influenciadores 
digitais, que caracterizam os investigados, não têm prerrogativa de 
foro. Ademais, o próprio STF já decidiu que a investigação criminal 
por juízes viola o sistema acusatório e a imparcialidade judicial na ADI 
1.570, julgada em 12 de fevereiro de 2005. 

É verdade que os fatos investigados são gravíssimos e que 
precisam ser coibidos. Os autores e partícipes dessas fake news de-
vem ser identificados e, se for o caso, punidos criminalmente. A defesa 
das instituições democráticas exige atuação firme. As ações pratica-
das na internet revelam, sm.j, o uso de notícias falsas, ardilosamente 
manipuladas para enganar as pessoas, induzi-las em erro, incentivan-
do-as a subverter a ordem constitucional, o que não pode ser confun-
dido com liberdade de expressão, nem mesmo tolerado.
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Por outro lado, não se pode negar o papel do STF como pro-
tagonista e, muitas vezes o único agente, garantidor da Constituição. 
O cerne da questão que se coloca aqui é a necessidade de forta-
lecimento das instituições nacionais para consolidar a democracia, 
ainda não totalmente sedimentada, em que pese o transcurso de 33 
anos da Constituição atual. E isso impõe também a atuação do Mi-
nistério Público como instituição independente com a função própria 
e, privativa, de acusar. 

Ao que parece a situação trazida a discussão representa não só 
uma discussão jurídica, mas também a exposição de uma crise gra-
ve entre as instituições brasileiras provocadas, atualmente, pelo Poder 
Executivo e pela aparente inação da PGR no exercício do seu papel 
constitucional, o que desestrutura o arcabouço constitucional. Há evi-
dente agressão ao próprio STF como instituição constitucional, o qual 
é colocado sob ameaça. Lênio Streck afirma que o caso envolve Con-
tempt of Court e questiona: “Como não há ninguém acima do STF, fica-
ria a pergunta: quem defende o STF quando atacado?” (2021, online). 

Esse é o paradoxo frente ao qual o caso põe os juristas. Nin-
guém pode estar acima da Constituição, nem seu intérprete, o STF. A 
constituição impõe imparcialidade e sistema acusatório e cabe ao STF 
protegê-la, mas quem poderá protegê-la se o STF for atacado? 

Essas são questões que nossa democracia terá de resolver não 
só juridicamente, mas também politicamente e com o fortalecimento 
das instituições democráticas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise desenvolvida ao longo deste trabalho mostra que o 
princípio da imparcialidade como o conhecemos até hoje resta pre-
judicado, uma vez que a própria vítima decide sobre instauração de  
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inquérito, buscas e apreensões, quebras de sigilos bancários, bloqueio 
de contas privadas em redes sociais e até mesmo prisão. 

Por outro lado, impõe outro questionamento: como vamos en-
frentar o problema de evidente contempt of court, já que a manutenção 
da autoridade do STF é condição de possibilidade para a efetivação de 
toda e qualquer garantia constitucional. 
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